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Oficio circular no 020/2022 - SEMPLA

Santo Artônio dos Lopes,{VÍ4,01 de fevereiro de 2022

Aos Secreuírios(as) Municipais do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA AÜ TUA
ÇÀo

OC

MARIA LIMA DA SILVA NERES - Sec.de Saúde e Saneamento

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO - Sec. de Educação

HÁDILLA DA SILVÁCAMPOS BORGES - Sec. de Assistência Social, Juventude ê -.-
Trabalho

FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO - Sec. da Mulher
MANOEL DE SOUZA LIMA - Sec. De Obras, habitação e Urbanismo

DANIEL FERREIRA CAMPOS - Sec. de Meio Ambiente
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA - Sec. de Agricultura, PecruáLria e

Abastecimento

ASSUNTO: Convocação para participar da elaboração do Termo de Referênci4 de acordo

com a Lei Federal no. 8.666193 e demais normas aplicáveis à matéria.

Seúores Secretiírios(as),

Com nossos cumprimentos, informamos que a Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração, no uso de sua competência, através da Secretiária Municipal,
Sra. Maria Lia Silva e Silva, convoca os demais participantes do processo administrativo no

222112-0001, cujo objeto é o Registro de Preços üsando futura e eventual contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de produtos de higiene pessoal e materiais de

limpeza em geral de forma parcelad4 pelo peíodo de 12 (doze) meses, pÍra atender as

necessidades de vririas secretarias do município de Santo Antônio dos LopesMA, para

tomarmos as providências necessárias para elaboração do respectivo TERMO DE

REFEIUÊNCIA, por parte dos setores técnicos responsáveis, em atendimento às disposições

previstas na Lei Federal n' 8.666193, e demais legislações pertinentes e ainda sobre a

necessidade de observância aos dispositivos previstos na Lei ComplementaÍ no 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n' 14712014, em especial ao inciso I, do Art. 48, da referida

lei.

Após elaboração do respectivo Termo de Referência, aprovado por todas as

secretarias participantes, encamiúaremos ao Gabinete do Prefeito para autorização de

deflagação do processo licitatório e demais providências.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

secretaria Municipal de Planejamento e Administração de santo Antônio dos

Lopes - MA, em 01 de fevereiro de 2022.

I* l- )J-')À
,'f^u"ttlecao

.,a,,r"*.-Maria Lia Silva e Silva

Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n' 00412021 - GP/SAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA

PáLg\oa2 de 2
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DA MODALIDADE E JUSTIFICATIVA PEIÁ ESCOLHA NA FORMA PRESENCIAT

Processo Administrativo: 222LL2-OOOI Àd PROC

.\UTUAÇÀo

ofRespo

1. ln cosu, no presente procedimento pretende-se a contratação de pessoa(s) jurídica(s)

para o fornecimento de materiais de limpeza e higiene para uso geral em unidades deste
município de Santo Antônio dos Lopes/MA, objeto consíderado comum, de acordo com o
Decreto O47 /2OL8, o qual traz uma lista exemplificativa de bens e serviços comuns.

2. Atestada a natureza e classificação dos bens/serviços pretendidos, como
bens/seruicos comuns, nos termos do art. 1s da Lei Federal n.a 7O.52O/O2:

Art. 79 Paro oquisição de bens e serviços comuns, poderá ser odotodo

a licitoção no modolidode de pregão, que será regido por estd Lei.

Porógrofo único. Considerom-se bens e serviços comuns, paro os fins
e efeitos deste dftigo, oqueles cujos podrões de desempenho e

quolidode possom ser objetivomente definidos pelo editol, por meio

de especificoções usuois no mercodo.

3. Declarada a natureza comum dos objetos pretendidos, nos termos do art. 14,

parágrafo único, da Lei ns 10.520, de 2OO2, julga-se adequada a opção do órgão pela

contratação mediante pregão, o que se pode concluir que a utilização da modalidade -
PREGÃO - citada para o tipo de objeto é a modalidade licitatória perfeitamente permitida
pela legislação aplicável.

4. Na concepção de Marçal Justen Filho, "(...) bem ou serviço comum é aquele que se

apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a

qualquer tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentários à Legislação do Pregão

Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo,2005, páe.30).

5. Ademais, segundo o art. 3e, caput do Decreto Municipal na O47 /2OL8, a aquisição

de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser empreendida através da

modalidade Pregão, sendo neste caso, fornecimento parcelado, futura e eventual, portanto,

enquadrada no Sistema de Registro de Preços, isto é, nas hipóteses previstas no art.3e do
Decreto Municipal n.P O42l2Ot8.

6. lmportante ressaltar que o Decreto Municipal n" O42/2O78, que regulamenta o SRP,

fez previsão no sentido de que se pode utilizar do pregão para registro de preços de bens ou
serviços comuns, portanto, o pregão é a modalidade licitatória compatível com a legislação

aplicável.

DA MODALIDADE LICITATóRIA.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

")* 
l* ),t,,UI""
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DA ESCOLHA DO PREGAO NA FORMA PRESENCIAL

AUTUAÇA.
N" PROC

FI Jql

1. O Decreto Federal np. 7O.O24|2OL9, menciona que a inviabilidade de utilização do
pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal
aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial, é a
possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem
prejuízos à competitividade, portanto, a escolha da realização do Pregão na forma
Presencial, em detrimento da forma eletrônica, justifica-se pelo seguinte:

8. O pregão na forma presencial possibilita a averiguação acerca da documentação no
momento da sessão, podendo, em situações normais, ocorrer seu encerramento no mesmo
dia, além de sanar as dúvidas diretamente com o representante credenciado, evitando
equívocos na cotação e problemas na execução, tornando-se, por tais razões, mais

conveniente em situações em que envolvam riscos que possam comprometer o resultado,
trazendo prejuízos e não atendendo, dessa forma, ao interesse público.

9. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão
presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o
procedimento licitatório (prevista no art.43. §3s. da Lei 8.666/1993), verificação imediata
das condições de habilitação e execução da proposta, manifestaçôes recursais,
proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrem na própria
sessão pública, sem prejuízo da competição de preços.

10. Em resumo, a adoção da modalidade presencial decorre da necessidade imediata
de contratação, haja vista se tratar de produtos de uso diário e indispensável para o
desenvolvimento das atividades em diversas secretarias, lsto porque, é através da
disponibilização dos produtos licitados, que a Administração vai poder suprir a necessidade

dos diversos departamentos público do município, contribuindo para que haja, condições
ideais para o desenvolvimento dos Trabalhos. O pregão presencial permite também inibir a

apresentação de proposta insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade
eletrônica e aumentariam seus custos.

11. Sobre este aspecto, ressalta-se doutrina sobre a matéria em que se reitera
posicionamento já firmado por Consultorias Jurídicas quanto à discriciona riedade da
Administração na determinação da forma a ser empregada na modalidade Pregão. Joel de
Menezes Niebuhr destaca: "(...) se o pregão presencial e o eletrônico forem viáveis e ambos
convenientes, os agentes da Administração Direta devem adotar o segundo, que é
preferencial. Se o pregão presencial e o eletrônico forem viáveis, mas se o primeiro for
conveniente e o segundo for inconveniente, deve-se adotar o primeiro." Reforça o
entendimento frisando "(...) É importante destacar que a análise da conveniência ou
inconveniência a respeito da utilização do pregão eletrônico é intrinsecamente
discricionária, dependendo, pois, da avaliação subjetiva da autorídade competente. De

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA \,Ouo j; ,ü" tr\t



ESTADO DOMA
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SANTO AI\
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antihb.h5

qualquer maneira, se a autoridade competente reputa que o pregão eletrônico não é a

medida mais conveniente, ela deve motivar referida decisão, externando as razões de tal AUTUAÇAO
r'r " PRO

JUrzo

12. Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípío da eficiência da

Administração Pública tem no pregão presencialtambém a sua manifesta contribuição.

13. Funda mentando-se em dispositivos da Lei Geral do Pregão, Lei n.e 7O.52O120O2,

Decreto Federal ne lO.Q24l2O19; Decretos Municipais n.p s O47 /2078 e O42/2OL8; Lei
Complementar n.p L2312006 e alterações; e subsidiariamente a Lei Federal 8.666/1993.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 04 de fevereiro de 2022

\'o*, 1* irh,irL
ruAân ue stÚn e slvn

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria ne: 004/2021 - GPSAL

c-

Se Respomavel

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

.) 
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a)

r. TNTRODUÇÃO

l.l. Os quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveis das Secretarias Municipais
panicipantes deste certame, visando atender as necessidades da Adminisi?ção Pública Municipal de Santo
Antônio dos Lopes/MA.
1.2. As especificações técnicas e quantitativos dos materiais a serem adquiridos, estão de acordo com o

previsto no artigo 15, § 7", da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente no Item 5 do presente Termo de

Referência.
1.3. Em atenção ao artigo 30, do Decreto Municipal n'.04212017 informamos que o quantitâtivo do
material requisitado leva em consideração o atendimento das necessidades da Administração Municipal.
dentro do perÍodo de 12 (doze) meses - período miíximo da vigência da Ata de RegisÍo de Preços -
inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não
permite qualquer aditivo. A estimativa dos materiais a serem adquiridos e sua provável utilização foi
baseada em função de cálculo de consumo realizado com base na necessidade diária dos serviços a serem

prestados.

2. OBIETO

2.1. O pÍesente Termo de Referência tem como objeto o RegistÍo de Preços visando futura e eventual

contratação de pessoa(s) juridica(s) para o fornecimento de materiais de limpeza e higiene para uso geral

em unidades deste municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com as condições,

especificações e quantitativos ora discriminados, visando atender as demandas das Secretarias.

I. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO FORNECIMENTO

3.1. O fomecimento de materiais conforme especificações e quantidades abaixo relacionado visa o

atendimento das necessidades de consumo de materiais de limpeza e higiene, Para atender demandas

durante o exercÍcio de 2022, através de procedimento licitatóÍio na modalidade Pregão Presencial, por Ata
de Registro de Preços, considerando que se trata de materiais que terâo gÍandes demandas tanto para as

secretarias e para os fundos municipais, devendo ser fomecidos conforme as necessidades do almoxarifado.

3.2. Os quantitativos dos itens foram estimados pelos responsáveis técnicos dos PrograÍnas vinculados as

Secrearias requisitantes, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade competente das

Unidades Gestoras. Os materiais serão usados paxa atender as atividades dos setores, departamentos e

demais atividades mantidas pelos vários órgãos desta Adminisüação Pública Municipal, como: Escolas da

Rede Municipal de Ensino, Centro Administrativo, Hospital e Postos de Saúde, e demais repartições/setores
ou programas que compõem esta Administração Pública Municipal.

4. LEGISLAÇÃO APLTCÁVEL

4.1. Em cumprimento ao dever de licitar preyisto no aÍ. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a

contatação deverá adotar a modalidade Pregão, considemndo que se trata de aquisição de bens comuns,
definidos como aqueles cujos padrões de desempeúo e qualidade podem ser objetivamente deltnidos, por
meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portafio, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registlo de Preços e às

eventuais contratações posteriores Íeger-se-ão pelas normas e principios contidos na seguinte
legislação aplicável:

TERMO DE REFERÊNCIA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE

\,r* j* !h,,1["

b)

Constituição Federal de 1988;

Lei Federal n' 10.520, de l7 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no

8.666, de 2l de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro 2006 e alterações posterioÍes;

Decreto Municipal n' 041/2018. que regulamenta a modalidade Pregão Presencial;

c)

w
d)
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Decreto Municipal n'042l2018, que regulamenta o Sistema de RegistÍo de Preços;

Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

Demais normas regulâmentares aplicáveis à matéria;

Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, em especial a Lei Federat n'8.0?8, de ll de setembro de 1990

1Código de Defesa do Consumidor).

Santo AntônÍo doj

e)

0

h)

5. ÓRGÃo(S) PARTICIPANTE(S)

5.1 . Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, SecretaÍia Municipal
de Planejamento e Administração; Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho;
SecÍetaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo; Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
Secretaria Municipal da Mulher e Secretaria Municipal de Agricultura.

6. ESPECIFICAÇÔES, UNIDÀDES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

6.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados dos materiais de limpeza e higiene
seguem descritas no item 8. deste Termo de Referência.

6.2. A quantidade dos materiais indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será

solicitada de acordo com as necessidades identificada pelas secretarias requisitantes, enquanto Órgão
Gerenciador/Órgãos Participantes, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

6.3. O licitante deverá ofertar o preço unitiário do produto assim como o preço total da sua Proposta levando
em consideração o quantitativo total do produto estimado para o perlodo de l2(doze) meses.

7. VALOR ESTIMADO

7.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado
com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto pesquisas de preços na forma
eletrônica, via meios oficiais e permitidos pelas tegislações, Contatos já reatizados por ouhos órgãos
públicos, sites de domÍnio amplo, e por hm, com fomecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total de R$ 1.453.783,30 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e três mil, setecentos e

oitenta e três reais e trinm centavos).

8. ESPECIFICAÇÔES E QUANTTTATIVOS

E.l As especificações e quantitativos dos materiais a serem adquiridos, e demais exigências são âs

seguintes:

ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS DO OBJETO

$

ITEM DESCRTçÃO CATMAT UNID QTD
MÉDIA

ESTIMADA
VALOR TOTAT

ESTIMADO

L

Água sanitária, composição química:

hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto, cor: incolor,
aplicação: lavagem e alvejante de roupas,
banheiras, pias, tipo: comum. Frasco de 1

L

310507

o(J
É.
u-

12.000 Rs 2,84 Rs 34.080,00

+

Jo* l- ),)- ,).1-
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$-

+

2

Avental, material: .plástico, modelo:
unissex, car€cterístiaas adicionais:
tiras de amarrar fixas, aplicação: proteção
e segurança, tamanho: único,
transmitância : transparente

379259

UJô

2
f

880 R5 8,0s R5 7.084,00

3

Balde Material: Plástico, Material Alça:
Arame Galvanizado , Capacidade:
10 L, Cor: Preta , Características
Adicionais: Reforço Fundo E Borda

381531

trJô
ô
2
l

315 Rs 10,63 Rs 3.348,4s

4
Balde, material: plástico, material alça:
arame galvanizado, capacidade: 5
L

373903

ô
Quz
f

660 RS 9;05 R§ s.973,00

5

Cera, tipo: líquida, cor: incolor leitoso,
composição: parafina, cera de
polimento, óleo vegetal hidrogena-,
características adicionais: antiderrapante,
frasco c, alça, tampa dosadora, va,
aplicação: limpeza de plsos. Galão de 5 L

293L87
o
'<
(9

55 Rs s1,ss Rs 2.83s,2s

6

Cesto lixo, material: plástico, capacidade:
10 l, características
adicionais: com tampa

23661A

trJô
-<

=l
690 ..R5 19,30 13.317,00

7

Cesto lixo, material: plástlco, capacidade:
10 l, características
adicionais: sem tampa

23991.6

o
ô
z
f

s60 Rs 9,07 Rs s.079,20

8

Cesto Lixo Material: Plástico, Capacidade:
15 L, Características
Adicionais: Pedal E Tampa, Cor: Branca,
Formato: Redondo

34t265

trJô
ez
f

380 Rs 27,9s Rs 10.621,00

9

Cesto lixo, material: plástico, capacidade:
60 l, características
adicionais: com tampa

252697
ô
ez

2L5 Rs 72,66 Rs !s.627,90

10

Desentupidor pia, material: borracha
flexível, cor: :preta,

material !a!o: plástico resistente,
comprimento cabo: 20 cm, tipo:l
sanfonado

446tgt

U:Iô
ô
z
f

105 Rs 6,40. Rs 672,OO

11

Desentupidor vaso sanitário, material:
borracha flexÍvel, cor: preta, altura: 10 cm,
diâmetro:16 cm, material cabo: madeira,
comprimento cabo: 50 cm

z4t71"L
ô
ô
z
f

190 R$ 6,46 R5 L.227 ,4O

j\.^" l- /!)- .,\'["

r§,
:.'.:,,,.



PM SAT-MA
Fb. 1q',
Servidor(a)
JL/

ESTADO DO
pRIFEITURA MUNICIpAL DE slNro exrôNro
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo turtônlo dot

rz

Desinfetante, composição: à base de
quaternário dq amônio, princípio ativo:
cloreto alquil dimetil benzil amônio
+tensioativos, teor ativo:
solução concentrada, teor ativo em torno
de 50%, forma física: solução aquosa,
característica adicional: com aroma.
Ampla participação de 75% para
participação de todos os interesgados,

396196
oE
F 12.tso Rs 17,61 Rs 224.s27 ,sO

13

Desinfetante, composição: à base de
quaternário de amônio, princípio ativo:
cloreto alquil dimetil benzil amônio +
tensioativos, teor ativo:
solução concentrada, teor ativo em torno
de 50%, forma física: solução aquosa,
característica adicional: com aroma. Cota
reservada de 25r% para participação de
ME/EPPS

396196
o
É.
F 4.250 Rs 17,61 R5 74.842,50

74

Desodorante , aromatizante de
ambiente, tipo: aerosol, aroma: lavanda,
uso: geral, características adicionais:
biodegradável. Frasco 400 ml

23443L
o(J
É.
IL

6.250 Rs 10,80 Rs 67.500,00

15

Desodorizador sanltário, composição:
paradicloro benzeno, peso líquldo:40 a 50
g, aspecto físico: tablete sólido,
características adicionais: suporte plástico
para vaso sanitário

292572

IJJô

2
f,

6.250 Rs 4,3s Rs 27 .187 ,s0

16

Esponja limpeza, material: espuma, fibra
sintética, fofmato:
retangular, abrasividade: macia, aplicação:
limpeza geral

450423

tJJ

-d

=3
7.500 R§ 0,74 RS s.sso,oo

!7

INSETICIDA, TRIPLA ACAO CONTRA

BARATAS E FORMIGAS, COM ACAO
IMEDIATA, COMPOSICAO: IMIPROTINA
O,1%, CIPERMETRINA O,!/O,

EMULSIFICANTE, SOLVENTES, ANTI-
OXIDANTE, EMBALAGEM DE METAL, TIPO

AEROSOL, COM LACRE E TRAVA DE

SEGURANCA, TUBO 3OO.O MILILITRO

o
L)

É.
3.s00 Rs 9,40 Rs 32.900,00

18

Limpa .alumínio com te.nsoativo aniônico,
biodegiadávàl; e bico
dosador. Frasco Sooml

t.

150583

o(J
É.
IL

10.900 Rs 2,29 RS 24.96r,00

\-
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19

LIMPADOR MULTIUSO 5OOML

Especificação : Limpador m ultluso
doméstico, líquido, embalagem com
dados de identificação do produto e
marca do fabricante.

oU
É.
LL

11.700 RS 4,1L R5 48.087,00

20

Limpa-vidro, aspecto físico: líquido,
composição: tensoativos aniônicos
sequestrantes , hidróxldo. Embalagem 500
ml

242252
o()
É,t!

11.400 RS s,o3 Rs s7.342,OO

2t
Lixeira, material: plástico resistente,
capacidade: 50 l, características
adicionais: com tampa e pedal

432055
ô
ez
l

150 Rs 82,16 R5 72.324,OO

22

LUSTRA MÓVEIS EMULSÃO AQUOSA

CREMOSA, PERFUMADA, PARA

APLICAçÃO EM MÓVEIS E SUPERFíCIES

LISAS. AROMAS DIVERSOS. FRASCO

PúSTICO DE 2OO ML. A EMBALAGEM

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS

DADOS DE IDENTIFICAçÃO.

o
I

É.
5.800 Rs 4,Ot Rs 23.2s8,00

23

Pá Coletora Lixo Material Coletor: Zinco

Galvanizado, Material
Cabo: Madeira, Comprimento Cabo: 90,
Comprimento: 21, Largura: 1.9,

Aplicação:Limpeza

322260
ô
ô
z
l

3.420 Rs 13,08 Rs 44.733,60

24
Palha aço, material: aço carbono,
abrasividade: alta, aplicação:
limpeza em geral. Pacote 8 unidades

24L726

lrlFo()
ô-

11.900 Rs 2,3s Rs 27.96s,OO

25

Pano limpeza, material: 100% algodão,
comprimento: 70 cm,

largura: 50 cm, características adicionais:
chão, cor: branca

396308
ô

=f
6.200 R5 4,72 Rs 2s.s44,Oo

26

Pano prato, material: algodão,
comprimento: 70 cm, largura: 45 cm,
cor: diversas (estampado)

433338

uJê
ez
l

5.800 RS s,t4 Rs 29.812,00

Papel higiênico, material: celulose virgem,
comprimento: 30 m, largura: L0 cm, tipo:
picotado, quantidade folhas: dupla, cor:
branca, características adicionais: extra
macio e sem perfume. Pacote com 4
unldades

301139

trJt-o(J
ô-

12.200 RS s,ol R5 61.122,00

+
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28

Rodo, material cabo: madeira plastificada,
material suporte: plástico,

comprimento suporte: 30 cm, quantidade

borrachas: 2 un, ceracterísticas adicionais:
cabo com rosca

304919

EI

ô
z
f

5.810 Rs 10,89 RS 63.270,90

29

Rodo, material cabo: madeira, materlal
suporte: plástico, comprimento
suporte: 50 cm, quantidade borrachas:1
U n idade

406456

trJô
ez

5.390 Rs 11,47 Rs 61.823,30

30

Sabão barra, composição básica: sabão
glicerinado, tipo: neutro,
características adicionais: 1e qualidade.

Embalagem com 5 unidades. Ampla
partÍeipação, 75% pa?ã participação de
todos os interessados.

298/,06

lflFo(J
cl

8.010 Rs g,ss Rs 76.49s,s0

3r.

Sabão barra, composição básica: sabão

glicerinado, tlpo: neutro,
características adicionais: 1a qua lidade.

Embalagem com 5 unidades. Cota

reservada de 25% para participação de
ME/EPPS

298406
Fo(J
o-

2.670 Rs 9,ss R5 25.498,s0

32

Sabão pó, aplicação: limpeza geral,

aditivos: alvejante, características
adicionais: biodegradável. Pacote 1kg.

Ampla participação, 75% para
paÊicipação de todos os interessados.

300115

IJJFo(J
o-

9.000 Rs 9,83 RS 88.470,00

33

Sabão pó, aplicação: limpeza geral,

aditivos: alvejante, características
adicionais: biodeBradável. Pacote 1kg.

Cota reservada de Zsyo paia participação

de ME/EPPS

300115

IJJt-o(J
ô-

3.000 Rs 9,83 Rs 29.490,00

34

Sabonete líquido, aspecto físico: líquido
perfumado, acidez: ph

neutro, aplicação: assepsia das mãos,

composição: glicerina, aroma: lavanda.

Frasco 500 ml

o(J
útt'

5.800 R5 L2,74 Rs 73.892,OO

35

SABONETE EM BARRA - antibacteriano,
fragrancia agradavel. Com dados de
identificacao do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e registro ou
notificacao na Anvisa/MS. 909

ez
f

7.000 Rs 1,99 Rs 1.3.930,00

,[

'f, !tI
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36

Vassoura, material cerdas: palha, material
cabo: madeira, comprimento cerdas: 60
cm, características adicionais: com cabo,
tipo cabo: comprido, aplicação: limpeza
em geral

234665

lrlô
ô
==

2.480 Rs 13,72 Rs 34.02s,60

37

Vassoura Material Cerdas: Pêlo Sintético,
Material Cepa: Polipropileno
Comprimento Cepa: 40 CM, Diâmetro
Cepa: 25 MM,
CaracterÍsticas Adicionais: Cabo De

Madeira Plastificada

446269
ô

2
2.490 Rs 12,10 Rs 30.129,00

38

Vassoura, material cerdas:
comprimento cepa: 40
características adicionais:
plastificado: 1,20 m; cerdas: 9 cm

plaçava,

cm,
cabo

427697

IJJô
ez

7.470 Rs 16,29 Rs 23.946,30

39

Saco plástico lixo, capacidade:100 l, cor:
branca, apresentação: peça única, largura:
75 cm, altura: 105 cm, características
adicionals: leitoso, 3 mlcra, símbolo de
substância infectante, aplicação:
hospitalar. Pacote com 100 unidades

296528
Fo()
ê-

150 Rs 60,2s Rs 9.037,s0

40

Deter8ente, composição: tesoativos
aniônicos, coadjuvante, preservantes,,

componente ativo: linear alquibenzeno
sulfonato de sódio, aplicação: remoção de
gorduras de louças, talheres, panelas e,

aroma: neutro, características adicionais:
concentrado, hipoalergênico, embalagem
descartável, aspecto físico: lÍquido viscoso.
Frasco 500 ml

303276
o(J
É,l!

!2.700 RS 2,O3 Rs 2'.78L,OO

41,

SHAMPOO INFANTIL, com proteína,
fórmula suave, hidratação e brilho para

todos os tipos de cabelo.
Dermatologicamente e

oftalmologicamente testado, hipoalérgico,
não irrita os olhos. Composição mínima:
água, sulfato de sódio. Acondicionado em
embalagem plástica, contendo no mínimo
350 ml

25794

trJô
ô
z

100 R$ 13,91 Rs 1.391,00

42

CONDICIONADOR para cabelos normais,
uso adulto, para hidratação e brilho, com
no mínimo 350 ml. EmbalaBem com o
nome do fabricante data de fabricação e
prazo fvalidade fi

25t94

lflô

==

100 Rs 10,67 Rs 1.067,00

ifl
8

Jt
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43

HIDRATANTE CORPORAL ADULTO,

COúGENO NATURAL, HIDRATA E

PERFUMA O CORPO TODO, EMBALAGEM

coM 500 ML

t!ô
ô
2
l

100 RS 9,73 RS 973,00

44
Perfume, perfume Água de Colônia infantil
testado dermatologicâmente,
hipoalérgico, embala8em 100 ml

4987

lrlô
ô
=

100 Rs 10,82 Rs 1.082,00

45

Pente De Cabelo Material: Plástico,

Modelo: Cabo, Dentes Grossos

Finalidade: Alisar Fios , Tipo Dentes:

Separados , Tamanho: Grande

tJJô
ô
z
f

80 Rs 4,93 R5 394,40

46

ESCOVA DE DENTE ADUITO, com cabo
emborrachado para proporcionar firmeza
na escovação, cabeça média

aproximadamente n.'35 e cerdas macias

com pontas arredondadas, cores
diversas e embaladas individualmente em
cartelas tipo blister, aprovada pela

Associação Brasileira de Odontologia

ulô
ez
f

100 Rs 4,3O RS 430,00

47

Absorvente Higiênico Tipo: Normal Com

Abas, Comprlmento: 16,7 CM, LarBura:

Mínima 10 E Máxima 30 C. Pacote com 8
unidades

l!Fo(J
o-

100 Rs 3,86 RS 386,00

48
Toalha banho, material: 100% algodão,
medidas mÍnimas (c x l):
1,40 x 0,70 m, cor: com cor

459485

UJô
e
z.
D

100 Rs 20,14 Rs Z.OL4,OO

49

SHAMPOO ADULTO, com proteína,
fórmula suave, hidratação e brilho para

todos os tipos de cabelo.
Dermatologicamente e

oftalmologicamente testado, hipoalérgico,
não irrita os olhos. Composição mínima:
água, sulfato de sódio. Acondicionado em

embalagem plástica, contendo no mínimo
350 ml.

uJô
_ôz
f

100 Rs 9,94 Rs 994,00

50

Condicionador cabelos, aplicação: cabelo

infantil, características adicionais: sem

álcool e com ph balanceado. Embalagem
400 ml

451961

o
I

É.
u-

100 RS 11,76 Rs t.t76,OO

+
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51

ESCOVA DE DENTE INFANTIL, Com cabeça
arredondada pequena, ideal para a boca
de uma criança, devendo possuir cabo
ergonômico coberto de macia borracha
antiderrapante. Em baladas
individualmente em cartela, tipo bllster.
Aprovado pela associação brasileira de
odontologia.

Lr,lô

z
100 RS s,7L RS 57L,OO

VALOR TOTAL ESTIMADO Rs 1.4s3.783,30

9. REQUISITOS GERAIS:

9.1. A verificação da qualidade dos materiais fomecidos será feita por técnicos da Secretaria Municipal
requisitante da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes mediante critérios de qualidade e
aceitabilidade.

IO. FISCALIZAÇÃO
10. L A Contratante através da sua respectiva Secretaria requisitante designará uma junta composta por pelo
menos três técnicos da(s) Secretaria(s) Municipal(ais) que acompanharâo a aplicação das especificações,
normas e exigências referentes ao objeto desta contratação, ou apenas um colaborador, conforme
necessidade.

II. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO
OBJETO:

I l. l. Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados ao longo da
vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada solicitação será
formalizada a emissão da Ordem de Fomecimento, onde serão detalhados os materiais e quantidades para a

entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à

Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio
hábit.

I 1.2. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
recebimento da Ordem de Fomecimento (pedido de fomecimento dos materiais), nos endereços que serão
informados pela Secretaria Requisitante nas respectivas ordens de fomecimento, nrdo por conta do
fomecedor.

I1.3. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo máximo de 03
(três) dias úteis, contados do recebimento provisóÍio e após a verificaçâo da qualidade e do quantitativo dos
materiais,

I 1.4. Os Materiais reprovados no recebimento provisório sêrão devolvidos, devendo a Contratada substituí-
los no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a paÍtiÍ da Notificação, arcardo com todos os

custos deco[entes. Caso este pÍazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A
substituição dos materiais não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fomecimento.

I 1.5. Os Materiais, objeto do presente Termo de Referênci4 deverão ser entregues nos endereços que serão
indicados pela Secretaria Requisitante nas respectivírs Ordens de Fomecimento, ou no Almoxarifado da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no endereço: Avenida Presidente Vargas, N" 446,
Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feir4 das 08:00h às

l2:00hs, horário local, a critério da CONTRATANTE.

I1.6 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou servidor para efetuar o recebimento dos
riais de limpeza, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes

n".8.666/93a alÍnea b, inciso It dNArt. 73, da

d"
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I 1.7. Os prazos de fomecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria Requisitante,
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o aÍ. 57, § l', da Lei Federal n'8.666/93.

I l.E. Os Materiais serão requisitados, conforme a necessidade e deverão ser encaminhados no endereço e

condições acima mencionados.

I 1.9. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão de acordo
com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desde que exista o respectivo crédito
orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva Nota de Empenho e posterioÍ Ordem de

Fornecimento.

12. DAS AMOSTRAS:

12.1. Caberá facultatiyâmente ao condutoÍ do procedimento ticitâtório a solicitação de apresentação de

amostras dos itens adjudicâdos ao primeiro classificado no futuro certame.

13. FORMA DE PAGAMENTO:

13.1. O pagamento será efetuado no pram de até 30 (trintâ) dias, após o recebimento definitivo do

materiais, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação

de Nota FiscayFatura, devidamente atestada por servidor competente, acompaúada da respectiva Ordem

de Fomecimento e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta Negativa, ou

Certidâo Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa
da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de

setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou CeÍidão Positiva com efeitos

de Negativa, expedida pelo Estado do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, quânto à

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicÍlio ou sede da empresa licitante, compÍovando a

regularidade pam com a Fazenda Estadual; Cenidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos

de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municipio do

domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FCTS - CRF, emitido
pela Caixa Econômica Federal - CEF; CeÍidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT), ou Positiva com

efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o

fomecedoÍ apresentar em sua proposta.

13.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços,

devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta conente, após assinatura

do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

13.3. A ContÍatada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante,

acompanhada das Certidões listadas no subitem acima.

13.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo

Recebimento.

13.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não

haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

I3.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer

obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere

direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

13.7. A Contmtante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

denizações devidas pela Connatada

i Xhr*
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13.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualizâção monetfuia do respectivo
valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,057o (cinco décimos por cento) ao mês,,,pro rata
die".

13.9. Caso o pagamento devido seja antecipado peto CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá
desconto proporcional.

13.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega do objeto, devendo ser efetuado o
pagaÍnento no prazo e demais condições constantes no presente Termo.

14. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
14. t. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item".

15. CRITÉRIO DE ACEITABTLIDADE DOS PREÇOS
15.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corente do País (Real - R$).

15.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* ,xx)
,15.2.1. 

Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais,
desprezando-se a fração remanescente.

15.3. Somente serão aceitos os preços unitários e pÍeços totais/globais que estiverem, iguais ou inferiores
aos preços estimados/orçados (preços máximos) por esta Administração Pública Municipal.

r6. QUALIFICAÇÁO TÉCNICA

16.l Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá exigir
a apresentação de, no mínimo,01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o
objeto desta licitaçâo, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante fomeceu
ou está fomecendo, de modo satisfatório, materiais da mesma natureza ou similares aos da presente
licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/fi.rnção.

17. ADJUDICAÇÃO

17.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critéÍio do MENOR PREÇO *POR ITEM"

17.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

18. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

18.1. Deveres e Responsabilidades da Contrâtânte, além de outras que poderâo ser previstâs no
Edital e Contrato:

18.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompaúar e

fiscalizar a execução dos Contratos;

18.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apÍesentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores;

18. I .3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

18.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentaÍes e contratuais cabíveis;

lE.l.S. Prçencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens/serviços de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

lE.l.6. Receber o objeto enfegue pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

7. Recusar com a devidajustific eto entregue fora das especificações constantes na propostal8
ONTRATADA;

+'
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lE.l.8. Assumir a responsabilidade pelos prejuÍzos eventualrnente causados à CONTRATADA, decorrentes
do mau uso ou operação imprópri4 a paÍtir do ato da recepção do produto fomecido para teste até a sua
aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

18.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRÁTADA dentro dos
prazos preestâbelecidos em Contrato;

18.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer oconências relacionadas com o fomecimento dos
materiais.

18.2. Deveres e Responsabilidades da Contrâteda, além de outras qu€ poderão ser previstâs no Edital
e CotrtÍsto:

lE.2.l. Fomecer os materiais conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

18.2.2. ManteÍ capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

18.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata,
relacionados com as características dos materiais;

18.2.4. Entregar, nos Iocais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fomecimento, os materiais
objeto da presente contratação, às suas expensas, dento do prazo de enfega estâbelecido;

18.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos materiais que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

I E.2.6. Indicar, fo[malmente, preposto apto a representá-la junto à CONTI{ATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;

18.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

18.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta

pagará à CONTRATANTE o valor conespondente, mediante o pagamento de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Confato no valor conespondente ao

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrurnento convocatório e do contràto.

1E.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessiírias à fiscalização da execução do objeto pela

CONTRATANTE, cujo representante terá podeÍes para sustar o fomecimento, total ou parcialmente, a

qualqueÍ tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar
inadequados;

1E.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com uls obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

18.2.1L Emitir fatuÍa no valor pactuado e nas condições do ContÍato, apresentando à CONTRATANTE
para pagamento;

18.2.12. Substituir o objeto e reprovado na aceitação, dentro do pÍazo estabelecido neste Termo de

Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

18.2.13. Substituir os materiais que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRÁTANTE, no prazo de

demais condições previstas neste Termo de Referência.

18.2.14. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fomecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente
e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da A Registro de Preço, as condições de habilitâção exigidas no

J-

)

edital;
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c) Abster-se de hansferiÍ direitos ou obrigações decorentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordârcia do Orgão Gerenciador.

18.2.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras paÍa análise, a fiÍn de comprovar a
qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar com os custos da análise,
caso o produto ofertado apresente suspeita de inegularidade. Os laudos emitidos serão considercdos
suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja,
difeÍente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será
devolvido para a inutilização nos termos legais.

18.2.16. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento de Bens,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

18.2.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, següo, impostos,
taxas e outos, inclusive em caso de troca, se houver.

18.2.18. Os Materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do
Código de Defesa do Consumidor. Deverâo, ainda, conter especificações do INMETRO e outros Órgãos de
controle de qualidade, quando houver, bem como as características peculiares de cada item e, quando for o
caso, possuir em suas embalagens unitiiLrias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de
arnazenamento, manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizeÍem necessárias para a perfeita utilização dos
mesmos.

18.2.19. A detentora do regisho de preços estará obÍigada a atender a todos os pedidos efentados durante a

vigência da Ata de Regisho de Preço, ainda que o fomecimento decorente esteja previsto para ocorrer após
o término de sua vigência.

18.2.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participaÍ de reuniões ou paxa qualquer outra finalidade
relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

19. MODALTDADE DE LTCTTAÇÃO

19.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o OÍdenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições pam a Adminisfação Pública, Lei n' 8.666 de 2l de junho de 1993 e Lei n' 10.520
de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório,
visando viabilizar a aquisição do objeto descrito neste planejamento;

19.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do ceÍame licitatório na
preparação da documentação e na elaboração da proposta;

19.3. Os Materiais que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bem
comum, nos teÍmos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes paÍa determinar o
conjunto da solução escolhida e objeto é fomecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

19.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deveú ser PREGÃO, a ser realizada na forma
PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

20. DA GARANTIA CONTRATUAL

20.1. Não haverá prestação de garantia contratual.

21. REGTSTRO DE PREÇOS

21.1. O Decreto Municipal f. 042/2018, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito
municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela
Administração Municipal.

21.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registuo de Preços é necessiírio uma vez que a
contratação será realizâda por diferentes órgãos da Administração Pública Municipal por ocasião do

,-rn"l* Àt2.
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21.3. A aquisição através de Sistema de RegistÍo de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e ss l" a
6" da Lei Federal n.'8.666/93 e alterações posteriores e regulamentado pelo Decreto Municipal 042D018,
possibilitaní a execução do projeto do fomecimento de materiais limpeza e higiene.

21.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitaçâo pela autoridade competente, será
efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s)
vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, com efeito de compromisso de
fomecimento para futuras contratações.

21 .5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de I 2 (doze) meses, contados da sua assinahxa
e lançamento e publicação.

21.6. Alterações nos materiais a serem fomecidos deverão ser comunicadas ao óÍgão gerenciador da Ata de
Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova homologaçâo. Os novos materiais deverão
possuir características idênticas ou superiores ao produto ofertado na proposta Comercial da Empresa
beneficiária do Regisfio de preço.

22. DO CONTRATO

22.1. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado
integralmente a este instrumento, irnplicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir
todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

22.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei o' 8.666193 e alterações posteriores, devidamente
fundamentado no art. 9" da Lei n" 10.520/02, a administração convocará a empresa detentora do regisho de
preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da
convocação, para celebração do contrato.

22.1.2. O prazo de convocação podení seÍ prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela
pane durante o seu transcurso e desde que ocona motivo justiÍicado aceito pela Administração.

22.2. O pÍesente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante
vencedora do certame, faÍão parte integrante do contrato, independente de transcrição.

22.3. O contato poderá ser altemdo nos termos do artigo 65 da Lei n'8.666/93 e altemções posteriores,
mediante as devidas justifi cativas.

22.4. O contÍato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de
cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita as penalidades previstas na Lei n'
8.666/93 e no edital desta licitação.

22.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, podendo ser
celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registo de Preços.

23. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

23.1. A empresa conratada frca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de até 25o/o (vnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

24. VALIDADE DO§ MATERIAIS

24.1. O prazo de validade dos Materiais entregues deverá ser igual ou superior a l2 (doze) meses, a contar
da entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior,
devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem.

25. DAS SANÇÕES

25.1. O Iicitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dento do prazo de validade
da sua pÍoposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for
o caso, deixar de entregar ou apresent documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fiaudar na execução do contrato, comportaÍ-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, mediante procedimento administrativo que lhe
Írsseguraní o contraditório e a ampla defesa, fic impedido de licitar e contratar com a União, Estados,

no Sistema de Cadastro de Fomecedores Municipal,$
!*. ,'!t

Distrito Federal ou Mun ipios e será
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pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

25.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições Íixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer
outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o
contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

25.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atÍaso na entrega do objeto.
limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administ'ação, no caso de

entrega com atraso, poderá ocorÍer a não-aceitação do objeto, de forma a confltgurar, nessa hipótese.
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso supeÍior a 15 (quinze) dias úteis na

substituição de materiais entregues com avarias ou com pmzo de validade inferior ao exigido. Após o

décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por período

superioÍ ao previsto na alínea"a", do subitem 25.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

25.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Municipio de Santo Antônio dos

Lopes - MA poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são

independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

25.4. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo adminishativo, dos

pagamentos devidos pela Contratante.

25.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem
superiores aos pagamentos devidos, fica o FoRNECEDOR ou ADruCATÁRIO obrigado a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser

apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

25.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogaçâo nos casos e condições

especificados no § l" do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os afiasos não

precedidos da competente pronogação.

25.?. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada

com antecedência mlnima de 0t (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do

alegado pela Contratada.

25.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por paÍte da CONTRATADA, na forma da lei.

25.9. As penalidades serão obrigatoriamente regishadas no SICAF e, no caso de impedimento do direito de

licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e

das demais cominações legais.

25.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado dketamente da Contratada,

amigável ou judicialmente.

25.11. Nenhum pagamento seú feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas às

multas que lhe teúam sido aplicadas.

26. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

26.1 . O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por servidor ou comissão designada
para esse fim.

26.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administraçâo e não exclui nem reduz a

ponsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitó os, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

igência do art. 70 daLein'8.666/93w

v
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26.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua
execução, determinando o que for necessiírio à regularização das faltas, ou problemas observados,
confoÍme prevê o art.67, da Lei n'8.666/1993 e suas alterações posteriores.

26.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os materiais fomecidos diretamente
por servidor designado.

26.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à Íegulaxização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

26.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompaúamento e a fiscalizzção dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

27. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

2'7.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela
legislação yigente, em especial à luz da Lei n" 10.52012002, e, subsidiariamente, da Lei n. 8.666193 e
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

2'1.1. l. Habilitaçáo jurÍdica;

27.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;

27.1.3, QualificaçAo técnica

27.1.4. Qualificação econômico-llnanceira:

27.1.5. Cumprimento do disposto no inciso lll do art.7o da Consrituição Federal.

2E. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

28.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n". 10.52012002, regulamentada
pelo Decreto Municipal n" 04212018, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal no

04712018 e Decreto Municipal 0542018; Lei ComplementaÍ no. 12312006, altercda pela Lei Complemenrar
n" 147/2014, Lei Complementar n' 155/2016, subsidiariamente na Lei Federal n'8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes/MA, dia 04 de feyercio de 2022

LIA S VA SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administragão

Port.: n' 0041202l-GP/SAL

[oItrü/ '[wu
MARIA LIMA DA SIL NERES

Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Portaria no. 010/202 l-GP/SAL

[lâ;tt" J. *L' Q,"-.,* R.*',
Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Portaria no. 007 12021 -GP I S AL
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RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. Mun. de Educação
Portaria no. 008/202 I -GP/SAL

br\Àtrr.ilâa-
FRÂNCISCA MAR SOUSA CARVALHO DOS

Sec. Mun. da Mulher
ortaria no. 009/202 1 -GP/SAL

EL DE SOUZA LIMA
Sec un. de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria no. 0 I 7 12021 -GP / S AL

FRÀNCISCO DAS C G FERE IRADA SILVA
Sec. Mun. de Agricultura, Pecurária e Abastecimento

Portaria no. 0 I 4 12021 -GP I S AL

S

ó*.
DANIEL FERREIRA CAMPOS

Sec. Mun. de Meio Ambiente
Portaria no. 0 I 3/202 l -GP/SAL
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A Sua Excelência

Sr. Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Nesta

ASSTINTO: Encamiúamento do Termo de Referênci4 referente ao processo

administrativo Íf 2221124001.

Senhor Prefeito,

Veúo por meio deste encaminhar a Vossa Seúori4 o Termo de Referência

objetivando a instauração de procedimento licitatório referente ao Processo

Administrativo n'222112-000| cujo objeto é o Registro de Preços visando futura e

eventual conmtação de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de produtos de higiene

pessoal e materiais de limpeza em geral de forma parcelada, pelo período de 12 (doze)

meses, para atender as necessidades de várias secretarias do município de Santo Antônio

dos Lopes/MA.

Informamos que o Termo de Referência foi elaborado na forma do AÍ. 6',

inciso IX, da Lei Federal n". 8.666193 e suas alterações posteriores, tendo sido devidamente

APROVÂDO, na forma da lei, por todas as secretarias requisitantes do presente processo.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e AdministÍação, Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 07 de fevereiro de 2022.

l* !t t
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec, Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 004/2021-GPSAL

I
Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antôn io dos Lopes/IvíA
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s.
TERiiO DE APROVAçÃO

Na qualidade de Autoridade Superior do Município de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhâo, neste ato representado por mim, Emanuel Lima de
Oliveira, no uso das minhas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos do Processo

Administrativo no 222112 -0001, cujo o Termo de Referência foi elaborado pelos

setores técnicos responsáveis, na forma nos termos da Lei no 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Municipal 04212018; Decreto Municipal 05412018, lei
Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando

subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais

legislações aplicáveis à matéria, sendo devidamente aprovado, na forma da lei,

pela Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo e diversas secretarias,

requisitantes do presente processo.

Portanto, APROVO o Termo de Referência, cujo objeto é o Registro de

Preços visando futura e eventual contrataÉo de pessoa(s) jurídica(s) para o

fornecimento de produtos de higiene pessoal e materiais de limpeza em geral de

forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades

de várias secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08 DE FEVEREIRODE2022.

á*-^04*{"Q*^-/ I.
Ei,ANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal

Avenide Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos LoPes/MA

\
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S

CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTORIZACÃO DE ABERTURA PROCEDIÍIIENTO LICITATÓRP

AUTUAÇÃO
N. PROC

ASSUNTO: AUTORIZAÇÂO PARA DEFLÂGRAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DA DESPESA
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 222112-OOO1 E
DEMAIS PROCEDIMENTOS PERTINENTES.

À Senhora Secretária
Maria Lia Silva e Silva e demais secretários(as)

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através da Lei Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagração de Procedimento Licitatório,
na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa constante nos autos do
Processo Administrativo no 222112-OOO1, cujo objeto é o Registro de Preços visando futura
e eventual contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de produtos de higiene
pessoal e materiais de limpeza em geral, de forma parcelada, pelo período de 12 (doze)
meses, para atender as necessidades de várias secretarias do município de Santo Antônio
dos Lopes/MA.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as
seguintes providências:

Elaboração de Minuta de edital e demais anexos de acordo a legislação peftinente;

Despacho de encaminhamento do processo à Procuradoia Jurídica do munícipio visando
emissão de parecer prévio;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08 DE FEVEREIRODÉ2022.

a

/*"/p,....r,o,,,*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO o
pREFETTURA MUNIcIpAL DE sÂxro ^llvrôxto
CNPJ: 06.172.720l@01-t0

Saúo Ant&rlo dos

MODALIDADE LICITATÓRIA

PREGÃO PRESENCIAL N' XXX2O22_/PMSALPROCESSO ADMINISTRÁTTVO N' 222I12-OOOI

ÓRGÃO DE ORIGEM: Secreuria Municipal de Planejamento e Administração

Fomecimento ParceladoFORMA DE
FORNECIMENTOTIPO Menor Preço (por item)

Pregão "Presencial"
para o fornecimento
Antônio dos Lopes -

para Registro de Pregos visando futura e evenhral gontratâção de pessoa(s) jurídica(s)

ffi"ãui. 
de limpeza e higiene para uso Cent e \$ffiite município de SantoOBJETO

18, DECRETO
PELA LEI FEDERAL

n' 04'1

CIPAL 054/2018; LEI COMPLEMENTAR N' 12312006 E ALTERAÇ

LEGISLAÇ O APLIC VEL:

PEGIDO PELA LEI N'. IO.52OI02, DECRETO MI]NICIPAL N" 042120t8, D

ERP INT ENTED NMAIS RMAo SEU ESL ERAT5t9 SE AU S6668

TO MUNIC
SIDIARI

*secretaria Municipal de Planejamento E Administração
ORG O GERENCIADOR:

*Secretaria Municipal de Educação;
+Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
*Secrearia Municipal de Assistência Social;
*Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;

RG O(S) PARTICIPANTE(S):

*Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
*Secretaria Municipal da Mulher;
*Secretaria Municipal de Agricultura.

RECEBIMENTO E ÀBERTURA DOS ENVELOPES DE
TAÇÃO:

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Praça Abraão Ferreira,
ta.

PúbI lca

NTO,NCIA
ODE

de

LOCAL, DATA E HO
PROPOSTAS DE PREÇOS E D

DÂTA: X)</XXXXXX (Abertura
HORA DE INÍCIO: XXhXX (NOVE

RIO P

PermaneCAL: Prédio da

Vcentro - Santo A

Esta licitâç[o acptrtece.rá.em ltet obedlênci8 às leb' decreto§, Í€gulsrentos'
Uniáo, Estrdo e Municlpios em dêcorrêncta do ryravamento dri eúergê-ncie

termos'declarados peh brganizaçÚo Munrlial de Srúdê sdotatrdo toda! 88

públics de i[poÍtiiiciá internocional decorrentê do Comnavírus.

l. O licitstrte DEVERÁ compaÍecer [unido de máscsro de protêçlo indMdual e estâú suJeito a verilicação de

temperaturâ por parte do(a) servidor(a) íúblico(a) r€sponsável, scndo vedada sua entrâda no estabeleciBento caso

não csteja de múscrra ôu Bteia com temperaturo acima de 37,5 oC;

2, A adoirttraÉo 1úblicr dbponlbllizora:
a) Ákool em gel
b) Catreta lndividual paÍa csda llcltsnte;
c) Espaçanetrto rdcquado entre as cadeiras;

no sítio: www stoantoni

o

looes.ma.sov.br.

DIA, HO RIO, LOCA

itâmen

poitarlaq rr3oluções o normas baindas p€la

de saúrié públidd'no Biosil e no mündo' no§

medidas preventlvas dd emergêrch de s8úde

O DO EDITAL:CAÇAO PARA OBTENÇÀ

ico: dep.pre gao(AstoantoniodosloDes.ma gov.br* Solicitsdo por e-mail no ende

* O edital poderá ser retirado
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lo ESTADO DO o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ l\tlO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo ÂítôíiÍo dos

SUMÁRIO ITEM
ULODO

00
DO OBJETO 0l
DA PARTICIPAÇ o

02
D REPRE ENTS A o DOE REDC cEN IAMENTO 03
DA APRESENTAÇ O DOS ENVELOPES 04
DA PROPOSTA DE P S

05
DA HABILITA O DOS LICITANTES

0ó
DO PROCEDIMENTO

07
DE ESCLARECIMENTOSDA IMPUGNA O E DO PEDIDO

08
DOS RECURSOS

09
DA ADruDICA O, HOMOLOGA O E CONTRÂTA o l0

Ç
AD SS AIN RATU D TA DA REGE ISTRO ED REP OS 1l

SISTEMA DE REGISTRO DE P OSDO
DA CONTRATA o t2

l3
DAS CONDI ES DE PAGAMENTOS

t4DAS SAN ES
l5

O ORÇAMENTDA DOTA RIA l6DAS CONDI DES E ENTREG EA EBREC TIMEN o
t'7DAGARANTIA CONTP.ATUAL
l8DAS AMOSTRAS
t9

DAS DISPOSI ES GERAIS
20

to dos Requisitos de Hâbilitâção parâ Microempresas _ Mfl
mento como Microempresa _ ME, ou Empresa de pequetro porte _

ta
ento

de
primetrto do art.7", XXXIII da Constituição F,ederal de lggg;
Preços;

râção de Idoreidede;
de

rm

u
E

ita
biti

su tesren mI osperve Hâde bPeditiY oçâ
u ts tos ed HaReq taçío

ANEXO VIII

bimetrto Provisório;
e Recebimento Definitivo;

- Minutâ do Cont
- Modelo da Carta

ode
de Cu

- Modelo de Dec de Cu

-EPEmpresas de Peq
-Mo Decla

- Modelo de D
- Minuta da
- Modelo

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI
ANEXO VII

ANEXO IX
ANEXO X
ANEXO XI
ANEXO XII
ANEXO XIII

- Termo d€ Referênciâ;
- Modelo de proposta de

- Modelo de Dec
- Modelo de Dec

- Modelo do Te
- Modelo do Te

Maria Lia Silva e Silva
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

RG O GERENCIADOR RE§PO VEL:

Portaria no. 004/2021-cP /SAL

Editâl e seus anexos com 69 (sessenta e nove) páginas,
incluindo esta.

Este instrumento contém:
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ESTADO DO MARÂNHA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

Ít'123/2006,
tea

) de xxXXX 2022, no prédío da
recebidos iada a abertura

ização do ceÍame na

ente e lec
Pregão serão realizados
ido, desde que não haja

dal de Pregão, na forma "Presencial", para Registro de
s) jurídica(s) para o fomecimento de materiais de

unidades unicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA
os, nas especificações, quantidades e condições contidâs no
it

tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
de seu interesse

c va para o objeto da presente licitação foi determinado com base na

Sato Antônlo dos

CNPJ: 06.t72.7201000t-10

higiene
descrito

A

PREÂMBULO

A secretaria Municipal de Planejamento e Administração, órgão gerenciador do sistema de Registro de
Preço -- sRP, no âmbito desse municÍpio, consoante as disposições do decreto municipal a. o4rDolE e
decreto municipal n'. 04712018, torna público para conhecimento dos interessados que reàliza.a licitaçao na
modalidade Pregão, na forma Presencial, para REGISTRO DE pREÇos, do tipo Menor preço por itém, de
interesse do Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processó Adminisfativo n .o 2ZZl 12-

EDITAL DO PREGÁO PRESENCIAL N" XXX/2022
§ISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.SRP

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N.' 222IIZ-OOOI

0001, conforme descrito neste Edital e seus Anexos

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n" 10.5202002, da Lei
e suas alterações, Decretos Municipais n." 042/2018, 04712Qt8 e 0 18, ap
Lei Federal n'. 8.66611993 e demais normas regulamentares

A Sessão do Pregão terá início às XXhXXmin do dia XX
Comissão Permanente de Licitação no endereço q
dos envelopes contendo a proposta de preços e d

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato su te que
data marcada, o recebimento e o início da dos enve referentes
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo e local
comunicaçâo do Pregoeiro em contrário

I. DO OBIETO E VAI,{)R

O presente edital, hata-se de
Preços visando fuhra e
limpeza e

Conforme
Termo de

1.2 A licitação
licitante a partici

r.3 0 consid

em

das tas comerciais obtidas por meio de pesquisas de mercado válidas, com
a util de Preços, Contmtos firmados com outros órgãos públicos, sites de
domínio e unto a fomecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o
valor total de 453. 0 (um milhão, quâtrocentos e cinquenta e três mil, s€tecentos e oitenta e
três reais e trin vos).

1.4 A Pesquisa de Preços realizada pelo Departamento de compras encontra-se disponível no prédio da
comissâo Permanente de Licitação - cPL, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2. DAS CONDI DS PARA PARTICIPA o

2.1 Os itens constantes do Termo de Referência tiveram seus quantitativos totais quantificados pelos
responsáveis pelas secretarias municipais, conforme suas necessidades, de sorte que a maioria dos itens são
exclusivos para disputa exclusiva entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEeUENO PORTE.

2.2 Para efeitos de participação das Microempresas, Empresas de Pequeno porte e equiparadas, nesta
licitação, nos termos do art. 30, inciso I, da Lei complementar no 12312006 e alterações posteriores, serão
considerados:

geral
es

Pres€n

Página 3 de 69
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DE SAITTO ANTÔNIO D

enquadradas(os) em alguma das hipóteses previstas nos
Complementar no. 1232006 e suas alterações.

2.4. Nâo poderão paÉicipâr, direta ou indiretament€, destÊ lici emP

2.4.1. que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão

2.4.2. em regime de consórcio, qualquer que seja sua
coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

stituição, e presas controladas,

2.4.3 que se apresentem na qualidade de subcon

2.4.4 que teúam sócios, gerentes ou responsáveis que seJam públicos do município
licitante;

2.4.5 suspensas de participar de licitação de com a inismção, conforme art
87, inciso III, da Lei Federal n'8.óó6ll o prazo da aplicada;

2.4.ó impedidas de licitar e aAd Púb conforme art. 7'da Lei Federal n"
10.520/2002, dwante o prazo da sanção eda;

ou com minisúação Pública, enquanto perdurarem
promovida a reabilitação;

ronal no

o gru co, assim entendidas aquelas que teúam diretores, sócios
ou recusos materiais, tecnológicos ou humanos em
não representando interesse econômico em comum;

als estabelecidas no art. 9' da Lei Federal N. 8.666/1993;

do ente certame, empresas que apresentarem incompatibilidade do
eto social) com o objeto desta licitação.

em de pequeno porte deverão apresentâr declaração de enquadramento na
referida ANEXO VII para que possÍrm ser adotadas as normas pertinentes às

ESTADO DO MARÀNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1?2.72010001-10

Santo Antônlo dot

2.2.1. Microempresa - Pessoa Jurídic4 ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário, receita
bruta igual ou inferior a RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

2.2.2. Empresa de Pequeno PoÉe - Pessoa Jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (hezentos c sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

2.2.3. Microempreendedor Individual - MEI - Pessoa Jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendtírio, receita bruta igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitentâ e um mil reais) conforme Lei
complementar 155/2016 § lo, Art. 18-A;

2.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei
Comptementar no 12312006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno poÍe ou equiparadas, que estejam

Inclsos la § 4", Art.3", da Lei

2.4.7 declaradas inidôneas
os motivos determinantes

2.4.8 estrangeiras

2.4.9 integrântes um
ou legais
comuÍn,

2.4.10 Erq
2.4. Nâo pod

2.5 -As

citações esta idâs i Complementar 12312006 e suas alterações

3. DO CREDENCIAMENTO

li

3.1 Na data, hora e local designados para a sessão pública, as empresas interessadas deverão apresentar-se e
identificar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro.

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documeltos:

3.2.1 Procurador: original ou cópiâ da procuração lavrâda em instrumento público ou particulâr
com poderes especiais para formular ofertas e lances de preços e pràticar todos os atos pertinentes ao
ceftame, em nome da proponente, conforme modelo sugerido no Anexo IV (Cartâ Credenciâl);

3.2.2 origital ou cópia do rêspectivo estâtüto ou contrsto social e suâs ala€raçôes, oü â últimâ
alteraçâo consolidâda, devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente;

3.2.3 original ou cópia da câÉêirr de identidade do sócio-âdministrsdor ê do credenciado.

Página 4 de 69



PM SAI-MA
Fls. àr6
Servidor(a)

à, ESTADO D{O M
PR.EFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTO ÀNTÔNIO
CIIIPJ: 06.172.7201000r-10

Santo Art&h do3

3'3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, deverá ser
apresentada original ou cópia do respectivo estatuto ou conuato social, e suas eventuaü alterações, ou a
última alteração consolidad4 devidamente registrados na Junta comercial ou no órgão competente, n; qual
estejam exPressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrenteúe tal investidura, bem
como carteira de identidade.

3.4 A documentação necessária para o credenciam€nto deverá ser etrtregue fora dos €nvelopes dâ
proposta de prêços e dos documentos de habilitação, jrmtamente com as declarações abaixo:

3.4.1 Declsração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte e €quiparâdas
de acordo com a lei, para aquelas que desejarem usufruir do tratarnento diierenciàdo, previstó na Lei
Complementar n' 12312006 e alterações posteriores, conforme modelo de declaração sugérido no Anexo
vIII.

bruta dentro dos limites estabelecidos nos ls II do Aíi
3.6.2 Cópia da Declaração de lnform
de entreg4 em conformidade com o Balanç

3.7 Não serão admitidos mais
para mais de uma empresa.

3.E. O Pregoeiro po 4
do domicílio da s

pequeno porte.

3.9. A declaração ativa
previstas neste ulzo

3.r0. apres
m a

Para

relativa de idade, podendo

documentos que entender

comprovando ter receita

3.4,2 Declaração de Cumprimento dos Reqüisitos da Habilitâção,
VL

3.4,3 Declaração d€ Cumprimento dos Requisitos de Hâbilitação ra Micro
P€queno Porte, conforme modelo sugerido no Anexo
microempresas e empresas de pequeno porte).

3.5 As informações contidas nas declarações apresentadas
ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o al

3,6 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, re a aPresen
necessários à comprovação das informações declaradas, tais

3.6.1 Balanço Patrimonial e Demonsfação sultado do

lo sugerido no Anexo

de
s

Icio -
go3 LC 123t06;

a JwÍdica - DIPJ e respectivo recibosdaPe
DRE

sen cre por empresa, nem um único representante

ar junto aos oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial
para ificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de

dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções
s penalidades previstas em lei

nos documentos de credenciamento a que se refere o item 3.2 e 3.3
de documentos ilegÍveis, não excluirá a empresa licitante do

re tante de se manifestar e responder pela mesm4 e de praticar qualquer
outro ato

3.11. A em itante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde que
aprcsente todos s necessários para credenciamento (exceto os já apresentâdos), devendo ser
observada a restri constante do item 3.10 deste edital

3.12. Após declarado expÍessamente pelo pregoeiro o encerramento do credenciamento e recebidos os
envelopes de propostas de preços e habilitação, não serão mais admitidos novos paÍicipantes a este
certame.

4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES

4.1' Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes,
o Pregoeiro dará inÍcio ao Íecebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos de
habilitação, conespondentes a este Pregão.
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4.2. os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de preços no dia, hora e
local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, em cuja
parte extema além da raáo social. esteja escrito:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA _ CNPJ

NIO DOS LOPES/MA

PREGÃO PRESENCIAL N" XEV2O22
DATA E HORÁ
EIWELOPE N'01 - PROPOSTÀ DE

4.3. O Envelope
item 5 deste Edi
6 desre Edital.

n'. I PROPOSTA DE PREÇOS -
tal, e o Envelope n".2- HABILITA

conter as

ÇÃo conter
entos exigidos no
exigidos no item

consciente da licitante, que optou por
e suas alteràções.

4.4. A não apresentação da Declaração prevista no 3.4.1 significa renúncia expressa e
lizÀÍ na Lei Complementar n' 12312006

4.5. Não será admitida a remessa postal dos en sde de preços e habilitação

4.6. Os Envelopes não abe Pregoeiro, de acordo com o disposto no subitem
20.13 do presente Edital

4.7. Não será admi de um envelo Pe.

4.8. Caso a tante isenta documento exigido no presente Edital, deve a mesma
fazer prova à
documento.

enve , at-dvés de declaràção do órgão expedidor do aludido

4.9. É amc or documento ou informação que deveria constar originaknente da
doc

5. DA PROPOSTA I}E LOPE OT

5.1. A propos tA ser apresentada em 0l (uma) via, digitada ou impressa por qualquer meio usual em
papel timbrado onente, sem cotações altemativas, emendas, rasuras, entreliúas ou omissões,
encademada ou e numerada sequencialmente (númeÍo de folhas e número total), devidamente
datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

ros

5.1.1. Número do Pregão, nome ou RazÁo Social do proponente, número do cNpJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como daáos bar;áÍio;
(nome e número do banco, agência e conta cofiente para fins de pagamento), conforme modelo constante
do Anexo II;

5.1.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na proposta
de preços e, aind4 as seguintes informações:

5.1.2.1. valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em algarismo e
por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e
demais encargos e despesas decorrentes dâ execução do objeto;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
RAZÂO SOCIAL DA EMPRESÁ - CNPJ

PREGÃO PRESENCIAL N' XXV2O22
DATA E HORA
ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HAB

NIO DOS PES/MA

AÇÃO
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aceitáção serão formulados por escrito, sendo facultado a empresa i

Santo turtôdo dos

5.1-2-2. A quantidade a ser registrada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para regisfo disposta
no Termo de Referência, sob pena de desclassificação, seguindo o modelo sugerido noÀnexo-L

5-2.23 PÍazD de eÍrtrega de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital,
que se dará de forma parcelada.

5'1.2.4. Prazo de substituição de todo e qualquer produto que chegar sem condições de utilização, conforme
previsto no Termo de Referência, sem ônus para o contratante.

5'1.2.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sess€nta) dias, a contaÍ da data de sua abertura.
A Administração poderá solicitar a prorrogação da vatidade da proposta, sendo facultada ao licitante a
aceitâção.

5.1.2.5.1. Em circunstâncias excepcionais, o pregoeiro podeú solicitar a empresa licitante a
solicitâção quanto a
recusar ou aceitar a

prorrogação do prazo de validade da proposta de preços. Nesse toa

prorrogação da validade da sua proposta. Entretanto, no caso de não poderá
modificá-la, nem a Prefeitura Municipal de Santo
modificação.

5.1.2.6. Descrição clara e completa das caracterÍsticas do o
com o Termo de Referência, constante do AI\EXO I,
informaçÕes técnicas necessárias.

5.2. A classificação das Propostas seÍá efetuada pelo

5.3. Após apresentação da proposta não
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5.4. Considerar-se-á que os preços fix
remuneração pela execução do objeto

Antônio s Lopes quer

presente lici em conform idade
a marca do te e demais

de MENOR .POR ITEM".

lvo por Justo, decorrente de fatodesistênci

pela são comp
luindo

e suficientes para assegurar a justa
os tributos e demais despesas, seja

, trabalhistas e fiscais, despesas de
legislação em vigor, devendo o preço

qual for o seu titulo ou naturez, tais fretes
transporte, locomoção, alimentação e quaisq
ofertado corresponder,

5.5. Os itens constantes
a mtcroempÍesas e

classificação após a

5.6. Conforme noa
Termo de Referê
PORTE, para aque

5.6.r lclp nos
M
legal res
penalidade

5.7. As propo

ifi s do objeto licitado

eIIno fe a maioria dos seus quantitatiyos totais, destinados
de porte, com participaçâo de menor preço por item, conforme

e abertura do envelo pe n' 0l - proposta de preços.

rnct§o Complementar 12312006, ficam os itens constantes do

see
ados ão de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

abaixo do limite legal (RS 80,000,00).

lusivos, do Termo de Referência, expressamente reservados à

P Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição
configura Aaude ao ceÍtame, sujeitando a mesma à aplicação de

de licitar e contratff com o Município

para o(s) item(ns) cotado(s) deverão ser apresentadas contemplando tOO%
tativo(s) fixado(s) para cada item, não sendo permitidas ofertas especiais, sob

a

e
(cem por cento) quanti
pena de desclassifi do item

5.E. objetivando agilizar a formalização da Ata de Registro de preços, o proponente deverá informar na
proposta, o nome do representânte legal que assinará a Ata de registlo de preços, bem como o no do seu
RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópiâ de documento hábil que
comprove sua legitimidade.

5.9.1. A demonstração da legitimidade do signatário da ATA de registÍo de preços se dará mediante
apresentação da seguinte documentaçâo:

5.9.1.1. No câso de Procurador:

â.) Instrumento de mandato público, ou;
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b.) InstÍumento de mandato paÍicular, assinado pelo representante legal da empresa, com hrma
recoúecida em Caíório, juntamente com documento de constituição da empresa e alterações, conforme o
caso, em atendimento ao aÍt. 28 da Lei Federal n'8.666i93, onde se verifique que o sócio subscritor possui
legitimidade para outorgar a procuÍação referida.

5.9.1.2. No caso de sócio-gerent€:

a). Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer
dteitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.

5.10 As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas validas por 60
(sessenta) dias.

5.11. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estâbelecidos neste Edital, não transfere a
responsabilidade por seu pagamcnto à Prefeihrra de SANTO ANTÔNIO LOPES-MA, nem poderá
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora ren te a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiv4 com a Administração Municipal

5.12. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, sda
cotados que não teúam causado a desclassificação da mesm n ln uível no
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos não sendo derados pleitos de
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais s sem ônus

5.13. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o
pagamento, prazo ou qualquer item que, importe

ta, seja relação a preço,

aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais al que
, ressalvadas apenas
pelo Pregoeiro.

5.14. A simples irregularidade formal, que ev ie lapso is má-fé, e ue não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta não será causa de d ão

5.15. O Pregoeiro poderá corrigir quai e/ou , com base no valor unitário

5.16. A cotação e os lances verbais apre
da exclusiva e da total
alteração, seja para mais ou

5.17. Nâo se admitirá sta que tar
zero, incompatÍveis
encargos, exceto ndo se
renuncte a parce totali

5.17.1 Serão de
inexequÍvel, assim

S

mars

deração para efeito de julgamento serão
cabendo o direito de pleitear qualqueÍ

e

da n

ts

bal ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor
materiais e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

s de propriedade da própria licitante, para os quais ela
rem

Íls das empresas que apresentarem preço manifestamente

9 aque ferior ao somatório do custo do fomecimento/produção mais os

a ses
, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços e/ou
sâo e requerer à empresa licitânte de melhor oferta que apresente
exequibilidade dos preços.

realizar diligências nas dependências da licitante classificada em primeiro lugar,
possibilidade de a mesma atender a este Edital, no que se refere à existência das

5.17.1.
lance
docum nto(s

5.18, O Pregoei ro
para averiguação

o

m)a

instalações fisicas e estrutura.

5.1t.1. Após a visita rn /oco e constatado que o endereço da empresa participante é fictício, esta será
imbilitada e excluÍda automaticamente a empresa do certame, aplicando-se penalidades previstas em lei.

5.19. Na hipótese de o procedimento licitatório vir a soÊer suspensão, o prazo de validade da proposta de
preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo pe.manece,
suspenso.

5.20. os quantitâtivos constantes no Termo de Referência são estimativos, não cabendo ao órgão
contratante de Santo Antônio dos Lopes o compromisso de adquiriJos em sua totalidade.

5.21. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:

5.21.1. Os preços deverão ser cotados em moeda conente do país (Real- RS).
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5.21.2. os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (r ,xx);
5.21.3. Não será admitido no preço, o Êacionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais,
desprezando-se a fraçeo remanescente.

5.21.4. Somente serão aceitos, sob pena de desclassificaçâo, os preços unitários e preços totais/globais que
estiverem iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados (considerados neste instrumentã editalício
como preços máximos) por esta Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo.

6. DOS DOCI'MENTOS DE HABILITAÇÃo (ENVELOPE 02)
6.1 -Todas as licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação que deverá seÍ entregue em 01
(uma) via, no ENVELOPE N' 02, devidamente fechado e rubricado no feóho, contendo os dõcumentos
exigidos no item 6.3 deste Edital.

6,2 - Encerrada a etapa com
contendo os documentos de
habilitação ou inabilitâção.

petitiva e ordenadas às ofeÍas, o Pregoeiro proc
habilitação da licitante que apresentou a melhor

6.3 - A habilitação da licitânte far-se-á com a apresentação dos se

6.3. I HABTLTTAÇÃO .rUnÍOrCa:

6.3.1.1 Registro Comerciol, no caso de empresa indiv

6.3.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contraao soci com
consolidado, devidamente regis[-ado, em se de comerc
ações, acompanhado de documentos de el seus admin
dentre os objetivos sociais, o fomecimento

do Envelope
a sur

alterações ou conÍato
caso de sociedades por

,tro deverá estar contemplado,
dam natureza ou compatíveis com o objeto

da licitação;

6.3.1.3 Inscrição do ato constitu
prova da diÍetoria em exercÍcio;

ó.3.1.4 Certificado da Condi

6.3.1.5 No caso de
contrato social em vi
documento compro ório

6.3.1.6 Os d
respectiva, e aind
empresário, ou e
(no c

tiYo no co no de sociedades civis, acompanhada de

os de todas as alterações ou da consolidaçâo
(no caso de microempreendedor individual, ou

es

Individual (CCMEI), no caso de MEI;

indivi de limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
am istrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

admin

acrma
de o empresário
dual d onsabilidade limitada - EIRELI), ou dos sócios-administradores

LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou

, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em flmcionamento no
autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

DE FISCAL E TRABALHISTA:

);

6.3.1.7
País e ato
atividade assim rgrr

6.3.2 REG

6'3'2.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoa JurÍdica (cNpJ), atavés do comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério àa Fazenda.
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, através de Consulta
Pública ao cadasro do domicilio ou sede da empresa licitante, expedido peio Sistema Integrado de
Informações sobre operações Interestaduais com Mercadorias e serviços (sintegra), ou Alvará de
Localizaçáo e Funcionamento, comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes
estadual ou municipal.

6.3.23. Certidâo Conjunta Negativ4 ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdcnciária'', emitida pela Sicretaria da Receita
Federal do Ministério da Faz€nd4 comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS,
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c), üa râo ser ig maiores que I (um), aplicando-se

em pelos s de Liquidez Ceral (lLG), Solvência

PASSIVO CIRCU

conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.3.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.3.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

6.3.2.ó. Certidão Negativa de Débitos, ou Ceíidão Positiva com efeitos de Negativ4 relativa à atividade
econômic4 expedida pelo Municlpio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regulaÍidade para com a Fazenda Municipal.

6.3,2.1. Certidão Negativa, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo MunicÍpio do domicÍlio ou sede da em
regularidade para com a Fazenda Municipal.

lic itante, comprovando a

6.3.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por de

6.3.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), tiva com efei Negat emitida
pelo Tribunal Superior do Tmbalho, compÍovando a
do Trabalho.

6.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANC

bitos inadimp perante a Justiça

6.3.3.1. Batonço Patrimoniol e Demonstrações Contá do último e social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua lancetes Balalços proyisórios, que
comprove a boa situação fnanceira
Geral (lSG) e Liquidez Corrente (IL
as seguintes fórmulas:

ILG =

ISG =
PASSIVO

ILC =

a) As ulas dos

JüN nço,

b)Ase
que o exrg
Capital Social atrimô nlo

+
NGO PRAZO

A LONGO PRAZO

deverão estar deyidamente aplicadas em memorial de cálculo
duas casas decimais após a vírgula

resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do
habilitação deverão compÍovar, considerados os riscos para a administração,
Líquido no valor mÍnimo de l0o/o (dez por cento), calculado sobre o valor

total cotado pela

c) Serão cons
apresentados:

s aceitos como na forma da lei o balanço patÍimonial e demonstrações contábeis assim

c. t) Publicados em Diário Oficial; ou

c.2) Pubticados em jomal de grande circulação; ou

c.3) RegistÍados na Junta Comercial da sede ou domicÍlio do licitante; ou

c.4) Por cópia do Liwo Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicítio da
empres4 na forma da lnstrução Normativa n" ll, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de
Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Temos de Abertua e de
Encerramento.

d) Na hipótese de alteraçâo do Capital Social, após a Íealizaçzo do Balarço Patrimonial, a ticitante deverá

EXIG

SIVO
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dos

apresentar documentação de alteràção do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver
Liwo caixa nos termos da Lei n' 8.981, de 2o/ol/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço
Patrimonial e Demonstrações contábeis, cópias dos Termos de Aberh[a e Encerramento do Liwo caixa.

f) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercÍcio social, por ter sido constituída a
menos de um ano, deverá apÍesentar em substituição ao Balanço patrimonial, o Balanço de Abertura
devidamente registrado na forma da lei.

6.3.3.2 Certidão negativa de falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede
da pessoajurídica ou de execução patrimonial, no domicÍlio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da
sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão.

6.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6,3,4.1 Apresentação de, no mlnimo,0l (um) âtestado/declâraç ão capaci
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurldica de lico ou ltante
fomeceu ou está fomecendo, de modo satisfatório, materiais mesma nat ou slml aos da
presente licitação. O atestado deveú ser impresso em papel do emitente, do seu CNPJ e

procuradores,endereço completo, devendo ser assinado por seus adminis
gerentes ou servidor responsável, com expressa indi nome leto e

ó.4. OUTRAS COMPROVAÇÔES DE HÀB TAÇÁO:

6.4.1. Declaração da licitante de que não seu q pessoal, empregado(s) com menos de
18 (dezoito) anos em trabalho nohrmo so alubre e de I dezesseis) anos em qualquer trabalho

d
ão

salvo na condição de aprendiz, c
de r9E8 (ANEXO Ix).

6.4.2 Declaração de inexis
artigo 32 da Lei Federal 8
sugerido no Anexo V dital

6.4.3 Declaração

6.5. DISPOSI ERA

6.5.1 Os licitantes
de Licitâção de

s por elesa

dispo inciso III, art.7", da Constituição Fed€ral

fatos s entes tivos de habilitação, na forma do § 2. do
tante legal da empresa licitante, conforme modelo

no anexo XI deste edital)

AÇÃO

de Registro Cadastral emitido pela Comissão permanente
NTÔ LOPES/i\4A poderâo deixar de apresentar os documentos

cerão obrigados a apresentar os documentos não contemplados no
Débitos Trabathistas (item 6.3.2.9) e os documentos de eualificação

Técnica Declaraçâo dâ inexistênciâ de fato impeditivo dâ sua habilitâção,
conforme lo no nexo V deste Edital.

6.5.2. Caso stros cadastrais conste algum documento com pratzo de vatidade vencido, o licitante
deverá apresenú-

6.5.3. Não serão

o respectivo prazo atualizado, juntamente com o respectivo registro cadastral

itos "protocolos de entrega' ou "solicitação de documento', em substituigão aos
documentos requeri
neste Edital.

dos no presente edital e seus anexos, ressalvadas as hipóteses em contrário previstas

e

6.5'4' Para fltns da comprovação de autenticidade de documento, a verificação pelo pregoeiro nos sítios
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

6.5.5. Caso haja divergência enfe os nos do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos exigidos, tal
situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centraliz^da, sendo que essa
informação deveú constaÍ do próprio documento ou ser comprovada através de declaração do órgão
expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação;
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como forma de

6.5.ó. Se a licitânte for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela natureze
sejam emitidos somente em nome da matriz.

6.5.1. Para as microempresas e empresa.s de pequeno poÍe, a comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei complemerlw 123, de 14/12/06 e
suas alterações.

6'5.8. A documentação Parà habilitação, assim como o credenciamento deverá ser apresentada da seguinte
forma:

6,5.8,1. Documento(s) original(is); ou

6.5.8.2. Cópia(s) do(s) documento(s) parà que possam seÍ autenticados por servidor da Equipe de Apolo,
mediante a apresentação do(s) documento(s) originais(s) para conÊonto no

6.5.8.3. O procedimento de autenticação dos documentos necessários, con

to da autenticação

no item 6.5.8.2.,
poderá ser feito a qualquer tempo, inclusive durante a sessão públic4 com a documento
original.

6.5.E.4. Estar em nome da licitante, com um único número de

6.5.8.5. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgâo

6.5.8.ó. Quando se tratar de ceÍidões vencíveis em
válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (se

6.5.9. As certidões expedidas pela intemet e
verificação de sua autenticidade nos sites de

estão condicionadas à
órgão emis ser feita pregoeiro e membros da

equipe de apoio, portanto, no caso de apre cenidões de cópias, estâs não precisaúo ser
autenticadas

6.5.10. Os documentos necessários à p , compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitaçâo A ser apresentados no idioma oficial do
Brasil

6.5.11. Quaisquer doc os no presente ceÍame licitâtório apresentados em
língua estrangeira pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial
do Brasil por

6.5.12 - Não por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias

a §erão considerados

pro Preço

6.5.1 serão cujas datas estejam Íasuradas

6.5.14 - ias legíveis.

6.5.15 - O a ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver
dúvida ejulgar ssário

6.5.16 - A dec falsa Íelativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta ou ao en uadramento como microempresa ou €mpresa de pequeno porte sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital bem como na legislação pertinente.

aute

7. SESSãOPÚBLICADOPREGãO-PROCEDIMENTO

7.1 - No di4 hora e local designados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu
procurador proceder no horário marcado ao respectivo crêdenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

7.2 - Após o credenciamento e Íecebimento dos envelopes, não mais serão admitidos novos proponentes e
os representantes legais credenciados deverão enfegar:

a) Envelopes no 0l e n" 02 (subitem 4.2.1).
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7.2.1 - As microempresas e empr€sas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de preferência
previsto na Lei complementar no l23Doo6, devefio apresentar ao prãgoeiro na fase do credenciámento:

a) Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e Empresa de
Pequeno Pone (ANEXO vID;
b) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de pequeno porte (ANExo
VIID.

7.3 - o Pregoeiro procedeú à abertura dos envelopes n" 0r (pRoposrA), seguindo com os atos
referentes à classificâção das propostas d€ preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) Idetrtificação e cumprimento das condições previstas nos subitens 5.6 e 5.7 deste Edital.

e de lances, da proposta escrita de
com preços sucessivos e superiore

d) seleção das melhores pÍoposras, até o máximo de O , quarsqu seJ preços

sema
O POR ITEM, e

cento) em

c) classificação, para a fas
todas aquelas apresentada:i
relação ao menor preço;

ofenados, quando não verificadas, no minimo, três
definido na alínea "c";

e) colocação das Propostas em ordem cres
das licitantes participem da etapa competitiva

7.4 - A desclassificação da proposta da lic orta
lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as

conduziram ao valor total orçado, pro se às
corretos os preços unitários. As coneções

escritas de a partir do critédo

que os legais
de lances

do seu d de participar da fase de

quanto à idão das operações aritméticas que
noc de eventuais erros, tomando-se como

para apuraçâo do valor da proposta

rão

s

7.6 - Havendo empate entre
ofertado o mesmo preço,

7.6.1 - A licitanre
demais empatados, e

7.7 - Entâo seú início à comp
legais das lic assifi

mals ionadas todas as licitantes que teúam
a ordem de apresentaçâo dos lances

prl lugar a posição na ordenação de lances em relaçâo aos
até a definição completa da ordem de lances.

cons€cutivas, a c
disposições:

ela Ilcr

o Pregoeiro convidará individualmente os representantes
ao evento, a apreseltar lances verbais em rodadas

tora da proposta de maior preço, observadas as seguintes

ados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de

ofertar um lance por rodada;

de lance Yisando o empate;

b) as s

vidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para
ustos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo
podeú cxceder o2(dois) minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste Edital;

l) a licitânte que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo hegoeiro, ficará
excluÍda dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efàito de oidenação das
propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem de
sua formulação ou confome determinar o pregoeiro no momento da sessão.

c) será ve

d) quando
analisar seus c
concedido não
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7.9 ' Declarada encerrada â etâpâ competitiyâ, as propostâs serâo ordenâdas exclusivamente pelo
crirério de MENoR PREÇO "pOR ITEM".

7.10 - Concluída a ordenação Íinal das Propostâs de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo à
negociação com o particular para obter melhores condições para a Administração.

7.ll - Caso nâo se realizem lances verbais, será verificada a conformidade ente a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratagão, devendo o Pregoeiro negociar com o particular
melhores condições para a Administraçâo, após a aplicação do item 7.10, conforme o caso.

7.12 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às liciuntes a composição de preços unitiirios, bem
como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de juízo.

7.13. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro convocará, o(s) Licitante(s)
melhor classificada(s), para que encaminhem, conforme o caso, proposta de
dias úteis.

d

es) da(s) proposta(s)
uada em até dois

7.14 - Áceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à a
documentação dÊ licitant€ cltssiÍicada em primeiro lugar, p
consoante à exigências deste Edital.

7.15 - Constatado o atendimento das exigências ha

1.16 - A licitante que deixar de apresentar
convocatório, ou os apresentar em desacordo com o

suas ções h tÍ t̂órias,

a lici declarada edora.

er exl no instrumento
do neste irregularidades, será

legal no subitem 7.22.1

a licitante tender às exigências habilitâtórias, o
a sua acel e procedendo à habilitação da

de uma proposta ou lance que

do en doa

inabilitad4 sem prejuízo de aplicação de sançõ ressalvada

7.17 - Se a melhor ofertâ não for ace
Pregoeiro examinará a oferta subsequ
licitante, na ordem de classificação, e

vefl
sucess ,atéa

atenda ao Edital, sendo a respectiva licitan

7.18 - As microempresas e de pe
para fins de comprovação

7.18.1 - Havendo
prazo d€ 05 (cinco
declarada v doc
regularização da taç
negativas ou posit efeito

7.1

do
no

8.2-Anãoregu

facu Itado vocar as

exetclclo
estiverem no i

7.19 - Caso tenha
Comissão Perman

apresentar toda a documentação exigida
sta, mesmo que esta apresente alguma restrição

vação gularidade fiscal e trabalhista" será assegurado o
s, cujo inicial conesponderá ao momento em que a proponente for

p igual período, a critério da Administração Púbtica, para a
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativa

, no prazo previsto no item ant€rior, implicará na decadência

ela adjudicado o objeto do certame

de contratação adminisüativa, sem prejulzo das sanções previstas
1993 e no aÍt.7o da Lei Federal Íf 10.520/2002. Neste caso. será

licitantes remanescentes, ocasião em que seú assegurado o

não ser h
F lno

máximo de o2(dois) diâs úteis, contâdâs da data da lavratura da Ata.

7.20 ' Se não houver neúuma manifestação de interposição de recurso devidamente regishada em Ata
durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o pregoeiro procederá à
Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.21 - Se houver interposição de Recurso contra atos do pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado, observados os procedimentos
previstos no art.4', inciso XVIII da Lei Federal no [0.S2O/ZOO2.

7.22 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital, sejam omissas ou
apÍesentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as que apresentarem
preços excessivos ou Preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a

ia às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas
de empate previsto no item 7.10

do lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entÍegue na
de Licitação da Prefeitua Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no prazo
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E ESCLÁXECIMENTO f, IMPUGNA OAOEDMAL

arálises técnicas

Pregoeiro 03(três) dias úteis
no deste edital ou

quer pessoa flsica ou
o que ta gnações poderão ser

endereço eletrônico
ser protocolado o oÍiginal, mediante
Licitação, localizada na Praça Abraão
08:00h (oito horas) às l2:00h (doze

Saü fitôrÍo do§

ter demonstrada sua viabilidade atÍavés de documentação que compÍove que os custos dos materiais sâo
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatÍveis com a execução do
objeto.

7.23 - É lícito ao Pregoeiro negociar diretamente com o representante da licitânte vencedora para que seja
obtido melhor preço.

7-24 '.Todas as propostas e os documentos de habilitação serâo rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro, por sua Equipe de Apoio e pelos representantes tegais das licitantes presen=tes à sessão d'este
hegão.

7.25 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abeÍos os envelopes de Documentação não caberá
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta" salvo em raáo de fatos;upervenientes
ou só coúecidos após ojulgamento.

7.26. É fac\IrtÀdo ao pregoeiro em qualquer fase da licitação suspender a
necessárias ao sólido e seguro julgamento do certame.

8.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser
anteriores à data fixada para a abertura da Sessão hiblica. mal
entregue pessoalmente

8,2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para re das p
jurídica poderá impugnar o ato convocatório
manifestadas de forma d€rtal enviada

ma ou
recebimento da 2" (segunda) via, na Comi anente

úteis,Feneira, Centro, Santo Antônio dos
horas).

8.3. A entrega da propostâ,
plena aceitação, por parte

8.4. Acolhida
certame exceto

9. os
9.1 - Dos atos do
mant imediata

9.2-A e

sessão deste
declarada

9.3-Caberáàlici
contados da lawatura da

a

le stivamente impugnado o presente edital, implicará na
nele estabelecidas

convocatório, será designada nova data para a realizzçáo do
a alteração não afetar a formulação das propostas.

neste sso licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública
a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a sintese das

e motivada da licitante quanto à intenção de recorreÍ, no momento da
na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante

apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias,
citadâ Ata.

mq

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recoTrer por parte de algum dos concorrentes,
ficam desde logo intimados a apresentarem contrarrazões também em Oj (tres) aias-, contados do término
do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vistâ imediata dos autos.

9'5 - os autos do processo permanecerão com vistas fi'anqueadas aos interessados, na comissâo
Permanente de Licitação do Município licitante.

9.6 ' O acolhimento do recurso importaÉ na invalidação apenas dos atos insuscetlveis de aproveitamento.

9.7 - Nâo serão conhecidos os Íecursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais
vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

ln

contra
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9.8 - Os recursos e contranazôes de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues diretamente na
sala da Comissâo PerÍnanente de Licitação, no endereço indicado no item 9.S.

9.9 - Se nâo reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à
consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva.

9.10 - Depois de decididos os recursos e constatâda a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade
competente do órgão gerenciador de santo Antônio dos Lopes, poderá homologar este procedimento
licúatório e determinar a contratação com a licitante vencedora.

IO. AI»I'DI
l0.l' Nâo havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto da licitação
à(s) proponente(s) vencedora(s) e submeterá o process
homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório

o à apreciação da autoridade superior, que poderá

10.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade udicaçâo e
homologação da licitação.

f0.3. A Adjudicação e homologação serão feitas pelo MENOR POR I de
fatores exclusivamente referidos neste edital

rI. DÁ ASSINATT'RA DA ATA DE REGISTRO DE

ll.l - Após a homologação do resultado da
(MA), anavés do ÓRcÂO GERENCIADO&

pres oM
vocará a(s presa(s) ad

com os

to Antônio dos Lopes
(s) para assinatura da

Ata de Registro de Preços, por meio do presentante devidam legitimado por meio de
procuraçilo pública ou particular de 05 (c ias úteis contados da Notificação.

ll.2 - O praaa da convocaçâo poderá ve1 período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu
Administràção.

motivo justificado e aceito pela

113 - É facultado à Admini vencedora não apresentar situação regular no ato
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de
da aplicação das sanções previstas neste Edital,

da Assinahfa da Atâ de gl
classificação, ou
observado o dispos t2.t
11.3.1 - Na sess pre goeiro poderá negociax diretamente com a proponente,
obedecida a ifi a obtido preço melhorq

I I .4 - Ao assinar a a empresa adjudicatária obriga-se a fomecer os materiais a ela
adj e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na

no caso de diyeÍgência, as especificações e condições do edital

12. DO SISTEMA DE RDGISTRO DE PRE

I2.I - DA ATÀ ISTRO DE PREÇOS

12.1.1 Homol ultado da licitação, o registro de preços será formalizado através da Atâ deo res
Registro de Preços na forma da minuta constante do Anexo X e nas condições previstas neste Edital, com
o objetivo de regisrar formalmente propostâ de preços para futuros fomecimentos dos materiais objeto
deste Pregão, com compromisso obrigacional por parte das empresas beneficiárias, e sem obrigar que sejam
efetivadas pela administração as aquisições que dele poderão advir.

12.1.2 A AÍa de Registro de Preços estará integ.àlmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus
demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da sessão
glbllca ao cename, independentemente de transcrição, bem como obedeceiá, ná íntegra, ao Decreto
Municipal n' 04212018, à Lei 10.520/2002, Leí 8.666193 e atoda alegislagão pertinente.

12.1.3 A Atâ de Registro de Preços terá vigênciâ de 12 (doze) meses, a paÍir do cumprimento dos
requisitos de publicidade oÍicial, e estará integ'almente condicionada ài cláusulas à"rt" Editul,
independentemente de transcrição.

EH
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l2.I'4 No câso do fomecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se Íecusar a

Tlrl'g a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas niste Editar, o óncÂo
GERENCIADoR, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, conforme disposto no Art. 13,
§2', do Decreto 04212018 de 05 de fevereiro de 2018.

12.1'5 A Ata de Registo de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no aÍ. 65 da
Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações.

12.1.6 Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluÍdo o percentual referente à margem de preferênci4 quando ó objeto nâo atendei aos requisitos
previstos no Art. 3", da Lei n" 8.666193.

12.1.7 O registro a que se refere o item 12.1.6 tem por objetivo a formação de cadastro
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas stas

de reserva no caso
nos art. ll, §to do

Decreto Municipal n". 042/2018.

12.1.8 Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens o
licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do úl

servrços sdo
fasee a

competrtrva.

12.1.9 A ordem de classificação dos licitantes registrados r respeitada

12.2 DO CONTROLE DAS ALTERÁÇÔES DE

12.2.1 A Secretaria Municipal de Planejamento e tração ca de todos os atos
necessários ao contole e adrninistração da pre Ata, incl o acomp to periódico dos preços
praticados no mercado para os materiais

12.2.2 Os preços registrados podeÉo ser
no mercado ou de fato que eleve o
promover as negociações junto aos
8.666/93

12.2.3 Quando o preço
superveniente, o Órgão
valores praticados pe

orrência redução dos preços praticados
bens , cabendo ao óigão Gerenciador

as osições contidas no aÍ. 65 da Lei n

re , nas me ições execução

s serv
o

o

or ao preço praticado no meÍcado por motivo
onvoc para negociarem a redução dos preços aos

caso im4 deveú formular à adminisnação requerimento para
fato

de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas
, de transporte de mercadorias, alusivas à época da etaboraçAo da

12.2.4 A benefici
a revisâo

12.2.5 A comprov
fiscais de fomec

q
aoc

feita

Prop

12.2.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tomar-
se superior ao preço pmticado no mercado, o contratante poderá convocar o fomecódor, visando à
negociação para redução de preços e sua adequação ao praücado pelo mercado.

12.2.9 Frusúada a negociação, o fomecedor seú liberado do compromisso assumido.

12.2.10 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fomecedores, visando igual
oportunidade de negociação.

12.2.11 Quando o preço de meÍcado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o contratante poderá:

12.2.6 a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas enÍe a
data de edo momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de
preços valor total pactuado

12.2.1 A adroin , recoúecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos
valores pachrados
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I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de
execução;

Il - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.

12.2.12 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, conforme diqnsto
no Art. 17, §2'do Decreto Municipal n..04212018.

I2.3 DA ADESÃO POR ÓRGÂOS NÃO PARTICTPANTES

12.3.1 Nos termos do aÍ. 20 do Decreto Municipal f 042/2018, desde que devidamente justificada a

12.3.1.2. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas
autorização do órgão gerenciador , o "carona" deverá efeti a

12.3.t.3. Para
ou entidade so
de Preços.

12.33 É assegurada aos fomecedores c

vantagem, a atâ de registro de preços, durante sua vigênci4 podeÉ ser uti
entidade da administEção que não tenJE participado do certame licitatório,
gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas no Decreto

12.3.1.1. Em atendim€nto ao disposto no § 5'do art.20 do Decreto
decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não exce

Municipal
na to

lizada por
te

do

qualquer órgão ou
anuência do órgão
I]'04212018.

vo
do

quantitativo de cada item registrado pam o órgão gerenciador e lclpantess

ouc
iador. Após a

olicitâda em até

excedam, por órgão
s na Ata de Registro

90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da

fins de autorização, só serão aceitos ped adesões às
licitante, a l00o/o (cem por cento os quan dos itens

12.3.2 Os órgãos nâo paÍicipantes não a comprar o
constantes da Atâ de Registro de

s registrados dos fomecedores
de ios legais para adquiri-los.

stro de Preços a preferência des
fomecimento, qualdo, na
resultar preço igual ou

12.4. DO CANCE

12.4.1 O Forne
específico, asse

teú
o con

a) - descumprir as ões da
deu origem ao Regi

b)- o con a

ue su .2, do processo especÍfico para compra,

Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
quando:

de preços ou exigências do instrumento convocatódo qüe

de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
vel;

c) - não u Preço regls trado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

d) - sofrer sanção
Lei n' 10.520, de

nos incisos III ou Mo caput do aÍ. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7" da

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do aÍ.78, inciso Xll, da Lei n" g.666/93,
desde que devidamente comprovadas;

12.4.2. O cancelamento de regisÍos nas hipóteses previstas nas letras .s', deste item, será
formalizado por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

12.4.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comproyados e justificados;

a) - por mzão de interesse público; ou

b) - a pedido do fomecedor.
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ser assinado por representante da empresa beneficiária da ata de registo de preços,

13.4 A assinatura do Contrato está cond icionada à manutenção da regularidade d

13.5 Os conhatos decorrentes desta licitação deverão ser assinados otâs de entro
do prazo de validade da Ata de Registro de preços.

13.6 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação
8.666/93.

13,7 Os contratos decorrentes desta licitação poderão
rf 8.666/93.

o o disposto no art. 65, daLei

I
14.1 - O pagamento será efetuado no , após o recebimento definitivo dos
materiais, desde que não haja fator TADA, mediante a apresentação
de Nota Fi scaltratura, devidamente atestad servl , acompalhada da respectiva Ordem
de Fomecimento e das certidõ de Conjunta Negativa, ou Ceúidâo Corjunta
Positiva com efeitos de N ont buições Federais e Dívida Ativa da Uniâo e
"Previdenciária", emitida do Ministério da Fazend4 comprovando a

Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014regularidade para com e INSS, c
(Ministério da F de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

Santo Antônlo doj

13.1 Quando da existência de demanda para os materiais registrados, o MunicÍpio de sANTo ANTôNIO
Dos LoPES 4A, por meio da SECRETARIA REeUISITÀNTE (órgão gerenciador/órgão participante),
convocará o detentor do menor preço registrado para a assinahra do contrato lenexo rrrj qr" à"u"iá
ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por iguál perioclo,
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcursÀ e dei-de que ocorra motiv; justificaào,
aceito pela Contratante.

13.2 A recusa injustificada da beneflciária da ata de registro de preços em assinar o conÍato ou retirar a
Nota de EmPenho dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei,
as do presente Edital.

13.rD

13.3 O conhato deveú
devidamente habilitado.

Ne
do Estado, expedi Estado
para com a Fazenda
relati atividade
co de
efeitos
empresa te;

aos termos AÍ. 57 da Lei n'

licitante, comprovando a regularidade pam com a
Positiva com efeitos de Negativ4 quanto à Dívida Ativa

o ou sede da empresa licitarte, comprovando a regularidade

);
expedida pelo
Fazenda Estad

Federal -
emitida pelo
Justiça do T
proposta.

Certid tiva

do

de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
pelo MunicÍpio do domicílio ou sede da empresa licitante,

a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão positiva com
a da Ativa do MunicÍpio, expedida pelo MunicÍpio do domicÍlio ou sede da

e Regularidade de Situação do FGTS - CRI , emitido pela Caixa Econômicao

14.2 - o pagamento seÍá feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de heços,
devidamente conÍatada, através de ordem barcária na sua conta corrente, após assinaúa do Termo de
Recebimento Delinitivo (ANEXO XII), emitido pela Secretaria Requisitante.

14.3 - A Contratada deverá aPresentar a respectiva Nota FiscayFah[a à Secretaria Requisitante,
acompanhada das Certidões listadas no subitem 14.1, acima.

14.4 - A Nota FiscauFatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

14.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Deíinitivo, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
erior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimptidos perante a

pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua

0 (trinta)
pela
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te
rmPe licitar e

administrativo que lhe
com o Municipal, pelo

pÍevistas n Edital e demais cominações legais.

ste edital, erros ou atraso e quaisqueÍ
a ou cumulativameqte, gqrantidos o

sfflo Ántônb dos

14.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtr:de de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere
dieito ao reâjustamento do preço ou à atualização monetáxia.

14.7 ' A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

14.8. Em caso de ataso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à compensação finaÍrceira na forma de atualização monetifuia do respectivo
valor, na qual poderá incidir juros moratórios à ta\a de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, ,,pro rqta
ate

14.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o Íespectivo montante sofreÍá
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 14.8.

14.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos devendo ser efetuado
o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 14 deste Edital.

15. §AN

15.1 O licitante ou Beneficiário da Ata de Regisfo de Preços vocado prazo de validade
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não cele a ata de preços, se for
o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação certâme, en a.r o retardamento
de seu objeto, não mantiver a propost4 falhar ou Êa execuçâo , comportax-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fi-aude

15.2 Em caso de inexecução parcial ou das fixadas
outras irregularidades não justific isol
contaditório e ampla defesa, as segtíntes

15.2.1 Multa de:
a) 0,5% (cinco décimos por
limitada a incidência a I

asseguÍará o contraditório e a ampla defesa,
pnzo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das

entrega com atraso,
inexecução parcial total

b) so/o (cmco por sobre
substituição de entre
décimo quinto dia tério

es

do ConÍato em caso de atraso na entrega do objeto,
Ap uinto dia e a critério da Administração, no caso des

áo
aceitâção do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,

sem prejuízo da rescisâo unilateral da avença;

do em caso de atmso superior a 15 (quinze) dias úteis na
u com prazo de validade inferior ao exigido. Após o

traçâo, podeá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
parcial ou total da obrigaçâo assumida, sem prejuízo da rescisão

o

, nessa

c) l5o/o ( so o valor do Contrato, em caso de atrâso na entega do objeto, por período
supenol ao sto a "4", do subitem 15.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

d) 20Yo (viÍÍe sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

imento do dfueito de licitar ou conÍatax com o Município de Santo Antônio dos15.3 A sanção de
Lopes poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com â de multa. As penalidades são independentes e a
aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste Edital, serâo descontadas após regular processo administrativo, dos
pagamentos devidos pela Contratante.

15.5 Se não restarem Pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem
superiores aos pagamentos devidos, fica o FoRNECEDoR ou ADTCATÁRIo obrigado a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta PÍefeitua Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições
especificados no § l' do aÍÍ. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os ahasos não
precedidos da competente prorrogação.
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15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justiflcativa, deverá ser formulada por escrito e encamiúada
com antec€dência mÍnima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se docúmento comprobatório do
alegado pela Contmtada.

l5-8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oport,nidade de ampla defesa e
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

l5'9. O valor da multa Poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da contratada,
amigável ou judicialmente.

15.10. Neúum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe teúam sido aplicadas.

16. DO(IA o A]IÍEIYT

16. l. As despesas decorrentes da presente licitâção correrão por conta dos
no orçamento da Prefeinra Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ4A, c
orçamentária abaixo especifl cada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLÀNEJAMENTO E A STRAÇÃo

Órgão

Unidade Orçamentária

Função

Sub-Função

Programa

Projeto Atividade

Classifi cação Econômica

Fonte de Recursos

SECRETARIA

Orgão

Unidade Orç

Fun

Pro

Projeto Ati
Classificação Ei a

Fonte de RecuÍso

Órgão

Unidade Orçamentária

Função

Sub-Função

Programa

Projeto Atividade

Classifi cação Econômica

Fonte de Recursos

03 - Sec. Municipal de P nto e istrativo

administrativa

Planej. E Administração

consignados
dotação

03.01 - Sec. Municipal amento e

04-
122 - Admini Geral

0032 - Ge de modern

2.006 - EFunc c. Mun.

3.3.90.30.00 - rial

não vinculados de Impostos

DEE AÇÂo

M Educação

04.01 un. de Educação - SEMED

Administração Geral

37 - Gestão de PolÍtica da Administraçâo Geral

2.009 - Manut. e Func. da Sec. De Educação

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500100100 - Receitas de Impostos e Transf- Educação

04 - Sec. Mun. de Educação

04.02 - Maautenção e Desenv. Do Ensino - MDE
l2 - Educação

361 - Ensino Fundamental

0231 - Gestão de Política da Educagão Pública Municipal
2.016 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500100100 - Receiras de Impostos e Transf- Educação
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Função
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Programa
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04 - Sec. Mun. de Educação

04.02 - Manutenção e Desenv. Do Ensino - MDE
l2 - Educação

361 - Ensino Fundamental

0231 - Gestâo de Política da Educação Pública Municipal
2.081 - Manut. e Func. do QSE
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

I 550000000 - Transferência do Salário Educação

SECRETARIÀ MUNICIPÂL DE SÀÚOT T SIXTAUBXTO

Órgão

Unidade Orçamentária

Função

Sub-Função

Programa

Projeto Atividade

Classifi cação Econômica

Fonte de Recursos

Órgão

Unidade Orçamentária

Função

Sub-função

Programa

Projeto Ati
Classificação

Fonte Recursos

SECRET

Órgão

Unidade Orçame

Função

Sub-Função

Programa

Projeto Atiyidade

ClassiÍicação Econômica

Fonte de Recursos

06 - Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

06.01 - Sec. Mun. de Saúde e

l0 - Saúde

122 - Administração Geral

0037-Gest.?lo de PolÍtica

2.029 - Manut. e Func. De Saúde ez

3.3.90.30.00- de
1500t00200 - delmposto
l5

06 - Sec. M Saú

- Fundo

301 - Básica

7t -

s não vincul de Impostos

ipal de _ FMS

órgâo

Unidade Orçamentária

de Polltica da Saúde Pública

da Rede Pública de Saúde

3.3 .00 aterial de Consumo
'15001

- Receita de Imposto e Trans - Saúde
0000 00 - Recursos não vinculados de lmpostos

AL DE ASSISTÊNCIA SocTAL, JUVENTUDE E TRABALHo

09 - Sec. Mun. de Assit. Social, Juv. Trabalho

09.01 - Sec. Mun. de Assist. Social, Juv. Trabalho

08 - Assistência Social

244 - Assistência Comunitária

0137 - Gestilo de Política da Assistência Social
2.048 Manut. e Func. da Sec. De Assit. Social

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500000000 - Recursos úo vinculados de impostos

09 - Sec. Mun. de Assit. Social, Juv. Trabalho

09.02 - Fundo Municipal de Assist. Social - FMAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO

Função

Sub-função

Programa

Projeto Atividade

ClassiÍicaçâo Econômica

Fonte de RecuÍsos

Órgão

Unidade Orçamentária

Função

Sub-Função

Programa

Projeto Atividade

Classifi cação Econômica

Fonte de Recursos

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO

08 - Assistência Social

244 - Assistência Comunitária

0137 - Gestão de Politica da Assistência Social

2.058 - Manut. e Func. do FMAS

3.3.90.30.00 - Mâterial de Consumo

1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

07 - Sec. Mun. de Obras, Habit. E Urbanismo

07.01 - Sec. Mun. de Obras, Habirâção e Urbani

l5 - Urbanismo

452 - Serviços Urbanos

0331 - Gestito de política de pl to e estrut Munic
2.042 -ilu{.antrt. e Func. da S un , Habit. E

3.3.90.30.00 - Material mo

1500000000 - Recurso culados des

o

Órgão

Unidade Orçamentária

Função

Sub-Função

Programa

Proj eto Ativ
Classificação

Fonte de Recursos

SE

Órgao

Unidade Orçarne

Função

Sub-Função

Programa

Projeto Atividade

Classifi cação Econômica

Fonte de Recursos

l0 - Sec. M

10.01 - Sec.

542

E

Me iente

Meio

le

037 - de Política de Planejamento e Estruturação Munic
l-M da Sec. Mun. de Meio Ambiente

de Consumo3 0.00 -
150 - Recursos não vinculados de impostos

l7 - Sec. Mun. da Mulher

17.01 - Sec. Mun. da Mulher

04 - Administração
'122 

- Adminishaçâo Geral

0037 - Gestão de Política de Planejamento e Estruturação Munic
2.068 - Manut. e Func. da Sec. Da Mulher

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500000000 - Recusos não vinculados de impostos

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Ggão OE - Sec. Mun. Agricultur4 pecuária e Abastecimento
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Unidade Orçamentária

Função

Sub-Função

Programa

PÍojeto Atividade

ClassiÍicação Econômica

Fonte de Recursos

08.01 - Sec. Mun. Agricultura, Pecuária e Abastecimento

04 - Administraçâo

122 - Administraçâo Geral

0440 - Gestito de PolÍtica para Agriculr., Pecuária e Abastecimento

2.045 - Manut. e Func. da Sec. Mun. Agricultura, Pecuária e Abastecimento

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

150000000 - Recursos não vinculados de impostos

7. DAS CONDIÇÔ ES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 O praz§,local e demais condições de entrega, bem como a forma de
previstos no Termo de Referênciâ, Anexo I do presente Editat.

recebimento dos materiais estãoM
l, por o

18. DA GARANTIA CONTRATUÁL

l8.l Nâo serão exigidas a prestação e apresentaçâo de gÍfan
contrato

19. DA§ AMOSTRA§

19.1 Não serão exigidas a apresentação de amostras p

20. DAS I) ES GERAIS

20,1 - O Fesente Edital e seus Anexos, co
da Ata de Registro de Preços e do C inde

20.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Au
diligências e/ou solicitar
Municipal, para esclarecer
documento ou informaç ue
adjudicação somente

20.3 - As são
apresentados em uer fase ÍaçZo

20.4 - As prop

do

vencedora, farâo parte integrante

da

Órgao

técnico de
qualquer fase da licitação, promover
ou não do quadro da AdministÍação

do processo, vedada à inclusão posterior de
da proposta,/documentação. Nesse caso, a

após a lusão da di promovida

áveis fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

to stos de prepaÍação e apresentação de suas propostas e o
Licitante não será, caso, I por esses custos, independentemente da condução ou do
resul processo

20. podeú revogar a presente licitação por razões de interesse público,
derivado to compÍovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anu por l idade, de oflcio ou por proyocação de qualquer pessoa, mediânte ato escrito e
fundamentado

20.6 - Seú , ainda, quanto ao procedimento deste Pregâo:

a) a anulação do Procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no
parágrafo ú'nico do art. 59 da Lei Federal no 8-66611993t

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado
na alínea anterioÍ; e,

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contaditório e a ampla defesa.

20.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamaçâo ou indenização,
poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteÍadas as condições do presente Edital.

20'8 - No caso de alteração deste Editâl no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de
pr€ços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

certame

te de
dal
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20.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
resPeitâda a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não somprometam o inteiesse
público, a furalidade, a legalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

20.10 - A abeíura dos envelopes Proposta e Documentação seÉ sempre realizada em sessão pública,
devendo ser elaborada a Ata cLcunstârciada da rermião, que deverá obrigatoriarnente ser assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por prohssionais que formularem parecer técnico sobre o
julgamento deste Pregão, seja com relaçâo às propostas ou à documentação, e pôlos represenaates das
licitantes presentes.

20'11 - se não houver tempo suficiente para a aberrura dos envelopes propostâ e Documentâção em um
único momento, ou, aind4 se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a cortinuagão dar-se-á em

continuidade da Ata fi
realizado e à do

Sessão a ser convocada posteriormente

20.11.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no
representantes legais das licitantes presentes, hcarão em poder do pregoeiro
reunião oportunamente maÍcada para prosseguimento dos trabalhos.

20.12 - O resultado destâ licitação será comunicado no mesmo do julgamento,
abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial

20.13 - Os envelopes contendo os documentos de habil
no endereço da Comissão mencionado no preâmbulo Ed até I
da Reseúa da Ata de Registro Preços, após o que pelod

goeiro e pelos
a até nova

no dia da

arão à dis rção para Íetirada
dias ls após a publicação

empresa registrada na Ata de Registro de Preço, a
lo Orgão Gerenciador, quanto ao procedimento

20.14 - Na contagem dos prazos estabelecido este Edital, ui-se o dia inicio e incluise o dia do
vencimento, obsewando-se que só se inicia prazos e de expediente do órgão licitânte

20.15 - A homologação do resultado rcr implicaní ireito à sontratação

20.16 - É expressamente proibida a veicu Pub da Ata de Registro de Preços, salvo se
houver prévia autorização do ôgão Gerenc

20.17 - Oconendo cisão, in
ada

da no presa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como
parâmetros
contratado.

de ace em vl eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto

20.17.1 - PaÍa a dod tem 20.17, a empresa resultante de qualquer das operações
comerciais ali imediatamente, a documentação comprobatória de
sua s

20. ao go a qualquer servidor, visitar "in loco", a(s) sede(s) da(s) empresa(s)
fins de comprovação da existência de endereço flsico, bem como

constatar q local lações são adequados e compatíveis para o exercÍcio do ramo de atividade.

20.19 - É veda , no todo ou em paÍte, para a execuçâo do objeto licitado

20.20 - Os cas os serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal no
10.52012002, aplicaado-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal Íf 8.666/1993, a Lei
complementar n' 12312006, e decretos municipais 042D018 e o4'l DolS e demais normas pertinentes à
espécie.

20.21- O edital e seus anexos serão disponibilizados gratuitamente através do sítio oficial deste poder
executivo www.stoantoniodoslopes.ma.qov,br.

20.22 - Qs interessados que desejarem receber o arquivo editável em formato .,pDF,, ou ,,DOC" deverão
solicitar via e-mail no endereço eletsônico: dep.presao@stoantododoslopes.ma.sov.br.

20.23 - A indicação de qualquer marca prevista no Termo de Referência servirá apenas como referência
para elaboração das propostas, não influenciando, em hipótese alguma, no julgamento das mesmas.
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Sarto Antôítlo dos

20.24 - Para dirimir quaisquer questões deconentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Justiça da comarca de santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, excluído
quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

20.23.FÀZEM PÁRTE DO PRESENTE EDTTAL OS SEGUINTES AIIEXOS:

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V

- Termo d€ Referência;
- Modêlo d€ proposta de preços;
- Minuta do Contrâto;
- Modelo da Cartâ Credenciâl;
- Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenient€s Impêditivos de

Habilitâção;
- Modelo de Declaração de Cümprimento dos Requisitos de Habilitação;ANEXO VI

ÁNEXO VII - Modelo de D€claraçâo de Cumprimento dos Requ de Habilitâçâo pâra
Microempresas - ME e Empresas de P€queno Porte -

ANEXO VllI - Modelo de Declaração de Enqusdramcnto como Mic oü Empr€sâ
de Pequeno Porte - EPP;

- Modelo de declaraçâo de Cumprimento do a
de 1988;

- Minutâ da Ate de Registro d€ Preços;

ANEXO IX

ANEXO X
ANEXO XT
AI\IEXO XII
ANEXO XIII

- Modelo de DeclâÍação de Idoneidade
- Modelo do Termo de Rec€bimên
- Modelo do Termo de Recebimen

rto;

stit râl

de XXXXXX de 2022

nitivo;

Antônio Lopes (

MARIA VA
to e Administração
I-GP/SAL

DA SILVA NERES
de Saúde e Saneamento

ia n". 010/2021-GPISAL

IIADILLA DA SILYA CAMPOS BORGES
Mun. de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Portariâ no. 007/202 l-cP/SAL

RÁIMIJhIDA SOUSA CARVALIIO NASCIMENTO
Sec. Mun. de Educação

Portaria n'. 008/202 l-GP/SAL

FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS SANTOS
Sec. Mun. da Mulher

Portâria n.. 009/202 l-GP/SAL
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MÀNOEL DE SOUZA LIMÂ
Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria no. 017 12021 -cP I S AL

FRANCISCO DAS CHAGAS FEREIRA DA SILVA
Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Portaria no. 01 4/2021 -GP I S AL

DANIEL FERREIRA C
Sec. Mun. de Meio
Portari| no. 013/202

Sa,tto Antônb ós
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Sarto Ántônio dos

PREGÀO PRESENCIAL N" XXX/2022
ANEXO I

TERMO DE REFTNÊNCH
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE

r. TNTRoDUÇÃo

1.1. Os quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveis das Secretarias Municipais
participartes deste certame, visando atender as necessidades da Administração Pública Municipal de Santo
Antônio dos Lopes,MA.
1.2. As especificações técnicas e quantitativos dos materiais a serem adquiridos, estão de acordo com o
previsto no
Referência.

artigo 15, § 7', da Lei 8.666193, demonstrados explicitamente no Item 5 do presente Termo de

1.3. Em atenção ao artigo 3", do Decreto Municipal n".04zl20l.l o quantitativo do
material requisitado leva em consideração o atendimento das necessidades da Municipal,
dentro do período de 12 (doze) meses - pedodo máximo da da Ata
inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, tendo em y que Ara de stro de não
permite qualquer aditivo. A estimativa dos materiais a
baseada em função de cálculo de consumo realizado com

uiridos e sua vável foi
sidade diiíria

prestados

2. OBJETO

2.1. O presente Termo de Referência tem
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o

objeto o
to de ma sdel

ços a serem

de visando futura e eventual

em unidades deste município de S dos Lopes
especificações e quantitativos ora di atender as

J. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDÀD FO

3.1. O fomecimento de
atendimento das neces
duÍarte o exercício
de Registro de
secretaxlas e para sm

3.2. Os quantitati
Secr req
Un
demais
Rede M C

impeza e higiene para uso geral
de acordo com as condições,

das Secretarias.

NTO

e quantidades abaixo relacionado visa o
sde ode ma de limpeza e higiene, para atender demandas

vés edimento licitatório na modalidade Pregão hesencial, por Ata
que tr de materiais que terâo grandes demandas tarto para as

ser fomecidos conforme as necessidades do almoxarifado

AdÍninistrativo, Hospital e Postos de Saúde, e demais repartições/setores
ou programas com esta Administração Pública Municipal.

4. LEGISLAÇ Ão cÁvEL

pelos responsáveis técnicos dos Programas vinculados as
s foram aprovados e autorizados pela autoridade competente das
usados para atender as atividades dos setores, departamentos e

pe s órgãos desta Administração Pública Municipat, como: Escolas da

4.1. Em cuÍnprimento ao dever de licitâÍ previsto no alrt.37, inciso XXI, da constituiÇão Federal, a
confratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisiçâo de bens comuns,
defrnidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objàtivamente dehnidos, poi
meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portúlq os atos administrativos peftinentes à licitação, à Ata de Registro de preços e às
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princÍpios contidos na seguinte
legislação aplicável;

a) Constituiçâo Federal de 1988;

b) Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no
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8.666, de2l de juúo de 1993, bem como suas alterações posteriores;

Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações posteriores;

Decreto Municipal no 04?2018, que regulamenta a modalidade pregão presencial;

Decreto Municipal n'042l2018, que regulamenta o Sistema de Registso de preços;

Edital do PÍegão hesencial e seus anexos;

Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contatos e as disposições de
direito privado, em especial a Lei Federal n 8.0?t, de ll de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

Saúo Ântônio doc

c)

d)

e)

0

c)

h)

7, VALOR ESTIMA

7.1 O preço
com base na méd
eletrônica, via me
públicos, sites de

ol

8. ESPE

8.1 As especi
seguintes:

solicitada de acordo com as necessi
Gerenciador/Órgãos Participantes, pod

6.3. O licitante deverá ofertar o
em consideração o quantitativo

r uti

preço unitário do produto
total do uto estimado

5. ÓRGÃo(s) PARTICIPANTE(S)

5.1. Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde e
de Planejamento e Administração; Secretaria Municipal de Ass
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;
Secretaria Municipal da Mulher e Secretaria Municipal de Agr

ó. ESPECIFICAÇÔES, UNIDADES, QUANTITA v

6.1. As especificações, unidades, quantitativos e valore s dos
seguem descritas no item 8. deste Termo de Re cla.

6.2. A quantidade dos materiais indicada

unlcr Meio iente;

de limpeza e higiene

de Referênc apenas estimativa de consumo e será
pelas requisitantes, enquanto Órgão

todo parte

assim como o preço total da sua Proposta levando
para o perÍodo de l2(doze) meses.

Mun icipal
S

ES

mati objeto do presente termo de referência foi determinado
das stas comerciais obtidas junto pesquisas de preços na forma

elas legislações, Contratos já realizados por outros órgãos
com fomecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi
(um milhão, quatrocentos e cinquenta e três mil, setecentos e

e

lo,ep
o valor de 453.

lse
,30

a ATIVOS

e quantitativos dos materiais a serem adquiridos, e demais exigências são as

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS DO OBJETO

ITEM
..':ll

DEEefiçÃO:,:'' CATMAT,, ÜIlID QTD
MÉD]A

.ESÍMADA
V,ALORÍOTAI

ESNMADO

I

Água sanitária, composíção química:
hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto, cor: incolor,
aplicação: lavagem e alvejante de roupas,
banheiras, pias, tipo: comum. Frasco de 1

t

310507

o(J
É,t!

12.000 RS 2 84 Rs 34.080,00
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Sento ÂÍtilnio dos

Rs 2.835,2s

Rs 10.621,00

Rs 1s.621,90

2

Avental, mateÍial: plástíco, modelo:
unissex, caracterÍsticas adicionals:
tiras de amarrar fixat raplicaçãg: proteção
e seturilnça, tamanho: (tíiço,
transmitância: transparente

3792s9

lrlô
ô
z

880 RS 8,os Rs 7.08400

3

Balde Material: Plástico , Material Alça:
Arame Galvanizado , Capacidade:
10 L, Cor: Preta , Características
Adicionais: Reforço Fundo E Borda

381531

EJ

2
l

315 Rs 10,63 Rs 3.348,4s

4
Balde, materiah .plástico, mâterial alçá:
arame galvaokido, capacidade: . ,,5
L

373903

ct"

Q:Lu.
2J

660

.'tt,:

RS g,os Rs s.973,00

5

Cera, tipo: líquida, cor: incolor leitoso,
composição: parafina, cera de
polimento, óleo vegetal hidrogena-,
características adicioneis: antiderrapante,
frasco c, alça, tampa dosadora, va,
aplicação: limpeza de pisos. Galão de 5 L

29318r
or<
.J

(9
55 RS s1,55

6
Cesto lixo, materiaÍ: plástico, capaôidàde:
10 l, características
adicionais: com tampa

236618
ô
ô
z
f

690 RS 19,30 RS 13.317,00

7

Cesto lixo, material: plástico, capacidade:
10 l, características
adicionais: sem tampa

239976
ô
o
z
f,

s60 RS e,o7 Rs s.079,20

8

Cêsto Lixo Material: Plástico , Capacidade:
15 L, Características
Adicionais: Pedal E Tempa , Cor: Branaa,
Formato: Redondo

34726s

UIo
ez
l

380 Rs 27,9s

9
Cesto lixo, material: plástico, capacidade:
60 l, características
adicionais: com tampa

252697

trJô
e
z.
l

215 Rs 72,56

10

Desentupidor pia, material: borracha
flexÍvel, .-cor: pretã,
material cabo:'plástico resistentó,
comprimento cabo: 20 cffi, tipo:
sanfonado

446701

IJJê
ô
z
f

105 6,NRS Rs 672,ú

t7

Desentupidor vaso sanitário, material:
borracha flexível, cor: preta, altura: 10 cm,
diâmetro: 15 cm, material cabo: madeira,
comprimento cabo: 50 cm

241717

t!

ô
z
l

190 RS 6,46 Rs 1.227 ,40
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tz

báÉe dÉ:'çâô: à

,. 9r o ativo
nio.

or Êm

a.
7 ra

i.ii,..
-.a

12,750,

R5 17,6113

Desinfetante, composição: à base de
quaternário de amônio, princípio ativo:
cloreto alquil dimetil benzil amônio +

tensioativos, teor ativo:
solução concentrada, teor ativo em torno
de 5O%, forma física: solução aquosa,
característica adicional: com aroma. Cota
reservada de 25% para participação de
ME/EPPS

396196
o
É.t
J

4.250 Rs 74.842,sO

t4

15

De nte
a po

ca

egra I co 400

Desodorizador sanitário, composição:
paradicloro benzeno, peso líquido:40 a 50
g, aspecto físico: tablete sólido,
características adicionais: suporte plástico
para vaso sanltário

sponJá lim meterla u a

síntética, ,t..i
dtÍê:u asivid licaçãir

li :l

zu'lÍtiL

' l-.,l :'

o(J

.t:tú-
5.25rO

' -tt'i"l.'r '

,.C§ Íô,eo:
'lt 

,:.'.
tl:..',

,§7§0O,00

292572

tJtô
_ôz
f

6.250 Rs 4,35 Rs 27 .187 ,sO

il"

LIJâ

:,.l.

500::,i
:iaL.i:
atté
tt:

o;t4 rs.55o,oo-'Rs

L7

INSETICIDA, TRIPLA ACAO CONTRA
BARATAS E FORMIGAS, COM ACAO
IMEDIATA, COMPOSICAO: tMtPROT|NA
O,T%, CIPERMETRINA O,7%O,

EMULSIFICANTE, SOLVENTES, ANTI-
OXIDANTE, EMBALAGEM DE METAL, TIPO
AEROSOL, COM LACRE E TRAVA DE

SEGURANCA, TUBO 3OO.O MILILITRO

o(J
É,l!

3.500 Rs 9,40 Rs 32.900,00

18
com te

b iodegra
osado.r.

dáve
Frasco 0m

1so5â3

c,(J

É
lJ-

Rs .t:2p9

:i:.:.

RS 24.96L,@
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Santo Antôíh do6

79

LIMPADOR MULTIUSO sOOML
Especificação : Limpador multiuso
doméstico, líq uido, embalâgem com
dados de identificação do produto e
marca do fa bricante.

o
L)

É.
11.700 RS 4,t! Rs 48.O87,0O

20

uni&úd.ro,
qqmposrÇao:

.,§qE uestrantes
rtm

rcoi
tê to

id

.,,:'.

'i..

..4

.1I;400
',::'ri.

ti'&
' 

:':) :'

t03,

' -t.,:

RS r.., 57342,00

27
Lixeira, material: plástico resistente,
capacidade: 50 l, características
adicionais: com tampa e pedal

432055

IJJô
ez
l

150 Rs 82,16 RS 12324,00

22

PARA

RÀ

DEV

P RE

F

RÁE RE REXTE N E

PEREMOSA;I

D D FI

EM

OS

a), .

l:.

,:.r;

I

li::,::r'
§,}'ir .

''o
LJ

É.
L!

,:,
,t:

r§S 401

t-l',, l

23

Pá Coletora Lixo Material Coletor: Zinco
Galvanizado, Material
Cabo: Madeira, Comprimento Cabo: 90,
Comprimento: 2L, Largura: 19,
Aplicação:Limpeza

322260

l!ô
ez

3.420 Rs 13,08 RS 44J 33,60

24
Pa lh6;,;çO;:' ';1,,q!61s

abrasiiriiliiire:'r'"'
limpeza em geral. Pa

a

id

'247726

IIJÉo(J
irl À

RS . :r.27.965,00

25

Pano limpeza, material: 100% algodão,
comprimento: 70 cm,
largura: 50 cm, características adicionais:
chão, cor: branca

396308

TJJô
ô
2
f

11.900

6.200 RS 4,12

Z;15'

26
Pqn6 -'." prato;..:,1.

!§mprimento:70'
màterial:

cor: diversa§ (êstam
433338

ô
ô'§i,

it:. f"l

Lr.l

5'8@

t
l§§,

'rl:'.]t... .,.. :,:
5,L4: .RS l.:29.812,00

27

Papel hiBiênico, material: celulose virgem,
comprimento:30 m, largura: 10 cm, tipo:
picotado, quantidade folhas: dupla, cor:
branca, característicâs adicionais: extra
macio e sem perfume. Pacote com 4
u n idades

301139
Fo(J t2.200 Rs s,01 RS 67.722,00

.:L::l:'' ':,','.

Rs 23.258,00

RS 2s.s44,oo
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30

33

28

cabo com rosca

3049i9',:

,1,üô
ô
=

5.810 Rs 10,89 RS 63.270,90

29

Rodo, material cabo: madeira, material
suporte: plástico, comprimento
suporte:60 cm, quantidade borrachas: 1

Unidade

406456

uJô
ez
f

5.390 Rs 11,47 RS 61.823,30

SabãO.,r'barra, compOsição

Slicerinado, tipo:
características adicionais: 1Ê qualidade.

Embahig6 com 5 unida"d€s. Ampla
partiehagão, 75% pa..l? par.dclpagâo de

!9{9§rqiinllrsss?do':r..,,, .}§::,,,,,,,,

lrà!iêa: . sabão
neutro,

298/,06

urt-o(J
o-

8.010 9,5sRs Rs 76.495,sO

31

Sabão barra, composição básica: sabão
glicerinado, tipo: neutro,
características adicionais: 1a qualidade.
Embalagem com 5 unidades. Cota
reservada de 25% para participação de
ME/EPPS

298406
Fo
Ií

2.670 Rs 9,ss Rs 2s.498,s0

32

Sabi_%,rr1pó, aplícaçãú liffi gerat,

ídi!i$§ .. alvejante, -:..cárâotgrtsticas
adiiklliàis: biodegradávet.::iraôtê rç.
Amfta participagão, 75% para
partÍcipaÉo de todos os ínteressados.

300115

lrllroíJ
ô-

9.000 Rs 9,83 Rs 88.470,00

Sabão pó, aplicação: limpeza geral,
aditivos: alvejante, características
adicionais: biodegradável. Pacote 1kg.
Cota rese ada de 25% parc participação
de ME/EPPS

300115

uJ
Fo(J
ô-

3.000 RS 9,83 R5 29.490,00

34

Sabonete líquido, aspecto físico: lÍquido
perfumado, acidez: ph
neutrq apllcação: assepsia,-..das mãos,
composição: glicerina, aroma: lavanda.
rrasCirS0O rnl

o(,
É,tl

5.800 l. RS 12,74 Rs 73.892,00

35

SABONETE EM BARRA - antibacteriano,
fragrancia agradavel. Com dados de
identificacao do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e registro ou
notificacao na Anvisa/MS. 909

ô
ez
l

7.000 Rs 1,99 RS 13.930,00
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Santo Ântihb dot

Rs 23j,946,3L

Rs 25.787,00

36

Vassoura, material cerdas:' palha, material
cabo:' medei€, comprimeÍito cerdas: 50
cm, características adicionais: com cabo,
tipo cabo: comprido, aplicação: limpeee
em geral

2t4665

UJo
e2f

2.4& Rs 13,72 RS 34.02s,60

37

Vassoura Material Cerdas: Pêlo Sintético,
Material Cepa: Polipropileno
Comprimento Cepa: 40 CM, Diâmetro
Cepa: 25 MM,
Características Adicionais: Cabo De
Madeira Plastificada

446269

IJJô
ez
l

2.490 Rs 12,10 Rs 30.129,00

38

Vassoura, material cerdas:
cdalof.iinento cepa: 40
ca.iilÉtÊrÍst:cas adic'ronáis:
plaltJficado: 1,20 m; cerdas:'g cm

piaçava,

çm,
cabo

427697

l!ô
ô
=

L.{10 .R§, 16,29

39

Saco plástico lixo, capacidade: 10O l, cor:
branca, apresentação: peça única, largura:
75 cm, altura: 105 cm, características
adicionais: leitoso, 3 micra, símbolo de
substância infectante, aplicação:
hospitalar. Pecote com 100 unidades

296528

rrt
Fo(J
ô-

150 Rs 60,2s RS 9.037,s0

40

Detergente, composiÉo:.. tesoativ.os
aniônicos, coadjuvante, presenantês,,
componente ativo: linear alquibenzeno
sulfonato de sódio, aplicação: remoção de
gorduras de louças, talherês, panelas e,
âroma: neutro, ca racterGticas adicioneis:
concentrado, hipoalErgê$.!c&.. embalagem
dêscartável, aspecto físíôó:liôuido viscoso.
Frasco 500 ml

303276
o(J
É,l!

L2.7ú Rs' 2,O3

4L

SHAMPOO INFANTIL, com proteína,
fórmula suave, hidratação e brilho para
todos os tipos de cabelo.
Dermatologicamente e
oft almologicamente testado, hipoalérgico,
não irrita os olhos. Composição mínima:
água, sulfato de sódio. Acondicionedo em
embalagem plástica, contendo no mínimo
350 ml

25194

uJô
ez
l

100 Rs 13,91 Rs 1.391,00
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42
uso adulto, para hidrataç.ão e brilho, com
no mínlmô 3í). ml. Embalagem com o
Irome jqg.,Í.qbrflc?ntÊ-dáta de.Íêliricação e
prazo deValüaüb" i 'l r: ,

,..:..,. -. ' 

-

CONDICIONADOR pàra cabélos normait

25L94

l!ô
ô

.2.
li*l'r

Rs Rs 1.067,00

43

HIDRATANTE CORPORAL ADULTO,
COúGENo NATURAL, HIDRATA E

PERFUMA O CORPO TODO, EMBALAGEM
coM 500 ML

t!ô
ô
z
l

100 RS s,73 973,00RS

'4
I

'inÍaitil
meí!ê, 4987 ,

tfJê
, !á: l
Ált'i

=:':)
:,1p0 Rs Rs 1482,00

45

Pente De Cabelo Material: plástico,

Modelo: Cabo, Dentes Grossos
Finalidade: Alisar Fios , Tipo Dentes:
Separados , Tamanho: Grande

Lr,lô
ô
z
f,

80 RS 4,93 RS 394,40

.,

46

.,i'L: r.
E DENTÉ ADI.'LTO; CO

ado pàlá'prirpôrêtoídr

caEêlas tipo .blistêr,

Ai$iigsão üasileira_ d,ê

escovação, cabeia média
aproximadamente n." 35 e cerdas macias

pontas arredondadas,
diversas e embaladas individualmente em

ê êzr-Íi.'Íl
m

m

od9{tP IpBh

laa r9p vada Pe

na

com coreS

.4,

lrlô
ô
z
l

100 RS 4,3O

'a.i 
l

430,00RS

47

Absorvente Higiênico Tipo: Normal Com
Abas , Comprimento: 16,7 CM, Largura:
Mínima 10 E Máxima 30 C. Pacote com 8
u n idades

uJ
Fo(J
ô-

100 RS 3,86 RS 386,00

Toêlha..' banho, rnAtêÍia]: 100%'algotlão,
medldãs mínimas (c x l):
1,40 x 0,70 m, con com cor

45948s

llr:iã.
ô
=D

100 RS 20,14 RS 2.or4,oo

49

SHAMPOO ADULTO, com proteína,
fórmula suave, hidratação e brilho para
todos os tipos de cabelo.
Dermatologicamente e
oftalmologicamente testado, hipoalérgico,
não irrita os olhos. Composição mínima:
água, sulfato de sódio. Acondicionado em
embalagem plástica, contendo no mínimo
350 ml.

lrJô
ô
z
l

100 Rs 9,94 R5 994,00

50

êoídicionador càbelos, apllcação: cabelo
infantil, características adicionais: sem
álcool e com ph balanceado. Embalagem
rtoo ml

451961
oíJ
É,l!

1«) Rs 11,76 Rs L.776,N
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9. REQUISITOS GERAIS:

9.1. A verificação da qualidade dos materiais fomecidos será feita técnico icipal
requisitaÍrte da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lo diante
aceitabilidade

e eÂ

10. FrscAlrzAÇÃo
10.1. A Contmtante at-avés da sua respectiva Secretaria
menos três técnicos da(s) Secretaria(s) Municipal(a
nonnas e exigências referentes ao objeto desta
necessidade.

11. DO PRÁZO, LOCAL E DE
OBJETO:

I l. l. Os pedidos dos materiais a serem adq pela
vigência da Atâ de
formalizada a emissão da
entreg4 além do local
Empresa detentora
hábit.

I 1.2. A enEega
recebimento da

de

informados

uma composta por pelo
licação das especificações,

colaborador, conforme

A E RECEBIMENTO DO

te
ac

ES DE

ou

pela

tante serão realizados ao longo da
e/ou s) respe vo(s) conhato(s). A cada solicitação será

e serâo detalhados os mateÍiais e quantidades para a

ao) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à
de (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio

no prazo máximo de 03 (tÍês) dias úteis, contados da data de
om dido de fornecimento dos materiais), nos endereços que serâo

nas respectivas ordens de fomecimento, tudo por conta do

isoriamente no ato dâ enFega, e, definitivamente, no prazo máximo de 03
recebimento proyisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos

no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada substitui-

s

(três) dias
materiais.

I 1.4. Os Materiais
los no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a paÍir da NotiÍicação, arcando com todos os
custos decorrentes. caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A
substituição dos materiais não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

I 1.5. Os Materiais, objeto do presente Termo de Referência, deverão sar ontregues nos çndereços que serão
indicados pela Secretaria Reqüsitânte nas respectivas ordens de Fomecimento, ou no Almoxúfado da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no endereço: Avenida Presidente Vargas, N" 446,
Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às
l2:00hs, horário local, a critério da CONTRATANTE.

51

ESCOVA DE DENTE INFANTIL, Com cabeça
arredondada pequena, ideal para a boca
de uma criança, devendo possuir câbo
ergonômico coberto de macia borracha
antiderrapante. Embaladas
individualmente em cartela, tipo blister.
Aprovado pela associação brasileira de
odontologiâ.

t!

az
f

100 RS s,77 RS 571,00

VALOR TOTAL ESTIMADO Rs 1.453.783,30
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11.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissâo ou servidor para efetuar o recebimento dos
materiais de limpeza, na forma prevista neste Termo de Referênci4 obedecidas as disposigões constantes
na allnea b, inciso II do AÍ. 73, da Lei n". 8.666/93.

I 1.7. Os prdzos de fomecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério dâ Secretaria Requisitante,
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1., da Lei Federal n 8.666/93.

I 1.8. Os Materiais seÉo requisitados, conforme a necessidade e deverão ser encaminhados no endereço e
condições acima mencionados.

I 1.9. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência oconerão de acordo
com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desd
orçamentário, mediarte a emissão de Contrato e da respectiva Nota de
Fomecimento.

12. DAS AMOSTRAS:

12.1. Caberá facultativamente ao condutor do proced
amostras dos itens adjudicados ao primeiro classificado no

13. FORMÀ DE PAGAMENTO:

13.1. O pagamento será efetuado
materiais, desde que não haja fator
de Nota Fiscal/Fatur4 devidamente
de Fomecimento e das certidões de
Certidão Conjunta Positiva com efeitos de va,
da União e "Previdenciária", emitida pela
comprovando a regularidade
setembro de 2014 (Mini

exista o respectivo crédito
posterior Ordem de

buições Federais e Dívida Ativa

e

a soli de apresentação de

no pmzo até 30 ( dias, após recebimento defluritivo do
vocado pela TADA, mediante a apresentação

acompaúada da respectiva Ordem
: Certidão Conjunta Negativa, oue

s

a

ta Federal do Ministério da Fazenda,
ederal e INSS, conforme PoÍaria MF 358, de 5 de

tiva de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos
de Negativa, expedida Estado icíl lo ou da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Faz enda va, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do o, pelo o do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para aF Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos
de Negativa, relat vidade expedida pelo MunicÍpio do domicílio ou sede da empresa
licitante, compro com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão
Positi com efei tiva, to à DÍvida Ativa do MunicÍpio, expedida pelo Município do

da ; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido
pela C ; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos do Trabalho. O pagamento seú efetuado diÍetamente na conta que o

t;

a

fomecedor

13.2. O p será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Regisro de Preços,
devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta corrente, após assinatura
do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

13.3. A ConE-atada deverá apresentar a respectiya Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante,
acompaúada das Certidões listadas no subitem acima.

13.4. A Nota FiscayFatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

13.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento DeÍinitivo, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

em sua proposta.
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13.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratadâ enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em viÍude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, iem qr. i..o g.."
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

13.7. A contràtante poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou
indenizaçôes devidas pela Contatada.

l3-8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CoNTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respeitivo
valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao mês,,,iro rata
die".

13.9. caso o pagamento devido seja antecipado pelo coNTRATANTE, o respectivo montante sofrerá
desconto proporcional.

13.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a enÍega
pagamento no prÍzo e demais condições constantes no presente Termo.

14. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
l4.l . O julgamento das propostrs sení do tipo menor preço ,!or

15. CRITÉRIO DE ACEITABILIDÂDE DOS PREÇOS
15. t. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do

15.2. Os preços e lances ofertados deverâo possuir

do ob do ser efetuado o

uas q§as apos a vrgu la (* ,xx)

m duas casas decimais,15.2.1. Não seú admitido no preço, o Êacionamento de vos que
desprezaldo-se a fração remanescente.

15.3. Somente serão aceitos os preços totais/gl ls
aos preços estimados/orçados (preços

16. QUALTFTCAÇÃO rÉCXrCl

16.l Para comprovaçâo de
a apresentação de, no ml
objeto desta licitação,
ou está fomecendo,
licitaçâo. O deverá
completo, de ass
servidor re express

A
que estiverem, iguais ou inferiores
Priblica Municipal.

11.

17.

t't .

A DICAÇÁ

2. Nâo tce

ação Técnica, o Edital de Licitação deverá exigir
ração de câprcidade técnica, compatível com o

juríd lca público ou privado, que o licitante fomeceu
, materiais da mesma naturez^ ou similares aos da presente

el timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
OS, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou

de seu nome completo e cargo/função.

preços será pelo critério do MENoR PREÇO .poR ITEM"

adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

18.1. t. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Adminisrativo e Requisitante do conhato para acompaúar e
fiscalizar a execução dos Contratos;

18 1.2. v€tar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da coNTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus úens
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores;

18.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

l8.l .4. Aplicar à coNTRATADA as sanções adminishativas regulamentares e contrdtuais cabÍveis;

I8. RE§PON ADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

18.1. Deveres e onsabilidades da ContÍatante, além de outrss que poderão ser previstâs no
Edital e Contrato:

o Por

seus
so

satis
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atender mandas c

imento dos

das ente Termo Referência, não

18.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens/serviços de acoÍdo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

18.1.6. Receber o objeto entregue pela CoNTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceit4 conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao Íinal o TERMO DE RECEBIMEi.ITO
DEFINITIVO;

18.1.7. Recusar com a devida justificativa o objeto entegue fora das especificações constantes na proposta
da CONTRATADA;

18.1.8. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, deconentes
do mau uso ou operaçâo imprópria, a partir do ato da recepçâo do produto fomecido para teste até a sua
aceitação fmal, desde que, na sua apresentação, objeto não teúa apresentado defeitos;

18.1.9. Liquidar o empeúo e efetuar o pagamento da fatua da emitida pela ONTRÁTADA dentso dos
prazos preestabelecidos em Contrato;

I E.l.l0. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relac
matenals.

18.2. Deveres e Responsabilidad€s ds Contratâda, além de o s qu€ pod€rão prevts no Edital
e Contratoi

18.2.1. Fomecer os materiais conforme especificações
podendo nunca ser inferior a esta;

18.2.2. Manter capacidade mínima de entrega

18.2.3. Prestar todos os esclarecimentos forem so os pelo Gerenciador da Ata,
relacionados com as características dos

I E.2.4. Enhegar, nos locais determi co ANTE Ordens de Fornecimento, os materiais
objeto da presente contràtação, às suas ga estabelecido;

18.2.5. Comunicar à C POÍ e lidade de caráter urgente em relação
aos materiais que forem obj esclarecimentos necessários;

18.2.6. Indicar, junto à CONTRATANTE, que deverá respondera
pela fiel execução do

18.2.7. Atender
dos Contratos

I E.2.8. Reparar q
de se

pela

a)A o

te s e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
execuç obj tratual;

d causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não

bilidade da fiscalização ou o acompaúamento da execução do objeto

e caracterizâda sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagaúr NTRÁTANTE o valor conespondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadaç icipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao
dano, das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato

18.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessiírias à flscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo rePresentante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialrnente, a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar
inadequados;

18.2.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

18.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do contrato, apresentando à CoNTRATANTE
para pagamento;

18.2.12. substituir o objeto e reprovado na aceitâção, dentro do prazo estabelecido neste Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
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18.2.20. A deten
Unidade Requisi
relacionada ao

t9.

19.1.
pÍocesso
de 17 dej
visando viabil

I9.2. Deste modo

18.2.13. substihrir os materiais que apresentaÍem defeitos, sem ônus para a coNTRATANTE, no prazo de
demais condições previstâs neste Termo de Referência.

18.2.14. Em Íelação à Ata de RegistÍo de Preços, compete aos Fomecedores Registr.ados:

a) Aceitar os Termos e condições da Ata de Registro de preços de acordo com a Legislação vigente
e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de preço, as condições de habilitação exigidas no
edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações deconentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador.

1E.2.15. A contratante podeÉ solicitar, a qualqufi momento, amostras para análise, a fim de comProvaÍ a
qualidade do produto contratâdo. A DETENTORA DO REGISTRO deverá os custos da análise,
caso o produto ofertado apresente suspeita de inegularidade. Os laudos râo considerados
suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da análise l, ou seja,
diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo
devolvido para a inutilizâção nos termos legais.

será

18.2.16. Enhegar, nos locais determinados pelo CONTRA Ordem de F ecimento de Bens,
objeto da presente contatação, às suas expensas, dentro do estabelec

18.2.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à
taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

objeto,

18.2.18. Os Materiais deverão ser de prime
Código de Defesa do Consumidor. Deverão de
controle de qualidade, quando houver, b com aracterísticas culiares de cada item e, quando for o
caso, possuir em suas embalagens u , esP ões de , medida, quantidade, orientações de

validade de acordo com o fabricante,armaz enamento, manuais de utilização, for o
contado da data de entrega e demais i que se ssárias para a perfeita utilização dos
mesmos

18.2.19. A detentora do tro de ose a atend€r a todos os pedidos efetuados duÍante a
vigência da Âta de Re Preço, que o fornecimento decorrente esteja previsto para oconer após
o término de sua la.

, seguro, impostos,

lra idade, licadas do
conter especi ões do

obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da
paÍicipar de reuniões ou para qualquer outÍa finalidade

de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
stração Públic4 Lei no 8.666 de 2l de junho de 1993 e Lei n" 10.520

regr

AI) E

de
de suas

a

o

constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório,
ção do objeto descrito neste planejamento;

legislação, descritos
preparação da documentação e na elaboração da proposta;

19.3. Os Materiais que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bem
comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o
conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido comerciaknente por mais de uma empràsa no mercado;

19.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser pREGÃo, a ser realizada na forma
PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração pública.

20. DA GARANTIA CONTRATUAL

20. I . Não haveé prestação de garantia contratual.

presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela
de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na
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2I. REGI§TRO DE PREÇOS

21.1. o Decreto Municipal n". 0421201t, que disciplina o sistema de Registro de preços em âmbito
municipal, define as hipóteses especiais, poÍém não taxativas, sobre a admissão do Registro de preços pela
Administmção Municipal.

21.2. No caso da contrataçâo pleiteada neste certame, o Registro de preços é necessário uma vez que a
contratação sení realizada por diferentes órgãos da Administração Pública Municipal por ocasiâo do
mecanismo de compras conjuntas.

21.3. A aqüsição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e ss l. a
6" da Lei Federal n.' 8.666193 e alterações posteriores e regulamentado pelo Decreto Municipal 042/2018,
possibilitaÉ a execução do projeto do fomecimento de materiais limpeza e higiene.

21.4. Após a adjudicação e a homologação do resulado da licitação pela toridade competente, será
efetuado o registro de preços medialte
vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de
fomecimento para futuras conhatações.

Ata de Registro de Preços, a ser ntre a(s) licitante(s)
Santo Antônio dos Lopes - MA, com

21.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de I s, sda inatura
e lançamento e publicaçâo.

21.6. Alterações nos materiais a serem fomecidos deverâo ao órgAo da Ata de
Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão subme hom o Os materiais deverão
possuir características idênticas ou superiores ao
beneficiária do Registro de preço.

ofertado na Comercial da Empresa

22. DO CONTRATO

22.1. O contrato, que obedeceú às
integràlmente a este instrumento, impl na da licitante vencedora em cumprir
todas as obrigações e condições especific teT Re ta

22.1.1. Em conformidade
fundamentado no art. 9' da

64 da e alterações posteriores, devidamente

preços, para assinatura o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da
convocação, para ce

22.1.2. O prazn con erá
que motivo justificado aceito pela Administração.

uma vez, por igual período, quardo solicitado pela
parte duÍante o

22.2. O preserfie Refe

de

lecidas no le seus anexos, e estaú vinculado

n 8

e seus anexost bem como a proposta da empresa licitante
contrato, independente de transcriçâo.

22. ser nos termos do artigo 65 da Lei n' 8.666193 e alterações posteriores,
med icati

22.4. O rescindido a qualquer tempo, pela Prefeinra Municipal de Santo Antônio dos
Lopes,. de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de
cumpnr com das Cláusulas do Cont-àto, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei no
8.666/93 e no edi licitaçâo

22.5. O contrato teú vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, podendo ser
celebrado a qualquer tempo duante a vigência da Ata de Registro de preços.

23, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

23.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
suPressões sobre as quantidades, de até 25% (vnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

24. VÀLIDADE DOS MATERIAIS

inte nte do

ão convocará a empresa detentora do registro de

24.1. O praza de validade dos Materiais entregues deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar
da entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior,
devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem.
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25. DAS SÂNÇÕES

25.1. o licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do pram de validade
da sua proposta, não retirar a nota de empeúo, não celebrar o contrato ou a ata de registró cb preços, se for
o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o ietardamento
de seu objeto, não martiver a propost4 falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administràtivo que lhe
assegurará o cont-àditóÍio e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contatar com a união, Estados,
Distrito Federal ou MunicÍpios e será descredenciado no Sistema de Cadastro de Fomecedores Municipal,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejulzo das multas previstâs neste Edital e das demais cominaç-ões
legais.

25.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atmso e quaisquer
ente, gaÍantidos ooutrÀs irregularidades nâo justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou c

contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

25.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contra

em da unilateral

ulativam

limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto a critério da o caso de
entrega com atraso, poderá oconer a não-aceitação do ob aacon , nessa hipótese,
inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumid4 s

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, atraso a 15 ( uinze) dias úteis na
substihrição de materiais entregues com avarias ou com de vali ao exigido. Após o
décimo quinto dia útil e a critério da , podeÉ a não-ac do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução parc total da assum sem prejuízo da rescisão
unilateràl da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o v caso de na entrega do objeto, por período
superior ao previsto na alínea "a", do subite parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre or do caso uçâo total da obrigaçâo assumida.

25.3. A sanção de impedi to contratar com o MunicÍpio de Santo Antônio dos
Lopes - MA poderá pli com a de multa. As penalidades são
independentes e a ap u.ma ui as demais

25.4. As multas Edital descontadas após regular processo administrativo, dos
pagamentos dev Co

25.5. Se não tes v serem pagos ao fomecedor ou se os yaloÍes das multas forem
super aos idos, o FORNECEDOR ou ADruCATÁRIO obrigado a recolher a

vida n (quinze) dias, a paÍir do recebimento da notificação, devendo ser
de a esia PrefeituÍa Municipal, sob pena de cobrança judicial

25.6. Os de ento das obÍigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições
especificados
precedidos da

l' do aí. 5'1 da Lei E.6ó6l93, sendo considerados injustificados os atrasos não
prorrogação.

25.7. A solic de prorrogaçâo, com sua justificativ4 deverá ser formulada por escrito e encaminhada
com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documeflto comprobatório do
alegado pela Contratada.

25.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

25.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do direito de
licitar, o ticitante deverá ser descredenciado por igual peíodo, sem prejuÍzo das multas previstrs no Edital e
das demais cominações legais.

25.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretarnente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

5.2.1.,

de entre objeto,
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27.t.5

2E. DA FU

28.1. O obj

25.11. Neúum pagamento seú feito à empresa detentora do Registro, artes de pagas ou relevadas às
multas que lhe tenham sido aplicadas.

26. DO ACOMPÁI\HAMENTO E FISCALIZAÇÃO

26.1. O fomecimento dos materiais seú acompanhado e fiscalizado por servidor ou comissão designada
para esse fim.

26.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisqu irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art, 70 da Lei n 8.666i93.

26.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências surgirem no curso de sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
conforme prevê o art.67, da Lei n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

blemas observados,

26.3. Não obstante a CONTRATADA seja a úLnica e exclusiva res vel pelo s,a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qual a plen desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaç os matena$ diretamente
por servidor designado.

26.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
determinando o que for necessário à regularização das ou defeitos os e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as vidências

a execução do
dos func eventualmente envolvidos

s

26.5. As decisões e providências que a ia do servidor designado para o
acompaúamento e a fiscalização d ço ão ser tadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a ado medi venlen

27. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAç
27 .'1. O edital da licitação de habilitação, devidamente regulamentada pela
legislação vigente, em ial à da 002, e, subsidiariamente, da Lei no 8.666/93 e
ulteriores alterações, pnnc nte documentação relativa a

27.1.1. Habilitaç urí

27 .1.2. R ale ta;

27.1.3. Qualifi

2',7 .1. lificação

disp no mc

ira1,

iso III do art. 7' da Constituição Federal.

ME O LEGAL

de Referência se frndamenta na Lei Federal n'. 10.520/2002, regulamentadaeto
pelo Decreto I n" 042/2018, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n"
04'712018 e De Municipal 0542018; Lei Complementar n . 12312006, alterada pela Lei Complementar
n' 14112014, Lei Complementar n' 155/2016, subsidiariamente na Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações
e demai s normas pertinentes.
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PREGÃO PR.ESENCIAL N" XX)XI2O22
STSTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-SRP

ANEXO II

AO
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
Praça Abraão Ferreira, no s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

DELO DE DE PRE

REfCTCNtC: PRECÃO PRESENCIAL N' XXX/2022

Prezados Seúores,

Tendo examinado minuciosamente as normas esp OPregão cial n.' XXX/2022,
cujo objeto é o Pregão "Presencial" para Registro de P svl futura e contratação de
pessoa(s) jurÍdica(s) para o fomecimento de materiais e para eral em unidades
deste municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA, da unicipal de Planej amento e
Administração, para atender às necessidades do município pes - MA, conforme as

coúecimento de todasespecificações constantes do Anexo I do Edital eÍno deRi i4 e após
as condições lá estabelecidas, passamos a a seguinte p ta:

AS INFORM ES O SÁO IN PENSÁVEIS

PLANILHA DA
PREÇOS).

POSTA (ESPECIFICAçÔES, QUANTITATIVOS, MARCA,/FABRICANTE E

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:

UF:

NOME FANTASIA:

ENDEREçO;

CNPJ ESTADUAL

MUNICÍPIO:
TELEFONE COMER L E-MAIL:

NOME COMPLETO

RG: CPF:

END MUNICíPO: UF
TEt E-MAIL:

BANCO AGENCIA CONTA CORRENTE

f :4sir'r{7r
'3:ú:ài:Írlrl,!

f§.wtF{ ffiNIfffitff air'ÍôfÀÍ

Valor Total R$ ......
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2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$), já
incluÍdos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outrás
despesas incidentes sobre o objeto da ticitação.

3. Declaro coúecer a legislação de regência desta licitâção e que os materiais serão fornecidos de acordo
com as condiçôes estabelecidas neste Edital e seus anexos, que coúecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O Waza de validade desta proposta é de
abeÍura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão presencial n" ..../2022

5. Declaro que entregaremos os materiais licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Fomecimento.

, dias, contados da data de

nitlva

os tos deverão ser
BANCO

s) tuturo(s) Contrato(s),

, contâdos do

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado( no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exi ol-Termode
Referênci4 quaado do seu recebimento provisório, no prazo de até , , contados a
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação,

7. Os materiais ofertados terão validade igual ou superior a 12 (d
do objeto, ou de acordo com o que está previsto no termo de

E. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado eto
creditados à CONTA CORRENTE N'

em nome de

9. Informamos que o Representarte que ass a Ata de
no.será o SI" Portador do RG,

residência na

(loc

do responsável da empresa)

ÊNc

me a

ecP

a.

de

no com

e
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C.P.F. n.' têm, entre si,
decorrente do PREG O PRESENCIAL N"

PROCESSO N)MINISTRATIVO N" 222I I2.OOO1, S

pÍeceitos instituídos pela Lei Federâl n' 10.520102, apli
Federal no 8.666/f993 e süâs alterâções posteriores,
pertinentes à espécie.

CLÁUSULÂ PRIM

o
lizado autos do

às cláusulas e ições abaixo e aos
te, couberem, a Lei

mple r n' 123 6 e demais normas

Total

Santo Ant&rlo dos

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/2022
SISTEMÂ DE REGISTRO DE PREÇO.SRP

ANEXO III - MINUTA DO CONTRÁTO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SANTO ÂNTÔNIO DOS LOPES, ATRAVÉS DA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE XXXXX E A
EMPRESA XXXXXXX, NA FOR]VTA ABAIXO:

A PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ........, inscrita no C.N.p.J. (MF) sob o n" XXXXXXXXXX, com sede na
doravante denominado CONTRATANTE. neste ato pelo(a) SecretríLrio(a)

Municipal de XXXXXX, Sr.(a) ................ RG N. E CPF e a empresa
inscrita no C.N.P.J sob o n.' com sede na doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu repre le R.G
n.o Nô^

IRÁ - DO OBJETO

[.1. O presente instrumento tem por obj de pes s) jurídica(s) para o fomecimento de
materiais de limpeza e higiene para uso em s deste m icÍpio de Santo Antônio dos Lopes -
MA, de interesse de diversas s ações no Termo de Referência, Anexo
I do edital da licitação na modalidade XXX12022, e em conformidade com a
proposta apresentadâ pela C TADA

S UND

2.1. O valor global toédeR$
conforme planilha xo

^3.l.lntegram o Contrato, independente de transcdção
I - Edital do íal L' .../20221
II - Proposta, tos anexos e larces, firmados pela CONTRÁTADA;
III -Ata de Registro de Preços n' .......12022-

CLÁUSULA OUAR A - DA VIGÊNCIA

- O presente contrato terá vigência até o dia, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA UINTA - DO FORNECIM E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

),

5.1. O recebimento dos materiais seÉ feito nos termos do Art-'13 a76 dal*i n" 8.666193.

5.2. os pedidos dos materiais a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do presente
contrato. A cada solicitação, será formalizada a ordem de Fornecimento. a ser encamiohada à

Preço RS
Item Mercâ Und Ouant Unitório
0l r vALOR TOTÁL R§.............
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CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os materiais e quantidades para a
entrega.
5.3. A quantidade Previstâ na cláusula segunda é estimada para o perÍodo de vigência do presente contrato,

reservando-se ao CoNTRÁTANTE o direito de adquirir, em cada item, o quantitatiyo que julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item espeóÍfico.

5 4. o objeto deste contrato deverá ser entregue pela CoNTRATADA, de forma parcelad4 no pnzo e
demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do pregão N" xxxlzo2), paÍe
integrante do presente instrumento de contrato,

5.5 O objeto será recebido provisoriamente no ato da enfrega e, definitivamente, no prazo máximo de 03
(três) dias, contados do recebimento provisório e após a veriflcação da qualidade e do quantitativo dos
materiais entregues. Constatado o fomecimento incompleto, vício do objeto em desacordo com o
especif,cado no edital do PREGÃ O PRESENCIAL N" XX)í2022, a Con será convocada para
substituir ou complementar os materiais danificados ou defeihrosos no praz,o (dois) dias, a
contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao Contratante

CLÁUSULA sExTA - DA FIScALIzAcÃo
6.1. Sem prejuÍzo da plena responsabilidade da CON ste contsato scalizado pela
CONTRATANTE, mediante servidor designado do Contatan

-D ESD

7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até (trinta) d o recebi to definitivo dos materiais,
desde que não haja fator impeditivo provo la CONTRA a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada ompetente, panhada da respectiva Ordem de
Fomecimento e das certidões de Íis rtidão Negativa, ou Certidão Conjunta
Positiva com efeitos de Negativ4 de se ederais e DÍvida Ativa da União e
"Preüdenciária", emitida pela Secretaria da taF istério da Fazend4 comprovando a
regularidâde para com a F IN onforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda); ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado d sede da icitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual; Ce gativa, ão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, exped pelo do do o ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a F ual; ãoN de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à ati ca, lo MunicÍpio do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a para a Municipal; Certidão Negariva" ou Certidão Positiva com
efeitos e Negativ4 do MunicÍpio, expedida pelo Municlpio do domicÍlio ou sede da
em te laridade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
F Ne de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa,

Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
será efetuado diretamente na conta que o fomecedor apresentâr em sua

emitida Pe
Justiça do T
proposta.

7.2 O pagamento feito em favor da empresa contratada, ahavés de ordem bancária na sua conta
corrente, após assinatuÍa do Termo de Recebimento DeÍinitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

7.3 A contratada deverá apresentâr a respectiva Nota Fiscal,/Fatura à contratante, acompaúada das
Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota FiscauFatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

7.5 O pagamento seú efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento DeÍinitivo, no prazo previsto
nesta cláusul4 desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagÍrmentos à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
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lmos

obdgaçôes em virtude de penalitlades impostas ou inadimplência contrahral, inclusive, sem que isso gere
direito ao reajustamento do preço ou à atualizâção monetária.

7.7. A Secretaria contratante de Santo Antônio dos Lopes poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

?.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes,
conforme art.40, § 30, Lei n'8.666/93.

7.9. o pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante ordem Bancária, no
Banco XXX, n'..., Conta Corente no..., Agência no...

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos
o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O p
disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUÂLIZACÃO FINANCEIRA

8.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo
CONTRATADA, fará jus à compensação financeirà na
na qual poderá incidir juIos moratórios à taxa, de 0,2yo (

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado
desconto proporcional, nas mesmas condições

N N T

9.1. 0s preços fixados para o fomec do ob
as hipóteses previstas no Edital e na cláusu

devendo ser efetuado
stará condicionado à

TANTE da apresentada pela
ão mo vo valor,

) ao mês rata die"

pelo TANTE, O montante poderá sofreÍ
belecidas Cláusula

são fixos e ineajustáveis, ressalvadas

financeiro do contrato, procedendo-se a revisão

lma

USULA DÉ

10.1 Os contratantes têm ito
em razAo de fato
desonere excessiv nte

10.2 Ocorrendo uilÍbrio
relação pactuada, sdo
mediante

I l.l As

E

vel ou sível, porém com consequências incalculáveis, que oneÍe ou
as

iÍo do contrato, a Administração poderá restâbelecer a

ul

5 II, alínea d, da Lei n' 8.666/93 e alterações posteriores,
mento expresso da contatada

-DA
bresente licitação coneêo por contâ dos recunos específicos consignados

Municipal de Santo Antônio dos Lopes, classificada conforme dotação
ada:

s

no
orçamentária

Órgâo
Unidade OrçamentáÍia
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classifi caçâo Econômica
Fonte de Recurso

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl(xxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxi(xxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

da

CLÁUS DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS MATERIÀIS
12.1. o prazo de validade dos materiais a serem entregues, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a
contar da entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior,
devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem.
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12.2. Independentemente da aceitação, a contratada garàntiÉ a qualidade do produto fomecido, pelo prazo
de garantia.

CLÁU DÉCIMA TERCE - DIREITOS E O GÀCÔES DÁ Co TADÁ

l3.l.l. Fomecer os materiais conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

l3.l .2. Manter capacidade mlnima de entrega para atender as demandas contratadas;

13.1.3. Prestã todos os esclarecimentos que lhe forem solicitâdos pelo órgão Gerenciador da Ata,
relacionados com as características dos materiais;

l3.l Caberá à CONTRATADA, além
PREGÃO PRESENCIAL NO X»V2022

das obrigaçÕes previstas no edital, no Termo de Referência do
e na Ata de Regisho de Preços n. ......./2022:

clas dos Fis Contatos e/ou dos Gestores

13.1.4. EntÍegar, nos locais determinados pelo CONTRATÂNTE nas Ordens imento, os materiais
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega esta

13.1.5. Comuaicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer ade de lação
aos materiais que forem objetos do Contrato e prestar os esclarec ssário

13.1.6. Indicar, formalmente, pÍeposto apto a representá-la TANTE, deverá responder
pela fiel execuÇão do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

l3.l.E. Reparar quaisquer danos diretamente ados à CON TANTE o terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou s, em dec ia da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabili ização ou o aúamento da execução do objetoe
pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada s utoria
paganá à CONTRATA valor
Arrecadação Munic
dano, acrescido

empregado da CONTRATADA, esta
iante o pagamento de Documento de

lo Gestor do Contrato no valor coÍrespondente ao
do instrumento convocatório e do contrato

s necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a

necessáxia, e recusar os materiais de limpeza e higiene

do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
e qualificação exigidas na licitação;

13.1.9. Propiciar
CONTRAT
qualquer tempo,
que julgar inadeq

13.1.10. Manter,
ass

o
que

s

e

a exe

a

asc

demais condições pre
materiais que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de
vistas neste Termo de Referência.

13.1.14. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fomecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e condições da Ata de Registro de preços de acordo com a Legistação vigente
e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de preço, as condições de habilitação exigidas no
edital;

c) Abster-se de fansferir direitos ou obrigações decorentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordârcia do órgão Gerenciadór.

l3.l . t l. e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
para

t3.1.t2. su os materiais reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de
Referência, sem a CONTRATANTE;

13. t.13. Substituir
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I3. 1 .1 5. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de comprovar a
qualidade do produto contratado. A CONTRÁTADA deverá aÍcar com os custos da análise, caso o produto
ofertado apresente süspeita de inegularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir
a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, difÀrente Jas
especificações pÍometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para
a inutilizâção nos termos legais.

13.1.16. Enhegar, nos locais deteÍminados pelo CONTRATANTE na ordem de Fomecimento dos
materiais objeto da presente confatação, às suas expensas, dentro do Fazo de entrega estabelecido;

13.1.17. Arc com todas as despesas relacionadas à entrega dos materiais, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver,

13.1.18. Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as noÍmas e exigências do
Código de Defesa do Consumidor. Deverão, aind4 conter especificações s de controle de
qualidade, quando houver, bem como as caràcterlsticas peculiares de cada for o caso,
possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso,
armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso, privo

de iões ou para

e

medid4 q
validade

o término de sua

de
ital,

contado da data de entega e demais informações que se fizerem pam uti ão dos
mesmos.

13.1.19. A Contratada estará obrigada a atender a todos os durante a ia do presente
CONTRATO, ainda que o fornecimento deconente
vigência.

13.1.20. A contIatada estará obrigada a c
a fim de receber instruções. paÍticipar
cumprimento de suas obdgações;

om , sempre solicitada, à da Unidade Requisitante,

13,1.21. Responsabilizar-se pelos ou ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo do do ctme e entrega dos materiais, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscaliza ouo to pelo CONTRATANTE;

I 3. 1.22. Responsabilizar-se obrigações estabelecidas na legislação espec{Íica de
acidentes de trabalho, ie, forem vltimas os seus empregados durante a
execução deste c que ac ido nas dependências do CONTRATANTE;

13.1.23. Sub
Referência, a

prod ue for entregue danificado, no prazo previsto no Termo de
data da ção, se

a

ou fnalidade relacionada ao

ou

ualquer ônus ao CONTRATANTE;

o objeto desta contrataçeo;13.1.24. Não sub

t3.1.2 Manter, a
ass as ilitação

13.2. perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados

L ARTA_DIR BRIGA CONTRAT
14.1. Caberá ao TANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo l, Termo de
Referência, do P O PRESENCIAL N' XXX/2022 e \a Ata de Regisho de pÍ eços Ít . . . . .2022

l4.l.l. Designar fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14'1.2. vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CoNTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus úens
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar à coNTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fomecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo
de Referência;

do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
e qualificação exigidas na licitação;
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o ão assumid4 sem prejuízo da rescisão unilateral da

Contrato, em caso de afraso na entrega do objeto, por período
I, ou de inexecução parcial da obrigaçâo assumida;

cen do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida

14.1.6. Receber os materiais de limpeza e higiene entregues pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita" conforme insp€ções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualqueÍ produto entregue fora das especificações constantes na
propostr da CONTRATADA;

l4.l.E. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fomecimento dos
materiais de limpeza e higiene.

CLÁUSULA DÉCIMA oTIINTA - INADIMPLEMENTO E SANCÓES
l5.l. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro de validade da sua
proposta, nâo retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de Íeg , se for o caso,

amento de seudeixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, en
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução con o
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, medi lhe
assegurará o conEaditório e a ampla defesa, ficará impedido de I e contratar Municl de Santo
Antônio dos Lopes - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, das mu neste Edital
e das demais cominações legais

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das cond fi ne , erTos ou aÍaso e quaisquer
outras irregularidades não justificadâs, poderão ser apli isolada ou vamer.te, garantidos o
contradilório e ampla defesa, as segu'lntes penal

I- Multr de:

a) 0,5% (cinco décimos poÍ cento) ao bre o do Contrato caso de atraso na entrega do objeto,
limitada a incidência a 15 (quinze) o déc dia critério da Administração, no caso de

forma a configurar, nessa hipótese,entrega com atraso, podeÉ ocorrer a não ão
inexecução parcial ou total da assum em preJ rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) o caso de atrÍlso superior a 15 (quinze) dias úteis na
substituição de ma gues avarras ou lidade inferior ao exigido. Após o décimo quinto
dia útil e a critério d tração ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese,
avença.

c) 15% (quinze

15.3 A
Antônio

ou

bre o
supenor ao Prevrsto ,do

d)

do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santo
ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidades são

independentes plicação de uma não exclui as demais

t5.4 As multâs neste contrato, serão descontadas após regular pÍocesso administrativo, dos
pagamentos dev pelo CONTRATANTE

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem
superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADruCATÁRIO obrigado a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem pronogação nos casos e condições
especificados no § lo do aÍt. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os ahasos não
precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativ4 deverá ser formulada por escrito e encamiúada
com antecedência mlnima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do
alegado pela Contratada.
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15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da opornrnidade de ampla defesa e
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do direito de
licitar, o licitarte deverá ser descredenciado por igual perÍodo, sem prejuízo das mul'as previstas no Editaie
das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstâs não impedirão a responsabilização do infrator pelo ressarcimento dos
danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁ SULA DÉC IMA SEXT _DARE rsÃo
16.l A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos art. 77 a gO daLei n" 8.666/93, com as consequências contrahrais preyistas no meSmo instrumento legal, na Lei n."
10.520/02 e no Edital da licitação em epigrafe.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respecrivo Co
incisos I a XII e XVII do art. 78 cla Lei n" t.6ó6l93.

assumidas, todas as condições de La qualificação no edital do
ALN'XXXJ2022 e neste contrato

CLÁ DÉ ITAVÁ - LEG VEL IS
18.1 Fica estabelecido que, caso veúa a algum previsto ne , estes deverão

ser resolvidos entle as partes contratantes, itados o obje ,alegislaçãoedemais
normas reguladoras da matéria, em espec r0.520t2002 ariamente a Lei no 8.666/1993

CIM -DA E o
l9.l Este confato tem como amparo le lici idAdE PREGÃO PRESENCIAL NO
XXXJ2022 e rege-se pelas d ex Lei Decreto Municipal f 04712018, e
subsidiariamente, no que Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e
sujeitando-se aos prcce -se, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e as d de privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a
integrar este c

l7.l Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a ex
as obrigações por ele
PREGÃO PRESENCI

previstos nos

OE
do contrato, e atibi e com

EN

DÉ ETI E

EVEN LDE

VI
20.1 A contratada
sobre as q

C

2t.1.

E
a mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou supressões

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

É

o/o (vn lnco

-DA
de entre a contÍatante e a contratad4 será realizada através de

protocolo.
2l.l.l. Ne outra será considcrada como prova de entrega de documentos.

A_D LI
22.1 Este Contr'ato entraÍá em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao
CONTRATANTE mandar providenciaÍ esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a
partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura

U IMA
23.1 O presente conhato é regido pela
pertinentes.

Lei n" 8.666/93, Lei 1Q.520/2002 e demais diplomas legais

23.2 Fica eleito o Foro da comarca de sANTo ANTôNIo Dos LoPES-MA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, poi mais privilegiado que
seJa.
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Silto Ântônlo doj

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de iguat teor e forma na
presenga das duas testemuúas abaixo assinadas.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), .......... de de....

CONTRATANTE

CONTRA D

TESTEMUITIHAS:

01.
CPF NO

02.
CPF NO
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PREGÂO PRESENCIAL N" XXV2O22

ANEXO IV

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITAIITE)

Silto Ântfuío doJ

';'r i,trê,,: irr'i'iariÍiil!§§*it§§i.:MffiWtwwÁ,is§§ir., r.

Pr€gão Presenciâl N" XXX/2022

_ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profi

representação da outorgante na licitação na modalidade de

extenso)

dae
Representante Legal)

e

dade

Ã

ou

es) es)

de

neste ato rePre o(s) Sr.(a)
(diretores ou sócios, com qualificaçâo completa nome, RG, CPF.
endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e con s)

endereço), a
poderes para, junto a Prefeitum Municipal de Santo , praticar

SENCIAL

ãoe

) amplos
atos necessários à

022, usando
dos recursos legais e acompaúando-os, conferindo- crats apresentar lances

valioso

verbais, negociar preços e demais condições, decl
interposição de recursos, transigir, desistir, firmar

, renunciar ao direito de
tudo por bom firme e

A empresa CNPJ n"
sentado pel

com sede na
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PREGÃO PRESENCIAL N' XXX/2022

ANEXO V

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

seu

Pregão Presencial N" XXX/2022

e que

que se os seus termos.

de............... de 2022

(nome e assinatura

a

Pres

leto),
J sob

do Pre ela não

Declara, outrossim, coúecer na integra o

declarante)

da empresa)

§ 2.", da Le
encial

o n.o

legal,
declara sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32
data neüum fato ocorreu que a inabilite a participar
existe neúum pedido de falência ou concordata.

n'8
no ..

sediada na _(endereço c

A empresa signatária, in
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PREGÃO PRESENCIÂL N" XXX/2022

ANEXO VI

(EM PAPEL TIMBRÁDO DA LICITANTE)

(local e data por

(nome da
(nome e assinatura ou procte

endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

tivo de

CNPJ n.oA empresa

Pregão Presencial N' XnV2022

sediada na

lenamente as

ipal de Santo Antônio dos Lopes,

exigências e os requisitos de habilitação
_, C.P.F n'

preYistos no instrumento

R.G. n"

realizado pela Prefeitum Munic
sua participaçâo neste certame.

D E C L A R A, sob as penas da Lei,
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PREGÃO PRESENCIAL N' XXV2O22

ANEXO VII

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

da empresa)
te legal

cum
exigências e os requisitos de habilitação previstos no in
realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar no 1

qualquer fato impeditivo de sua paÍicipação neste certame

o)

(nome e ass procurador)

ir

do

endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

rcaçdoexcetuando- sea
ígra

Pregâo Presencial N' XruV2022

(local e data

CNPJ n"A empresa

_, C.P.F n' da Lei,DECLARA,sobaspe

a regulari e fiscal, inexistindo
ntual

ta
no

as

fe,
do

sediada

, R.G
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PREGAO PRESENCIAL N" XXX/2022

ANEXO VIII

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Pregão Presencial N' XXV2022

A/O 
--.---, sediada na

(razão social do lic inscrita no CNPJ sob o n"
(endereço completo) da pelo(a) Sr.(a)

R.G. n" CPF n' DEC ara os fins do
disposto na Lei Complementar f 123/2
as penas da lei, que se enquadra como:

006 e suas alteÍações, sob as s e sob

EIMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3" da tar n' I

trEMPRESA DE PEQUENO PORTE, II 3" da Complementar n"
t23/2006

AIiCitANtCDECLAR
exclusão no § 4 do aÍ. 3o da mencionada .

que não se quadra em qualquer das hipóteses de
pta, portanto exercer o direito de preferência como

sencial em epígrafe, realizado pelacritério de desempate no procedim Pregão
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

OBS: ASSINALAR CO

( data por extenso)

(no
(nome da empresa)

inatura do representante legal ou procuador)
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PREGÁO PRESENCIAL N' XXV2O22

ÁNEXO IX

(EM PAPEL TIMBRÁDO DA LICITANTE)

da emp resa
do

trabalho nohrmo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do

(local e data por

(n
(nome e legal)

disposto no inciso V do aÍ. 27 da Lei Federal n'8.666/1993, que não emprega
o

daIII

Pregâo Presencial N" XXX2022

R.G. n" CPF n'

ssels
ito anos

CNPJ n'A empresâ pelo(a) Sr(a)
do
em
de

çáo

para Íins

aprendiz,
Federal.
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PREGÂO PR"ESENCIAL N' XXX/2022

ANEXOX

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'XXXNO22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 222112-OOOI
PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/2022- CPUPMSAL

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo E ADMINISTRAÇÃo,por meio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no xx.xxx.xxx/xxx-xx. com sede à Avenida , no 446, Centro

Santo Antônio dos Lopes MA, neste ato representada pelo(a) S(a) x, doravante
denominada ORGÃo GERENCI ADOR, para atender as demandas diversas s tc io de
Santo Antônio dos LopesÂ4A, considerando o PREGÃO PRESEN para STRO
DE PREÇOS, cujo resultado regishado na Ata da Sessão púb izada em xx 2022 que
indica como vencedor a empresa: xxxxxxxxx e a respectiva do Administrativo no
222112-OO0l , pela autoridade competente

RESOLVE:

Registrar preços de materiais de limpeza e hi para uso em deste municÍpio de Sarto
Antônio dos Lopes - MA, por meio da Municipal de amento e Administração, de acordo
com preços de materiais propostos p em xxxxxxxxxx nscrita no CNPJ: n' xxxxxxxxxxxx,
localizada na Rua xxxxxxxxxx sentad Sr(a). xxx , portador do RG: e o CPF nas
quantidades estimadas, de acordo com a c ficaçã alc por item, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatóno s as
partes às normas estabelecid
12312006 e alterações

CLÁUSULA PRIM o

Parágrafo Primei
higiene para uso

presen tem po
unl m

paÍte desta Ata, jun

Registro de Preços, sujeitando-se as
666, de 2l de Junho de 1993, naLei Comptementar

n'04212018 de 05 de fevereiro de 2018

o

cipio
o REGISTRO DE PREÇOS de materiais de limpez e
de Santo Antônio dos Lopes - MA, que passa a fazer

a tação e proposta de preços apresentada pela licitante vencedora,
cess inistativo n' 2221 12-0001conforme consta nos

ANEXO
acordo com

E ln não obriga a contratação. nem mesmo nas quantidades indicadas no
podendo o ORGAO PARTICIPANTE promover as aquisições de

n
ocu

s

CLÁUSULA sE A - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo único. A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses, contados a paÍir de sua publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA GERÊxcTI »I eTI oE REGISTRo DE PREÇos

!3rágrafo Primeiro - o gerenciamento deste instrumento cabeú à SECRETARIA MLNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo 50 d;
Decreto Municipal n'042/2018, de 05 de fevereiro de 2018.
Parágrafo s€gundo - A presente Ata de Registro de keços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Adminishação públic4 Direta ou lndireta.

CLÁUSULÁ QUARTA - Dos PR-EÇo§, EsPEcIFIcAÇÕEs E QUÁNTITATIVoS
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a ESTADO DO MARA
PR-EFEITI'RÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo 
^nt6nlo 

dos

Parágmfo único. Os preços registrados, as especificações dos materiais, os quantitativos, empresas
beneficiá,r-ias e representante legal da empresa. encontram-se elencados no ANEXO út CO da ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA _ DO(S) LOCAI,,(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo PrimeiÍo - A Contratada Íica obrigada a fomecer os materiais nos endereços contidos na Ordem
de Fomecimento emitida pelo Órgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fortrecimento dos materiais seú de acordo com a necessidade
do Orgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de fomecimento', ou ,,Nota 

de
Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CoNDIÇÔES DE ENTREGA
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) d€sta Ata
convocada a ffrnar contratações de fomecimento de bens, observadas
instrumento, no edital e legislação pertinente.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA REvIsÃo DE pREÇos

PaÉgrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de Planej ão adotará ca de todos os
atos necessários ao controle e administração da presen inclui to periódico dos
preços praticados no mercado para os serviços re mesmas s de execução.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados ser em de eYentual redução dos
registrados, cabendo aopÍeços praticados no mercado ou de fato qu o custo lços ou

Órgão Gerenciador promover
art. 65 da Lei n" 8.666/93

Parágrafo Terceiro - Quando

de Preços será

fixadas neste

fomec observadas as disposições contidas no

su ao preço pmticado no mercado por

as ne

o preço reg
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador voc
preços aos valoÍes praticados

Parágrafo Quarto - Os
mercado, mantendo-se
aquele vigente no

Paúgràfo Quinto
GERENCIADOR

oo

registrado, de forma

c AV -D

Parágrafo erro j
sua vigência, ser

dores para negociarem a redução dos

TE são, não ultrapassarão os preços pÍaticados no
apurada enfe o valor originalmente constante da proposta e

do

a superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
ao dos materiais, mediante correspondência, reduçâo do preço
lo ao

Áo A ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, duante
lizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do c icitatório, mediante anuência do órgão gerenciador
Parágrafo Segundo s órgãos e entidades que não participaÍam do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão.
PaÉgrafo Terceiro - CabeÉ ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decoÍrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este aÍiBo não poderâo
exceder, por órgão ou entidade, a cem poÍ cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos panicipantes, não podendo ainda,
exceder na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de regisEo de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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o
IcTPAL DE sANTo exrôNIO

istas no art. I l, §1"
no art. tl, § 2', do

ta de Registro de Preços ser cancelada pleno direito, peloPuágrafo Primeiro - A presente A
ORCAO GERENCIADOR quando
Inciso I - O Fomecedor nâo cumprir as obrigações
Inciso II - Não retinr a nota de empenho ou i
Administraçâo, sem justificativa aceitável;
Inciso III - Não aceitff reduzir o seu

CNPJ: 06.172.7201(X)01-10

SaÍrto Ântônb doÉ

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Após o encenamento da etapa competitiv4 os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitânte vencedor;
Parágrafo Segundo - Para registro adicional de preços dos demais licitântes seú exigido à análise das
documentâções de habilitação;
Parágrafo Terceto - A apresentação de novas propostâs nâo prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - Além do preço do 1" (primeto) colocado, serão registrados preços de outros
fomecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quinto - O registro a que se refere o parágafo terceho tem por objetivo o cadastro de reserva, no
caso de exclusão do primeiro
Decreto Municipal Íf 042120
referido Decreto Municipal.

colocado da Ata de Registro de Preços, nas h ses prev
18, devendo ser registrados obedecendo à ordem

CLÁUSULA DÉCIMA _ Do CÂNCELAMENTo DA ATA I) STRO

praticados no mercado.
Inciso IV - Sofrer sanção prevista nos inc II do caput do

stâ A gistro de os;
equr pÍazo estabelecido pela

gistrado, pótese tomar superior àqueles

87 da Lei Federal 8 .666/1993
e justificadas pelos ÓnCÃO1S; -

s

Inciso V - Por razôes de interesse dev d
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃ OG C ou
fortuito ou força maior que prejudique o
Parágrafo Segundo - Oc
comunicado formalmente,
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro -
comunicação será t^
registrado a
Parágrafo Quarto
podeú não seÍ
penalidades cablveis

CL

Parágrafo Ú -o

o superveniente, decorrente de caso
to

preço registrado, o fomecedor dos materiais será
juntado ao processo adminishativo da presente

de do fomecedor dos materiais em dar ciência da decisão, a
e pub ão na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço

dos materiais paÍa cancelamento dos preços registrados
óncÃ CIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

- DÁ PUBLTCAÇÃO

Eletrônico do
vigente.

RI

O GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial
o - e-DOM e demais meios legais, após sua assinatura, nos termos da Legislação

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs DISPoSIÇÔES FINÁIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lawatura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de preços, conforme o caso.
Parágrafo segundo - Integra esta Ata, o Edital do pREcÃo PRESENCIAL N" xxx/2022 e seus anexos e
as propostas das empresas regisfiadas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais dâ e[trega dos materiais caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATÂDA.
Parágrafo Quaío - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, de 2l de junho de
1993, aLei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, e o Decreto Municipal n" 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
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Santo Ântônlo doÉ

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do FoRo

Parágrafo Primeiro - Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estâdo do
Maranhâo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer -

dúvidas oriundas do presente instrumento.
Parágrafo Segundo - E por estarem, assim, justas e contratadas, as paíes assinam o pÍesente, na presença de
duas testemuúas.

Santo Antônio dos Lopes-MA, xx de xxx de 2022

CNPJ
Representânte:

Empresa Be

Sec. Mun. de P en stração
no 2t-G

A SILVA NERES
úde e Saneamento

0r0/2021-GP/SAL

deA
DA SILVA CAMPOS BORGES
ssistência Social, Juventude e Trabalho

Portaria no. 007/202 1 -GP/SAL

RAIMT]NDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Mun. de Educação

Portaria no. 00E/202 I -GP/SAL

FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS SAI\TOS
Sec. Mun. da Mulher

Portaria no. 009/2021 -GP/SAL

tà

SILV

Mun.
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ESTADO DO MARÀ
PREFEITURA MUN ICIPAL DE SANTO ÂNTÔNIO DO
CNPJ: 06.172.72010001-10

MANOELDE SOUZALIMA
Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria no. 0 17 12021 -GP I S AL

FRANCISCO DAS CHAGAS FEREIRA DA SILVA
Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Portaria no. 014/2021 -GP/SAL

DAITIEL FERREIRÁ C
Sec. Mun. de Meio Ambi

Portaria no. 0 | 3 12021 -G
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITIJRÁ MUMCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§
CMJ: 06.172.72010001-10

ANEXO I DE II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' xxxxx/2022lPM-SAL/MA
PREGÃO PRESENCIAL N." XXX/2022
PROCESSO ADMIMSTRATryO N." 222112-OOOI
VrGÊNCIA: t2 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços Ít". yJü2022/PM-SAI-/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO e a(s) Empresals) que tiver(em)
seu(s) preços regishados, em face à realização e homologação do Pregão Presencial N'XX)í2022.

OBJETO: RegisÍo de Preços visaado futuras e eventuais aquisições, de forma parcelada pelo prazo de 12 (doze)
meses de materiais de limpeza e higiene.

QUADRO I _ DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

QUADRO 2 _ PREÇOS DOS MATERIAIS

NPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxx

NDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx

REPRESENTANTE LEGAL: xxxxxxxxx q
DOS

I
ffiF

'Wa- -%" //
?"'% ?. w

?A w*v
VÀLOR TORÂL CERÁL xxxxxxxx

Praça Abraão Ferreira, S,N, CenEo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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NIO DOS LOPES

Santo Antônío dos

ANEXO II DE II, DA ATA DO SRP N' XX/XXXX

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do liciunte
vencedor do Pregão Presencial n.' ...D022, da prefeitura Municipal de santo Antônio dõs Lopes, Estado do
Maraúão, na sequência da classificação do certame, os seguintes fomecedores:

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTÁNTE

etc.

INFORMAÇÔES PARA
CONTADO (e-mail, telefone,

ht]]%*

Praça Abraão Feneira, S,t,l, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônlo dos

E§TADO DO MARANHÁO
PREFEITI'RA MUNICIPÂL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.I72.72010001-10

PREGÁO PRESENCIAL N" XX)V2O22
ANEXO XI

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

.MODELO DA DECLARAÇÃO"

Ilmo. Sr.
Pregoeiro e Equipe de Apoio
PÍefeitura Municipat de Santo Antônio dos Lopes
Sarto Antônio dos Lopes-MA

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N. XXX/2022

Prezado seúor,

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

tu 'f**k@,
(nome da emoresa) , CNPJ n' sediada em

íendereco comDleto) por intermédio de seu representante legal S(a)
portador(a) da cédula de identidade no e do CPF n"

declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a
impeça de paÍicipar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer de suas esferas
(Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apÍesentados.

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer
fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração
pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação destâ
empresa e caÍaçif,ÍtzÃÍá o crime de que trata o 

^rt. 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em

outras figuras penais e das sânções administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à espécie".

de.......v de

(nome da empresa)

e e assinatura de seu Representante Legal)

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CNPJ: 06.172.72010001-10

NIO DOS LOPES

Santo Antônío doi

PREGÃO PRESENCIAL N' XXV2O22

ANEXO XII

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n" 2221 l2-0001

LICITAÇÀO: Pregâo N" XXX/2022

CONTRATADA

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria Municipal de xxxx.
vem, atrâvés do presente Termo, formalizar o RECEBIMENIo pRovlsóRlo da ennega dos itens,
objeto do hegão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no AÍ. 73 da Lei Federal n. g.66;/1993:

Item Especiíicação Marca Quâtrt
Fabricante/

Marcâ
Valor

Unitário Vâlor Totâl

A xxxxxxx recebe os referidos mateÍiais a fim de proceder a avaliação criteriosa, verificaado a
sua conformidade com as especificações descritas no Termo de Referênci4 AilExo I do pregão e com a
Proposta de Preços da Empresa.

- E assim, expede-se este Termo de Recebimento provisório em 03 (três) vias de iguar teor e
forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), dC de 2022

Assinaturas:

Secretária de XXXXXXXX

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

Represenhnte Legal da Empresa

Praça Abraão Feneira S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N' XXX/2022

ANEXO XIII

Sõto Ârúilo dot

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÉNCIA: Processo n" 2221 t2-0001

LICITAÇÃO: Pregão N" XXX/2022

CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria Municipal de
xxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formatizar o RECEBIMENTO DEF.INITM da entrega
de matérias, objeto do Pregâo em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n..
8.666/1993, fixando esta data para o inÍcio da contagem dos pmzos relativo ao pagamento do objeto.

CeÍifica-se que, até a presente data, os materiais fomecidos pela Empresa
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto de R$

mediante as respectivas notas fiscais/faturas.

A PrefeituÍa deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutiyos após a assinatura do
presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E, assim, concluído o fornecimento do objeto (itens constantes da Ordem de Fomecimento no.
expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma,

para que produza os legÍtimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA),

Assinaturas:

xxxxxxxxxx
Secretária de ..............

de de 2022

xxxxxxxxxxxx
(Comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxx
Representante Legal da Empresa

Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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DESPACHO

À Procuradoria do Município - PROruR/SAL

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ4A.

Desta,

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DA MINUTA DO

INSTRUMENTO CONVOCATORIO E SEUS ANEXOS.

Vossa Senhoria,

Por meio do presente expediente, estamos encamiúando os autos do

Processo Administrativo n" 222112-0001, para exame da minuta do instrumento

convocatório e anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório da modalidade

pREGÃO, na forma PRESENCIAL, conforme a legislação em ügor, Registro de Preços

visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de

produtosdehigienepessoalemateriaisdelimpezaemgeral,deformaparcelada'pelo
periodo de 12 (doze) meses, para atender as necessidades de várias secretarias do município

de Santo Anrônio dos Lopes/MA, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002'

Decreto Munici pal 04212018; Decreto Municipal 054/2018, lei complementar n'. 123, de

v14 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666,

de 2l de junho de 1993 e demais legislações aplicáveis à matéria'

Após realizado a analise da minuta do edital em epífrafe' com a devida

aprovação, consubstanciado por meio de parecer prévio, devolva-se à Secretaria Municipal de

pianejamento e Administração para prosseguimento dos atos administrativos legais,

concementes à fase extema do certame instaurado'

Nacertezadoprontoatendimentoaestasolicitação,aproveitamosoensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço'

Secretaria Municipal de Planejamento e AdminisÚação' Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 10 de fevereito de 2022.

Io* l* il*.).ç
MAÀÍA LIA SILVA,E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e AdministÍação
Port.: n" 004/2021-GPSAL

I
Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos LoPes/1vÍA.
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PARECER JURÍDICO.LIC.PROJUR-SAL ..., t.uAÇA-
i.ro PROca.-5íT

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 222112-OOOI.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento e Administração'

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÔES E CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei

Federal n.o 10.520t2002. Lei Federal n' 8.666/93; Lei

Complementar no 12312006 e alterações' Decretos

Municipais n's 04212018 e 04712018, Contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de materiais de

limpeza e higiene para uso geral em unidades deste

município de Santo Antônio dos Lopes/MA. Analise das

Minutas. Ressalvas e/ou Recomendações'

secretaria Municipal de Planejamento e Administração e demais interessados,

Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e respectivos

anexos, o qual foi distribuído ao Setor Jurídico, nos termos do aÍigo 38, parágrafo único, da

Lei Federal n" 8.666, de 1993, clc art. 90, § 1" e inciso vIII do art. 23 do Decreto Municipal n.o

04712018.

FINALIDADE E ABRANGÊ,xcnnopARECER JURÍDICO

Forçoso salientar que, não obstante o art' 40, §2", da Lei n" 8666/93 preveja que o

projeto baisico/termo de referênci4 e o orçamento estimado em planilhas, constituam anexos do

edital, dele fazendo parte integÍante, a presente manifestação restringe-se tão'somente a

análise dos requisitos elencados no art. 40 do referido diploma legal, não sendo, poÍanto,

atribúção desta procuradoria a verificação de preços decorrente da realização de pesquisa de

mercado, presumindo-se, em face da boa-fé do setoÍ responsável, a não caracterização de

superfaturamento ou sobre preço, bem como se presume que as especificações técnicas contidas

no Termo de Referência, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação e suas

caracteísticas, teúam sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, dessa

forma, a presente análise examinará, exclusivamente, os aspectos legais e formais da MINUTA

DE EDITAL E SEUS ANEXOS, submetida à apreciação, excluindo-se os de natuÍeza

estritamente técnica, em relação aos quais partiremos da premissa que a autoridade competente

municiou-se dos coúecimentos específicos imprescindíveis para as necessidades da

Administração, a qual deverá observar necessariamente os requisitos legalmente impostos.

I
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Nesse sentido, cabe expormos o teoÍ do enunciado no 07 do Manual de Boas Pníticas

Consultivas/CGU/AGU, o qual traz o que se segue:

manijestações conclusivas sobrc lemas não iurídicos'
ou ile conveniência ou opoflunidade".

"O órgõo ConsulÍivo não deve emilir
tais como os técnicos, adminis traÍivQi:

TUAÇAO

i-st-o

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da seguranga da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas

para Íins de sua correção, caso hajam.

ANÁLISE DETIDA DAS MINUTAS DE EDITAL E CONTRATO
Consi Gerais sobre o Edi e Anexos

Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública vem adotando modelos

pré-elaborados, atitude louvável, por prestar importante colaboração na uniformização dos

procedimentos com vistas ao aperfeiçoamento, eficiência, e celeridade nos processos

licitatórios.

Todavia, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades

de cada objeto, ressaltamos que a autoridade responsável deverá tomar as medidas de cautela

quaÍrto a eventuais adaptações ou acréscimos que se fizerem necessários nas minutas para a sua

adequação ao caso concreto.

Além disso, uma vez que os modelos est2Ío sujeitos a um processo dinâmico, o que

impoÍa em frequentes aperfeiçoamentos e atualizagões, é possível que sejam feitas

recomendações de adaptações nas minutas ao tempo de sua aruí[ise'

Minuta de Edital

O aÍt.23 do Decreto Municipal n.'04712018 exige que o processo licitatório seja

instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento eqúvalente, e, se for o

caso, minuta da ata de registro de preços.

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles

previstos no art. 13, incisos II a V do Decreto Municipal 04712018, e art. 40 da Lei Federal n"

8.666, de 1993.

s-
')

Avenida Presidente Vargas, No 446, Cenho, Santo Antônio dos LopesMA -CEP 65.7 30-000



.-t- l:

SrtbLúôdo.b

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CIIIPJ: 06.172.72010001-r0

Os artigos 27 a 3l da Lei Federal no 8.666, de 1993, relacionam e

documentação referente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a

ressalvado o disposto em lei especial (art. 30, inc. IV, da Lei Geral das Licitações).

limitam.g ruoU,
esse tífidpno

As exigências relativas à qualificação técnica devem ser exigidas no edital pel

Administração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No presente caso, pôde-se constatar que as citadas minutas e demais anexos foram

anexados aos autos do processo, e atendem as principais exigências, ruzáo pela qtal opinamos

pela sua aprovação pela autoridade competente.

Termo de Referência com a aprovação da autoridade competente

A licitação na modalidade pregão exige a elaboração do Termo de Referência (art.

§2", II, do Decreto Municipal n." 047 /2018), que, além da descrição do objeto, deve trazer

outros elementos impoÍtantes para a c acteljrzÃç,áo da contratação, como deveres e obrigações

das partes, procedimento de fiscalização e sanções.

Nesse contexto, no caso de pregão para a aquisição de bens/serviços comuns,

podem ser adotadas duas soluções por parte do órgão licitante: a inserção no Projeto Básico dos

elementos de descrição técnica do objeto e dos demais requisitos pertinentes ao Termo de

Referência, para que aquele faça as vezes deste; ou a elaboração de duas peças distintas (Projeto

Basico e Termo de Referência), cada um observando os requisitos impostos na respectiva lei

de regência.

O Termo de Referêncial é ent2io, em suma o documento que deverá conter as

informações e os elementos técnicos necessários pam zssegumr a viabilidade da contratação,

sobretudo em relação à avaliação do custo, considerando os PÍeços praticados no mercado, a

definição dos métodos, a estÍatégia e suprimento, e o pÍlvo da execução do contÍato. Tal

documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competenrc.2

No caso dos autos, a aprovação pela autoridade competente consta na última página

do Termo de Referênci4 porta[to, foi cumprida a exigência legal.

Minuta de contrato ou instrumenúo substitutivo

Da análise da minuta do contrato constante do processo em epígrafe, pôde-se

rDe acordo com a detinição do §2o do art.90 do Decreto Municipal no 04712018.

2ConÍorme art. 90. inc. I do Decreto Municipal no 047/2018.

3
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constataÍ o cumprimento dos requisitos legais. O artigo 9o da Lei Federal n.o r0.52012002

preconiza que "aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da

8.666. 21 de iunho de 1993."

No aspecto da análise da minuta de contrato, obrigatoriamente a análise deve

procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no artigo 55 da Lei Geral

das Licitações.

Verificou-se, poÍanto, na pega analisada, o cumprimento dos seguintes requisitos

e previsões expressas na minuta contratual:

o Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para assinar o

termo de contrato, aceitar ou retiÍar o instrumento equivalente, dentro do prazo e

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejúzo das

sanções previstas no art. 8l desta Lei;

o Objeto e seus elementos característicos;

o Preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de pregos, os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

o Os prazos de início de etapas de execugão, de conclusão, de entrega, de observação e de

recebimento definitivo, conforme o caso;

o o crédito pelo qual conerá a despes4 com a indicação da classificação fimcional e

da categoria econômica;

o Garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas.

o Os direitos e as responsabilidades das paÍes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas.

o Os casos de rescisão.

o O recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no arl.77 da Lei Federal n'o 8.666193;

o A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor;

o A legislação aplicável à execução do contrato, especialmente aos casos omissos;

o A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigida na licitação Nos contratos celebrados pela Administração Pública

com pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, devení

constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da

Administração para dirimir qualquer questão contÍatual, salvo o disposto no § 6o do art.

32 desta Lei.

CONCLUSÃO
Por todo o exposto, examinada a proposta de pregão presencial, ttÍo somente no que

conceme aos seus aspectos jurídicos-formais, abstraídas qualquer consideração acerca de

4

UÂÇ,

t -Zíí
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valores, das questões técnicas, da oportunidade e das adequações de demandas, que não softem

apreciação jurídica resguaÍdando, ainda, o poder discricionrírio do gestor público quanto ao

juízo de oportunidade e conveniência da pÍática do ato administrativo, opina-se favoravelmente

pela realização do procedimento licitatório em questão, motivo pelo qual esta unidade jurídica

manifesta-se pela aprovação das minutas apresentadas, sem identificar óbices legais..|99io.'*Ç "'
prosseguimento do presente processo. t -l\)

Serv

Ressalta-se que a pÍesente manifestação se limita análise iurídica da Minuta

Edital e seus anexos, recomendando-se, em na fase extema da licitação, o atendimento integal

ao Edital e àrs Leis que regem a matéria.

É o pmecer. SMJ

Santo Antônio dos Lopes - MA, I I de fevereiro de 2022.

SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/]VIA n" 5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006/2021 -GP

5
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PORTARIA N" fi)6/202l- GPSAL

to Municipal

A

:ve!

O PREFEiTO DO MUNICÍPIO DÊ SANTO ANTONIO DoS LoPES. Esta<IoMaxaúão. no uso das atibüções que lhe confere a Lei Orgânica do munic rp!o de SantoAntônio dos Lopes-MÀ e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janejro de 2017 que.Dispõtsohre a Reorganizaçdo Ádmin istrativa do Municípío de Santo Ántônio dos Lopes. Esta(Jodo Maranhdo. cria cargos cle provtmento em comis,rão e funções gratificada.s, define osresPectíyos símbolos e .fixa os valores dos subsídios conespondentes: atribuicompelências aos órgão.s e aos seus dirtgenle,s e dá outras provídêhcias, reloga a LeiMunicipal n" 03 de l4 de Ágosto de 2010 e suas alterações e ü outas proviüncias. .

RESOLVE

An. ln. Nomear SÂMÀRÁ CÂR.\/ALIIO SOUZA DIAS, p,onadora de RG 90736998_7 SSP/MA e CpF 745.107.113_g7, para ocupar o "*r" O"'õ*Oo* do DepartamentoJurídico do município de Santo Antônio do. I-op"._üa 
-- -

*l;H""*"aria 
enrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposicões

LoPES_MA, 

'';âjrTrJ:fl?pREFErro 
ÀíuNrcrpAl DE sANro ANroNro Dos

L

Ser!'iclor ! ::);l:r!!

CONfERE COM O ORIGINAL

Certifico que esta Íotocôpia ó reprotlLrtàr

""i"i 
o" "t'n'" 

quc me íoi exihido

Em: 1\ /JLJ-I":â-
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DE SAíIITOA
0

AUTUAÇÃO

EDTTALDEPuBLTcAÇÂo i"1*#

*,ffi ffi[i:+ielq-t*ç]l*.*$[3;x*in*"'Y^]]r"sÊH3;'ii:;fffÍHà.ii"lp.r,aa.raaenôõffiffità#t+,*i1.flffi$rffiffi

iliffi 
':ry;ír;ffiTà'",'ãiç'fr;f§{"ç;}ffi$l'Et1if,ifr };1*i

acesso-ao público e publicadr
t-opes-MA. Dou a portaria n"

LopES, Esrado r" 
"fffl#,.r1"?:",:ff.riJlo 

DE sANro alrôhÍro Dos

#*itr=i'-§tr{*;âi',,i1tl'ftEtàíÍ1Ê.üü1:}}tiiidl,ãrffi

, 
Santo Antônio dos Lopes-MA,04 de Janeüo de 2021.

.w*,.*.:w"
.,*".m: ylâ[,,.i**rr.
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Prefeitura Municipat de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

I oo cial Eletrônico
q Ê.

:i.1 1: ! u ir- !il rl l.lÉ :ir .:r ,l u5Í. iri - j r Àr'1. Ed.::. : zL., t jtr rlô Ái,i!" o úr5 l-úrr.s. t,ta. 0,ir01r?Ír21

EXPEUEiIIE
O Dnário OÍoal Ebrr6nÉo ô Mutlcllb dá SinrD Anbrro do. t.opÉ. - MÀ
Cdâoo p.rô Lêl M 016 d6 Ot dê ouúbrD d. 20t7, êxluçrani:àte ü rorma
elstió.iE , é u@ puul.ãÉod. 

^drüÉt-àéô 
Dirdã d*tê iÀti*íDíô. l ,

^cERVOtu €diçóÉ do Diário Ofc€l E€türico d€ S.íÍo^itonb dG Lop6 podce âêÍ
conÉuliãúrs alÍãvés da irÍtemet, co, mGio do sêíúintô .nddí€çr:
nípsl/dom.rioaúmiodGhÊ má. gDv.bí.
Paíâ pa6quisa poÍ qulhu€r toÍmo â uttlEaçâo de ÍiltroÍ. acâ66ê
hupÊ./rdoíraroântoíú.bâhpa.má-g6r,.bÍ, Á. cDít6dlái.rasq.i.a6 r dofiJod
s5o d. acÉ§o grãü/to o n r.púís{ê cb quCqrr 6adâsr
ErIrlI'AOÊ :

P.€fratuÍ. lfirnldp€l dô S6n!, 
^nlonlr 

(bs LoDaa - MA
CNPJ: OA17ZT2íUmOl-lO, Hdto ErBrusr tfllr de OSvxE (B€t )
End€reço. Av. PrÉldÊnlê Vâí!as. it15. Cântro. Sanlo Arto(b do5 Lop.â -
rÀâranhão - CEP: 67«HrcO
T€reíoí6i (99) 3666-1 1ai e.dat dom@toenDnido.top.s.ms.gô/,bÍ
Sitq tBw.leanktioddlop.srnà:qov.br .1.,.,

sulxidios coírêspondônles; âts|fu Comp€térEi6 a6 dísãos o a6 ssus didgênhâ
€ dá outrà6 pllrióànciàs, rEvoga â L€i Municipd n 03 d€ 14 dâ A96to dê 2oío e
elâs allaraçàa ê dá ouÍâs pÍrirldêooas.

RESOLVE

A 1c. Norh.âr MARIÂ LIA SILVA E SILVÀ. port5dora d6 RG 25602912003-0
SSP/MA ê CFF 027.433.063-03. pârâ ocupar o cãrgo de SECRETÁRh
MUNICIPAL DE ptaNEJAMENTO E aDutNtsTRÂÇÃO do muÍricipb dê sânro
Anlôíio dos Lop6.-MA

Án. 20. A SêcÍêráíia Municiper d€ Asnejsínmto € AdminrlrrEÉo 3e.â OÍdêôêdora
ds Dêspesas das contag públtca6. sendo rê3ponsávêt pete GêsLão ê
Moümenl3Éo ds6 contaa gsncârt.3 ds P.eí6túE Munlcipai dê sãnro antônio
óas Lop6 - ),tA CNPJ N. 06.1rÀ720Dm1-10.

O. rrê Jansilo de 202, -

E enuel IJ'l. d. Oüvdr.

PlEÍelto MunlcJpa,

PORTA'üA N' OO5J:IO2T- GP3ÂL

_-?5&_-HGabinete do Prefeito
PORTAdÂ N. o03t202í- GFSÀL

RESOLVE

EmanuC Umâ cê ()ltvêira

AÊ 3p. Esta PoÍtâÍia €ntssÍÉ 6m vigor nâ dâta dâ íJ! publicáçáo. rewgEdss as
dslDsiç6€s em conúàrjd

GÂBINETE DO PREFEIIO MUNICIPÂL DE SANÍO ÂNTONIO DOS LOPESMA,

,{UTUAÇÃo
V" PROC

Serv

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANÍO ANTONÍO OOS
Maranhâo, no u6o dô úUlbuiÉê6 qu€ lhô coníe,r a Lêi Orgàicrá do m(Ilicípto de
Sânb Antônro d6 Lop6-MA o ! L.l Munidpat Nc 02 de 27 dê Jeneho ds 2Ol7
quê 'Dispõê sobr€ B R€oÍlEnizaçáo AúÍioÉtraüvã do MunicíÍro do Sânto Antônb
doa Lopes, EBtado do Maraôháo, 6da carg<ts dê provimênlo âm comhsáo e
lunções grauficsdâs, darins os r€spêclivos limboto! e tixâ os vÊIoreg dos
subsídios coíÍslpondôntês; âbibui comp.rênciâs aos óEàos e aos sâus di.i9êni6
e dá o.it e3 proúdândáÂ, Íêvôga â Lêi Muntcjpât n 03 dc 14 dâ Agosto d6 2O1O e
sUá§ allêrâçaê6 ê dâ dltÍa§ Droryiiàrcbs,

RESOLVE

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESI,'(b dO
MâíanháD, no uâo da§ .driblidô3 quã [: conúeíê â Lôi C!!áÍfts do íÍ|l nicÍpto do
Santo Antônio dos Lop€s.ttlA e a tâi Municipd lf OZ ab 27 d. J.í.eiío ne A1l
que Íliqpaú §oôrE â Râorr€,aã.ráo NminiAdive <to Munlelpio rh Sênlo Antôntr
dú Lopàs, Ealedo .to M.d^néo, cttâ ce€ot tl. ptoytmênto êm @missáo ê
t nções g.âIfrcadas. clárln os tcspectjvot ttn botos e ,tx. os v€,o.ês dos
slrDs/dbs co.rE§pondaabs; atbut c,,,,.pêbências @ dgitos ê âo§ saus dirigcntês
e dá ot tt',s ptôvi.bncies. Év9d,à ê Le Mrni.iDt tto 03.,ê ,4 dê No€to cte 2OlO ê
suâa Ém9.á9i.5 e é oarta3 píovidênck\i.

ArL 1o. NomâáÍ PÂULA DA|ANIIE L|MA LEA|- portador. d€ RG Ot 35g2232ooÍ14
SSP/M^ . CPF 921.821.91X-O , párâ ocupsr o cargo dc SECRETÁR|A
tuIUMC|PAL OE ORÇAMENTO E FtN l!çAS do Íhunici o ê Sâílto Á|tütniô Ítos

\r/ Ârl. 2"- A SscrêÉnâ Muntctpald6 Orgsmênto e Fiísnç€s s.rá Ordcnãdorã dê
DespesâB dE6 conras prtdicas. 66ndo rêsponêád p€ta clâstÁo . Moem€nta9áo
das Contas Búcádâs dâ PrEí€turE À4u crpat dê Sãnio An6nlo dos Lopss - MÀ
CNPJ N. G_.1 72-72(y0(l0í-10.

ArL 1'. Nomeâr RICARDO AUGUSTO OUARTE OOVEFiA, po(ácjor de RG
408ô320481 SEJUSP/MA . CpF 916.9S8.780-72 paÍa o càígo de
PROCUR DoR DO MUNtClplO d. Sânío Arúôno dos L@es_iÂa,

Art ? E6tâ Porlrrl..nirará 6m vigor É darã dG.u. Dub câçãq rêvogâóáô ês
dEposiÉ€§ em contáio.

GABINEIE DO PREFEITO T4UNICIPAI DE §ANÍO ANTONIO DOS LOPES-MA,
e!, quâlE db! do má6 dê JâEirc do ano dê doiB m e únr€ á um.

o PREFEIÍO oO MUNICIP|O DE SANTO ANTONTO oos LOpES, Eslado do
Maránhh. no uso das cúibuçõ.! q(É thê cDnÍerÉ â Let ôigànica ft! municiÊo dê
Santo A ônio dc Lop6s-MA ê s Lei MuniciDat N. 02 dâ 27 de Jaiêio dB m17
quo'Dispóê sooÍê a Rooíganizàçáo Âdminisúattva do MLJni.ipio dê Sãilo Aôtüio
doâ Log€s, Eêlâdo do Ma6Àháo, crla cárCG dê oÍoviÉ6nrô êú côóirsEo €
tunç@s gÍaurlcaaes. dêÍn€ o§ rêlpeâlvos êimbôlo§ â íiÉ 03 v3lor.Á dôs
luhsÍdiG .aftcspond€nt€si süitxJr côfip.êr.jês s6 ó19à6 ê os slus dirtg.ntês
o úí outEs pn údêflclââ, Íavogts e [âl Muni.hâtn. @ ds 14 d€ agosro de 2o1o ê
Elras dtÉBçôâ.. dá dlrâs píovilàxjáÉ',

RESOLVE

Art. 1ô. Noín.à. SÀMARA CARVÀIHO Souz.A D!AS, po.tâdorâ dê RG

Eman.r€l LIÍÍE de Oliv€iÍâ
AÍl 3', Està Portâía enlrará em vrgor na ctata óo suâ publi:eÉo, r€vogâd* ss
dliposiÉ$ em coflt iíio.

GABINÉÍE DO PRE:FEITO MUNIC'PAL DE SAMÍÔ ANÍON|O DOS LOPESMÀ
04 de Ja€iío dê m21 .

PORTI,RIA r{. O0aÍ202í. oP3^t_

O PREFE|TO oO MUNICIPIO OE SANTO ANTONTO OOS LOPÊS. Est do do
llãênhe, no 'e dâs álribuiÉáê qu. ltE @ôtÊ6 â Lci OÍgônicá dô Micipio dô
Sânro Âíitónio doô Lopê§-MA ê â Loj MuniàPât NÊ 02 ik 27 dê J.tÉho de m17
qú. Drêpôê ÉôôíE â Rdgsnlzâçáo Adminhl.âürlâ dô Munlclpio de S.nro Antóôb
dos Lope!. Eslâdo do MáEnhão. crla cqrgo! d. prcviirento cm cômlssão.
Íunçõ€s graliílcadas d€nnê o! .espsctlvo! almboÍos e Írxa o. v€lorêê dos

ATOS OFICIAIS DO PODER FXECUTIVO MUNTCIPAL

PEI€iúrâ Munrcrp.l d6 sanb Ânbnio dú Lopê - nlA, Áy Pr6d€ntê ve.g6, 4a6. CeÀtre, Sanlo Adonio íbs Lope! - MãEnhào . cEp: 6E73eOOO
úr*.stoantoílododop€§.írâ.$)v.bÍ

Dlüb OndalElsEonlm do Munh+lo - Sê.r€€no Muircipât dê EmejüEÃtio e Àúnrnl.EáÉo - doõ@3to6niontododopÉ.m..gpv.!.
Edrjo Íô 2râ21



3073699&7 SSPàrA € CPF 745.í07.113-€7, p-â oorpâ, o cárgo dê DIRETOíIA O PREFEITo DO ituNtclpto DE saNTo ANTONTO OOS LopES, Eêiãdo dô
DO OEPARTAMENfO JURÍDICO do rnunictpio (b S€nto Antônb d6 Lop€a.MÀ Mãrúhâo, no t§0 dás ailbuigôês qu, IhÊ conÍsÍ€ á L€t ôlEànt€â do munúp o dê

Arl ?. E9la PoÍtaÍit entÍarâ €íí üg0r nE íEíe dê ltra publicaÉo. ígvo$das es que 'otiÍ'õ€ sobía t RsoíEanizrÉo Àrministrsüve do Municipio dê Sênto Ântônio
disposlÉee em côlrtáílo' do6 Lop$. Estedo do M;rarÍrão. cÍir ç!.gos de provim€rto Êm com,ssâo ã

GABTNETE Do pREFErro MuNrcrpar DÉ sANro ANroNro Dos LopEsMÂ. I*i:ltjffi1-LÍ"T:?fr ffiS[::H",liX :LH::1;:"Jtr04 do Jand'o dê 2o'Jl ! dá orrúEs pmvidandas. ÍEvoo. a Lê Muntctpát nc 03 de !:t de AgôÂro dê mlo ê

E nenuot Lim, da (,lyCÍ! Eua di..EÉa€ e ctá qrt.e§ píwid6.das.-

o PREFEITo Do MuNtclpto DE saNTo ANToNto Dôs LopEs, Eslsdo do
,úârânMo, no u6o da6 ãhboi(Íês qus lhe coníBía â Lêi oígitics do íutÍcÍpio dê
santo Anrônio do§ Lopês-MA € s Lei MunÉDd M 02 d6 27 dê Jêndro d€ 2017
quc 'Db9óê 6ob.E ! Rêoqanizaçáo Adririüruüv. ô Mudci!*, d€ Slnb Ântônlô
doê Lopas, Eltadô do Mârenháo, cí! cãrgos d! provim€nto ê.n comlssáo a
íuâç6€3 grÊrlí.âdaâ. dêíinc o. rÊlp.ctlvo6 slrnbdo. ê fxa 06 valoÍcâ do6
suD3lrlb. corÍêspo.'d€írb.i alíbul coíF€téncie aü óaEáoâ 6 sG glu§ dfioonb!
€ dá oulre§ proÍtséncias, Í6/oge e Lâr aiünlclpd n 0(td.14 dê Ágorío d€ 2o1o.
suâ8 altrlaÉê8 e dá orllrs. provktgrdÉ .

An. 21 A Sêcjêtiíe Munlrrâl dê Âsris0gnclâ Sociat, Juv€fltude ê TÍábalho slrá
OrdênadoÍa d6 Dô3p€sss do Fundo Münhípd de ,s.iíênciâ SociãtfMA.S,
conform. alt 57. peráS.âío úíico ds Lêl Mu.icD.l qu6 .Dispõ. sobrE o Sisteha
Único dG As§brândâ SGEiC no íÍ nicÍplo d€ Sanr, AÍnôoto do6 L()pê! É dá oürõ

An, 3q, EÊta Poítarta edrâíá eía vigor na dals d. 6uâ publtcsção, Í6vogâ.trâ§ â6
dbposiçóoa em conúárb. RESOLVE

Erh.Íu.l Llm. é. OliyElr.

ft€bito Munidgd

PORTAEÀ IIO OOA'2MI- GPSAL

GABINETE OO PREFEITO MI,|NICIPAL DE SANTO
eoa qudro dits do mô3 d€ ian€io río àno dâ «ft Íü € ün ÊJopRoc

Emanu€l lJíE do Ollv.iía

PORTAruÂ T' Oí0I2021. GPAAL

O PREFEITO oO MUNICIPIO DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do
Mâranhâo. no uso das !übuiÉss qu€ lhe côdeê â L€i O€ânh€ do munbtpio de
Sânto Antônio do! LoDêa-l/tA e a Lâi MunicJpãt N" 02 de 27 de Jdnêno dê 2O1i
quê Dr3AôÉ soàrê á RcorgaÍrlzaçào AdnhHratiw do Municipio de Sank Antôõb
dos Lopeg EéIido clo MaQohk, dia ca?ot de prcvhnento ên com;ssào ô
luhçbs gíelflcêdas, dsnnê ôs resoêclivos êlmbotos ê tlxê Ds yátoaês dos
srrôsídbs êorespoídeÍ,Íás; úíhui @n,Etênc/€s ae ügáos á áos tous d,;ílignres
êdá ottuÉs ptwUências, tevqa a LeiMuntcipaln" 03 dê t4 dê Agosb c,e ,ôtOê
srrâs aÁê.açõ.s e dá aulrâs p.Dridáncia§ .

Art. lc. Deslgnâr FRÀI,{CISCA MARTA SoUSA CÀRVALHO DOS SANTOS.
poíâdoía de RG í6882092001-6 SSPruÂ ê CPF 825.976.50191, 6€Mdorâ
lntegranto do quâ6ro 6íelivo do municipio. pâre ocup6r o csígo dê SECRETÁRLA
DA MULIGR do itÍticÍCo ds Ssnb 

^fitôíb 
doi Lop6+IA

Art 2. Este Pôí.dâ errlraÉ 6fr vigo. ná dsts dê sus publicâçÉô. revogadas as
d6po!(rês âm codrário. /..'; - ''

Aí. 3., Eeiâ PoÍtaria útrârá em vEor na data d6 sus publicâçáo, revo€Edâs as
dtsposições êm cortrido.

GABINETE DO PREFEITO MUN]CÍPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES.MA
04 d€ i.nêiío d§ 2021.

RESOLVE

EmBnuê{ LlrÍra dâ Ottv€ira

PORÍAf,tA 1{. 0í í AO21 - cPSÁt-

Âê r. Esta Portãdã €nrâÍÉ ên vigor na dalâ d. suã publlc.ç3o. ,êvog6dâ§ â3

PÍebib Murüocd

PORTAEÀ N' OO7T2O2í- GP6AL

RESOLVE

RÉSOLVE

EÊsnu.l Lklr. .b Olle.ir.

PORTAEÀ rf O0g/202r- (iPSÂL

,v1 lo. Nomoar HADILLA D^ SILVA CAMPOS, poíbdoíE de RG (Bt (XJ3S20(F2
SSP/MÂ e CPF 033-891.51$38, pârá ocupar o c8rgo dê SÉCRETÁR|A
MUNICIPÂL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL, JUVE TUDE E TR.ABALHO dO
n'rDicÍplr dê Santio Antônlo dG L@es.MA

GABINETE DO PREFEIÍO MUAIICIPAL DE SANTO AXTONIO DOS LOPES.MA
04 de Jâneno d6 2021-

Art. íó- Nomaar MARIA LIMA oA SILVA NERES, poíadoÍa dê RG
000035483095-3 SSPfiA s CPF 890.i66.703-78. para ocupaÍ o ca.go de
SECRETÁRA MUNtctpÁL OE saúoE E S^NEAI,|ENTo do .nunicipro dê aanio
AnEnio dos Lcp€s/MA

Aít 2.. A s.cretaria 
^lqnicipát 

de Sõúdo e §áneamônto .êrá Ord€nsdorâ de
Oespâ!€s dss dêmais conlâs públicãs, s€nóo re6ponsávêt pàta Gâslão €
MovhentâÉo ô6 ContaE Báírádâs dá PÍâfettura Muntc|pât de Santo antôn|o
dG Lop€§/l,lA CNPJ fl.' O6.172.72U@O1-1O a Fsndô Municip.t d6 Sáúdê ê
sÍleaínonb. CNPJ: í t .7/t5.3{)9,Do0í-27.

o pREFEtTo 0o MuNtclpro oE saNro ÂNToNto Dos LopÉs. Estãdo do
MâíânMo, no uso de6 alriboiÉês qrs lhâ oonÍeÍE a L€l OrgáÍ*aá do ÍnrniciÍúo de
Santo Antônio dos Lope.-UA € r Lêi Muniif€l t\P m do27 .h tangilro ú 2017
que Dispôê §oàíê â ReorgsíizâÉo Âdmini8trrdvs do l*rnlÍpo d€ S€nto Àtõnb
dot Lôpes, Estedo do Maránhlo. c'ia cêígos dc provifte.to €.n cômisaào a
funçôes gratifGadâr, defnê 06 í€lpâclivos sÍmboloa ê Íira os vâtor€s doB
subsldio6 coíapqld€ntêli âtôt i competê.Eias ao6 órgãos e a6 aeus dirigôntâs
ê dá oúra6 pÉvidênciaG'. íÊ\,o9. â L6i Municjpât n" 0B de 14 d€ Â€61ô ds 2OtO c
suâs âllêràOó.ê. di oulÉá proyÊóàciá

Arl. 11 Designaí RAIMUNOA SOUSÀ CARVÂLHO Np(SC|MENTO. poÍtÊdoítr ó
RG 0373AAOE20O+0 SSP/MA. CPF 433.151.35,04. s€rvido[e i.r!êSrlntÉ do
qu!úD .íâdvo do municlpio, rEr. oclJpor o calgo dê SECRETÁR|A I\rUNtCtpAL
DE EDUCáçÀO do município ds Sãnro Ânttflb dos Lo93s-tt Â.

AÉ 2ô. A SêcÍêtáia Munhlpal dê EducaÉo sâÉ OdcítadoÍ. .le OêspoBes Íto
Fundo Municlgãl de Mánut6 ç€o ê Desenvolvim€nto de Êdúceêo Báslêâ ê do
VãlonzâÉo doô Proí6slônãis dá Educaçâo-FUNDEB.

Art 3'- Esta Portari8 ontràrà em vígor âa dat, dê sua FJbJlcafão. ravogadas as
dispos{Fês âíÍr co.hib.

GAAINETE Elo PREFEITO MUNIOPAT DE SÁNTO ÂMÍÔNI.) OÔ§ LôPEê-M^,
0-í ê Jânelro dê 2021 .

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÁNTO ANTONIO DoS LOPES, Estado dô
MâÍanhão. no uso das aúibuiçõe§ que lhê @nÍ€r€ ã Lêi orgânica do municipio de
sánuo Adôírl, doÉ Lop.+.MA e â Lai Munrchal lf 02 de 27 b Jeneno de 2017
qúe ?ispõ€ §oôÍê á R€oryànizaçeo AdmintstÍatva do Munictpio de Ssnto Arí'nio
rlos Lopes, Eêll,do da Maíaihào, cíh caryos .te pÍovifiento ân cnmissâo e
lunçõcs graüico<tas, dêllnê os têêpâê vôs simbotos e tixa os vÉiores dos
süôsrúos cone§podêítes aüUi comÉÉrcias es ôrpltôs ê sos sÊu§ dr!ãrtâs
e clá outras Píovtdênciâg têWê e L.l Utut clpél io 03 dê 14 dê Ago§,.io dc 2010.
suas âüêrãçÜês s 4, ourr$ pto'lidéndê3,

Arl. 1.. Nomêar AÉC|O RAMos MOURA. pô.rádor dr RG o13173zo2ooo-1
SSP/MA ! CPF 004-772.573-60, pâ.a ocupâr o ce.go ds SECRETÁR|O
MUNICIPAL DE ÍRÁNS,TO. ÍRANSPORTES E MOAILIOÀoE dô municÍDio dc
Sanüo An6nio d€ Lopcs-ÀrÂ.

PÉíêJtuÉ Munkrt'61 dê Saib antontc dos Lopes . MÂ, Àv Ft€6ldsnie VeB§. :l.8, CsnlÍo. Srto ArÍofib dos tlpes - M€ianh6o _ CEP: 6573G0ü)
st!r.s!o3nb.lodo6lo9ô3.ma-€|ov.bí

Dlátu Ordrl El.bórco do MunlcDlc ' Sre{rêEiá Mu.idpd do HÀEJâmê.to ê admlndBÉo - doíÍ@31ô.nLniodo3lope! Írâ.9@ tÍ
E tt§lD tE 2Do21



Se dor(a)

PM SAL-MA
Fls, 1/.0

ESTADO DO MARANH o
PREFETTURA NTUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO
CNPJ: 06.172.7201000t-10

serto ânÚú dot

LEGISLAç O APLIC VEL:

REGIDO PELA LEI N'. 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL N'042/2018, DECRETO MUNICIPAL Íf 047120t8, DECRETo
MLNICIPAL 054/2018; LEI COMPLEMENTAR N' 123/2006 E ATTERAÇÔES, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI FEDERAL
N' 8.666/93 E SUAS AITERÂ ÔES E DEMAIS NoRMAS PERTINENTES

LOCAL, DATA E HORÂRIO PARÁ CREDEN CIAMENTO, RECEBIMENTO E ABERTURÂ DOS ENVELOPES DE
PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÀO DE HABILITAÇÁO:

DAT At 281Q212O22 (Abertura da Sessâo Pública)
HORÁ DE INÍCIO: 09h00 (nove horas) honirio de Brasília.
LOCAL: Prédio da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Anrônio dos Lopes, Praça Abraão Ferreira,

s/n Centro - Santo Antônio dos Lo aranlão

J'{r* t JJ- .,i1"

#

pRocEsso ÂDMTMSTRATM N' 222tt2-0001

MODALIDADE LICITÀTÓRIA

PRECÃO PRESENCIAL N" OO2I2022_/PMSAL

ÓnCÃO pf OnfCEM: SecÍetaÍia Municipat de Planejamento e Admidstração

TIPO Menor Preço (por item)
FORMA DE

FORNECIMENTO Fomecimento PaÍcelado

OBJETO
Pregão "Presencial" para Registro de Preços visando futura e eventual contatação de pessoa(s) juídica(s)
para o fomecimento de materiais de lirnpez-a e higiene para uso geral em unidades deste município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

ORGÃO GERENCIADOR:
*Secretaria Municipal de Planejamento E Administraçâo

óncÃotsl p.c,RTrcrPANTÉtsl,

+SecÍetaria Municipal de Educação;
*Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

'Secreta a Municipal de Assistência Social;
*Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;
*Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
*Secretaria Municipal da Mulher;
+Secretaria Municipal de Agricultura.

* O edital poderá ser retirâdo grrtuiaament€ no sitio: IôÀ]!.§l!ga!IqEiodg§!9pg§4ê49llb!,
* Solicitado por c-msil no eDdereço eletrônico: deo.pregao@stoantoniodosloges.ma.sov.br'

Esta licitaçáo acontecerá etrr tiel obediência às leis, decretos, regulsmentos, poÉÀrlas, resoluçõcs e trormas bairada§ pela

União, Estado e Municípios em decorrência do agravameoto da emergência de saúde pública no Brasil e tro mundo, nos

termos declar8dos pela Organização Mundial de Srúde adotando todss as medidas preventivas da emergênci8 de saúde

públice de importância internacional decorrente do Coronsvírus.

l. O licitute DEVEPJ{ compsrecer Bunido de mÁscara de protcçío individual e €stará sujeito a Yerificação de

temperâturr por paíê do(r) servidor(a) público(a) reeponsável, seDdo vedrds sur entradâ no e§t.beleclmento caso

não estcJa de mríscarr ou estejs coE temperrturâ âcima de 37'5 oC;

2. À sdminlstração pública dlsponiblllzara:
a) Álcool em gel;
b) Csneta itrdlvidual pmr crda licitante;

DIA, HO O, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇAO PARA OBTEN O DO EDITAL:

adequsdo eltre as câdeirrs;c) Espa
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PM SAL-MA
rls. 161
Servido(a)

ESTADO DO MARANH o
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10

sÍto 
^nt6.lo 

dot

DA CONTRATA Ão

ÂNEXO I
ANEXO II
ÂNEXO llt
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI
ANEXOvII

ÂNEXO IX
ANEXO X
ANEXO XI
ANEXO XII
ANEXO XIII

ANEXO VII

ÂNEXOS:

- Termo de Referência;
- Modelo de propostr de preços;
- Minuta do Conarsao;
- Modelo da Cârta CredeDcial;
- Modelo de Declsraçio de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditlvos de Habilitação;
- Modelo de DeclarâçÃo de Cumprimento dos Requi§itos de Habilitaçâo;
- Modeto de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Ilabilitação para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno PoÍe - EPP;
- Modelo de Declaração de EDquadraEetrto como Microempresa - ME, ou Empresa de Pequeno Porte -

EPP;
- Modelo de declaração de Cümprimetrto do art. 7o, XXXIII da Constituição Federal de 19E8;

- Minuta dâ Áta de Registro de Preçosi
- Modelo de Dcclaraçâo de Idooeidsde;
- Modelo do Termo de Recebimcnto Provisório;
- Modelo do Termo de Recebimento DeÍinitivo;

ü9

{

ITEMSUMÁRIO

00DO PREÀMBULO
0lDO OBJETO
02DA PARTICIPAÇÃO
03DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
04DA APRESENTAÇÃO DOS EI.{VELOPES
05DA PROPOSTA DE PREÇOS
06DA HABILIT O DOS LICITANTES
01DO PROCEDIMENTO
08DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
09DOS RECURSOS
10DA ADruDICAÇÁO, HOMõaõõÀÇÀo E aoNiRArAÇÃo
1lDA ASSINATURA DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

t2DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

l3
t4ols coNorÇÔÉs or pAGAMENToS

15DAS SANÇÔES
I6pa p61aç;6 opÇAMENTÁNA
l7DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
18DA GARANTIA CONTP.ATUAI
l9DAS AMOSTRAS
20DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Este instrumetrto cotrtém:
Edital e scus anexos com 69 (sessenta e nove) páginas,

inclündo esta.

óRcÃo GERENCIADoR RESPoN

hà,u'J*th[.uhL
Secretária MYnicipal de Pllnejamento e Administração

PortaÍia rL" . 00412021-GPlsAL

sÁvEL:

I
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PM SAL-MA
Fls.-Ujl_
servldor(a)

ESTÂDO DO MARANH
PREFEITURA MUNICI PAL DE SANTO ANTÔNIO DO
CNPJ: 06,172.72010001-10

sütoânffid6

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N' OO2I2O22
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SR}

PROCESSO ÁDMTNISTRATTVO N.. 222112-0001

PREÂMBULO

A Secretaria Municipal de Planejamento e AdmidstÍação, órgão gerenciadu do Sistema de Registro de
Preço - SRP, no âmbito desse município, coDsoante as disposições do decreto municipal n' 04212018 e

decreto municipal n'. 04712018, toma público para coúecimento dos inteÍessados que realizará licitaçâo na
modalidade Pregão, na forma Presencial, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo Menor Preço por item, de
interÇsse do Município de Salto Antônio dos Lopes^4A, referente ao Processo Administmtivo n." 2221l2-
0001, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n' 10.52012002, da Lei Complementar n' 12312006,

e suas alterações, Decretos Municipais n." O42D018, 047/2018 e 054/2018, aplicando subsidiariamente a

Lei Federal n'. 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

A Sessão do Pregão teÍá inicio às 09h00min do dia 28 (vinte e oito) de fevereiro de 2022, Do prédio da
Comissão Permanente de Licitação no endereço supracitado, quando serão recebidos e iniciada a abertura
dos envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a Íealização do ceÍtame na
data maÍcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este PÍegão serão realizados
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que nào haja
comunicaçào do Pregoeiro em contúrio.

r. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

O presente edital, trata-se de licitação na modalidade de Pregão, na forma "Presencial", para Registro de

Preços visando futura e eventual conúatação de pessoa(s) juridic4s) para o fomecimento de materiais de

limpeza e higiene paÍa uso geral em unidades deste município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condiçôes contidas no

Termo de Referência, Anexo I do Preseote Edital.

1.2 Â hcitação esüí dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a paÍicipação em quantos itens for de seu interesse.

1.3 O preço considerado como estimativa pala o objeto da presente licitação foi determinado com base na

média aritmética simples das propostas comerciais obtidas por meio de pesquisas de mercado válidas, com

a utitização da ferramenta Banco de Preços, Conkatos firmados com ouros órgãos públicos, site§ de

domínio amplo e cotações junto a fomecedores do ramo. Com ba§e em tal procedimento, foi estimado o

valor total de R$ 1.453.7t330 (um milhâo, quaarocerto§ e cinqüenta e trê§ mil, setecento§ e oitentr e

três reris e trinaa centâvos).

1.4 A Pesquisa de Preços realizada pelo Departamento de Compras encontra-se disponível no prédio da

Comissão Permanente de Licitação CPL. no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2. DAS COND o

2.1 Os itens constantes do Termo de Referência tiveram seus quantitativos totâis quantificados pelos

responsáveis pelas secretarias municipais, confofine suas necessidades, de sorte que a maioria dos ite[s são

exclusivos para disputa exclusiva entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

2.2 Para efeitos de paÍicipação das Microempre§as, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas, nesta

tici nos termos do art. 3", inciso I, da Lei ComplemeíLÍat n' 12312006 e alterações posteriores, serâo

)u* l* ^\\»ln .»L
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2.2.1, Microempresa - Pessoa Juridica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário, receita
bruta igual ou inferior a R§ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - Pessoa Jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (rezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mit reais).

2.2.3. Microempreendedor Iodividurl - MEI - Pessoa Jurídica, ou a ela eqúparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) coDfome Lei
complementar 155/2016 § 1", Art. l8-A;

2.3. Não faÉ jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei
Complementar n' 12312006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou equiparada§, que estejam
enquadradas(os) em alguma das hrpóteses previstas nos incisos I a XI do § 4", Art. 3', da Lei
Complementar n'. 12312006 e suas alteraçôes.

2.4. Não poderâo participâr, direts ou indiretameDa€, desta licitação, empresas:

2.4.1. que se encontrem em processo de dissolução, frrsão, cisão ou incorporaçâo;

2.4.2. em Íegime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas,
coligadas. interligadas ou subsidiárias entre si:

2.4.3 que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

2.4.4 que t€úam sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do municipio
licitante;

2.4.5 suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Adminisúação, conforme art.

87, inciso III, da Lei Fedçral n'8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada;

2.4.6 impedidas de licitar e co[tratar com a Administração Pública, conforme art. '1o dz Lei Federal n'
10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

2.4.'7 deçlaodas inidôneas para licitar ou contÍatar com a Administraçâo Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào;

2.4.8 estÍangeiras não autorizadas a funcionar no País;

2.4.9 integrantes de um mesmo gnlpo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios

ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em

comum, exceto se demonshado que não agem representando interesse econômico em comum;

2.4.10 Enquadradas nas demais vedações estâbelecidas no art. 9'da Lei Federal N'8 666/1993;

2.4.11 Não poderâo participar do presente cename, emptes.rs que apresentarem incompatibilidade do

objeto de atividade da empÍesa (objeto social) com o objeto desta licitação.
2.5 - As miaroempresas e empresas de pequeno pone deverão apresentar declaração de enquadramento na

referida situação, nos teÍrnos do ANEXO VIII, para que possam ser adotadas as norrnas pertinentes às

licitações estabelecidas na Lei Complementar 12312006 e suas alterações

3. DO CREDENCIÂI}TENTO

3.1 Na data, hora e local designados para a sessão pública, as empresas interessadas deverão ap.esentar-se e

identificar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.2.1 Procurador: original ou cópia da procuraçõo lavrada em iostrumento público ou particulsr
com poderes especiais para formular oferta^s e lances de preços e praticar todos os atos pertiÍrentes ao

certame, em nome da proponente, conforme modelo sugerido no Anexo fV (Cârta Credencial);

3.2.2 original ou cópis do respectivo estâtuto ou contrâto social e suas âlterações, ou â última

slteraçÃo consolidsdr, devidâmente Íegistrados na Junta Comercial ou no órgão competente;

.3 original ou cópis d8 carteira de identidade do sócio-âdmini§trador e do credenciado'

"},* 
l- P["']t
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3.3 No caso de compaÍecimento de proprietiírio, sócio-gerente ou dirigente da empresa, deverá ser
apresentada origiDal ou cópia do respectivo estâtuto ou couüato social, e suas eventuais alterações, ou a
última alteração consolidada, devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente, no qual
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes decorrentes de tal investidua, bem
como carteirc de identidade.

3.4 A documentaçâo nccessária para o credenciamento deverá ser entregue forâ dos envelopes d8
proposta de preços e dos documentos de habütrção, juntamente com as declaraçôes abaixo:

3.4.1 Declaraçõo de cnquadramenao como microempresa ou empress de pequeno poíe e equiparadas
de acordo com a lei, para aquelas que desejarem usufiuir do tratamento diferenciado, previsto na Lei
ComplementaÍ n" 12312006 e alterações posteriores, conforme modelo de declaração sugerido no Anexo
VIII.

3.4.2 Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Ilabilitação, conforme modelo sugerido no Anexo
vI.
3.4.3 Declaração de Cumprimetrto dos Requisitos de Ilabilitação para Microempresas e Empresas de

Pequetro Porte, conforme modelo sugerido no Anexo VII (declaração exigida somenre para

microempresas e empresas de pequeno porte).

3.5 As informações contidas Das declarações apresentadas terão presunçào Íelariva de veracidade, podendo

ser contestâdas por qualquer inteÍessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações.

3.6 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, ÍequeÍq a apÍese[tação de documentos que entender

nccessários à comprovação das informações declaradas, tais como:

3.6.1 Balanço Patrimonial e Demonshação do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita

bruta dentÍo dos limites estabelecidos nos incisos I e I[ do Artigo 3" da LC 123106;

3.6.2 Cópia da Declamção de Infomação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo recibo

de entrega, em conformidade com o Balanço Pâtrimonial e a DRE.

3.7 Não serão admitidos mais de um rqrresentante credenciado por empresa, nem um único represeltante
para mais de urna empresa.

3.8. O Pregoeiro poderá aind4 diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Fedeml ou da Junta Comercial
do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microernpresa ou empre§a de

pequeno porte.

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções

previstas neste Edital, sem prejuizo das demais penalidades previstas em lei.

3.10. A não aprcsentação ou incorreção nos documento§ de credenciamento a que se refere o item 3.2 e 3.3

deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegiveis, não excluirá a empresa licitante do

certame, mas impedirá o representante de se manifestaÍ e responder pela mesma, e de praticar qualquer

outro ato inerente a este cerlame.

3.11. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituk o representante legal por outo, desde que

apresente todos os documentos necessários para Çredenciamento (exceto os já apÍesentados), devendo ser

observada a restrição constante do item 3.l0 deste edital.

3.12. Após declarado expressamente pelo pregoeiro o enceramento do credenciamento e recebidos os

envelopes de propostas de preços e habilitação, nâo serão mais admitidos novos paÍticipantes a este

certame.

4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES

W

4.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes,

o Pregoeiro dará inicio ao recebimento dos envelopes conlendo a Proposta de Preços e os documentos de

habilimção, conespondentes a este Pregão.

J* l- ,!h,À}."
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4.2. Os licitantes deverão apresentar toda a documetrtação de habilitaçâo e proposta de preços no dia, hora e
local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, em cuja
pane exlema, além da razão social. esteja escrito:

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO NIO DOS LOPESMA
RÁZÁO SOCIAL DA EMPRESÀ - CNPJ

PREGÂO PRESENCIAL N" OO2/2022

DATA E HORÂ
ENVELOPE N" 01 _ PROPOSTA DE o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A NIO DOS LOPES/MA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA _ CNPJ

PR"EGÃO PRESENCIAL N" OO2/2022

DATA E HORA
EIWELOPE N'02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS GNVELOPE 01)

4.3. O Envelope n'. I - PROPOSTA DE PREÇOS - devcrá conter as informações/documentos exigidos no

item 5 deste Editat, e o Envelope n'. 2 HABILITAÇÀO - deverá conter os doÇumentos exigidos no item

6 deste Edital.

4.4. A não apresentação da DeclaÍação ou Certidão prevista no item 3.4.1 significa renúncia expressa e

consciente da licitante, que optou por não utilizar os beneficios previstos na Lei Comptementar n' 12312006

e suas alterações.

4.5. Não sená admitida a remessa postal dos envelopes de proposta§ de preços e habiliração.

4.ó. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, de acordo com o disposto no subitem

20.13 do presente Edital.

4.7. Não sera admitida a entrega de apenas um envelope.

4.8. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no plesente Edital, deve a mesma

fazer prova à ixigência, denko do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido

documento.

4.9. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da

documentação ou pÍoposta.

fl

5.1. A proposta deverá ser apresentada em 0l (uma) via, digitada ou impressa por qualquer meio usual em

papel timbrado do proponente, sem cotaçôes altemativas, emendas, ft§uras, entreliúas ou omissões,

incadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente

datada, devendo ãstar rubricadas e a última folha assinada por lepresentante legal da empresa, e consignar:

5.1.1. Número do Pregão, nome ou Razâo Social do proPonente, número do CNPJ, endereço completo,

telefone, fax e endereçó etetrônico (e-mail), esre último sc houver, para contato, bem como dados bancários

(nome e número do banco, agência e conta corente para fins de pagamento), coÍIforme modelo constante

do Ânero II;

S,1.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na propo§ta

de preÇos e. ainda. as seguintes infomações:

5.1.2,1. Valor unitário e valor total de cada item em atgarismo, e o valor total da proPostâ em algarismo e

por extensol em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os lmpostos, taxas, fretes e

esas decorrentes da execução do objeto;

J* l- ,!'1"')'t
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5.1.2.2. A quantidade a ser regiskada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para regisÍo disposta
no Termo de Referência, sob pena de desclassificaçâo, seguindo o modelo sugerido ro Anexo L

5.2.23 PÍazo de entrega de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital,
que se dará de forma paÍcelada.

5.1.2.4. Prazo de substituição de todo e qualquer produto que chegar sem condições de utilização, conforme
previsto no Termo de Referência, sem ônus paÍa o contratante.

5.1.2.5. Pmzo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessents) dias, a contar da data de sua abertura.

A Administração poderá solicitar a pronogação da validade da proposta, sendo facultada ao licitante a

aceitação.

5.1.2.5.1. Em circunstâncias excepcionais, o pregoeiro podeÉ solicitar a empresa licitante a

prorrogação do prazo de validade da proposta de preços. Nesse caso, tanto a solicitâção quanto a
aceitação serão formulados por escrito, sendo facultado a empresa licitante recusar ou aceitar a

prorrogação da validade da sua prcpostâ. Entetanto, no caso de concordância, não Poderá
modificá-ta, nem a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA solicitará qualquer

modificação.

5.1,2.6. Descrição clara e completa das características do objeto da presente licitação, em conformidade

com o Termo de Referência, constante do ÁNEXO l, mencionando a marca do fabricante e demais

infoEnações técnicas necessárias.

5.2. A clâssificação das Prcpostas seÉ efetuada peto critério de MENOR PREÇO 'POR ITEM".

5.3. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato

supervenienle e aceito pelo Pregoeiro.

5.4. Considerar-se-á que os prcços fixados pela licitante são completos e suficientes para asseguÍar a justa

rcmuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tributo§ e demais despesas, seja

qual for o seu título ou natueza, tais como ftetes, encargos sociais, trabathistas e fiscais, despesas de

transporte, locomoção, alimentação e quaisquu outÍas, segundo a legislação em vigor, devendo o preço

ofertado corresponder, rigorosamente, àrs especificações do objeto licitado.

5.5. Os itens constantes do Termo de Referência tiveram a maioía dos seus quatrtitativos totais, de§tinados

a microempresas e empÍesí§ de pequeno Pote, com paÍicipação de menor preço Por item, conforme

ctassificação após a fase de cr€denciamento e abertua do envelope n'01 - proposta de preços.

5.6. Conforme instituído no ârt. 48, inciso I da Lei Complementu 123/2006, fiçam os itens aonstantes do

Termo de Referência, destinados à participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE, para aqueles itens que se encontraÍem abaixo do limite tegal (R$ t0.00'00).

5.6.1 A participaçâo nos iten§ exclusivos, do Termo de Referência, expÍessamente reservados à

Microempiesas (MEy 
" 

E,np."rur de Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição

tegat resàrvada a estas caiegorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de

penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município.

5.?. As propostas de preços para o(s) item(N) cotado(s) deverão ser apresentadas contemplando l00y!

1ce- poi cento.; do(s) quantitárivo(s) fixado(s) para cada item, uão sendo pcrmitidas ofertas especiais, sob

pena de desclassificação do item.

5.8. Objetivando agilizar a formalização da Ata de Regisho de Preços, o proponente deverá informar na

proposá, o nome do representante legsl que assÍlará a Ata de regisro de preços, bem como o no do seu

iO 
" 

CÉf, sendo que no ato da assinàturá, deverá ser apresentada fotocópia de docume[to hóbil que

comprove sur legitimidade.

5.9.1. A demonstração da legitimidade do signatário da ATA de registÍo de preço§ se dará mediante

apresentação da seguinte documentação:

5.9.1.1. No caso dc Procurador:

a.) tnstrumento de mandato público, ou; Jr* J; rv[ ,rl.l"
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b.) Instrumento de maodato paÍicular, assinado pelo Íepresentante legal da empresa, com Íirma
recoúecida em CaÍório, juntâmeDte com documento de constituiçâo da empresa e alterações, conforme o
caso, em atendimento ao art. 28 da Lei Federal n' 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui
legitimidade para outorgar a procuração referida.

5.9.1.2. No crso de sócio-gerente:

a). Documento de constituiçâo da empresa e alteragões, no qual estejam expressos poderes para exercer
direitos e assumir obrigações decorrentes de tal inyestidura.

5.10 As pÍopostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas validas por 60
(sessenta) dias.

5.11. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos neste EditâI, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, nem poderá

onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer
vinculo de solidaüedade, ativa ou passiva, com a Adminishação Municipal.

5.12. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente
cotâdos que não teúam causado a desclassificação da mesma por caÍacterizar preço inexequível no
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais serem e[tregues sem ônus adicionais.

5.13. Em neúuma hipótesc podeú ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a preço,
pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, ressalvadas apenas

aquelas destinadas a sanar evidetrtes efios forrnais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

5.14. A simples irregutaridade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.15. O Pregoeiro poderá conigir quaisquer erros de soma e,/ou multiplicação, com base no valor unitário.

5.16. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito dejulgamento serão

da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, úo lhe cabendo o direiro de pleitear qualquer

alteração, seja para mais ou para menos.

5.1?. Não se admitirá Proposta que apÍesentar preços global ou unitiírio simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompaúveis com os preços dos materiais e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, exceto quando se referirem aos materiais de propriedade da própria licitante, para os quais ela

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçâo.

5.17.1 Serão desclassificadas as propostas das empresas que apre§entarem p.eço manife§tameflte

inexequível, assim considerado aquele inferior ao somatório do custo do fomecimenro/produção mais os

encargos legais;

5.17.f,1 É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços e/ou

lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor ofeÍâ que apÍesente

documento(s) que comprove(m) a exequibilidade dos preços.

5.18. O Pregoeiro podeú realizar diligências nas dependências da licitante classificada em primeiro lugar,

para averiguaçâo da real possibilidade de a mesma atender a este Edital, no que se refere à €xistência das

instalações Íisicas e estrutura.

S.lt.l. Após a visita i,2 /oco e constatado que o endereço da empresa participante é ficticio, esta será

inabilitada e excluida automaticametrte a empresa do cename, aplicando-se penalidades previstas em lei.

5.19. Na hipótese de o procedimento licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da Proposta de

preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo pcrmanecel

SUSpenso.

5.20. Os quantitâtivo§ constantes no Termo de Referência são e§timativos, não cabendo ao órgão

çontratante de Santo Antônio dos Lopes o compromisso de adquiri-los em sua totalidade.

5.2T. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS

ESTADO DO o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ NIO DO
CNPJ: 06.172.72010001-r0

{
,)h* t /d- .Àt5.21.1. Os prlços deverão sçr cotados em moeda corrente do Pais (Real- R$)
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5.21.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (+ ,xx);

5.21.3. Não será admiüdo no prçço! o fracionamento de centavos qüe ulhapassarem duas casas decimais,
desprezando-se a fraçào remanescente.

5.21.4. Somente serão aceitos, sob pena de desclassificação, os preços unitários e preços totais/globais que
estiverem iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados (considerados neste instrumento editalício
como preços máximos) por esta Administação Pública Municipal, constantes nos autos do processo-

6. DOS DOCUMENTOS DE HABTLITACÃO 02')

6.1 - Todas as licitantes deveáo apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01
(uma) via, no ENVELOPE N'02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documeltos
exigidos no item 6.3 deste Editat.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procedeá à abertura do Envelope
contendo os documentos de habititação da licitante que apresentou a melhor pÍoposta, procedendo a sua
habititação ou inabititação.

6.3 - A habilitação da licitarte far-se-á com a apresentação dos seguiltes documentos:

6.3.I HABILITAÇÀO JUÚDICA:

6.3.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual;

6.3.1.2 Ato co[stitutivo, estetuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou contrato
consolidado, devidamente rcgistrado, em se tatando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por
açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administadore§, no qual deverá estar contemplado,
dentre os objetivos sociais, o fomecimento dos materiais da mesma natureza ou compatíveis com o objeto
da licitâção;

ó.3.1.3 Inscriçâo do ato constitutivo no órgão competeDte, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova da diretoria em exercício;

6.3,1.4 Certihcado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), tro caso de MEI;

6.3.1.5 No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
aontrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da rcspectiva sede, acompanhado de

documento comprobató o de seus admhistrâdores;

6,3.1.6 Os documentos aciÍna deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, e ainda, da Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou

empresário, ou empresa indiüdual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou dos sócios-admrnistradores
(no caso de sociedade ciüt ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima);

6.3.1.7 Decreto de autorizâçâo, em se tatatrdo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionametrto no

País e ato de registro ou autorização pam funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

6.3.2 REGIJLARIDADE FISCAL E TRABÂLHISTÀ:

6.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), atrave§ do Comprovante de

Inscrição e de Situação Cadastrat, emitido pela Secretaria da Receita FedeÉl do Ministério da Fazenda,

comprovando possuir situação cadastlal ativa para com a Fazenda Federal.

6,3,2.2. Prova de inscrição oo Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, através de Corculta
Pública ao Cadasto do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de

Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintega), ou Alvaú de

Localização e Funcionamenüo, comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes

estâdual ou municipal.

3.2.3. Certidão Conjunta Negatiya, ou certidão conjunta Positiva com efeito§ de Negativa, de Tributos e

contribuições Federas e Dívida Ativa da união c "Prcvidenciríria", emitida pela secretaria da Receita

a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS,{ Federal do Minis da Fazenda, c
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corforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ivlinistério da Fazenda).

6.3.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Cenidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.3.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Faz enda Estadual.

6.3.2.6, Certidão Negativa de Débitos, ou Ceíidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.3.2.7. Ceíidão Negativa, ou Certidão Positiva Çom efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do
Município, expedida pelo Municipio do domicílio ou sede da empresa liciunte, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.3.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.3.2.9. Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho.

6.3.3 QUALIFICAÇÃO ECOXÔrrrrCO-FINANCEIRA:

6.3.3.1. Balanço PâtÍimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição poÍ BalanÇetes ou Balanços provisórios, que

comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos índices de Liquidez GeÍal (lLG), Solvência
Geral (ISG) e Liquidez Corrente (lLC), os quâis deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se
as seguintes fórmulas:

ILG : @iYit4lQN§rqPBÂZQ
PASSTVO CIRCULANTE + EruGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONôO PRAZO

ILc= ATIVO CI CT]LANTE
PASSIVO CIRCULANTE

a) As fórmulas dos índices contábeis deverão estaÍ devidamente aplicadas em memorial de cálculo
junaado ao balanço, com no máximo duas casas decimais aPós a vírgula.

b) As ernpresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do

que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a adminisração,

Capitât Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de l|y. (dez por cento), calculado sobre o valor

total cotâdo pela licitante.

c) Serão considerados aceitos como na tbrma da lei o balanço patrimonial e demonstações contábeis assim

apresentados:

c.l) Publicados em Diário Oficial; ou

c.2) Publicados em jomal de grande circulação; ou

c.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante; ou

c.4) por cópia do Liwo Diário, devidamente autenticado na Junta ComeÍcial da sede ou domicílio da

"rr,p."ru, 
,u forma da lDstrução Normativa n' 11, de 05 de dezembro de 2013, do Depadamento de

Registro Empresarial e htegração - DREI, acompaúada obrigatoriamente dos Termos de Abertwa e de

EncerÍamento.

d) Na hipótese de al

ATIVO TOTÀI-

u,
ação do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial' a licitante deverá

,h- t ,çI" ,rit"
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apresentar documentação de alteraçào do Capital Social, devidamente regishada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver
Livro Caixa nos tormos cla Lei n' 8.981, de 20101/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis, cópias dos Termos de AbeÍua e Enceramento do Livro Caixa.

f) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercicio social, por ter sido constituída a
menos de um ano, devení apÍesentar €m substituição ao Balanço Pakimonial, o Balanço de Abertura
devidamente registrado na forma da lei.

6.3.3.2 Certidão negativa de falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até ó0 (sessenta) dias antes da data da
sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão.

6.3.4 QUÀLrFrCÀÇÃO TÉCNTCA:

6.3.4.1 Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técDica, compatível
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito púbtico ou privado, que o licitante
fomecçu ou está fomecendo, de modo satisfatório, mareriais da mesma natureza ou similares aos da
pÍesente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

6.4. OUTRÀS COMPROVAÇÕES DE HÁBII,ITAÇÃO:

6.4.1. Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de

l8 (dezoito) anos em tlabalho notumo perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho
salvo na condição de aprendiz, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, aÉ.7', da Constituiçâo Federal
de 1988 (ANEXO IX).

6.4.2 Dectaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habititação, na forma do § 2'do
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licilante, conforme modelo

sugerido no A.uexo V deste Ediral.

6,4.3 Declaração de idoreidade (Modelo no anexo XI desta Çdital).

6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÁO

6.5.1 Os licitantes que apresentarem Certificado de RegistÍo Cadastrat emitido pela Comissâo permanente

de Licitação de SANTO ANTÔNIO DoS LOPES/MA poderão deixar de apresentar os documentos

abrangidos por eles. No entanto, permanecerão obrigados a apresentar os documentos não contemplados no

Certificado, a Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (item 6 3 2.9) e os documentos de Qualificação
Técnica (item 6.3.4), e ainda, a Declaração da inexi§tência de fato impeditivo da §ua hâbilitação,
conforme modelo sugeÍido no Anexo V deste Edital.

6.5.2. Caso nos registÍos cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido, o licirante

deverá apresentá-lo com o respecdvo prazo atualizado, juntamente com o rcspectivo registro cadastral

6.5.3. Não serão aceitos "protocolos de entega" ou "solicitação de documento" em substituição aos

documentos requeridos no presente editat e seus anexos, ressalvadas as hipóteses em conhfuio previstâs

neste Edital.

6.5.4. Para Íins da comprovação de autenticidade de documento, a verificação pelo pregoeiro nos sítios

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

6.5.5. Caso haja divergência entre os nos do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos exigidos, tal

situaçâo somente será aceita se os rributos tôrem recolhidos de forma centralizada, sendo que essa

informação deverá constar do póprio documento ou ser comprovada através de declaragão do órgão

expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação;

J\,r* J- lh,»1"
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6.5.6. Se a licitante for a maüiz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a

fúial, todos os documentos deverâo estar em nome da fi1ial, exceto os documentos que, pela natureza,
sejam emitidos someÂte €m nome da matrü.

6.5.7. Para as microempÍesas e empÍesas de pequeno porte, a comprovação dâ regularidade fiscal e

tabalhista observaÍá a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06 e
suas alterações.

6.5.E. A documentação para habilitaçâo, assim como o credenciamento deverá ser apresentada da seguinte
forma:

6.5.t.1. Documento(s) original(is); ou

6.5.8.2. Cópia(s) do(s) documento(s) para que possam ser autenticados por servidor da Equipe de Apoio,
mediante a apresentação do(s) documento(s) originais(s) para coDfronto no momento da autcnticação.

6.5.83. O procedimento de auteuticação dos documentos necessiírios, conforme disposto no item 6.5.8.2.,

poderá ser feito a qualquer tçmpo, inclusive duÍatrte a sessão pública, com a apÍesentação do documento
original.

6.5.8.4. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

6.5.8.5. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

6.5.8.6. Quando se tratar de ceíidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão considerados

válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

6.5.9, As certidôes expedidas pela internet e que possuam código para averiguaçâo, estão condicionadas à

verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita pelo pregoeiro e membros da

equipe de apoio, poíanto, no caso de apresentação de cenidões por meio de cópias, e§tas não precisa!ào ser

autenticadas.

6.5.10. Os documentos necessários à paíicipação na presenle licitação, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitagão e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brasil.

6.5.11- Quaisquer documentos necessários à participação no preseote cename licitatório apresentados em

tíngua estÍangeim deveÍão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial
do Brasil por tradutor juramentado.

6.5..12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias

em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se foros, gravuras, desenhos, gráficos ou caúlogos, apenas

como forma de ilustração das propostas de preço.

6.5.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas

6.5.14 - Serão aceitas somente cópias legiveis.

6.5.15 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualqueÍ documento, sempre que tiver

dúvida e julgar necessário.

6.5.16 - A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitaÍá o licitante às

sanções previstas neste Edital bem como na legislação peÍinente

7. SE§SÃO PÚBLICA DO PREGÃo - PRoCEDTMENTo

$
7.1 - No di4 hora e local desigrados no preâmbulo desre Edital, será realizada §essão pública para

Íecebimento das pÍoposta§ e da documentação de habilitação, devendo o represe[tante legal ou seu

procumdor proced;r no honirio marcado ao respectivo credeuciamento, nos termos do item 3 deste Edital

7.2 - Após o credeDciamento e recebimento dos envelopes, não mais serão admitidos novos proponentes e

representantes legais credenciados deverão entregar

"Ir* 
l- /!h .r\1"
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a) Envelopes n' 01 e n" 02 (subitem 4.2.1
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7.2.1 - As microempresas e enpresas de pequetro porte que desejarem exercer o direito de preferência
pÍevisto na Lei Complementar no 123/2O06, deverão apresenrar ao Pregoeiro na fase do credenciamento:

a) Declaração dc Cumprimemo dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e Empresa dc
Pequeno Porte (ANEXO VII);

b) Declaração de Enquadramento corno Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO
vIII).

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n" 0l (PROPOSTA), seguirdo com os atos
referentes à classificação das propostas de preços:

a) rubriça, conferência e Ieitura dos preços propostos;

b) Identificação e cumprimento dâs condiçôes previstas nos subitens 5.6 e 5.7 deste Edital.

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM, e

todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até l0% (dez por cento) em
relação ao menor preço;

d) seleção das melhores propostast ate o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços

ofertados, quando não verificadas, no mínimo, Eês propostas escritas de preços a partir do critério
definido na alinea "c";

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais
das licitantes participem da etâpa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de

lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas que

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como
corretos os preços unitários. As coreçõês efetuadas seião consideradas para apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serâo selecionadas todas as licitantes que tenham

ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para dehnir a ordem de apresentação dos lances.

7.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos

demais €mpatados, e assim sucessivarnente até a definição completa da ordem de lances.

7.7 - Então será dado inicio à etapa competitiya e o Pregoeiro convidará individualmente os representantes

legais das licitântes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodada§

consecutivas, a começal pela licitante detentora da proposta de maior preço, observadas as seguintes

disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de

menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando o empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para

analisar seus custos ou pam consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo

concedido não poderá exceder 02(doi§) minuto§;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às

penalidades constantes deste Edital;

0 a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará

excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de ordenação das

proPostas.

7.8 - A etapa de lances seÉ considerada enceÍada quando todos os participantes dessa etapa declinarem de$
J,t* l- /!)." .Àt

sua formulaçâo ou c determinar o Prcgoeiro no momento da sessão
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7,9 - Declarada êncêÍÍadâ a et8p8 comp€tidva, rs propostrs serão ordetradas exclusivamente pelo
critério de MENOR PREÇO 'POR ITEM".

7.10 - Cotrcluída a ordenaçÂo linal das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da
primeira classilicada, quanto ao objçto ç valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo à

negociação com o particular para obter melhores condições para a Administraçào.

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta esçrita de
menoÍ preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular
melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o caso.

7.12 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços unitários, bem
como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de juizo.

7.13. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro convocará, o(s) Licitante(s) detentor(es) da(s) proposta(s)
melhor classificada(s), para que encamiúem, confomre o caso, proposta de pÍeços readequada em até dois
dias úteis.

7.14 - Accito o preço final proposao, o Pregoeiro procedeni à abertura do envelope no 02 coDteudo I
documetrtsção da licitante classificada eD primeiro lugrr, para verificaÍ suas condiçôes habilitatórias,
consoaote às exigências deste Edital.

7.15 - Constatado o atendimento dâs exigências habilitatórias, a licitante scrá declarada vencedora.

7.16 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no instrumento
convocatório, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será

inabilitada, sem prejuízo de aplicação de sanções, ressalvada a hipótese legal prevista no subitem 7.22.1.

7.17 - Se a melhor ofeÍta não for aceitável ou se a liçitante desatender às exigências habilitatórias, o

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da

licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuÍação dÇ uma proposta ou lance que

atenda ao Edital, seldo a respectiva liaitante, declaÍada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

7.18 - As miqoempresas e emPresas de pequeno porte deveÉo apre§etrtar toda a documentação exigida

para fins de comprovação de regularidade fiscal e tabalhista, mesmo que esta apresente alguma resEiçào.

7.lE.l - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sená assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a pÍoponente for
declarada vencedora do cename, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamenio ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.18.2 - A não regularização da documentâção, no prazo previsto no item anterior, irnplicará na decadência

do direito de nâo ser preterido na hipórese de contatação administrativa, sem prejuízo das sanções previstas

no an. 8l da Lei Federal n" 8.666/1993 e no art. 7o da Lei Federal n" lO.52Ol20O2. Neste caso, será

facultado à Administração co[vocaÍ aS licitantes lemanescentes, oca§ião em que será asseguradO O

exercício do diÍeito de preferência às demais microempresas e cmpresas de pequeno porte, cujas ProPostas

estiverem no intervalo de empate previ§to no item 7.10,

7.19 - Caso ten]ra ocorrido lance, a PÍoposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue na

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no Prazo
máximo de o2(dois) dias úteis, contadas da data da IavmhrÍa da Ata.

?.20 - se não houver neúuma manifestação de interposição de recurso devidamente regi§tÍada em Ata

durante o transcuÍso da sessão do Pregão por pane das licitantes Plesentes, o Plegoeto pÍocederá à

Adjudicação do objeto ao vencedor'

7.21 - Se houveÍ interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado, observado§ os procedimentos

previstos no art. 4', i-ociso XVIII da Lel Federal n' l0'520/2002.

7.22 - Serâo desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou{
apreseotem irregularidades ou defeitos capazes de dificultaÍ o julgamento, ou aiDda as que aPÍesçotarem

iderados aqueles que uão veúam a

J'* l* il*,,1["
preços excessrvos preços manifestamente inexeqüiveis, a§slm cons
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teÍ demoDstrada sua viabilidade através de documentaçào que comprove que os custos dos materiais são
coeÍentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade sâo compatíveis com a execução do
objeto.

7.23 - E liçito ao Pregoeiro negociar diretamente com o representante da licitante vencedora para que seja
obtido melhor preço.

7.24 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro, por sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste

Pregâo.

7.25 - Ultrapassada a fase de análise das pÍopostas e abertos os envelopes de Documentação não caberá

desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a prcposta, salvo em razão de fatos supewenientes

ou só conhecidos após o julgamento.

7.26. É facultado ao pregoeiro eE qualquer fase da licitação suspender a sessâo para análises técnicas

necessiárias ao sólido e seguo julgamento do certame.

t. PEDIDO DE ESCLARECTMENTO E IMPUGNACÃO AO EDITAL

E.l. Quaisquer pedidos de esclaÍecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03(três) dias úteis
anterioÍes à data fixada para a abertura da Sessão Pública ao e-mail indicado no preâmbulo deste edital ou

entregue pessoalmente,

a.2. Ané 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa fisica ou
juridica poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugmções poderão ser

manifestadas de forma digital e enviada para o endereço eletrônico:

deD.oresao@stoanton iodoslooes.ma.eov.br , ou por escrito podendo ser pÍotocolado o o ginal, mediante

recebimento da 2" (segunda) via, na sede da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça Abraão

Ferreira, Centro, Santo Autônio dos Lopes - MA, em dias úteis, das 08:00h (oito horas) as 12:00h (doze

horas).

t.3. A enhega da proposta, sem que tenha sido tempestivamentc impugnado o presente edital, implicará na

plena aceitação, por parte dos interessados, das condiçôes nele estabelecidas.

8.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatódo, será designada nova data para a realização do

ceÍame exceto quando, inquestionavslmente, a alteração não afetar a formulação das propostas

9. DOS RECURSO§

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final dâ sessão pública

manifestat, imediaU e motivadamentç, a intenção de interyor recurso, sendo registrada em Ata a síntese das

suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitants quanto à intenção de recorrer, no momento da

sessão deste Pregão, importaú na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante

declarada vencedora.

g.3 - caberá à licitÀnte apresentar as razões dos recusos registrados em Ata no prazo de 03 (trê§) dias,

contados da lawatura da citada Ata.

9.4 - Cie[tes as demais licitantes da manifesta itrtençâo de rccoÍIer poI parte de algum do§ concorrente§,

ficam desde logo intimados a aprescntaÍem confia[azõcs também em 03 (tIê§) dias, contados do témino

do prazo de apresentação das razões do recofielte, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.5 - Os autos do proces§o permanecedo com vistas fianqueadas aos interessados, na comissão

Permanente de Licitaçào do Municipio ticitante.

9.6 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscctiveis de aproveitamento

9.7 - Não serão conhecidos os recuÍso§ interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais

vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.
W

")u* 
J- ,!h.rlt

d

Página 15 de 69



PM SAL.MA
Fls..â?í
segidor(a)

oESTADO DO MARA
PREFEITURA MUN ICIPAL DE SANTO ANTÔNIO D

Sarto A,úrío dor

CNPJ: 06.172.72010001-r0

12.1.2 A Atâ de Registro de PÍeços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus

demais anexos, em todas as suas oláusulas. e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da sessão

blica do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto

unicipal n' 04212018 , àLei 10.520/2002, Lei 8.666193 e a toda a legislação peíinente

12.1 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1.1 Homologado o resultado da licitação, o registro de preços será formalizado através da Ata de

Registro de Preços na forma da minuta consiante do Anexo x e nas condiçõe§ previstas nestc Ediral, com

o o-b;etiro de Íegistrar formalmente proposta de preços pala futuros fomecimentos dos materiais objeto

destá pregão, coÃ compromisso obrigaciônal por paÍte das empresas beneÍiciárias, e sem obrigar que sejam

efetivadas pela administração as aquisições que dele poderão advir.

9.8 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dtigidos ao Pregoeiro e entregues diretamente na
sala da Comissão Pemanente de Licitação, Do endereço indicado no item 9.5.

9.9 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recu6o, devidamente informado, à

consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva.

9.10 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade
Competente do órgão gerenciadoÍ de Santo Antônio dos Lopes, poderá homologar este procedimento
licitatório e determinar a contrataçâo com a lioitante vencedora.

tO. ADJI'DICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Não haveEdo manifestação de recurso, o Pregoeiro estaiá autorizado a adjudicar o objeto da licitação
à(s) pÍoponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da autoridade superior, que poderá

homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório.

10.2. Ocorrendo a manifestaçào de interposição de recuÍso, caberá à autondade competente a a judicação e

homologação da licitação.

103. A Adjudicação e homologaçào serâo feitas pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com os

fatores exclusivamente Íeferidos neste edital.

rT. DÀ ASSINATIJRÂ DÁ ÂTA DE REGISIRO DE PREÇOS

11.1 - Após a homologação do resultado da presentc licitação, o Municipio de Santo Anlônio dos Lopes

(MA), através do ÓRCÀO GERENCIADOR, convocará a(s) empresa(s) adjudicatríria(s) para assinatura da

Ata de Registro de Preços, por meio do seu representante legal devidamente legitimado por meio de

procuração pública ou particular observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação

11.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante veDcedoÍa durante o seu tanscurso. desdc que ocoÍa motivo justificado e aceito pela

Administração.

ll3 - É facultado à Administração, quando a proponente vcncedora não apresentar situação regular no ato

da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes temanescentes, obcdccida a ordem de

classificação, ou Íevogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital,

observado o disposto no subitem 12.1.4

ll.3.l - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro Poderá negociar diretamente com a proponente,

obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

l l.4 - Ao assinar a Ata de Rcgistro de Preços a €mpresa adjudicatária obriga-se a fomecer os materiais a ela

adjudicados, conforme especiÍicações e condições cortidas neste edital, em seus anexos e também na

pràposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

12. DO SISTEMÂ DE REGISTRO DE PRECOS

$ 12.1.3 A Ata de Registro de Prcço§ terÁ vigência de 12 (doze) me§e§' a partir do cumprimento do§

àquisitos de publijdade oficial, e estará integralmente condicionadâ às cláusulas deste Edital,

independentemente de transcriçào
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12.1.4 No caso do fomecedor primeiro classrficado, depois de convocado, nâo comparecer ou se recusaÍ a

assinar a Ata de Registro de Preços, sem preluízo das sanções a ele previstas neste Edi(al, o ORCAO
GERENCIADOR, regishará os demais licitantes, na ordem de classificação, conforme disposto no Aí. 13,

§2", do Decreto M2l2018 de 05 de fevereüo de 2018.

12.1.5 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no an. 65 da

Lei n" 8.666, de 1993 e suas alterações.

12.1.6 Será incluído, na rcspectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que açeitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiÍicação do cename,

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no Art. 3', da Lei n" 8.666193.

12,1.7 O registro a que se refere o item 12.1.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso

de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos art. I l, § l" do

Decreto Municipal n' . MZl20l8 .

12.1.8 Se houver mais de um licitantç que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do

licitante vencedor, serão classiftcados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase

competitiva.

12.1.9 A ordem de ctassificação dos licitantes registados na ata deverá ser re§peitada nas contratações.

I2.2 DO CONTROLE DAS ALTERÂÇÔES DE PREÇOS

12.2.1 A SecÍetaria Municipal de Planejamento e Administração adotaú a prática de todos os atos

necessários ao conrole e admirristraçâo da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços

praticados no mercado para os materiais tegistrados, nas mesmas condições de execuçâo.

12.2.2 Os preços registrados poderâo sel revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no me."udã ou de fãto que eieve o custo dos sen'iços ou bens Íegistrados, cabendo ao Órgão Gerenciador

promover as aegociaçôes junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei n'
8.666/93

12.2.3 Quando o preço Íegistrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado Por motivo

supervenieote, o Órgão Gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos

valores pÍaticados pelo mercado.

12.2.4 A beneftçiána, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para

a revisão comprovando a oconência do fato.

12.2.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notâs

fiscais de fomecimento de materias-primas, de transpoíe de merçadorias, alusivas à época dâ elaboração da

Proposta e do momento do pedido da revisâo.

12.2.6 Junto com o requerimento a bencficiária deverá apresentar planilhas de custos compar'Íltivas entre a

data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de

preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

12.2.7 A administação, reconhecendo o desequilíbrio econômico-fina[ceiro, procedeú à revisão dos

valores pactuados.

12.2.8 euando o preço inicialmente registado, por motivo superveniente devidamente compÍovado, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado, o Conüatante poderá convocar o fomecedor, visando à

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercâdo'

12.2.9 Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido

12.2.10 Na hipótese do parágrafo anterior, o contatante convocará os demais fomecedores, visando igual

oportunidade de negociação.

l2.2.ll Quando o preço de mercado tomar-sc supcrior aos preços registrados e o fomecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cutnprir o compromisso, o Contratante podeÍá:

\-

J..^* l- /d." ,,tt
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I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresetrtados, e se a comuuicação oconeu antes do pedido de
execução;

II - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.

12.2.12 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registo
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aontratação mais vantajosa, conforme disposto
no Art. 17, §2" do Decreto Municipal n.'04212018.

I23 DA ADESÃO POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

123.1 Nos termos do art. 20 do Decreto Municipal n' 04212018, desde que devidamente justificada a
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigênci4 poderá ser utilizâdâ por qualquer órgão ou
entidade da adminisaaçào que tlão teúa participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, de acordo com as condiçõcs e as regras estabelecidas tro DecÍeto Municipal n" 04212018.

12.3.1.1. Em atendimenlo ao disposto no § 5" do an. 20 do Decreto Municipat n.'04212018, o quantitativo
decoÍente das adesôes à Ata de Registo de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuPlo do
quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

12.3.1.2. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador, Após a

autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou conhatação solicitada em até

90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

12.3.1.3. Para fins de autorizagão, só seÉo aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão

ou entidade solicitante, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro

de Preços.

123.2 Os órgãos não partiçipantes não serào obrigados a compraÍ os materiais registrados dos fomecedores

constantes da Ata de Registro de Preços, podeDdo valeÍ-se de ouhos meios legais para adquiriJos.

1233 É assegurada aos fomecedores constantes da Ata de RegistÍo de Preços a preferência de

fomecimento, quando, na hipótese de que ü-ata o subitem 12.3.2, do processo especifico para compÍa,

resultar preço igual ou superior ao registrado.

I2.4. DO CANCELAMENTO

12.4.1 O Fomecedor teÉ o s€u Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocaório que

deu origem ao Registro de PÍeços;

b) - não assinar o contrato, retiraÍ a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AdministraÉo, sem justifi cativa aceiÉvel;

c) - não aceitaÍ reduzir o seu preço registrado, na hipótese dcste se tomar superior àqueles praticados no

mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou Mo caput do aÍt. 87 da Lei n" 8.6ó6, de 1993, ou no art. 7'da
Lei n' 10.520, de 2002.

e) - forcm observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n'8 666/93'

desde que devidamente comprovadas:

12.4.2.ocancelame[todeÍegistrosnashipótesesPreviStasnasletras"â,',
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegumdo o contraditório e a ampla defesa.

12.43. O cancelamento do regisho de preços podení ocolTer por fato superveniente, deco.rente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) - por razão de interesse público; ou

Ju* I; d.,N"
fl
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13. DA CONTRÂTAÇÃO

13.1 Quando da existência de demanda para os matcriais registrados, o Município de SANTO ANTÔNIO
DOS LOPESiI/ÍA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE (órgão gerenciador/órgão participante),
convocará o detentoÍ do menor preço regisü-ado parê a assinatura do contralo (Aneto III) que deverá
ocorreÍ em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quatrdo solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado,
aceito pela Contratante.

13.2 A recusa injustificada da beneficiiíria da ata de registro de preços em assinar o contrato ou retirar a
Nota de Empenho dentro do prazo estab€tecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas cm lei,
as do presente EditâI.

13.3 O contrato deverá ser assinado por representante da empresa beneficiária da atâ de registro de preços,

deüdamente habilitado.

13.4 A assinatura do Contrato esú condicionada à manutenção da regularidade da habilitação;

13.5 Os contratos decorrentes desta licitação deverão ser assinados ou as notas de €mpenho emitidas dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.6 A vigência dos contÍatos decorrentes desta ticitação obedecerá aos termos do Art- 57 da Lei no

8.666/93.

13.7 Os contratos decorentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei
n" 8.666/93.

14. DÂS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

provocado pela CONTRÂTADÁ.

l4.l - O pagamento seú efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos

materiais, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediaDte a apro§entação

de Nota FiscavFaturd, devidamente atestada por servidor competente, acompaúada da respectiva Ordem

de Fomecimento e das certidôes de regularidade fiscat: Certidão Conjurta Negativa, ou Certidão Conjunta

Positiva com efeitos de Negativ4 de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e

"Prevideuciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, çomprovando a

regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de §etembro de 2014

(Ministério da Fazenda); Cenidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de N€gativ4

expedida peto Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, complovatrdo a regularidade piua com a

Fazenda Éstadual; CeÍidão Negativa, ou Cenidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa ticitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Esradual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativ4

ielativa à atividadç econômica, expedida pelo Município do domicílio ou scde da empresa licitante,

comprovando a regutaridade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou CeÍidão PositiYa com

efeiros de Negativa, quaoto à Dividr Ativa do Município, expedida peto Município do domicílio ou sede da

empresa licitante; Cenificado de Regularidâde de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Feáeral - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabatho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fom€cedor apresentar em sua

proposta.

14.2 - O pagamento será feito em favor da emptesds) registÍada(s) na Ata de Registro de Preços,

devidamenie contrarada aúavéS de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de

Recebimento Delinitivo (ANEXO ) ), emitido pela SecÍetaria Requisitante

14.3 - A Contratada deverá apÍesçntar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitanre,

acompaúada das Certidões listadas no subitem [4. ], acima.

14.4 - A Nota Fiscal-/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou §çrvidor responsável pelo

Recebimento.

14.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimeoto Deíinitivo, desde que não

J\t 
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14.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contatada enquanto pendeDte de liquidação quaisquer

obrigações em üÍude de penalidades impostas ou inadimplência conüatual, itrclusive, sem que isso gere

direito ao reajustamento do prcço ou à atualüação monetária,

14.7 - A Contratante podeú deduzir do montante a pagar os valores coEespondentes a multa§ ou

indenizações deüdas pela Contratada.

14.E. Em caso de atraso ro pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatuia apresentada pela

CONTRATADA, esul faná jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo

valor, na qual poderá incidirjuros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cenro) ao mês, "pro lala
die ".

14,9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá

desconto proporcional, nas mesmas condigões estabelecidas no §ubitem 14.8.

14.10. O Cronograma de descrnbolso será realizado mediaute a eDtÍega dos Materiais, devendo ser cfetuado

o pagamento no prazo e demais condiçôes constante§ no item 14 deste Edital.

15. DA§

15.6 Os prazos de adimPlemen

especificados no § Io do art.

l5.l O ticitante ou Beneficirário da Atâ de Registro de Preços que, convocado dentÍo do prazo de validade

da sua propostâ, não retirar a nota de empenho, não celebraÍ o conÚato ou a ata dc rcgisÍo de pÍeços, se for

o caso, deiiar de entsegaÍ ou apresentar documentação falsa exigida paÍa o certame, ensejar o rctardamento

de seu objeto, não rn*tiuer 
" 

!.opott", falhar ou fraudar na execução do contrato, compoíar-se de modo

inidôneo,-fizer declaração fahà ou cometer fraude fiscal, medialte procedimento administrativo que lhe

asseguraÍá o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitaÍ e contratal com o Municipal, pelo

prazã de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo dâs multas prevista§ neste Edital e das demais cominações legais'

15.2 Em caso de inexecução paÍcial ou total da§ condições fixadas neste edital, elros ou atraso e quaisquel

outras irregularidades não juitificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o

contraditóio e ampla defesa, as segúntes penalidades:

15.2.1 Multa de:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato em ca§o de atraso na entrega do objeto,

tímitada à incidência a l5 (quinze) dias. Apos o décimo quinto dia e a criterio da Administração, ro caso de

entlega com atraso, poderà ocoÍrer a não acçitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese'

inexe-cução parcial ou rotal da obrigação assumida, sern prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco poÍ cento) sobre o valor do contrato, em caso de aÍ-aso superior a 15 (quinze) dias úteis na

,íbrtiaiçao de materiais entregues Çom avarias ou com pÍazo de validade inferior ao exigido Após o

ae"i-o qrinto dia útil e a critéão <h Administração' poderá ocorrer a não aceitaçâo do objeto' de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem pÍejuízo da rescisão

unilateral da aveÍlça.

c) t5% (quinze por cento) sobre o valoÍ do Contsato, em caso de atraso na entÍega do objeto' por periodo

,íp..ioiJo pr"uLto na alínea..a',, do subitem 15.2.1., ou de inexecução parcial ü obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobÍe o valoÍ do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida

15.3 A sanção de impedimento do direio de licitar ou conu-atar com o Município de Santo Antônio dos

iop"t pàã"ra t"t 
"plicada 

ao fomecedor juntamente com a de multa As penalidades são independentes e a

aplicação de uma não exclui as demais

15.4 As multas previstas ne§te Edital, serão descontadas após regular processo administrativo' dos

pagamentos devidos pela Contratante.

15.5 Se não restaÍem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valoÍes das multas forem

trp".i"r"t ""t 
pagam;nto§ devidos, fica o FORNETEDOR ou ADruCATÁRIO obrigdo a recolher a

ii'pr."r"i, j"itü no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimenúo da notihcação, devendo ser

àpiÀ"núà o 
"..provante 

de pagamento a e§ta Prefeitura Municipat, sob p€na de cobrança judicial'

to das obrigações contÍatadas admitem prorrogação nos casos e condições

57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atasos nãofl
J'* l- /!t ,).1-

precedidos da p
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15.7 À soticitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada poÍ escrito e encaminhada

com antçcedência mínima de Ol (um) dia do vencimeDto, anexando-se documento comprobatório do

alegado pela Contratada.

ls.t A aplicaçâo das penalidades sená precedida da concessão da oportunidade de ampla defe§a e

contraditorio por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9. O valor da mutta poderi ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou judicialmente.

15.10. Nenhum pagamento seÉ feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe teúam sido aplicadas.

16. DrOTAÇÃooRCÂI,GNTÁRIA

16.L As despesas decorrentes da presente licitação corleÉo por conta dos recusos específicos consignados

no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopeVMA, classificada conforme dotação

orçamentária abaixo especifi cada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÃO

órgão

Unidade Orçamentária

Função

Sub-Função

Programa

Projeto Atividade

Classifi cação Econômica

Fonte de Recüsos

03 - Sec. Municipal de PlanejameDto ç AdmiDistrativo

03.01 - Sec. Municipal de Planejamento e Adminisração

04 - Administração

122 - Administsação Geral

0032 - Gestão de política modemização administrativa

2.006 - Manut. e Funç. da Sec. Mun. de Ptarej. E Administração

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500O00O00 - Recursos não ünculados de Impostos

SECRETARIÀ MIJNICIPÂL DE EDUCAçÁO

Órgão

Unidade OrçamenLiria

Função

Sub-Função

Programa

Projeto Atividade

Ctassifi cação Econômica

Fonte de Recursos

04 - Sec. Mun. de Educação

04.01 - Sec. Mun. de Educação SEMED

12 - Educação

122 - Administração Gerat

0037 - Gestão de Política da AdministÍação Geral

2.009 - Manut. e Func. da Sec. De Educação

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500100100 - Receitas de lmpostos e Transf- Educação

urgao

Unidade Orçamentária

Função

Sub-Função

Plograma

Projeto Atividade

Classifi çação Econômica

Fonte de Recursos

04 - Sec. Muo. de Educação

04.02 - Manutenção e Desenv. Do Ensino - MDE

l2 - Educação

361 - Ensino Fundamental

0231 - Gestão de Potíúca da Educação Pública Municipal

2.016 - MaÍlut. e Desenv. Do Ensino - MDE

3.3.90.30.00 - Material de Cotrsumo

1500100100 - Receitas de ImPostos e Transf- Educação

+

Jn^ l* ),)-.)t
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04 - Sec. Mun. de Educação

04.02 - Manutenção e Desenv. Do Ensino - MDE

12 Educação

361 - Ensino Fundamental

0231 - Gestâo de Política da Educação Pública Municipal

2.081 - Manut. e Func. do QSE

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1550000000 - Trânsfaência do Salário Educação

SECRETARIÂ MIJNICIPAL DE SAÚDE E SANEÂMENTO

Fonte de Recursos

06 - Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

06.01 Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

l0 - Saúde

122 - Administração Geral

0037-Gestão de Política da Administração Geral

2.029 - Manut. e Func. da Sec. De Saúde e Saneamento

3.3.90.30.00- Material de Consumo
1500100200 - Receita de Imposto e Trans - Saúde

1500000000 - Recursos não ünculados de Impostos

Fonte dc Recursos

06 - Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

06.02 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

l0 - Saúde

301 - Atenção Básica

0 I 7 I - Gestão de Política da Saúde Pública

2.035 - Manut. e Func. da Rede Pública de Saúde

3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1500100200 - Receita de lmposto e Trans - Saúde

1500000000 - Recursos não ünculados de Impostos

SECRETARIA MT'NICIPAL DE Â§SISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E TRÁBALHO

urgao

Unidade Orçamentária

Funçâo

Sub-Função

Programa

Projeto Atividade

Classifi cação Econômica

urgao

Unidade OrçaÍnentária

Função

Sub-firnção

ProgÍama

Projeto Atividade

Classifi cação Econômica

Órgão

Unidade Orçamentár'ia

Função

Sub-Função

Programa

Projeto Atividade

Classifi cação Econômica

Fonte de Recursos

09 - Sec. Mun. de Assit. Social, Juv. Trabalho

09.01 - Sec. Mun. de Assist. Social, Juv. Trabalho

08 - Assistência Social

244 - Assistência Comunitária

0137 - Cestâo de Política da Assistência Social

2.048 - Manut. e Func. da Sec. De Assit. Social

3.3.90.30.00 - Material de CoNumo

1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

$-
órgão

Unidade Orçamentária

09 Sec. Mun. de Assit. Social, Juv. Trabalho

09.02 - Fundo Municipal de Assist. Social - FMAS

Jt^* l- /!)- .).["
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Função

Sub-função

Programa

Projeto Atividade

Classifi cação Econômica

Fonte de RecuÍsos

08 - Assistência Social

244 - Assistência Comunitária

0137 - Gestão de Política da Assistência Social

2.058 - Manut. e Func- do FMAS

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

SECRETARIA MI'NICIPAL DE OBRA§, IIABITAÇÁO E URBANISMO

Órgão

Unidade Orçamentiária

Função

Sub-Função

Programa

Projeto Atividade

Classifi cação Econômica

Fonte de Recursos

07 - Sec. Mun. de Obras, Habit. E Urbanismo

07.0t - Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

l5 - Urôanismo

452 - Serviços Uúanos

0331 - Gestão de poütica de planejamento e estÍuhração MuÍric,

2.042 - Manut. e Func. da Sec. Mun. de Obras, Habit. E Urbanismo

3.3.90.30.00 - Matcrial de Consumo

1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

SECR.ETARIÀ MUNICIPÁL DE MEIO AMBIENTE

Órgão

Unidade Orçamentária

Função

Sub-Função

Programa

PÍojeto Atividade

Classificação Econômica

Fonte de Recursos

l0 - Sec. Mun. de Meio Ambiente

10.01 - Sec. Mun. de Meio Ambiente

l8 - Gestão Ambiental

542 - Conbol€ Ambiental

0037 - Gesüio de Política de Planejamento e Estruhração Munic

2.061 - Manut. e Func. da Sec. Mun. de Meio Ambiente

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

SECRETARIA DA MULHER

órgão

Unidade Orçamentária

Função

Sub-Função

PÍograma

Projeto Atividade

Classifi cação Ecooômica

Fonte de Recursos

l7 - Seç. Mun. da Mulher

17.01 - Sec. Mun. da l!íulher

04 - Administação

122 - Administração Gçml

0037 - Gestão de Política de Planejamento e Estsuturação Munic

2.06E - Manut. e Func. da Sec. Da Mulher

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500000000 - Recunos não ünculados de impostos

w SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICIJLTI'RÁ, PECU,ÁRIA E ABASTECIMENTO

órgão 08 - Sec. Mun. Agricultura, Pecuária e Âbastecimento
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08.0t - Sec. Mun. Agricultur4 Pecuária e Abastecimento

04 - Adm inistração

122 AdministraçãoGeÍal

0440 - Gestão de Política para Agricult., Pecuiíía e Abasteaimento

2.045 - Manut. e Func. da Sec. Mun. Agricultura, Pecuária e Abastecimento

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

150000000 - Recursos não vinculados de impostos

7. DÁS CONDI ESDE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 O prazo, local e demais condições de entrega, bem como a forrna de recebimento dos matedais estão

previstos no Termo de Referência, Ánexo I do presente Edital.

lE. DÀ GÀRÁNTIÀ CONTBAMÀL

18.1 Não serão exigidas a prcstação e apÍesentação de garantia contratual, por ocasião da assinatura do
contrato.

19. DAS AMOSTRAS

19.1 Não serão exigidas a apresentação dç amostras para este certame.

20; DAS DI§ GERÀIS

20.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, faáo parte integÍante

da Ata de Registro de Preços e do Contrato, independentemente de tanscriçâo.

20.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridadç Superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências e/ou solicitar parecer tecnico de pessoas integrantes ou não do quadro da Administração

Municipat, para esclarecer ou complementaÍ a instução do processo, vedada à inclusão po§terior de

documento ou informação que deveria constar oÍiginariamente da proposta'/documentação Nesse caso, a

adjudicação somente ocorreÍá após a conclusão da diligência promovida.

20.3 - As proponentes são responsáveis peta fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

20.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo d€ suas propostas e o Órgào

Licitante não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório.

20.5 - A Autoridade competente podeÍá Íevogar a presente licitação por razôes de interesse público,

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficie[te para justificaÍ tal conduta,

devendo anulála por itegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e

fundamentado.

20.6 - SeÍá observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) a anulação do procodimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no

parágafo único do art. 59 da Lei Federal n" 8 66611993;

b) a nutidade do procedimento ticitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado

na alínea anterior; e,

c) no caso de desfazimenm do processo licitatório, hca assegurado o contÍaditório e a ampla defesa.

20.7 - No iÍlteresse da Adminishação, sem que caiba aos paÍicipantes qualquer reclamação ou indenização,

podená ser adiada a data da abertura desta licitrção e alteradas as condições do presente Edital.

20.8 - No caso de alteração deste Edital no cuÍso do pÍazo estabelecido para o recebimento das propostas de

preços e documento§ de habilitação, este prazo §erá reaberlo, exceto quando, inquestionavelmente, a

II

alteração não a formulação

J,tí* h lü- ,),t
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20.9 - As normas disciplinadoras desta licitâção seÉo interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitaÃtes e desde que não compÍometam o interesse
público, a fi.natidade, a legalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da cont atação.

20.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão públiÇa,

devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo
PregoeiÍo, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o
julgam€nto deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos Íepresentantes das

licitantes pÍesentes.

20.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e I)ocumentâçio em um
único momento, ou, ainda, se os trabalhos nâo puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em

Sessâo a ser convocada posteriormeote.

20.ll.l - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos

representantçs legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeilo e sob sua guarda até nova

reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

20.12 - O resultado desta licitação seú comunicado Do mesmo dia do julgameDto, Proferindo-se no dia da

abertura, ou mçdiante publicação na Imprensa OÍicial.

20.13 - Os envelopes coDtendo os documentos de habiütação, não abeíos, ficaÉo à disposição para retirada

no endereço da Comissão meucionado no preámbulo deste Edital, até l0 (dez) dia§ úteis após a publicação

da Reseúa da Ata de Registro Preços, após o que serão descartados pelo Pregoeiro.

20,14 - Na cotrtâgem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e incluise o dia do

vencimento, obseryando-se que só se iniciam e vencçm prazos em dia de expedienüe do órgào licitante.

20.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em diÍeito à contratação

20.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de Preços, salvo se

houvçr prévia autorização do Orgão Gerenciador.

20.17 - Oconendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa Íegistrada lla Ata de Regi§tro de Preço' a

continuidâde da Ata, ficaná condicionada à análise, pelo Orgão Gerenciador, quanto ao procedirnento

realizado e à documentação da nova empresa, considerando toda§ as normas aqui estabelecidas como

parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto

conhatado.

21.l7.l - Para averiguação do disposto no item 20.17, a empresa resultante de qualquer das operações

comerciais ati descritas fica obígadas a apresenraÍem, imediatamentc, â documentação comprobatória de

sua situação.

20.18. É facultado ao pregoeiro ou a qualquer sewidor, üsitar "in loco", a(s) sede(s) da(s) empresa(s)

paÍticipante(s) deste certame, para fins de comprovaçâo da existência de endereço fisico, bem como

àonstatar que o locat e instalações são adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade-

20.19 - É vedada a subcontratação, no todo ou em partc, para a execução do objeto licitado'

20.20 - os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n'
lo.52,l2oo2, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n' 8 666/1993, a Lci

complemeutar n" 123/2006, e decÍetos Eunicipais 04212018 e M72018 e demais normas penitretrtes à

espécie.

20.21- O ediral e seus anexos serão disponibilizados gratuitamente através do sítio ohcial deste poder

executivo www.stoantoniodoslopes ma.eov,bÍ

20.22 - Os interessados que desejarem reccbeÍ o arquivo ediúvel ern formato 'PDF ' ou "DOC" deverão

solicitar via e-mail no endereço eletrônico: deo.Dregao@stoantoniodosloDe§ ma sov'br'

uer marca prevista no Termo de Referência servirá apenas como refer&tcla

não influenciando, em hipótese alguma, nojulgamento das mesmas
20.23 - A
para elabor

t\-
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20.24 - Para dirimir quaisquer questões decorreotes desta licitação, Dão Íesolvidas na esfera administÍativa,
seú competente o foro da Justiça da Comarca de Sa[to Atrtônio dos Lopes, Estado do Maranhão, excluído
quaisquer outlo, por mais priülegiado que seja.

20.25.FAZEM PÂRTE IX) PRESENTE EDITAL OS SEGUINTE§ ÂNEXO§:

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO ITI
ANEXO IV
ANEXOV

- Termo de Referência;
- Modelo de proposts de preços;
- Mitrüla do Cotrtrato;
- Modelo da CaÉa Credencisl;
- Modelo de Declsração de Inexistência de Fatos Superverientes Impeditivos de

Hsbilitação;
.- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Hâbilitação;
- Modelo de Declrração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitsçôo parr

Mlcroempresas - ME e Empresas de Pequ€tro Porte - EPP;
- Modelo de Declaraçâo dc Enqurdrametrto como MicÍoemPresa - ME, ou Empre§a

de Pequeno PoÉe - EPP;
- Modelo de dechrrçio de Cumprimento do art.7', I(XXIII da Constituição Federal

de 1988;
- Mlnüta da Atâ de Registro de Preços;
- Modelo de Declarsção de Idoneidade;
- Modelo do Termo de Recebimento Proüsório;
- Modelo do Termo de R€cebimento Delinitivo;

Santo Antônio dos Lopes (MA), I t de fevereiro de 2022

ANEXO !'I
ANEXO VII

ANEXO VIII

ANEXO IX

ANEXO X
ANEXO XI
At\tExo xu
ANEXO XIII

,)u* l* Ih.)t
MARIÁ LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento c Administração
P ort.: n" 0M/202 I-GP/SAL

M
MARIA LIMA DA SILV NERES

Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Portaria n'. 0 1 0/202 1 -GP/SAI

ILLA D A BOS

Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e Trabalho
Portaria n'. 007/202 l -GP/SAL

X/^^^t
RAIMT]NDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. Mun. de Educaçào
Portaria no. 008/202 1 -GP/SAL

MART SOUSA CARVALHO DOS
Sec. Mun. da Mulher

Portaria no. 009/202l -GP/SAL

FRANCIS A1\ITOS
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DE SÂNTO ANTÔ NIO D

o DE OUZALIMA
Sec un. de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria n'. 0 I 7 I 2071 -GP lS AL

FRANCISCO DAS GAS FERI,IRÂ DA SILVA
Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Portaria n'. 014/2021 -GP/SAL

DAITIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Mun. de Meio Ambiente

Portaria n'. 0l 3/2021-GP/SAL

Sato 
^nÚ5 

doa

+
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3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO FORNECIMENTO

2. OBJETO

2.1. O presetrte Termo de Referência tem como objeto o RcgisEo de Preços visa.udo futura e eventual

contratação de pessoa(s) juridica(s) para o fomecimento de mate ais de limpeza e higiene para uso geral

em unidades deste município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com a§ condições,

especiÍicações e quantitativos oÍa discriminados, visando atender as demandas das Secretarias.

SÍtof iffidor

PREGÁO PRESENCTAL N" OO2/2022
ÂNEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
FORNECIMENTO DE MATERIÂIS DE LIMPEZA E IIIGIENE

1. INTRODUÇÃO

l,l, Os quantitativos do objcto foram estimados pelos responsáveis das Secrctarias Municipais
participantes deste certame, visando atender as necessidades da Administração Pública Municipal de Santo

Antônio dos LopeVMA.
1.2. As especificações Écnicas e quantitativos dos materiais a serem adquiridos, estâo de acordo com o
previsto no artigo 15, § 7", da Lei 8.666193, demonstrados explicitamente no ltem 5 do presente Termo de

Referência.
1.3. Em atenção ao artigo 3", do Decreto Municipal f .04212017 informamos que o quantitatiYo do
material requisitado leva em consideração o atendimento das necessidades da Administração Municipal,
dentro do período de 12 (doze) meses - peíodo máximo da vigência da Ata de Regisho de Preços -
inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, tendo em Yista que a Ata de Registro de PÍeços nâo

permite qualquer aditivo. A estimativa dos materiais a serem adquiridos e sua provável utilização foi
baseada em função de cálculo de consumo realizado com base na necessidade diária dos serviços a sçrçm
prestados.

3.1. O fomecimento de materiais conforme especificações e quautidades abaixo relacionado visa o

atendimento das necessidades de consumo de materiais de limpeza e higiene, para atender demandas

durante o exercicio de 2022, através de Focedimento licitatório na modalidade Pregâo Plesencial, poI Ata

de Registro de Preços, considerando que se tsata de materiais que teÍão gÍandes demandas tanto pala as

,.c*t"ri^ 
" 

p*" ot fundos muoicipais, devendo ser fomecidos confomre as necessidades do almoxarifado.

3.2. Os quantitativos dos itens foram estimados pelos respoosáveis técnicos dos PÍogÍamas vinculados as

Secretaril requisitaates, tais quatrtitâtivos foram aprovados e autoüados pela autoridade competente das

Unidades Gestoras. Os materiais serão usados para ateDder as atividades dos setores, depanamentos e

demais atividades mantidas pelos váÍios órgãos desta Adminisrração Pública Municipal, como: Escolas da

Rede Municipal de Ensino, óentro Adminisrrativo, Hospital e Postos de Saúde, e demais repartições/setores

ou progBmas que compõem esta Administração Pública Municipal.

4. LEGISLAÇÃO ÀPLICÁVEL

4.1. Em cumprimento ao dever de licitaÍ previsto no aÍ:".37, inciso XXI, da Constituição Federal' a

contÍatação diverá adotar a modalidade Pregâo, considerando que se Eata de aquisição de bens comuns'

definidos como aqueles cujos padrões de desempeúo e qualidade podem ser objetivamente definidos' por

meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portânto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Regi§tso de Preços e às

eventuais contratações posteriores reger-se-âo pelas normas e princípios contidos na seguinte

legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b)LeiFederaln"i0.520,del?dejulhode2O02,e,subsidiariamente'LeiFederalno

ltu** h til* ,,bL
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8.666, de 2l de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro 2006 e altemções poste ores;

Decreto Municipal n" 047/2018, que regulamenta a modalidade Pregão Presencial;

Decreto Municipal n'M2l2018, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

Demais normas regulamentaÍes apliÇáveis à matéria;

Subsidiariamente, os princípios da Teoria Gçral dos Contratos e as disposições de
direito privado, em especial a Lei Federal n" 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

súAnÚrúdot

c)

d)

e)

0

c)

h)

s. óRGÃo(s) PARTTCTPANTE(S)

5.1 . Secretaria Municipal de Educação; Secrctaria Municipal de Saúde e Saneamento, Secretaria Municipal
de Plarejamento e Adminishação; Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho;
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo; Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
Secretaria Municipal da Mulher e Secretaria Municipal de Agricultura.

6. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTTTATIVOS E VÂLORES ESTIMADOS

6.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados dos materiais de limpeza e higiene
seguem descritas no item 8. deste Termo de Referência.

6.2. A quantidade dos materiais indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será

solicitada de acordo çom as necessidades identificada pelas secretarias requisitantes, enquanto Órgão
Gerenciador/Órgãos Participanto§, podendo seÍ utilizada no todo ou em parte.

6.3. O licitante devçrá ofertar o preço unitário do produto assim como o pÍeço total da sua Proposta leYando

em consideração o quantitativo total do produto estimado para o periodo de l2(doze) meses,

7. VALOR ESTIMADO

7.t O preço considerado como astimativa paÍa o objeto do presente termo de referência foi determinado

com base na média aritrnética simples das proposías comerciais obtidas junto pesquisas de preços na forma
eletrônicq via meios ofrciais e permitidos pelas legislações, Contratos já realizados por outos órgãos

públicos, sites de domínio amplo, e por ftm, com fomecedores do ramo. Com base em tal procedimenlo, foi
estimado o valor total de RS 1.453.783,30 (um mithão, quatrocentos e cinquenta e três mil, setecentos e

oitenta e hês reais e trirta centavos).

E. ESPECIFICAÇÕES E QUÀNTITATIVOS

8.1 As especificações e quantitativos dos materiais a serem adquiridos, e demais exigências são as

saguintes:

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITÂTIVOS ESTIMÀDOS DO OBJETO

$

ITEM. DE§CB!ç4A cAruÂÍ u-ÍrfiD qID. MÉo!À

E§ÍIMÁDA

VAI.OR TOTAT
. ESTIiIIADO

1

Água sanitária, composição química:

hipoclorito de sódio,

hidróxido de sódio, cloreto, cor: incolor,

aplicação: lavagem e alvejante de roupas,

banheiras, pias, tipo: comum. Frasco de 1

L

310507

o(J
É.

12.000 Rs 2,84 Rs 34.080,00
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2

Avental, material: plástico, modelo:
unissex, características .adicionaisr
tiras de amarrar fixas, aplicação: proteção

e sêgúranÉ, tam'ánho: Único,

transmitância : transparente

379259

u,ô
ô
2
f

880 R5 8,0s Rs 7.084,00

3

Balde Material: Plástico , Material Alça:

Arame Galvanizado , Capacidade;

10 L, Cor: Preta , Características

Adicionais: Reforço Fundo E Borda

38r.531

trJô
Qz
f

315 Rs 10,63 Rs 3.348,4s

4
Balde, materiâl: plástico; material alçar

arame galvanizadq capacidade: 5

L

373903

ô
Qurz
=

660 Rs e,os Rs s.973,00

5

Cera, tipo: líquida, cor: incolor leitoso,

composição: Pârafina, cêra de

polímento, óleo vegetal hidrogena-,

caÍacterísticas adicionais: antiderrapante,
frasco c, alça, tampa dosadora, va,

aplicação: limpeza de pisos. Galão de 5 L

293181
o,Í
(9

55 R5 s1,ss Rs 2.83s,25

6
Cesto lixo, material: plástico, caPacidede:

10 l, caracterÍsticas
adicionais: com tamPa

236618

uJô
o
z
l

690' Rs 19,30 Rs 13.317,00

7

Cesto lixo, material: plástico, capacidade:

10 l, características

adicionais: sem tamPa

239916

LrJô
ô
z
l

s60 Rs 9,O7 Rs 5.O79,2O

8

Cesto Lixo Materiâl: Plástico, Capacidade:

15 L, Características

Adicionais: Pedal E Tampa , Cor: Branca,

Formâto: Redondo

34726s

EIô
ez
l

380 Rs 27,9s R5 10.621,00

9
Cesto lixo, material: plástico, capacidade:

60 l, características

adicionais: com tamPa

252697

ê
o
z
l

2t5 Rs 72,66 Rs 1s.621,90

10

Desentupidor Pia, material:
flexível, cor:
material cabo: Plástico
comprimento cabo: 20

sanfonado

borracha
pÍeta,

resiíente,
cffi, tipo:

446t0t

trJô
o
2

105 BS 6,N Rs 672,OO

11

Desentupidor vaso sanitário, material:

borracha flexível, cor: preta, altura: 10 cm,

diâmêtro:16 cm, material cabo: madeira,

comprimento cabo: 50 cm

24L7tl
ô
ez
l

190 Rs 6,46 Rs 7.227 ,4O

j,u-* l- ,ü,".,\t

+'
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5úb^rüôílbdot

Rs 224.527,50396196
o
É,
E tz.7so Rs 17,6172

Desinfetante, mmposição: à base de
quaternário de amônio, princípio ativo:
cloreto alqull dimetll benzil, amônio
+tensioativos, teor ativo:
solução concentrada, teor ativo em torno
de 50%, forma física: solução aquosa,

caÍacterística adicional: com aroma.
Ampla paÉiclpação & .75% pare
paÉlcipação de todos os lrterésqdos.

Rs 74.A42,sO396196
oÉF
J

4.250 Rs 17,6113

Desinfetantê, composição: à base de
quaternário de amônio, princípio ativo:
cloreto alquil dimetil benzil amônio +

tensioativos, teor ativo:

solução concentrada, teor âtivo em torno
de 50%, forma física: solução aquosa,

característica adicional: com aroma. Cota

reservada de 25y" gaia particiPação de

ME/EPPS

R5 67.500,006.250 Rs 10,8023443L

o(J
É.

Desodorante , âromatiáitte de

ambientê, tipo: aerosol, aroúa: lavanda,

uso: geral, caracterÍsticas adicionais:

biodegradável. Frasco 400 ml

L4

Rs 4,3s Rs 27 .L87 ,sOez
f

6.25029257215

Desodorizador sanitário, composição:
paradicloro benzeno, peso líquido:40 a 50

g, aspecto físico: tablete sólido,

câracterísticas adicionais: suporte plástico

para vaso sanitário

R5 5.550,007.5{X) RS o,74450423

tlJô
ô
=

Esponla limpeza, material: espuma , fibra

sintética, formato:

retangular, abrasividade: macia, aplicação:

limpeza gêral

16

R5 32.900,003.500 Rs 9,40
o(J
É

INSETICIDA, TRIPLA ACAO CONTRA

BARATAS E FORMIGAS, COM ACAO

IMEDIATA, COMPOSICAO: IMIPROTINA

O,I%, CIPERMETRINA O,T%,

EMULSIFICANTE, SOLVENTES, ANTI-

OXIDANTE, EMBALAGEM DE METAL, TIPO

AEROSOL, COM I.ACRE E TRAVA DE

SEGURANCA, TUBO 3OO.O MILILITRO

17

Rs 2,29 Rs 24.961-,0010.900150583

ou
É.
l!

Limpa alumínio com tensoativo aniônico,

biodegradável, e bico

dosador. Frasco 50oml
18

\u,* h ,d,".,U

s
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19

LIMPADOR MULTIUSO sMMt
Especificação : Limpador multiuso
doméstico, líquido, embalagem com
dados de identificação do produto e
marca do fabricante.

L)

É,
11.700 Rs 4,tr R5 48.087,00

20

Limpa-viairo, âspeato fÍsico: lÍquido,
composição: tensoativos aniônicos,
sequestrantes , hldróxido. Embalagem 50O

ml

242252

oL'

É.
LL

11.il00r Rs s,03 Rs s7342po

2L
Lixeira, material: plástico resistente,
capacidade: 50 l, características
adicionais: com tampa e pedãl

432055

UJô
o
z
f

150 RS 82,16 R5 12.324,OO

22

LUSTRA MÓVEIs EMUT5ÂO AQUOSA

CREMOSA, PERFUMADA, PARA

APLICAçÃO EM MÓVEIS.,E SUPERFíCIES

LISAS. AROMAS DIVERSOS. FRASCO

PúsTIco DE.2OO ML . A EMBALAGEM

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 05
DADOS DE IDENTIFICAçÂO,

o()
É.
l!

s.8@ Rs 4,Or Rs 23.258,00

23

Pá Coletorâ Lixo Material Coletor: Zinco

Galvanizado, Material
Cabo: Madeira, Comprimento Cabo: 90,

Comprimento: 27, Largura: L9,
Aplicação:Limpêza

322260

uJô
ô
z
l

3.420 Rs 13,08 Rs 44.733,60

24

Palha aço, material: aço carbono,
abrasividade: aha, . aPlicaÉo:
limpeza em gerâ|. Pacote 8 unidades

24L726

EJFo
U
o.

11.9m Rs 2,3s Rs 27.96s,00

25

Pano limpeza, material: 100% algodão,

comprimento: 70 cm,

largura: 50 cm, características adicionais:

chão, cor: branca

396308

uJô
ô
z
l

6.200 Rs 4,72 Rs 255M,O0

26
Pano prato, material: alSodão,

comprimento: 70 cm, largurat 45 , cm,

cor: dlvêÍsas (estampado)
433338

t!ô
ô
z
f

Rs - 5,L4 Rs 29.8L2,OO

27

Papel higiênico, material: celulose virgem,

comprimento: 30 m, largura: 10 cm, tipo:
picotado, quantidade folhas: dupla, cor:

branca, características adicionais: extrâ
macio e sem perfume. Pacote com 4

unidades

301139
Fo(J 72.2@ Rs s,01 Rs 6r.722,00

\t-* i* ),)-.)t
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28

Rodo, material cabo: madeira plastificada,

material supodel plástico,

comprimento suporte: 30 cm, quantidade

borrachas: 2 un, característicâs adicionâis:
cabo com rosca

304919

t!ô
ô
z
f

5.810 Rs 10,89 Rs 63.270,90

29

Rodo, material cabo: madeira, material
suporte: plástico, comprimento
suporte: 60 cm, quantidade borrachas:1
Unidade

4064s6
o
o
z
l

5.390 R5 11,47 Rs 61.823,30

30

Sabão barra, composição báslca: sahão
glicerinado, tipo: neutro,
características adicionáis:. 1r qualíitàdé.

Embalagem com 5 unidades. AmPla
paÍticipação, 7r% Fn peÊlclPaÉo dê
todos os interessados.

298«)6

lrJFo(J
o.

8.010 R5 9,ss Rs 76.49s,so

31

Sabão barra, composição básicâ: sabão
glicerinado, tipo: neutro,
características adicionais: 1ê qualidade.

Embalagem com 5 unidadês. Cota
reservada de 2516 paia participeção de
ME/EPPS

294406

t!Fo(J
G

2.670 R5 9,ss Rs 2s.498,s0

32

Sabão pó, aplicação: limpeza geral,

aditivos: alvejante, carilcterísticas

adicionais: biodegradável' Pacote 1kg.

Ampla partlcigafo; 75% gara
pardcipação de tod6 iri lntêr€ssad.É.

3m115

lrJFou
ô-

9.000 RS 9,83 R5 88.470,00

33

sabão pó, aplicação: limPeza geral,

aditivos: alvejante, características

adicionais: biodegradável. Pacote 1kg.

Cota reservada de 25% P a Participagão
de MElEPPs

300115
FoU
ô-

3.000 Rs e,83 Rs 29.49O,O0

34

Sabonête líquido, aspecto flsico: Iíquido

perfumado, acidez: Ph

neutro, aplicação: assepsia das mãos,

composiÉo: glicerina, aroma: lavarida.

Frasco 5@ ml

o(J
5.800 Rs 12,74 Rs 73.892,OO

35

SABONETE EM BARRA - antibacteriano,
fragrancia agradavel. Com dados de

identificâcao do Produto, marca do

fabricante, prazo de validade e registro ou

notificacao na Anvisa/MS. 908

t!ê
ez
l

7.000 Rs 1,99 Rs 13.930,00

I \lo * l* ,V\".,U

+
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36

Vassoüra, matêrlal cerdas: palha..material
cabo: madeira, comprimento cerdas: 60
cm, carâcterísticas adicioneis: com cabo,
tipo cabo: comprido, aplicação: limpeza
em geral

234665

!r,lô
ô
z_
f

2.4ú Rs 13,72 ns 34.025,60

37

Vassoura Material Cerdas: Pêlo Sintético,
Material Cepa: Polipropileno
Comprimento Cepa: 40 CM, Diâmetro
Cepa: 25 MM,
Características Adicionais: cabo De

Mâdeira Plastificada

446269
ô
ô
2
f

2.490 Rs 12,10 ns 30.129,00

38

Vassoura, material cerdas: piaçava,

comprimênto cepa: 40 cm,

caraeterístices adicionaisr '... . cabo
plastificado: 1,20 m; cerdes: 9 cm

421697

ulô
ez

L.470 R5 16,29 n5 23.946,30

39

Saco plástico lixo, capacidade: 100 l, cor:

branca, apresentação: peça única, largura:

75 cm, altura: 105 cm, características

adicionais: leitoso, 3 micra, símbolo de

substância infectante, aplicação:

hospitalar. Pacote com 100 unidades

296528

EIl-o(J
ô-

150 R5 60,2s ns 9.037,s0

40

Detergente, composição: tê§oàtivos

aniônicos, coadjwante, preservantes,,

componente ativo: linear alquibenzeno
sulÍonato de sódio, aplicação: remoção de

gorduras de louças, talheres. pãnêlas e,

aroúa: neutro, cáràcterÍsticas adicionais:

concentrado, hipoalergênico, embalagem

descartável, aspecto físico: líquido viscoso.

Frasco 50O ml

303276

oU
Ét!

t2.7@ Rs 2,O3 Rs 2s.781,00

4L

SHAMPOO INFANTIL, com Proteína,
fórmula suave, hidratação e brilho para

todos os tipos de cabelo.

Dermatologicamente e

oftalmologicamente testado, hipoalérgico,

não irrita os olhos. Composição mínima:

água, sulfato de sódio. Acondicionado em

embalagem plástica, contendo no mínimo

350 ml

25L94
ô
ô
z
l

100 Rs 13,91 Rs 1.391,00

t
t'
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Rs 10,67 Rs 1.067,0025194

ulô
ô
2
=

10042

CONDICIoNADOR para cabelos normais,
uso adulto, para hidratação e brilho, com
no mínimo 350 ínl. Embalagem com o
nome do fabricante data de fabricação e
prazo de validade

973,00RS100 Rs 9,73

lrJo
ô
2l

43

HIDRATANTE CORPORAL ADULTO,

COúGENO NATURAL, HIDRATA E

PERFUMA O CORPO TODO, EMBALAGEM

coM 500 ML

Rs 1.082,00100 R5 10,8249A7

!!a
ez
f

Perfume, perfume foua de Colônia infantil
testado dermatologicamente,
hipoalérgico, embalagem 100 ml

44

394,40RSRs 4,93
ô
ô
z

80

Pente De Cabelo Material: Plástico,

Modelo: Cabo, Dentes Grossos

Finalidade: Alisar Fios , Tipo Dentes:

Separados , Tamanho: Grande

45

430,00RSRs 4,30

ruô
ô
=

10046

ESCOVA'DE DENTE ADULTO, com cabo

emborrachado para proporcion4r fi rmeza

na escovaÉo, cabeça média

aproximadamente n." 35 e ceÍdas macias

com pontas arredondadas, cores

diversas e embaladas individualmente em

cartelas tipo blister, epÍovada pela

Associação Brasileira de Odontologia

386,00RS100 Rs 3,86

!uFo(J
ô-

47

Absorvente HiSiênico Tipo: Normal Com

Abas , Comprimento: 16,7 CM, Largura:

Mínimâ 10 E Máxima 30 C. Pacote com I
unidades

Rs 2.014,00100 RS 20,14

tflô
ez459485

Toalha banho, material: 100% algodão,

medidas mínimas (c x l):

1,40 x 0,70 m, cor: com cor
48

994,00RSRs 9,94
ô
ô
z_
l

100

SHAMPOO ADULTO, com Prote

fórmula suave, hidratação e brilho para

todos os tipos de cabelo.

Dêrmatologicamente e

oft almologicamente testado, hipoalérgico,

não irrita os olhos. Composição mínima:

água, sulfato de sódio. Acondicionâdo em

embalagem plástica, contendo no mínimo

tna,

350 ml.

49

Rs 1.176,00R5 11,75100

oo
Ér!

451961

Condicionador cabelos, aplicação: cabêlo

infantil, caracterÍsticas âdicionais: sem

álcool e com Ph balanceado. Embala

4oo ml

50

^
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9. REQUISITOS GERAIS:

9.t. A verificação da qualidade dos materiais fomecidos será feita por técnicos da Secretaria Municipal

requisitante da Prefeitura Municipat de Santo Antônio dos Lopes mediante critérios de qualidade e

aceitabilidade.

lo. FrscAlrzAÇÃo
10.1. A Contratanie através da sua respectiva Secretaria requisitante designará uma junta composta por pelo

menos rês técnicos da(s) Secreraria(s) Municipal(ais) que acompanharão a aplicação das especificações'

normas e exigências refeÍentes ao objçto desta contatação, ou apenas um colaborador, conforme

necessidade.

11. DO PRÂZO, LOCAL E DEMAIS COND]ÇÔES DE ENTR.EGA E RECEBIMENTO DO

OBJETO:

I l.l. Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados ao longo da

vigência da Ara de Registro de Preços e/ou do(s) re§pçctivo(s) contrato(s). A cada solicjtação seIá

foinalizada a emissão d;OÍdem de ForDecimento, onde seÉo detalhados os materiais e quantidades para a

eBtrega, além do local exaro onde sení(ao) efetuada(s) a§) referida(s) entrega(s), a sel encamiúada.à

Empása detentora do Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio

hábil.

t 1.2. A entega será feita de forma paÍcelada, no prazo máximo de 03 (tÍês) dias úteis, contados da data de

recebimento ãa Ord€Ín de Fomecimento (pedido de fomecimento dos materiais), nos endereços que serão

infomrados pela Secretaria Requisitânte nas respecüvas ordens de fomecimento, hrdo por conta do

fomecedor.

t 1.3. O objeto sení recebido provisoriameute no aro da entregê, e, defioitivameDte, no prazo máximo de 03

(três) dias íteis, contados do iecebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos

materiais.

It.4. Os Materiais reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a contratada substitui-

lo" no pr.ro de até àz (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os

custos decorrentes. caso este pÍazo não seja observado, seú considerada inexecução contratual. A

subsrituição dos materiais não exime a ContÍatada da aplicação de penatidades por atraso no fomecimento'

I 1.5. Os Materiais, objeto do pÍesente Tenno de Referência, deverão ser entregues nos endeteços qu€ seÍão

lnãi"rãot p"fu Secretária Requisitante nas respectiv'rs OÍdens de Fomecimento' ou no Almoxarifado da

ii"Áltu., fr4,rni"lp"t de Santo Aotôrio dos Lopes, no endereço: Avenida Presidente Vargas, No 446,

CentÍo, Santo Aniônio dos Lopes - MA, em dia§ de expediente, de segrnda a sexta-feira' das 08:00h as

12:00hs. hoÍírio locat, a critério da CONTRATANTE

i'l*.)À

v

51

ESCOVA DE DENTE lNFANT|I, Com cabeça

arredondada pequêna, ideal para a boca

de uma criança, devendo possuir cabo

ergonômico coberto de macia borracha
antiderrapante. Embaladas

individualmente em cartela, tipo blister.

Aprovado pela associação brasileira de

odontologia.

o
ô
z
l

100 RS 5,7I RS 57 t,OO

VALOR TOTAL ESTIMADO Rs 1.453.783,3o

tr)

l.Ânno
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12. DÀ§ AMOSTRÀS:

12.1, Cabeni facultativamente ao condutor do procedimento licitatório a solicitação de aPresentaçào de

amostras dos itens adjudicados ao primeiro classificado no futuro certame.

13. FORMA DE PAGAMENTO:

13.1. o pagamento seÉ etttuado no prazo de até 30 (ninta) 919 "p.. 
o recebimeDto defrnitivo do

materiais, dãsde que não haja fator impiditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação

de Nota Fiscal,/Fitura, devidameute arestada por servidoÍ competeDte, acompanhada da respectiva Ordem

dc Fomecimento e ias certidões de regularidade fiscal e tabalhista: Certidão Conjunta Negativa, ou

Cenidão Conjunta positiya çom efeitos di Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa

da união e ,,Previdenciária", emitida pela sécretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

comprovando a regularidade p"ra co- à Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358' de 5 de

seteàbro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos

de Negativa, expeàida pelo Esrado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade

p* 
"ã,, 

u i-àra, Estadual; Certi6ão Negativa, ou C€íidrio Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

biriau e.tiuu do Estado, expedida peto Esádo do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

i"grúa"d" p".u .om a Fazenda Eitadual; certidão N€gativa de Débitos,_ ou certidâo Positiva com efeitos

Je"Negativa,'retativa à atividade econômica, expedida pelo Município_do domicílio ou sede da empresa

ti"ituni", 
"o-prou-do 

a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa' ou Certidão

positi.,a' com 
'e f"itos de Nelativa, quanto à Dívida Ativa do Município' exPedida pelo Município.do

domicilio ou sede da empÍesã ücian;el certificado de Regularidade de situação do FGTS - CRF, €mitido

p"ãéãi*u r*oo-ica Fáderal _ cEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com

li"ito, a" Negativa, emitidâ pelo Tribunat SuperiÀr do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos

inadimplidos ierante a Justiça do Trabalho O pagamento será efetuado diretamente na conla que o

fomecedor apresentar em sua proposla

I1.7. Os prazos de fomecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria Requisitante,

desde que a Contratada formatize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fonuito,

sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § l', da Lei Federal n'8 666/93.

I1.8. Os Materiais serão requisitados, couforme a necessidade e deverão set encaminhados no endereço e

condições acima mencionados.

I1.9. As aquisiçõeícoritratações dos itens consrantes do presente Termo de Referência ocorrerão de acordo

com as neiessidades e conveniências dâ Secretaria Requisitante, e desde que exista o Íespectivo cÍédito

orçamentário, media[te a emissão de Contrato e da re§pectiva Nota de Empeúo e po§terior Ordem de

13.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) registÍada(s) na Ata de Registro de Preços'

devidamentç- contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta colTgnte, após assinatura

do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante-

13.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante'

acompaúada das Certidões listadas no §ubitem acima'

13.4. A Nota Fiscal/FatuÍa será conferida e atestada pela comissão ou sewidor responsável pelo

Recebimento.

13.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimonto Definitivo' desde que não

haja fatoiimpeditivo provocado pela CONTRATADA'

11.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissâo ou sewidor para efetuar o recebimento dos

materiais de limpeza, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições coÍrstantes

na alínea b, inciso II do AÍ. 73, da Lei n'.8.666193.

&
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13.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contatada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigaçôes em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere

dLeito ao ÍeajustameDto do preço ou à atualizâção monetáú.

13.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

[3.8. Em caso de aEaso no pagaÍnento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apreseltada pela

CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na foma de atualização monetária do respectivo
valor, na qual podeú incidirjuros morâtórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cetto) ao mês, "pro rota
díe" -

13.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRÁTANTE, o respecdvo montante sofrerá

desconto proporcional.

l3.lo. O Cronograma de dçsembolso será realizado mediante a entrega do objeto, devendo ser efetuado o
pagamento no prazo e demais condições constantes no presente Termo.

14. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS;
14.1. O julgamelto das prcpostas será do tipo menor pÍeço "por item".

I5. CRTTÉRIO DE ÁCEITABILIDADE DOS PREÇOS
t 5.l. Os preços deverão ser cotados em moeda çorrente do País (Real - R$).

15.2. Os pÍeços e lanççs ofertados deveÊo possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* ,xx)

15.2.1. Não será admitido no pÍeço, o fracionamento de cmtavos que ultrapa§sarem duas casas decimais,

desprezando-se a fi'ação temanescente.

15.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, iguais ou inferiores

aos preços estimados/orçados (preços máximos) por esta Administraçâo Pública Municipal.

I6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

16.l Para comprovação de alendimento à Qualihcação Técnica, o Edital de Licitação deverá exigir

a apresentação de, no minimo, 01 (um) rtestado/declarrçâo de capacidade técnica, Çompativel com o

objãto desta licitação, expedido por pessoa juridica de direito público ou privado, que o licitante fomeceu

ou está fomecendo, de modO satisfatório, materiais da mesma natuleza ou similares aos da presente

licitação. O atestado deveÍá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endeÍeço

completo, devendo ser assinado por seus sóCios, düetores, admiDistradores, procuradores, gerentes ou

sewidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargolfunção

I7. ADJT'DICAÇÃO

l?.1. A adjudicaçâo das proPostas de Preços seÉ pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM"'

t 7.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a me§ma licitânte-

18. RESPONSABILIDADES DA CONTRÂTANTE E DA CONTRATADA:

18.1. Deveres e Responsabilldades dl Contratante, além de outras que poderâo ser previstr§ no

Edital e Contrrto:

l8.l.l, Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Adminisüativo c Rçquisitante do contrato para acompaúar c

fiscalizar a execuçào dos Contratos:

18.1.2. Vetar o emprcgo dc qualquer produto que consider-ar incompatível com as esPecifica§ões

aprescntadas na propostâ da CONTRATADÀ, quc possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens

patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos sewidores;

18. ].3. Efetuar o pagamento à CONTRÁTADÂ nas condições pactuadas;

licaràCoNTRATADAassançõesadminisfiativaslegulamentaresecontrafuaiscabíveis;

\il
tN

18.1.4. Ap
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18.1.5. Preencher e enviar a Ordeur de Fomecimento de Bens/serviços de acordo com os critérios
estabelecidos tresle Termo de Referência;

18.1.6. Receber o objeto enúegue pela CONTRATADÀ, que estejam em confomidade com a propost2
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao finat o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

18.1.7. RecusaÍ com a devida justificativa o objeto entregue fora das especificações constantes na proposta

da CONTRATADA;

18.1.8. Assumir a responsab'ilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRÁTADA, deconentes

do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fomecido para teste ate a sua

aceitação final, desde que, na sua apresentação, objoto não tenha apresentado defeitos;

18.1.9. Liquidar o empeúo e efetuaÍ o pagameDto da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos

prazos preestabelecidos em conEatol

18.1.10. Comuricar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fomecimento dos

materiais.

18.2. Deveres e Responsrbilidades da Contrstada' dém de outra§ que poderão ser preYistrs no Edital
e Contnto:

18.2.1. Fomççer os maúoriais conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não

podendo nunca ser inferior a esta;

18.2.2. Manter capacidade mínima de entrega Para atender as demandas contatadas;

18.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata,

relacionados com as caÍacteristicas dos materiais;

18.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fomecimento, os materiais

objeto da presente contrataçâo, às suas expensas, dentro do prazo de entrega cstabelecido;

1g.2.5. comunicar à CoNTRATANTE, por escriro, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação

aos materiais que forem objetos do Contrato e pÍestar os esclarecimentos necessários;

18.2.6. lndicar, formalmente, prepo§to apto a Íepresentá-la iulrto à CoNTRATANTE, que deverá responder

pela fiel execução do ContÍato;

18.2.7. AtendeÍ pronramente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores

dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

18.2.8. Repamr quaisquer danos diretamente causados à coNTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo

de seus reiresenianteJ legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompaohamento da execução do objeto

pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRÂTADA, esta

pagará à CONTRATANTE o valor correspondcnte, mediante o pagamento de Documento de

irieçadaçao Municipal - DÀM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instumento convocatório e do contrato.

18-2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela

CONTRATÀNTE, cujo repÍesentante terá poderes para sustar o fomecimento, total ou parcialmente, a

qualqucr tempo, sempie que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar

inadequados;

l8.2.lo'Manter,duantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibitidadecomasobrigaçõesporele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

18.2.1 l. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do CoDtrato, apresentando à CONTRATANTE

para pagamento:

l8.2.l2.substituiroobjetoereprovadonaaceitaçâo.dentrodoPmzoestabelecidonesteTermodet
Referênci4 sem ônus para a CONT TANTE;
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18.2.13. SubstituiÍ os materiais que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de

demais condições previstas treste Termo de Rcfer€ncia.

18.2.14. Em relação à Ata de Registro de PÍeços, compete aos Fomecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação vigente
e com o instrumento pactuado nô Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registo de Preço, as condições de habilitação exigidas no

edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Órgão Gerenciador.

1E.2.15. A conEatante poderá solicitar, a qualquer momento, amostri§ para análise, a fim de comprovar a

qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar com os custo§ da análise,

caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados

suficienGs para exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja,

diferente das especificações pÍometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será

devolvido para a inutilização tros termo§ legais.

18.2.16. Entegar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fomecimerto de Bens,

objeto da prçsente contratação, às suas expen§as, dento do prazo de entrega estabelecido;

18.2.t7. Arcar com todâs as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais Çomo frete, seguro, impo§tos,

taxas e outros, inçlusive ern caso de troca, se houver.

18.2.18. Os Materiais deverão scr de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do

Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especifrcações do INMETRO e outros Órgãos de

contr;le de qualidade, quando houver, bem como as caracteristicas peculiares de cada item e, quando for o

"uro, 
porrui, em suas embalagens unitál'ias, especificações de peso, medida, quantidade, orientaçõ€§ de

armazànamento, manuais de utitização, qucndo for o caso, prizo de validade de acordo com o fabricante,

contado da data de entrega e demais informaiões que se fizerem necessárias para a perfeita uülização dos

mesmo§.

l g.2.lg. A detentors do registro de preço§ estaÍá obrigada a atender a todos os pedidos efehrados duante a

vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fomecimento decorreDte esteja previsto para oconer após

o termino de sua vigência.

18,2.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, §empre que solicitada, à sededa

unidade RequisitaÍlte, a fim dç receber instruçõe§, paÍicipar de reuniôes ou para qualquer ouka finalidade

relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

I9. MODALIDADE DE LICITAçÃO

lg.l. Este planejamento foi elaborado de acordQ com o ordenamento Juridico Nacional que regulamenta o

processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n'8.666 de 2l dejunho de 1993 e Lei n" 10.520

àe 17 de ju16à de 200i, e constirui peça iotegrante, indispensável e inseparável do processo ticitatório,

visando viabitizar a aquisição do objeto descrito neste planejamento;

l9.2.Destemodo,oplçsentedocumentocontémoselementosbásicoseessenciaisdeterminadospela
legislaçâo, descritos áe forma a subsidiar os i-oteressados em participarem do ceíame licitatório na

pÍeparação da documentação e na elaboração da proPosta;

19.3. Os Materiais que çonstituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceiro de bem

"o-*, 
no, termos da tegislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes paIa determinaÍ o

"onjrrtl 
a" ..r"çao 

"""oúd" 
é obj"to é iomecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

1g.4. Assim, entende-se que a urodalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma

PRESENCúL, com vista§ a obter a melhor Proposta paÍa a Adminisnação Púbtica'

20. DÂ GÂRÀNTIA CONTRATUAL

fl I

+

20.1. Não haverá P
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2T. REGISTRO DE PREÇOS

21.1. O Decreto Municipal f- O4212018, que disciplina o Sistema de Registro de PÍeços em âmbito
municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela
Administ-ação Municipal.

21.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que a

coltatação será realizada por diferentes órgãos da AdÍninistração Pública Municipal por ocasião do

mecanismo de compras conjuntas.

2 t .3. A aquisição atraves de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e § § 1' a
6' da Lei Fed€rat n.' 8.666/93 e alterações posteriores e regulamentado pelo Dccreto Municipal M2/2018,
possibilitará a execução do projeto do fomecimento de materiais limpeza e higiene.

21.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da ticitação pela autoridade competente, seú
efetuado o registro de preços medianre Ata de Registro de Preços. a ser firmada entre a(s) licitante(s)

vencedora(s) e a PrefeituE Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, çom efeito de compromisso de

fomecimento para futuras coneahções.

2t.5. O prazo de vigência da Ata de Regisro de Preços seÉ de [2 (doze) meses, contado§ da sua assinatum

e lançamento e publicação.

21.6. Alterações nos materiais a serem fomecidos deverào sel comunicadas ao órgâo geÍenciador da Ata de

RegistÍo de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova homologação. Os novos materiais deverão

possuir caÍacterisricas idênticas ou superiores ao pÍoduto ofçnado na Proposta ComeÍcial da Empresa

beneÍiciária do Registro de preço.

22. DO CONTRATO

22.1. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estaftí vinculado

integralrnente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumpú
todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

22.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n" 8.666193 e alterações posteriores, devidamente

fuDdamentâdo no aÍ. 9. da Lei n' 10.520/02, a administração convocaÍá a empresa detentora do registro de

preços, paÍa assinatura do termo de conhato, a qual terá o prczo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da

convocação, para celebração do conEato.

22.1.2. O üazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela

paÍe durante o seu transcutso e desde que ocorra morivo justiÍicado aceito pela AdministÍação

22.2. O presente Tçrmo de Referência, Editâl e §eu§ anexos, bem como a proposta da empresa licitante

vencedora do certame, farão paÍte integmnte do contrato, indepçÍldente de transcrição'

22.3. O contrato poderá ser alterado nos lermos do artigo 65 da Lei n'8.666/93 e alterações posteriores,

mediante as devidas justificativas.

22.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquçr tempo, peta PÍefeitura Municipal de santo Antônio dos

Lopes, independentemente dç qualquer rotificação ou interpelação judicial desde quç a contratada deixe de

cumpú coÂ quaisquer das Cláusüas do ContÍato, atém de ficar sujeita às peoalidadcs previstâ§ na Lei n"

8.666/93 e no edital desta licitação.

22.5. O conhato tsní vigência de acordo com as condiçôes estabelecidas na minuta do cont ato, podeDdo sel

celebrado a quatquer tempo dirante a vigência da Ata de Registro de Preços'

23. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

23.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, na§ mesmas condições contÍaruais, os acréscimos ou

supressôes sobre as quantidade s, de até 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.

24. VALIDADE DOS MÂTERIAIS

24 .l . O pÍazo de validade do

da entrega definitiva do obj
devidamente comprovado Pel

s Materiais entregu es deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar

eto, excetuando-se os casos em quem o fabricante e§tipule prazo inferior,
de fabricação e validade, constantes da embalagem

§.
de data
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25. DÂS SANÇÕES

25.1. O licitante ou Beneficiário da Ata dc Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for
o caso, deixar de entregar ou aprescnlâr documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardâmento
de seu objeto, não manúver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contÍato, comportfi-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe
assegurará o conüaditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e colltlatar com a União, Estados,

Distrito Federal ou Municipios e será descredenciado no Sistema de Cadastro de Fom€cedores Municipal,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das mullas previstas ncste Edital e das demais cominações

legais.

25.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou aEaso e quaisquer

outras inegularidades não justiÍicadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o

contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

25.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Co Íato em caso de atra§o na entrega do objeto,

timitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Adminishação, no caso de

enúega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configumr, nessa hipótese,

inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do cont ato, em caso de atraso superior a 15 (quiDze) dias úteis na

substituição de materiais entregues com avarias ou com prazo de validadç inferior ao exigido. Após o

decimo quinto dia útit e a critério da Administração, podeú ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença.

c) 15% (qufuze por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atra§o na entrega do objeto, por período

superior ao previsto na alínea "a", do subitem 25.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cenúo) sobre o valor do conrÍ.ato, em caso de inexccução totâl da obrigação assumida.

25.3. A sanção de impedimenro do direito de licitar ou contrataÍ com o Municipio de Salto Antônio dos

Lopes - MÀ poderi ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa As penalidades são

itrdependentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

25.4. As multas previstas neste EditâI, seÍão descontadas após regular ploces§o administrativo, dos

pagamentos devidos pela Cont'atante.

25.5. Se não restaÍem pendeDtes valorçS a serem pagos ao fomecedor Ou Se os valores das multas foÍem

superiores .o, pug".àto, devidos, Írca o FORNETEDOR ou ADJUCATÁNO obrigado a recolhçr a

imponáncia de.,riaã no prazo de 15 (quinze) dias, a paÍir do recebim€nto da notificação, devendo ser

apresentodo o comprovaDte de pagamento a çsta PrefeituÍa Municipal, sob pena de cobratrça judicial'

25.6. Os prazos de adimplemento da§ obrigações contratadas admitem prorrogação nos ct§os e condições

especificádos no s l" ào aÍt. 5'7 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos náo

precedidos da competente pro[ogação.

25.7. A solicitação de proriogação, çom sua justificativa' deverá ser formulada por escrito e encamiúada

com antecedênéia mínima di 0l (unD dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do

alegado pela ContÍatada.

25.8. A aplicação das penalitlades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contÍaditório poÍ paíe da CONTRATADA, na forma da lei

25.9- As penalidades serâo obrigatoriamente registrada§ no SICAF e, no.caso de impedimento do direito de

tiait"r, o ii"i"ot" d"verá sçr desiredenciado poiiguat periodo, sem prejuizo das multa§ previstas no Edital e

das demais cominações legais.

25.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretametrte da ConÚatada'N

\ P

$

&

amigável ou judicialmente

Págll:,a 42 de 69



Se dor(a)

PM SAL-MA
Fk. rl0tt,

saüo lntúnb doc

ESTADO DO MARAI\IH o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO D
CNPJ: 06.172,7201(X)01-t0

25.1l. Neúum pagamento será feito à empresa detentord do Registro, antcs de pagas ou relevadas às

multas que lhe teúam sido aplicadas.

26. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALTZAÇÃO

26.1. O fomecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por servidor ou comissão designada
para esse fim.

26.1.1 A fiscalização será exerÇida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRÂTADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e pÍepostos, na vigência do aÍt. 70 da Lei n" 8.666/93.

26.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do

objçto, bem como dirimi e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua

execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados,

conforme prevê o aí. 67, da Lei n'8.66ó11993 e suas alterações posterioÍes.

26.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens, a

CONTRATANTE Íesçrva-se o diÍeito de, sem que de qualquer forma restrinja a pleÍIitude desta

responsabilidade, exeÍcer a mais ampla e completa fiscalização sobÍe os materiais fomecidos dúetamçnte
por servidor designado.

26.4. O fiscal do contlato anotará em registro póprio todas as oconências relacionadas com a execução do

Contrato, indicando di4 mês e ano, bem como o nome dos funcionáLrios eveÍrtuaknente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados e encamiúando os

apo[tamentos à autoridade competcnte para as providências cabíveis.

26.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o

acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste

Municipio, em tempo hábil paÍa a adoção das medida§ convenientes.

27. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

27.1. O edital da licitação definiú toda! as exigências de habilitação, devidamente rcgulamentada Pela

legi§lação vigente, em especial à tuz da Lei rf lo.52o/2o02, e, subsidiariamente, da Lei n' 8.666/93 e

ulteriores alteraçôes, exigindo principalrnente documentaçâo relativa a:

27.t.1. Habititação jurídica;

27.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;

2?.1.3. Quatificação técnica

27. 1.4. QualiÍicaçào econômico-financeira:

27.1.5. Cumprimento do disposto no inciso III do art T'da Constituição Federal'

28. DA FUNDAMENTÂÇÃO LEGAL

2g.1. o objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n". 10.52o120o2, regulamentada

pelo Decreio Municipal f e42/zol1, apiicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n'

ô+7/2018 e Decreto üunicipal 054/2018; Lei ComplementaÍ n". 12312006, alterada pela Lei Complementar

f l4il20l4,Lei Complemintar n' 155/2016, subsidiariamente na Lei FedeÍal n" 8.666/93 e suas alteraçôes

e demais normas pertinentes.

,-t/

v
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PREGÂO PR"E§ENCIAL N' OO2/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-SRP

ÁNEXO II

AO
PREGOEIRO DA PREFEITURA MIINICIPAI DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A
Praça Abraâo Fç[eira, n" s/n, Centro - SaDfo Antônio dos Lopes/MA.

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

REfETCNtE: PREGÃO PRESENCIAL N" OO2I2O22

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosâmente as norrnas especificas do Pregão Presencial n." 00212022,

cujo objeto é o Pregão "Presencial" paÍa Registro de Preços visando futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de materiais de limpezâ e higiene pam uso geral em unidades

deste municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, por meio da Secrçtaria Municipal de Planejamento e

AdministÍação, para atender às necessidades do municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, conforme as

especificações co[stanres do Anexo i do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas

as condições [á estabelecidas, passamos a formular E seguinte proposta:

AS INFORMAÇÕES ABAIXO SÃO INDISPENSAVETS

PLÂ]\TILHA DA PROPOSTA (ESPECINCAÇÓES, QUANTITATIVOS, MARCÂJFÂBRICANTE E

PREçoS).

,F{-. .UNIDÀDE Qttar{T. ÀL

Yalor Total R$ ,.....

tÍ

RAZÂO SOCIAL DA EMPRESA:

NOME FANTASIA:

rNscRrçÃo ESTADUALCNPJ

UFMUNICIPIOENDEREçO:

E-MAIL:TELEFONE COMERCIAL:

NOME COMPLETO

CPF:RG

UF:MUNICIPOENDERE

E-MAILTELEFONE

B,ítrCÁ@
AGÊNCIA CONTA CORRENTEBANCO
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2. Declaramos que os preços uuitários e totais dos itens foram cotados em moeda naçional (Real - R$), já
incluídos todos os tributos, custos de Íiete, encârgos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras

despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

3. Declaro conhecer a legislação de regência Cesta licitação e que os materiais serâo fomecidos de acordo

com as condições estabelecidas ncste Edital e sçus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus

termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de _ dias, contados da data de

abeÍtura, conforme pÍevisto no preâmbulo do Edital do Pregão Preserçial n" -...12022

5. Declaro que entregaremos os materiais licitados no prazo máximo de 

-
recebimento da Ordçm de Fomecimento.

contados do

6. Declaro que providenciaÍemos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte Pela
contÍatante, na hipótese de não coúformidade com as especificaçôes exigidas no A.Dexo [ - Termo de

Referência, quando do seu recebimenlo provisório, no prazo de até 

-

contados a
paÍir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer cuslo pala a Contratante

7. Os materiais ofertados terào validade igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva
do objeüo, ou de acordo com o que está ptevisto no termo de referência.

8. Informamos, desde já, que, caso nos s

creditados à CONTA CORRENTE N".
eja. adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser

ÂGENCIA N' BANCO
em nome de

9. Informamos que o Representante quc assinará a Ata de RegistÍo de Preços e o(s) futuro(s) Contrato(s)'

seÉ o Sf Portador do RG, sob o no. 

-, 

e CPF n' com

residência na

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

$
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PREGÃO PRESENCIÀL N' OO2/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-SRP

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE
ENTR-E SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ATRÂVÉS DA
SECR.E,TARIÁ MUNICIPAL DE XXXXX E A
EMPRESA XXXXXXX, NA FORMÀ ÀBAIXO:

A PREFEITURA MTINICIPAL DE ........, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n'XXXXXXXXXX, com sede na
doravante denominado CONTRÁTANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a)

Municipal de XXXXXX, Sr.(a) RG N" E CPF N' e a empresa
inscrita no C.N.P.J sob o n.o _, com sede na doravante

denominada CONTRÂTADA, neste ato representada por seu ÍepÍesentante legat, Sf _, R.G
têm, entre si, ajustado o preseÍrte CONTRÂTO N'

deconente do PREG O PRESENCIAL N' 0022022IPMSÀL, formalizado nos autos do
PROCESSO ADMINISTRATM N'222112-0001, submetendo-se às cláusulas e condiçôes abaixo e aos
preceiros instituidos pela Lei Federal n' 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federâl n'E.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Compl€mcntar n'123/2006 e demais normas
peÍinentes à espécie.

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO

l.l. O presente instrumento tem por objero a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de
materiais de limpeza e higiene para uso geral em unidades deste municipio de Santo Antônio dos Lopes -
MA, de interesse de diversas secretarias, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo
I do edital da licitação na modalidade Pregão Presencial, sob o n"- 002/2022, e em conformidade com a
proposB apresentada pela CONTRATADA.

CLAUSULA SEGU NDA DOVALOR

2.1. O valor global do pÍesente Contrato é de R$
conforme planilha abaixo:

Item Descrição Marca Und Quant
Preço R§

Unitário Total

0t

vALOR TOTAL R§.............

CLÁUSULÀ TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. IntegÍam o preselte Contrato, indçpendente de tanscriçào:
I - Edital do Pregão Presencial n.' ...,2022;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registo de Preços n' ......./2022.

ciáusur-a oulnu - »a rT cÊxcr.l

- O pÍesente contrato teá vigêtrcia até o dia, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULÂ OUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OEIETO

5.1. O recebimento dos materiais será feito Íros termos do AÍ. 73 a76 daLei f 8.666/93.

5.2. Os pedidos dos materiais a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do presente

contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a §er encamiúada à

tr.o _, C.P.F. n."

P
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enquanto pendente de liquidação qualquer

CONTRATÂDA por meio de fax ou outro mçio, onde estarão dctalhados os materiais e quantidades para a
entrega,
5.3. A quantidads prevista na cláusula segunda e estimada para o período de vigência do presente conEato,

reservando-se ao CONTRATANTE o dfueito de adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar
necessário, podendo ser parcial, iDtegral ou mesmo abster-se de adqúrir o itern especifico.

5.4. O objeto deste cont ato deverá scr entregue pela CONTR-A.TADA, de forma parcelada, no prazo e
demais condições pÍevistas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão N'002/2022, parte
integrante do pÍesente instÍumento de contato.

5.5 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo máximo de 03
(kês) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitatiyo dos
materiais entegues. Constatado o fomecimenúo incompleto, vicio do objeto entregue em desacordo com o
especiÍicado no edital do PREGAo PRISENCIAL N'002/2022, a Contratada será convocada para

substituir ou complementar os materiais danificados ou defeituosos no prazo máximo de 02 (dois) dias, a
contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

cLÁUsULÂ sExTÀ.DA FIScALIzAcÂo

6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela

CONTRÂTANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMÂ _ DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento seÉ efetuado no prdzo de ate 30 (úinta) dias, após o recebimento definitivo dos materiais,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mçdiante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de

Fomecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta
Positiva com efeitos dç Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e

"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, cooforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Cenidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a FÀzenda Estadual; Ccrtidào Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Municipio do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com

efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da

empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho. O pâgamento será efetuado diretam€nte na conta que o fomecedor apresentar em sua

proPosla.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta

conente, após assinatua do Termo de Recebimento DeÍiDitivo, emitido pela Secretaria Requisitante

?.3 A Contratada deveú apteseDtar a resPectiva Nota Fiscal/Fatua à conüatante, acompanhada das

Cenidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conibrida e ate§tada pela comissão ou servidor responsável pelo

Recebimento.

?.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definidvo, no pÉzo previsto

nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRÀTADA.

W
7.6. Não seÍão efetuados isquer pagamentos à Contratad

Págírj.a 41 de 69



l" ESTADO DO MARÂNH o
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.U2.720lül0l-t0

Srttoânúrb do3

obrigações em virtude de penalidades imposras ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere
dLeito ao reajustamento do preço ou à arualização monetfuia.

7.7. À SecÍelaria contatante de Santo Antônio dos Lopes poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizaçôes devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente sená efetuado após o adimpleEento das obrigações contratuais peftinentes,
conforme art. 40, § 3', Lei n' 8.666/93.

7.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, no
Banco XXX, no..., Conta Conente no..., Àgência n'...

7.10. O CronogÍama de desembolso será realizado mediante a entrega dos Materiais, devendo ser efetuado
o pagamento no prazo e demais condições constântes nesta Cláusula. O pagamento estará condicionado à

disponibilidade de recursos fi nanceiros.

clriusul,A oITAvA - pA ATUALTzAcÃo FrN+NcErRA

E.l. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatuÍa apÍesentada pcla
CONTRATADA, faftí jus à compensação Íinanceira na forma de atualização monetária do respectivo valor,
na qual podení incidirjuros moratórios à taxa de 0,2% (dois déaimos por cento) ao mês, "pro rala die".

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante poderá sofrer
desconto proporcional, nas mesmâs condições estabelecidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA NONA . DO REAJUSTAMENTO

9.1. Os preços fixados para o fomçcimcnto do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, ressalvadas

as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instumento.

CLÁUSTJLA DÉCIMA - DÀ REVISÃO DE PRECOS

10.1 Os contÍatantes têm düeito ao cquilíbrio econômico financeiro do contato, procedendo-se a revisão
em razão de fato imprevisível ou previsivel, porém com consequências incalculáveis, que onere ou

desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10,2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Adminishação podeÍá rcstabelecer a

relação pactuada, nos te[nos do art. 65, inciso II, alinça d, da Lei n'8.666/93 e alterações posteriores,

mediante comprovação documencal e requerimento expresso da contratada

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERÁ - DA DOTACÃO ORCÂTGNTIIRIA

1t.t As despesas decorrentes da presente licit4ção correrão por conta dos recursos especificos consignados

oo orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, classificada conforme dotação

orçamentária abaixo especiÍicada:

órgão
Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classifi cação Econômica
Fonte de Recurso

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
L\X)iXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS MATERIAIS

12.1. O prazo de validade dos materiais a serem entregues, deverá ser igual ou

.$
contar da entrega definitiva do o eto, cxcetuàndo-se os casos em quem o fabricante estiPule prazo inferior,

es de data de fabricação e validade, constantes da embalagem.

superior a l2 (doze) meses, a

K,il"'J'
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12.2. lndependentemente da aceitação, a Co[tratada garantirá a qualidade do produto fomecido, pelo prazo
de garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DIREITOS E OBRIGACÓES DA CONTRÁTADA
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de Referência do
PREGÂO PRESENCIAL N" 002/2022 e na Atâ de Registro de Preços n. ...-.../2022:

l3.l.l. Fomecer os materiais conforme especificações definidas oo pÍesente Termo de Referência, não
podendo nunca ser inferior a esta:

I 3.1 .2. Manter capacidade mínima de entega para atender as demandas conEatadas;

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forern solicitados pelo Órgão Gerenciador da A!a,
relacionados com as características dos materiais;

13.I .4. Entregar, nos locais determinados peto CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, os materiais
objeto da présente contratação, às suas expensas, dentÍo do prazo de entrega estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRÁTANTE, por cscrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos materiais que foÍem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que devení responder
pela fiel execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contatos inereotes à execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, pÍepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRÂTANTE.

a) Apurado o dano e Çaraçterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRÂTADA, çsta
pagará à CONTRÂTANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Cestor do Contmto no valor correspondente ao
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante teú poderes para sustar o fomecimento, total ou parcialmente, a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais de limpeza e higiene
que julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

l3.l.l l. Emitir fatura no valor pactuado e oas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
panr pagamento;

13.1.12. Substituir os materiais reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de

Referência, sem ônus para a CONTRÂTANTE;

13.1.13. Substituir os materiais que aprcsentarem defeitos, senr ônus para a CONTRATANTE, no prazo de

demais condições previstas neste Termo de Referência.

l3.l.14. Em relação à Ata de Registro de PÍeços, compete aos FomecedoÍes Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Regisho de Preços de acordo com a Legislação Vigente
e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço. as condiçôes de habilitação exigidas no

edital;

c) Abster-se de tÍansferir direitos ou obrigações deconentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Órgão Gerenciador.

q

à
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13.1.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de comprovaÍ a
qualidade do produto contratado. A CONTRATADA deverá arcar com os custos da ruálise, caso o produto
ofertado apÍesente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir
a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavoável, ou seja, diferente das

especificações prometidas pelo fabÍicante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para
a inutilização nos termos legais.

13.1.16, EEtregar, nos locais detemrinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fomecimento dos

materiais objeto da presente contratação, às suas expeírsas, dentÍo do prazo de entrega estabelecido;

t3.1.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos materiais, tais como frete, seguro,

impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.18. Os materiais deverão seÍ de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as noÍnas e exigências do

Código de Defesa do Coosumidor. Deverão, ainda, cônter especificações de Órgãos de controle de

qualidade, quando houver, bem como as aaracterísticas peculiares de cada itçm e, quando for o caso,

possuir em suas embalagens unitárias, especificaçôes de peso, medida, quantidade, orientações de

armívenarnento, manuais de utitização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o edital,

contâdo da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita utilização dos

mesmos.

13.1.19. A Contratada estará obrigada a ateDder a todos os pedidos eferuados durante a vigência do presente

CONTRATO, ainda que o fomecimento decoÍreote esteja previsto paÍa ocorrer após o término de sua

vigência.

13.l.20, A contatada estará obrigada a comParecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade Requisitante'

a firn de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer ouEa finalidade relacionada ao

cumprimento de suas obrigações;

13.1.21. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indketamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fomecimento e entrega dos matçriais, Âão excluindo

ou reduzindo essa responsabitidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

13.1.22. Responsabilizar-se por todas as proüdências e obrigações estabclecidas na legislação específica de

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a

execuçào de$e conhato, aitrda que acontecido nas dependências do CONTRÂTANTE;

13.1.23. Substituir todo e qualquer produto que foÍ entreguç danificado, no prazo pÍevisto no Temo de

Referênci4 a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;

13.l.24, Não subcontÍataÍ, total ou paÍcialmente, o objeto desta conhatação;

13.1.25. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com a§ obrigaçôes por ele

assumidas, todas as çondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.2. CoDstitui direito da conhatada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

CLÁUS LA DECIMA OUARTA - DIRE E OBRIGAC ES DO CONTRÂT ÀNTE

14.1. Cabená ao CONTRATANTE além das obrigações previ§ta§ no edital c no Anexo I, Termo de

Referênci4 do PREGÃO PRESENCIAL N" O0212O22 e na Ata de Registro de Preços rf .."'2O22:

14.1.1. Designar fiscal do contrato pâra ocompanhar e fiscalizar a execução dos Conraros;

14.1.2. Veklt o empÍego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na propàstã da CONTRATADA, que possa ser inadequado, no€ivo ou danificar seus bens

patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde <Ios usuários;

14.1.3. Efetuar o pagameoto à CONTRÂTADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar à CoNTRATADA a§ sançõe§ admini§trativa§ regulamentares e Çontratuais cabíveis;

14. L5. Preencher e enviar a ordem de Fomecimento de acordo com os criÉrios estabelecidos nestc Termo

de Referência;

)
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14.1.6. Receber os materiais de limpeza e higiene entregues pela CONTRATADA, que estejam em
çonformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a deüda justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes na
proposta da CONTRATADA;

14.t.8. LiquidaÍ o empenho e efetuar o pagamento da fahrra da ernitida pela CONTRÀTADA dentro dos
prazos preestabelecidos em Conhato:

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fomecimento dos
materiais de limpeza e higiene.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA . INADIMPLEMENTO E SANCÕES
15.1. O Beneficiá,rio da Ata de Registlo de Preços que, convocado dentÍo do prazo de validade da sua
proposta, úo retirar a nota de empenho, Eão celebraÍ o cotrtEto ou a ata de registro de preços, se for o caso,
deüar de entÍegaÍ ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu

objeto, trão mantiveÍ a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoÍar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento adminiskativo que lhe

asseguÍará o contraditório e a anpla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Santo
Artônio dos Lopes - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital
e das demais cominações legais.

15,2 Em caso de inexecução parcial ou tolal das co[diçôes fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer

ounas irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativameute, garanlidos o

contraditório e ompla defesa, as segnintes penalidades:

I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de aEaso na entrega do objeto,
timitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a criterio da Administaçâo, no caso de

entÍega com atsaso, pdeú ocorrer a trão-aceitação do objeto, dc foma a configuÍar, nessâ hipótese,
inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valoÍ do Co[trato, em caso de atraso superior a 15 (quiDze) dias útei§ na

substituição de materiais entregues com avarias ou com validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto

dia útil e a critério da Administação, poderá ocorrer a [ão-aceitação do objeto, de forma a configurar,

nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da

avenç4.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entÍega do objeto, por periodo

superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação a§§umida

15.3 A sançâo de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santo

AJrtônio dos Lopes podeá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. Às penalidades são

independeltes e a aplicaçâo de uma não exclui as demais.

15.4 As multas pr€vistas nçste contrato, serão descontadas após regular proces§o administrativo, dos

pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

t5.5 Se não restArem pende[tes valores a serem pagOs ao fomecedOr ou se oS valores das multas forem

superiores aos pagamentos deüdos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁNO obrigado a recolher a

importâacia devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebirnento da notificação, devendo ser

apresentado o comprovante de pagaÍiento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorogação nos casos e condições

especificados no § l. do an. 5'1 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não

precedidos da competenle pÍorrogaçâo-

15.7 A solicitâção de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encamiúada

com antecçdência mínima de Ol (um) dia do vencimento, anexando-se documento complobatório do

c
e

d

alegado pela Contratada
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15.8 A aplicação das peualidades scrá precedida da conçessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditoÍio por paÍte da CONTRATA.DA, na fomn da lei.

15.9 As penalidades serão obrigaoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimenro do direito de
licitar, o licilante deverá ser descredenciado por igual periodo, sem prejuízo das multas pÍevistas no Edital e
das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima pÍevistas não impedirão a responsabilização do infratoÍ pelo ressarcimento dos
danos causados ao CONTRÂTANTE.

CLÁUSULA DÚCIMA sExTA - DA REscIsÃo
16.l Á inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejaná a sua rescisão, nos termos dos an. 7? a 80 da
Lei n" 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instumento legal, na Lei n.'
10.520/02 e no Edital da licitação ein epigrafe.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o r€spectivo ContÍato, nos casos previstos nos
incisos I a Xll e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666193-

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMÁ - DAs coNDIcÔEs DE HABILITACÃo E oUALIFIcAcÃo
l7.l ObÍiga-se a CONTRATADA a manteÍ, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ete assumidas, todas as c!trdições de habilitação e qualificação exigidas no edital do
PREcÃo PRESENCIAL N'002/2022 e neste çoDrrdlo.

cLiUsULÀ DÉCIMÀ oITÀvA . DA LEGISIÁCÀo ÀPLICÁVEL E Dos cAsos oMlssos
l8.l Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deveÍão

ser resolvidos entre as partes contÍatanles, respeitados o objeto deste insúumento, a legislação e demais
normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n' 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA. DA FUNDAMENTACÃO LEGAL
19.1 Este conrrato tem como amparo legal a licitaçâo na modalidade PREGÀO PRESENCIAL N" 002/2022
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n' 10.520/2002, Decreto Municipal n" 047/2018, e

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei tf 8.666193 e suas alterações posteriores e
sujeitando-se aos pÍeceitos de direito púbtico e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral

dos contratos e as disposições de direito privado. A pÍoposta de preços da empresa vencedora passa a

integraÍ este cont ato.

CLÁU§ULA T,IGÉSIMA - DoS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES:
20.1 A contàtada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões

sobre as quantidades, de até 25y. (viúe e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA . DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A úoca eventual de documentos entre a contratante e a conhatada, será tealizada através de

protocolo.
2l .l . I . Nenhuma outra forma sêrá considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ SEGUNDA - DA PUBLICACÃO
22.1 Estc ConEato entrará ern vigor após a.publicação do seu extrato na lmprensa Oficial, cabendo ao

CONTRATANTE mandar providenciar çsta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a

partiÍ do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatuÍa.

cLiUsULA VIGÉSIMÀ TERCEIRÂ - DAS DISPOSICÔES FINAIS
23.1 O pÍesonte çontrato é Íegido Pela Lei n" 8.666/93, Lei IO.52O/20O2 e demais diplomas legais

peninentes.

23.2 Fica eleito o Foro da Comarca de SANTo ANTÔN|O DOS LoPES-MA, Para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpÍetação dcste contato com exclusão dç qualquer outro, por mais privilegiado que

$

+v

seja.
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E por estarçm assim acordes, assinam o prcsente Coutrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na
presença das duas testemuúas abaixo assinadas.

SANTO ANTÔNrO DOS LOpES (MA), .......... de de

TESTEMI'NHAS:

01.

)
CONTRATANTE

CPF N'

02.

CONTRATADA

CPF NO
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ESTADO DO o
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Sarto ántftú do.

PREGÃO PRESENCIAL N" OO2l2022

ANEXO IV

(EM PÂPEL TIMBRÂDO DÀ LICITANTE)

, neste ato Íepresentado pelo(s) Sr.(a)
(diretores ou sócios, com qualiÍicação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e
endereço), pelo presente instrumçnto de mandato, nomeia e constihri, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

_ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos
poderes par4 junto a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, praücar os atos necessários à
representação da outorgante na ticitação na modalidade dc PREGÃO PRESENCIAL N.002/2022, usando
dos recursos legais e acompanhando-os, confcrindoJhes, ainda, poderes especiais para apreseltar lances
verbais, negociar preços e dernais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renmciar ao direiúo de
interposição de recunos, transigü, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e
valioso.

(local e data por extenso)

Pregâo Presencial N" 00212022

(nome da empresa)
(Nome e assinahrra de seu Representanle Legal)

A empresa CNPJ n' com sede na

q 
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ESTADO DO MA
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CNPJ: 06.172.720l0O01-r0

Seüo^,ffids

PREGÃO PRESENCIAL N" OO2l2022

ANEXO V

(EM PAPEL TIMBRÂDO DA LICITÁNTE)

.,.ii r,:i,i]. IleD'E.oqElEE,iii&iieÁOD nEn@{eI&§rÂTO§ IItBEItflrrjo§,DÀ:. 
EÂDIIJTAÇÂO

Pregão Presencial N" 00212022

A empresa signaríria, inscrita no CNPJ sob o n.'
sediada na _(endereço completo), por seu Íepresentada legal,

declara sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32 § 2.', da Lei Federal n'8.666/93, que até a presente
data neúum fato ocorreu que a inabilite a panicipar do Pregão Presencial n" .../2022 e que contra ela não
existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, coahecer na integra o Edital e que se submetem a todos os seus te[nos

dç -.. de 2022

([ome e assinatuÍa do representante legal da empresa)

(n' da identidade do deçlaraDte)

ô-
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PREGÃO PR.E,SENCIAL N" OO2/2022

ANEXO VI

(EM PÀPEL TIMBRADO DÀ LICITANTE)

,.,,r :, -' DEçI,lrnrt(x*o.ii§i.Úm Do§Xtrii!4§ilq§DBEADrrrJrÀÇÃO

Pregão Presencial N" 00212022

A emp.esa . CNPJ n." sediada na
(endereço completo), Íepresentada pelo(a) Sr.(a) R.G. n'

_, C.P.F n , D E C L A RA, sob as penas da Lei, que cumpe plenamente as

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instÍumento convocatório do Pregão em epigrafe,
realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, inexistindo qualquer fato impedirivo de
sua participação neste certame.

(local e datâ por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

à
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PREGÃO PRESENCIAL N' OO2/2022

ANEXO VII

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

rN

v

S-

Pregão Presencial N" 00212022

A empresa CNPJ n' sediada na
(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) R.G. n'

, D E C L .{ R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epigrafe,
Íealizado pela Prcfeinra Municipal de Santo Antônio dos Lopes, excetuando-se a eventual apticação do
permissivo estabelecido no art. 43 da I-ci ComplemenEr f 123120O6 paru aregularidade fiscal, iDexistindo
qualquer fato impeditivo de sua participação ncste certame.

(local e data por exteaso)

(nome da empresa)
(Dome e assiDatura do Íepresentante legal ou procurador)
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CNPJ: 06.172.720lffi0r-r0

PREG.io PRESENcTÀL N. oo2/2022

A.NIEXO VIII

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

$
vilM

...,,,, DEcI.À&{{,:&tigE.Mp.AD*A!ffi{m,CoifoMrcRoErrÍ?RD§À.,.,
:ir:,rir:r,,r,- . ,. . ''..,, ',::;. ,EXnf,E§A DE PEO§E§A.}SIre

Pregõo Presenclal No 00212022

NO (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n'
, sediarla na (endereço completo), representada peto(a) Sr.(a)

DECLARA,paraosfinsdo
disposlo na Lei Complementar no I2312006 e suas alterações, sob as sançôes administrativas cabíveis e sob
as penas da lei, que se enquadra como:

trMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3. da Lei Complementar n 12312006.

trEMPRESA DE PEQIJENO PORTE, conforme inc. II do art. 3. da Lei Complemenrar n.
123/2006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadm em qualquer das hipóteses de
exclusâo no § 4 do art. 3o da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como
criterio de desempate no procedimento licitatório do Pregâo Presencial em epigrafe, realizado pela
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

OBS: ÂSSINALAR COM'X" IIMA DÂS OPÇÓES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do rcpÍesentante legal ou procurador)

R.G. n' _, CPF n'

*
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DE SANTO ANTôNIO D

PREGÃO PRESENCIAL N' OO2l2022

ANEXO IX

(EM PAPEL TIMBRÀDO DA LICITÁNTE)

CNPJ n' representada pelo(a) Sr(a)

disposto no inciso V do art. 27 da Lei FedeÍal n'8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em
tmbalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condiçâo de
aprendiz, admitida a partt dos l4 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7'da Constituição
FedeÍal.

(local e data por extenso)

Pregâo Presencial N" 00212022

DECLARA, para Íins doCPF n'

(nome da ernpresa)
(nome e assinatura do representante legal)

A empresa
R.G. n'

&
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICI PAL DE SANTO ANTÔ NIO D
CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÀO PR.ESENCIAL N" OO2l2022

ÂNEXOX

SISTEMÀ DE REGISTRO DE PR.EÇOS SRP

ÁTÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N''OO{12O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 222II24OOI
PREGÃO PRESENCIÂL N' OO2/2022_ CPL/PMSAL

Pelo prçsente instrumento, a SECRETARIA MIINICIPA! DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO,
por meio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA, inscrita no CadastÍo Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no xx.xxx.xxx/xxx-xx, com sede à Avenida Presidente Vargas, r',146, Centro

- Santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato representada pelo(a) S(a) xxxxxxxxxxxx, doravante
denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas das diversas secreta as do municipio de
Santo Antônio dos Lopes/MA, considerando o PREGÃO PRESENCIAL N" OO2/2022, pam REGISTRO
DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em xx de xxxxxxx de 2022 que
indica como vencedor a empresa: xxxxxxxxx e a respectiva homologação do Processo Administrativo n'
2221l2-0001. pela autoridade compctente.

RESOLVE:

Registrar preços de materiais de limpeza e higiene para uso geral em unidades deste municipio de Santo
Antônio dos Lopes - MA, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, de acordo
com preços de materiais pÍopostos pela empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: no xxxxxxxxxxxx,
localizada na Rua xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo S(a). xxxxx, portador do RG: e o CPF: , nas
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as conslantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as

partes às normas estabelecidas na Lei Fedcral n" 8.666, de 2l de Junho de 1993, na Lei Complementar
12312006 e alterações posteriores e no Decreto Municipal n'042/2018 de05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS de materiais de limpeza e

higiene para uso geral em unidades deste municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, que passa a fazer
parte destâ Ata, juntamente com a documentâção e proposta de preços apresÊnlada pela licitanle vencedora,

conforme consta nos autos do Processo Administrativo n" 222112-0001.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nern mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO IJNICO deste documento, podendo o ÓnCÃo penftCtpANTE promover as aquisições de

acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Panágrafo único. A presente Ata t€rá validade de l2 (doze) meses, contados a pattt de sua publicação.

CLÁUSULA TERCEIRÂ _ DA GERÊNCIA DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS

Paégrafo Primeiro - O gerenciamento deste insúumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5' do

Decreto Municipal n" 04212018, da 05 de fevereiro de 2018.
Paúgrafo Segundo - A presente Ara de Registro Ce Preços poderá s utilizada para aquisições do

respectivo objeto, por qualqueÍ órgão da AdministÍação Pública, Dieta ou Indireta.

CLÁUSULA QU A - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇ Õ E QUANTITÀTIVOS
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Parágrafo único. Os preços regiskados, as especificações dos materiais, os quantitativos, empresas
beneficiárias e representante legal da empresa, encontam-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de
RegistÍo de PÍeços.

CLIUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Panígrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fomecer os materiais nos endereços contidos na Ordem
de Fomecimento çmitida pelo Ggâo Contratante.
ParáEafo Segundo - O prazo para o inicio de fomecimento dos materiais será de acordo com a necessidade
do Orgão paÍicipante, contados a partir do recabimento da "Ordem de fomecimento" ou'Nota de
Empeúo", de acordo com o Termo de Reférencia - Anexo I do Ediul.

CLÁUST,LA sExTA _ DAs coNDIÇÔEs DE ENTREGA
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatrÁrria(s) desta Ata de Registro de Preços será

convocada a firmar conratações de fomecimento de bens, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMÂ _ DA REVISÃO DE PREÇoS

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração adotará a prática de todos os
atos necesúrios ao controle e adminisnação da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos
preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de execução.

Panigrafo Segundo - Os preços registrados poderâo ser revistos em deconência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens regisrados, cabendo ao

Orgão Gerenciador pÍomover as negociaçôes junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas no
art. 65 da Lei n' 8.666/93

Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado tomar-se superior ao pÍeço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Órgào Gerenciador convocará os fomecedores para negociaÍem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo Quarto - Os preços regisEados que sofrerem revisâo, não ult-apassarâo os pÍeços pÍaticados no

mercado, mantendo-se a diferença percenturl apurada entse o valor originalmente constante da pÍoposta e

aquele vigente no mercado à épocâ do registo.

Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja superior à media dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao fomecedor dos materiais, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de foma a adeqúJo ao mercado.

CLÁUSULA OITÂVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a atâ de registro de preços, durante

sua vigência, podeú ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
PeÍígrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre

a possibilidade de adesão.

Parágmfo Terceiro - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro dç preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento deco[ente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrente§ da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgàos participantes.
PaúgÍafo Quarto - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere e§te artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitâtivos dos itens do instrumento convocaório e

registÍados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda,

exceder na totalidade, ao quíntuplo do quânritativo de cada item registrado na ata de registo de preços para

o oÍgao e órgãos paÍticipantes, indepeldentemente do número de óÍgãos não participantes que

{,

»

aderirem
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cl.Áusur,,l xoxl - Do REGrsrRo ADIcIoNAL DE pRcÇos

Parágrafo Primeiro - Após o encerrametrto da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Segundo - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentaçôes de habilitaçâo:
Parágrafo Terceiro - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do ceíame em relação
ao licitaote vencedoÍ;
Parágrafo Quarto - Além do preço do l' (primeiro) colocado, serão regisuados preços de outros
fomecedores, desde que as ofeÍas sejam em valores iguais ao do licitante venccdoÍ;
Parágrafo Quinto - O registro a que se refer€ o parágÍafo terceto tem por objetivo o cadastro de resewa, no
caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Regi'sto de Preços, nas hipóteses preyistas no art. I l, §1"
Decreto Municipal n" 042/2018, devendo ser registrados obedecendo à ordem prevista no art. 11, § 2', do
referido Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCTMA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

Parágrafo Primeiro - A presente.Ata dêRegisÍo de.P-reços podeú ser cancelada de pleno direito, pelo
óncÀo cengnctADoR. quando:

Inciso I - O Fomecçdor não cumprir as obrigações constantes dcsta Ata de Registro de Preços;
Inciso II - Não retirar'a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Àdministração, s€m justifi cativa aceitáyel;
Inciso III - Não aceiraÍ reduzir o seu pÍeço regisúado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no meÍcado.
Inciso [V - Sofrer sanção previsia nos incisos III ou [V do caput do art. E7 da Lei Federal 8.66611993.
Inciso V - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas petos ÓRCÂO(S) -
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO CjERENCIADOR ou por fato supervedente, decorrente de caso

fortuito ou força maior que prejüdiqrle o cumprimento da atâ.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do pÍeço registrado, o fomecedor dos materiais será

comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da prcsente

Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fomecedor dos materiais em dar ciência da decisào, a

comunicaçâo seiá feitâ atÍavés de publicação na lmprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço

registrado a panir dela.
Parágrafo Quano - A solicitação do fomecedor dos materiais para cancelamento dos preços registrados
poderá nâo ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCTADOR, facultaudo-se à este, neste caso, a aplicaçâo das

penalidades cabíveis.

cLÁUSULA DÉCIMA PRII}IEIRÁ. DÂ PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - O ÓRGÃO GERENCTADOR faní publicar o extrato da presente Ata no Diário OÍicial
EletÍônico do Município - e-DOM e demais meios legais, após sua assinatura, Dos termos da Legislação
vigente.

CLÁUSULA DÉclMÂ SEGT,NDA . DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizercm necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de Termo Aditivo ou ApostilameDto, a presente Ata de RegistÍo de Preços, confotme o caso.

Parágrafo Seguado - Integra esta Ata, o Editâl do PREGÀO PRESENCIAL N' 00212022 e seus anexos e a§

propostas das empresas registÍadas nesta Ata,
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modifioaçõ€s nos locais da entrega dos materiai§ caso em que a
CONTRATANTE notiÍicaná a oONTRATADA.
PaÍágÍafo QuaÍo - Os casos omissos serâo resolvidos de acordo com a Lei n'8.666, de 21 de junho de

1993, a Lei Complementar 123/20O6 e alterações posteriores, e o DecÍeto Municipal n' 042 de 05 de

$

v

\

fevereiro de 20
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ. Do FoRo

Parágrafo Primeiro - Fica elcito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maraúâo, com renúncia expressa de qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer -
dúvidas oriundas do presente instrumetrto.
Parágrafo Segundo - E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de
duas testemuúas.

Sanlo Antônio dos Lopes-MA, xx de xxx de 2022

ruo(xx)oüxxx
CNPJ, xxxxxxxxxxxxx

Representante: xxxxxxxxxxx
Empresa Beneficiaria

I* t* tlt ,)t
MARIALIÀ SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administraçâo
PoÍ.: n" 004/2021-GP/SAI

MARÍA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

Portaria n'. 0 1 0/2021 -GP/SAL

\hol^, lotnn tn, uil, t'l,u.,
ü

11,a,t*J".$,,1 8^*',*" tht Ç\i1'

Sec. Mun. de Assistência Social. Juventude e Trabalho
Portaria n". OO7 /2021-GP tsLl-

Túl^^h
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. Mun. de Educação
Portaria n'. 008/202 1 -GP/SAL

FRÂNCISCA MART SOUSA CARVALHO DOS
Sec. Mun. da Mulher

Portaria n'. 009/202 1 -GP/SAL

$

J\

OS
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o DE SO ZAL
Sec. Mun de Obras, Habitação e Urbanismo

Ponaria n'. Al7 lZO2l -GP ISAL

FRANCISCO D CHA REIRA DA SILVA
Sec. Mun. de Agrículnrra, Pecuária e Abastecimento

Portaria n". 01412021-GP ISAL

'^4
DANIEL FERR.E,IRA CAMPOS

Sec. Mun. de Meio Ambiente
Portaria no. 013/202 1-GP/SAL
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PM SAL-MA
Fls.___5Qf_t,

5übllffidot

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.720/0001-r0

ESTADO DO MARANHAO

ANEXO I DE II _ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' xxxxí2o22iPM-SAL/MA
PREGÃO PRESENCIAL N.' OO2l2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 22211240iü1
vrGÊNcrA: 12 @ozE) MESES

Este docume o integÍa a Ata de Regisüo de Preços n'. XX/2022/PM-SAL,MA, celebrada peÍante a

SECRETANA MIJNICIPAI DE PLÁNEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO e a(s) Empresa(s) que tiver(em)
seu(s) preços regisbados, em face à realização e homologaçâo do Pregão PresencialN" 002/2O22.

OBJETO: Registro de Preços visando firturas e eventuais aquisições, de forrna parcelada pelo prazo de 12 (doze)

meses de materiais de limpeza e higiene.

QUADRO I _ DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA,

QUADRO 2 PREÇOS DOS MATERIAIS REGISTRADOS

!
,J|-^'JF

[er-eroxe trr*)xxxxxxxxxxxxxxxxxxCNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx

MAIL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxEREÇO; xxxxxxxxxxxxxxxx

RESENTÀNTE LEGAL: xxxxxxxxx PF: xxxxxxxxxxxxxx

w

VALOR TOTTAL GERÀL

Praça AbBão FcÍrcira, SrN Santo Antônio do opes-lvtA
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PM SAL.MA
Fls. u1(lt

Srrtoffidút

ESTADO DO MÀRANHAO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SAI\TO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.7201000I-t0

ÁNEXO II DE II, DA ATA DO SRP N')OíXXXX

CADA§TRO DE RESERVA DAS EMPRE§AS LICITANTES

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do licitante

vencedor do Pregão Preseucial n." ..-12022, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, na sequência da classihcação do cename, os seguintes fornecedores:

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE INFORMAÇÕES PARA
CONTADO (e-mail, telefone,
etc.)

Praça Abraão Ferreira, S,N, C Sanro Antônio dos L MA
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PM SAI-MA
Fts.-91Á-b

ESTADO DO MÂRÂNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

s.rto /túôílo do3

, portador(a) da cédula de identidade n'

PREGÃO PRESENCIAL N' OO2/2022

ANEXO XI

(EM PAPEL TIMBRADO DÀ LICITANTE)

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

Ilmo. Sr.
Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Sauto Anlônio dos Lopes
Santo Artônio dos Lopes-MA

DECLÂRAÇÁO DE IDONEIDADE

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2022.

Prezado senhor,

ínome da emoresa) , CNPJ n"
endereco comoleto) l,or intemédio de seu representante legal Sr(a)

e do CPF n'

impeça de participar de licitaçôes e/ou ser contratada por administração pública em quaisq

(Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autêntico§ todos os documeDtos

declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a

uer de suas esferas
apÍeseotados.

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer temPo' a ocorÍência de qualquer

fato impeditivo de habilitação desta empÍesa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração

pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

empresa e caracterizaút o crime de que tlata o AÍt. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n' 8.666/93 e alterações posteriores, bem

como demais normas pertinentes à espécie".

de de.

(nome da empresa)

(nome e assinatura de seu Representante Legal)

Praça Abraão Ferreira, S,N, C Santo Antônio dos L MA
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Sailo Aíttro dot

ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172,72010001-10

PREGÁO PRESENCIAL N' OO2/2022

ANEXO XII

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFEIÚNCIA: Processo n' 2221 l2-0001

LICITAÇÃO: Pregâ o N' 00212022

CONTRATADA

OBJETO:

A PÍefeitura Municipat de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria Municipal de xxxx,

vem, através do presente Teimo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entega dos itens,

objeto do PÍegão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n" 8.666/1993:

Item Especiflcaçâo Illarca Qurnt
FabricaBte/

Marca
Vâlor

U tário
Valor Total

A xxxxxxx recebe os Íeferidos materiais a fim de proceder a avaliaçâo criteriosa, verificando a

sua conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência, ANEXO I do Pregão e com a

Proposta de Preços da EmPresa.

E, assim, expede-se e§te Termo de Recebim€nto Provi§ório em 03 (três) vias de igual tcor e

forma, para que produza os legitimos efeitos de diÍeito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), dC de 2O22

Assinaturas

Secretária de XXXXXXXX...,

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

Reptesentarte Legal da EmPresa

Praça Abraão Ferreire, S/.\';, CenEo, Santo Antônio dos L MA
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PM SAI-MA
Fls. .{ tBt"

s.tbfrffi&

ESTADO DO MARÂNHAO
PREFETTURÂ MUNTCIPAL Dp SÂNTO ÁNTÔNIO DOS LOPE§
CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÃO PRESENCIAL N' OO2/2022

ANEXO XIII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REI-ERÊNCIA: Processo n' 2221 12-0001

LICITAÇÃo: Pregão N' 002/2022

CONTRATADA

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Santo. Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria Municipal de

xxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITM da entrega

de matérias, objeto do Pregão em epigrafe, em cumprimento ao disposto no Art- 73 da Lei Federal n,'
8.666/1993, fixaudo esta data para o início da contagem dos Prazos relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os materiais fomecidos pela Empresa

atetrdem aos critérios determinados pela Àdministação, perfazefldo gasto de R$
mediante as respectivas ootas fiscaiífatuÍas.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do

presente Termo, desde que não haja fatoÍ impeditivo provocado pela empresa.

E, assim, concluído o fomecimento do objeto (itens constantes da Ordem de Fomecimento no.

), expede-se este Termo de Recebimento Deíinitivo em 03 (trê§) vias de igual teor e forma,

paÉ que produza os legítimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA),

Assinaturas:

de de 2O22

xxxxxxxxxx
Secretária de ..

xxxxxxxxxxxx
(Comissâo resFonúvel pelo recebimento)

xxxxxxxxx
Represontante Legal da Empresa

Praça Abraão Fcrreira, SÀ1, to Antônio dos L MA
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ESTADODOMARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO , AUTUAÇÃO
N'PROC

FI

Se
Ao Sr.

Hernane Lopes Alencar
Pregoeiro Municipal

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE EDITAL PARA TOMADA
PROVIDÊNCIAS PARA TORNAR PÚBLICO O AVISO DE LICITAÇÃO.

DAS

Senhor Pregoeiro,

Por meio do presente expediente, estamos encamiúando os autos do Processo

Administrativo n" 222112-0001, para a rcalizzçao de PREGÀO, na forma PRESENCIAL,

cujo objeto é o Registro de Preços visando futura e eventual contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para o fornecimento de produtos de higiene pessoal e materiais de limpeza em

geral de forma parcelada- pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades de

viíLrias secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes,MA.

Informamos que já foram realizados os atos processuais indispensáveis, quais

sejam, Pesquisa de Preços de Mercado, Dotação Orçamentária, Termo de Referência,

Autorização para Abertura de Procedimento Licitatório por parte da Autoridade Superior,

bem como o Edital, devidamente examinado pela Procuradoria Municipal. Portanto, solicito

que sejam tomadas as providências necessárias para tomar público o aviso de licitação,

contendo, de forma precis4 a data, horário, local de realização da sessão de julgamento, tudo

em conformidade com as determinações legais.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maraúão, em 1 I de

fevereiro de 2022.

,)t^* J- ü'N-
MARIA LIA SILVA E SILVA.

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

P ortaia 004 I 2021 -GPSAL'

I
Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos LopesÀ,lA

l"
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10.305.504.2.055.0000 Manutenção das Ações e vigilância sanitáriô e

Epidemiológica; 3.0.00.00.00-Despesas Correntes; 3.3.00.00.00 Outras

Despesas C o r r e n t e s ; 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - M a t e r i a I de
consumo. slGl{aTÁRtos: JosÉ Rot{.NlLDE PEREIRA DE

SOUSÂ, portador da CIRG ne. 0000063105393.4 SSPMA, do CPF na.

621.041.873-20 - Prefeito Municipal, pela CO TRATÂ TE; lÍrpuá
Plres Galyáo. RG no 188.050 SSPMA, CPF n0 105.795.423-04,
Proprietário, pêla CO TRÁTADA. Mirador(MA), 24 de ÍevereiÍo de

2017.

Autoí da Publi(açàoi 31trlLl-aÊl/a CoSÍA CÀt'lPoS

EXIrRÂrO DE COI{TRÂrO! COiITRATO NR. 029/20U

pRocEsso Nc oo.oo.o112017 - PREGÃo PRESEt{claL Ne 009/2017 -
CONTRATO NR. 029/2017 - PARTES: Munrcípro dê MiradoÍ (MAl e a

empresa R DOS REIS RIBEIRO DA SILVA-I,IE, inscrita no CNPI sob o

n. e 00.t30.381/0001-23- ESPÉClE: Contrato de Prestaçáo de

Serviços. OBJEÍOr Sêrvlços dc Llmpêza Públlca no Mqnlcíplo dr

VriràdoFMA- BASE LEGAL: Lei Fêderal n. 0 8.666i93 e alterações
posteriores - PRÂZO DE EXECUçAO| 10 (DEZ) MESES - DATA DE

ASSINATURA DO CONTRATO 03/03/2017 - VALOR GLOBÂL: Valor

globàl dê R$107,014,18 (Cento e Sete Mil e catoze reais ê dezoito

centavos) mensal, pelo período de 10(dez) Meses, totalizando o valor

global de R$ 1.070.141,80 (Hum Milhão, e Setenta Mil e cento e

quarenta e úm reais e oitenta centavos), - RECURSOS

oRçÂrnE TÁRlosr 15 SECREÍARIA ÍrlUl{lClPAL DE I FRA

ESTRUTURÂ, OERAS E TRAiISPORTES -15.451.2lG2.017.000
]i.tA1{UTEI{çÃO DOS SERVIçOS DE LIiIPEZA PÚELICA,

3.0.00.00.00 -DESPESAS CORRETITES; 3.3.OO.OO.O0 OUTRAS

DESPESÂS CORRE TES; 3.3.90,39.00 - OUTROS SERVIçOS DE

TERCEIROS-pESSO IURíDlCÂ. SlGXATaRlOSr JOSÉ ROra-rlLDE

PEREIR DE SOUSÂ, portador da CIRG ne. 0000063105393.4 SSPMA,

do CPF na. 621,041.873-20 - Prefeito Municigal, p.lâ CONTRATArTE;

RÁlÍilUilDO DOS REIS RIEEIRO DA SILV^, CNH nq 00205951371,

DETRAN/|[4A, CPt nc040.469.128-55, Proprietário, pcla CO TR TADA.

Mirador (MA), 03 de março de 2017,

Vouto. 
ou Publlcaçáor r.i. : -:l)Í{: í oq'a a;,'r oS

ExTRÁTo DE COI{ÍRÂÍo: CONTRÂTO ilR. 025/2017

PROCESSO Ne OO.OO.0092o17 - PREGÁO PRESENCTAL Na 0062017 -
CONTRATO NR.025/2017 - PARÍEs! MunicÍpio de UiÍadoÍ {MA) e a

empresa ANTONIO L. DE SOUSA COMÉRCIGME (GASES UNIÀO), inscrita

no CNP, sob o n.c 0 0.495.543/OOO1-27- ESPÉC|E: Contrato de

Fornecimento. OBJETO: Ãquisiçáo dê Oxigônio ücdicinal p!râ.
SecretôÍia dc Saúdê do i'luniciPio dê Hirador/ilA- BÂsE LEGALI

Lêi n.e 10.520/2002, e, subsidiãriamente, pela Lei n.-ô 8.666/93 e

alterações posteriores - PRAZO oE FORÍ{ECtÍilEilTo: ãté 31 dê

dezembro de 2017 - DAÍa DE ASSINATURÂ Do CONTRATo: 24102120L1

- vALoR GLoBAL: valor global de R$ 50.000,00 (Cinquenta l'iil Reais)

. RECURSOS ORçAli|E TÁRIOS: 1O SAÚDE-
IO.:,02.502-2.O5O.OOO Írlanut nçáo de Hospltels a C€Ílttos d€

Saúde- 3.0.00,00 DESPESAS cORRENTES - 3,3.00.00 outras Despesas

correntes - 3,3.90.39.00 Material de consumo SlG ATÁR|OSl JOSÉ

RoN-NILDE PEREIRA DE SOusA, portador da CIRG nc.

0000063105393-4 SSPMA, do CPF ne.621.041.873-20 - Prefeito
Municipal, pola COÍ{TRATANTE; A]{ÍOl{lO LOPES DE SOUSA, CNH

nc 0I.604.327145 MA CPF nç 226.081.173-68, Proprietário, pêlô
COTJTRÁTADA. Mirador (l'4A), 24 de fevereiro de 20u.

aL,to, Oa p,rlticaiao, c.,',,.n'ti' icsto C.tr,65 
"l;t]j^!1",I ., q rt,,

Prefeltura l.Iu lcipal dê Santa Rita

avlso DE LtcrÍÂçÂo PÚBLtca

AVISo DE LICITAçÂO PÚBUCA. a Comissáo Permanente de
Licitôção - CPL, do município de Sônta Rita - MÀ avisa aos interessados

que realizará na sede da Prefeitura. Praçô Dr. Carlos l,lacieira, S/Ns,

Centío, CEP 65.145-000, Santa Ritô - tra, Licitação Pública na

modôlidade abaixo discriminada na forma da Lei FedeÍal Ne:

8.666/1993, Lei Ne: 10,520/2002 e demais noímas pertinentes à

espécie. O Edital e seus Anexos onde serão encontradas ôs descrições

complêtas do objeto estáo à disposição dos interêssados no endereço

supra, de 2ô a 6a feira, no horário das 08:00 às 12:00 hoías, onde

poderão ser consultados gratuitamente ou adquiridos mediante o

pagamento do valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) através de Doc. De

ArÍe{. Municipal- oÂfi,t, emitido pela Cor de Ârrec. do Muni(ípio (Setor

de Gestâo Tribuúrial. conÍorme especificações abaixo. Quâlquêr

informàção podeÍá ser obtida pelo teleÍone (0**98) - 3346'8094 e/ou

no endereço supràcitado,

rrrcio PrEsEllclar

obl.rúr ..clrtro dê prêços pãd .v.ntuàl cÔntÍàtição de .npr€ta esD€cirhàdô .h .6sáo de
dircito d. lso (l@ação) dos s€guinEr sktenàs intêgrôdor de s6Éo públ(ôr tonBbilidadê,
daboraçáo dê propôstas or(.n.ntárôs (PPA, LDO e LOÂ)rportalda kanspêrêndâ lon ole dos
impostos predl.l, t.Íilodal.t.x.s de seruiços uôônos, d. interesse dâ Preteituia de sant. RitÂ

coracotlÊ o xr: oou2ol, 0l/0520r7 - 10h00rin

obj.to: convltâ(ao d€ ênFíes. espeiàliada em reàlirâçáo (,ê *úç6 / oDíô5 de encenhanà pô6
@nrtruçlod. Pdtê do múnidpo d.sàntà Rità que liga o ÍGho dô Po@do Quilofrbolôs dê aÉià à
PoÍto Àê9Ê 5.b.€ o ro ltacêcu.q de inleÍês* da PÍêfeituê de sanB R t - ilÀ

SANTA RITA - MA, 3O DE MARÇO DE 2017, FRANCISCA CARLA

SOARES CU1{HA . PRESIDENTE DA CPL

Àutor da Pt,lblicacãoi JÇác Vici3.

PÍ€feitura lçunitipel de Santo Àntônio dos LoPes

DECRETO ttg OI9 DE tO DE I,IARçO DE 2017. DISPÔE SOBRE

DELEGAçÂO DE CO}IPEIt dAS E AUTORIZAçIO PARÂ

ORDENADORES DE DESPESAS ÂSSIIIÂREM DOCUI,IEiITOS

CO 
'ÁEEIS, 

DE LICITAçOES, DE PRESTAçÃO DE COITAS,
ETlnE OUTROS.

DECRETo Ir 019 DE 30 DE ,rARço DE 2017. Dispóe sobre

delegaçáo de competências e autorização para oídenadoÍes de

despesas assinarem documentos contábeis, de licitaçóes. de prestação

de contas, entÍe outros.

O Preteito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, Sr. Emànuêl

Llmà d€ OllvelÍa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento

na L€l OÍgâni.a Munl(lpal, considerando o que dispóe o §2" do

artigo 2' da lnstruçáo l{ormativa ÍCE. A n" 009/2005 do Tribunal

de Contas do Estado do Maranhã0,

\

diario.famem.org.br . 9 . famem.org.br
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considerando os princípios que regem a fiscalizaçáo contábil,

orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

considerando que o ordenador de dêspesa é responsável pelos atos
pratrcados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de
prestar contasi

Considerando a distribuição e o escalonamento das Íunçôes nos órgãos
públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos.

OECRÊTA

Art. 1s. Ficà delegada a competência de ordenôdor de Despesas da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes ao secÍetáÍio
Municipal de Planejamento e Administração, isoladamente ou em
conjunto com o Secíetário Municipal de Oíçamento e Finanças, ficando

autorizado a autorizar ab€Ítura de licitaçáo, ratificar contratações

dirêtàs, assinar empenhos e ordens de pagàmênto, homologar e

adiudicar licitações, assinar balàncetes, balanços, orçamentos e

demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e dêmais solicitaçôes dos Tribunàis de Contas do Estado e

. .a Uniáo e a Drestar contas de convênios com o Estado ou uniáo.v
§ lo. Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário [,lunicipal de

orçamênlo e Finanças. exclusivamente a movimentar as contas
bancárias por meio de emissáo de ordens bancárias eletÍônicas em

cohjunto coÍn o Senhor kefeito Municipal ou o Tesoureiro Municipal.

§ 2e. Ficam excluídos da abÍanEência da competência prevista neste

artigo as Secretarias lvunicipais de Saúde e Saneamento, Educação e

assistência Social, luventude e Trabalho, quando utillzaíem recursos

provenientes das transfeíên(ias estaduais e federais.

Art, 29, A competência do Secretário Municipal de Planeiamento e

Administração referem-se às despesas vinculadas à pÍópria Secretaria

Municipal dê Administração e Planejamento, e à Secretaria Municipal

de Cultura, Secretaria Municipal de Obras, Habitação e lJrbanismo,

Sec.etâria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento,

SecretaÍiâ Municipal de Meio Ambiente, Secretaíia Municipal de

Trâôsito, Trànsporte e Mobilidade, Secretaria Municipal de

Comunicação Social, Secretaria Municipal dê Esporte e Lazer,

Secretaria Municipal de Desenvolvrmento, Econômico e lndustrial,

VSecretaria Municlpal or(amento e Finanças, Secretaria Municipal

Turismo, Secretaria Municipal da Mulher, secretaria Municipal de

Gestão Governamental e Articulação Política e do Gabinete do PÍefeito

Municipal;

Art.31 Os Ordenadores de Despesâ exêrcerão as atividades sem

prejuízo das demais atÍibuiçóes dos seus cargos ou funçôes.

art. 4'- Este Decreto entÍa em vigor na data de sua publicaçáo,

retroagindo seus à data de 0u03/2017.

AÊ. 5'- Revogafi-sê as disposições em contério.

Gabinete do Prefeito [4unicipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, êm 30 de março de 2017.

Emanuel Lima de OliveiÍa Preíeito Municipal

PÍrfsitura Elunlrlpâl d. Sucuplrã do Norto

AVISO DE CHAI,IADA PÚBLICA

AVISO DE CHAITiADA PÚ8L|CA Í{r 1/2017, torna público, para

conhecimento dos interessados que realizará às 10:00 horas do dia 17

de abril de 2017, na Prefeitura Municipal de Sucupira do NoÍte - MA na

Sala da Comissão Permanente de úcitação nà Ruà Hilderico Rufino

Guimarães no 111. Centro, CHAMADA PÚB|CA Nc O1/2017, para

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura Íamiliar, de interesse

da secretaria municipal de Educaçâo para atendeÍ as necessidades da

ôlimentação escolar dos alunos màtÍiculados na rede municipal de

ensino, em atendimento a Lei Ne 11.9472009 e Resoluçáo CD/FNDE Nc

26/2013, Este Edital poderá ser examinado e obtido gratuitamente no

endeíeço supra, de 2. a 6r teira, no horário de I00 às 12:00 horas.

su(upira do Norte - MA, 23 de março de 2ou. lsaBE4i{thAqfrA
BARROS.PRESIDE'{TE DA CPL. N'PROC

Âutor da Publi<a.ào: tIILDEIIGULDSôlt RlBrlRO DlÁ
Se

Âvtso

avtso DE LtctÍaçÂo/PREGÁo PRESENctaL ilr 15/2017, A

Prefeitura municipal de Sucupira do Norte-MA toína público, para

conhecimento dos inteÍeçsados que realizará às 10:00 hoÍas do dia 07

de abril de 2017. nô PÍefeitura Municipal de Sucupira do Norte - MA ha

Sala da Comissâo Centrôl de Licitaçâo na Rua HildeÍico Rufino

Guimarães ne 111, Centro, licitação na modalidade PREGÂO

PRESEiICIAL 1{r 15/2017/CPL, do tipo MenoÍ Píeço Poí ltem, cujo

objeto é a contratação de empresa especializada na realizaÇáo da

Festividade do 'feira foliô", Este Edrtal e seus anexos poderão ser
examinados e obtidos gíatuitamente no endereço supÍa, de 2r a 6ê

Íeira, no hoÍário de 8:00 às 12:00 hoÍas. SucupiÍa do Norte - MA, 23 de

MATçO dE 2017, ISABEL AQUIXO RÊGO lARROS.PRESIDETITE DA

CPL.

Autor dâ Publica(âo: iIILDENGUtD-!oll RlBalRO Dl:iS

Prçrêiturâ MuniclFãl dê Íuntum

PORTARIA s. 03r/2017.

Dispõe acerca da nomeação da servidora Marla de resus MoÍals
Brasil, para reintegração ao quadÍo de Docentes da Secretaria

Municipal de Educação de Tuntum - MA.

O PREFEITO ritU[lClPAL DE TUNTUü, ESTADO DO MARAIHÃo,
no uso de suas atribuições legais, e com esteio no que dispõe o arL 18,

§ 2c, I a tV, c/c art. 19, § 34, § 4c e Aít. 20, da Lei ne. 72112008 de 16 de

dezembro de 2OOg que dispõe sobre o Regimenlo lurídico Único dos

SeNidores Públicos Municipais de Tuntum - MA e Art. 67, VI, c/c aít.
87, ll "a" da Lei Orgâni(ã do município dê Tuntum (MA):

RESOLVE:

Art. l!. NomeaÍ a Sr.. ilARlA DE ,ESUS l,lORA|S BRÂS|L,
portadora do RG n.e16736282001-3 SSP - lt{A eCPF n.c 253923363-53,

para exercer em caráter efetivo, o cargo de Proíessor de 19' ao 59.

Ano do Enslno Fundamêntal, NÍvel P - l,do quadro de pessoal do

municÍpio de Tuntum([44), por determinação judi(ial através de

Àutor da Publi.ação: sÂl'iAílÀ aÍ1ltVALn0 SCJZÁ DIAS

diario,famêm.org.br . 10 . fàmêm.or9.br
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l.t ESTADODOMARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

§ônto Ant0nío doi

TERMO DE AUTUAÇAO

Pelo presente, AUTUO o Processo Adminishativo ít' . 222112-0001 , que deu

origem ao pÍocesso licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu,
Hemane Lopes Alencar, Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

1. RECEBIMENTO DOS AUTOS

Nesta data, Íecebeu-se a docuÍnentagão inerente à instauração de procedimento
licitatório pam execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Oficio da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração,
contendo a solicitação de compras/serviços. (fls. 002-003);

b) Memorando com planilha contendo as especificações e quantidades dos
itens e cópia das portarias dos responsáveis. (fls. 004-041);

c) Despacho Administrativo do Gabinete Do Prefeito. (fL 042);

d) Despacho ao Setor de Protocolo-Geral (Ít.043);

e) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de

Protocolo, com cópia da portaria do responsável. (fls. 044-047);

Í) Despacho Administrativo com planilha solicitando pesqúsa de preços ao

departamento de compras. (íls. 048-055);

g) Juntada de banco de dados e pesquisa de preços com Mapa de apuragão.
(fls.056-227);

h) Despacho de encaminhamento da pesquisa e cópia da portaria do

responsável. (Íls. 228-231);

i) Solicitação de Dotação Orçamentária poÍ parte da Sec. Mun. de

Planejamento e Administração; solicitação de dotação orçamentíria da
Sec. Mun. de Orçamento e Finanças ao Contador Geral. (Í1s.232-26E);

j) Juntada de certidões, respectivas certidões de Dotações Orçamentá.rias

expedida pelo Departamento de Contabilidade e cópia da portaria do
responsável. (fls. 269-2E4);

k) Declaração de adequação orçamentiíria da Secretaria Municipal de

Orçamento e Finanças e portaria do responsável. (fls. 285-288);

l) Oficio de convocação para elaboração do Termo de Referência. (fls.289-
290);

m) Justificativa pela Escolha do Pregão Presencial. (fls. 291-293);

n) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de

referência e demais exigências. (fls. 294-310);

o) Despacho de encaminhamento do Termo de Referência. (ÍI.311);

p) Termo de aprovação do Termo de Referência. (Í1.312);

{

W
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q) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela
Autoridade Competente. (Ít. 313);

Minuta do Edital. (fls. 314-349);

Despacho à Procuradoria do Município solicitando Parecer Jurídico. (fl.
350);

Parecer Jurídico e cópia da portaria do responsável. (Íls. 351-359);

Edital definitivo. (IIs. 360-428);

Despacho de encamiúamento do Edital ao Pregoeiro com cópia do Dec.
0 1 9 12017 . (fls. 429 -43r);

r)

s)

0
u)

v)

, DA ORIGEM DÀ LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATI'\I O n'. 222112-0001;

SECRETARIAS REQUISITANTES :

Secretaria Municipal de Planejamento e Adminishação;

Secretaria Municipal de Educação;

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho;

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;

Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

Secretaria Municipal da Mulher.

Secretaria Municipal de Agricultura Pecuiíria e Abastecimento;

3. DOOBJETO

DESCRIÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS visando furura e evenrual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de materiais de limpeza e higiene para uso geral
em unidades deste Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

4. DAMODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão "Presencial";
NUMERO DO PREGÃO: OO2I2O22;
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Por Item".

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei no 10.520, de 17 de
julho de 2002, rcgilamentada pelos Decretos Municipais n" 04712018 e 042/2018,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n' 8.6661 93.

M
Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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6-CONCLUSÁO

- Em vista do exposto, considerando a pertinência das razões citadas neste documento,
observamos a coreta definição, neste caso específico, bem como nos demais casos em que
as diÍiculdades e as justificativas se encontÍem condizentes ou se assemelhem com as

situações contidas neste relatório, que seja adotada como preferencial o PREGÃO na
forma PRESENCIAL, objetivando o cumprimento, em especial, ao princípio da celeridade,
tão primordial na modalidade em tela.

Santo Antônio dos Lopes- MA, l1 de fevereiro de 2022.

ITERNANE LdPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

P ortaia n" 002/202 l -GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA

CNPJ: O6-172
MUNICIPAL DE SANTO A
.72OlooJt_to

Saúoârúôíedc'
r?'' pROC

PORTARIA N' OO2/202I- GPSAT *

D&se ciência

Publique-se

Cumpra-se.

RESOLVE

Prefeito Municipal

GOHFEIIE ÚÜM O O}TiGINAL

CeÉifico que esta fotocópia é reproduçãe

fiel do original que me foi êxibido i

en:.77 t ilZ tâ,oil

I9_MEIA _O 
pREGoErRo E A EQUIPE DE Áporo rlMLrcrraÇôEspúBr,rcÁsN.l^probaiinaop-prr"*cao

(p^REsxNcrÂL D/ou ElErRôrvrcol No ãffirõ"oo
lg??R Exocurrvo Do Multrúpró 

-oí 
sinoroANTOMO DOS LOPES -MA.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dOffiTioffi.ffil*ou"' o". rh".o.;;;;;i *r*, o. mruricipio de santo

ArLIo. NOMEAIf EERNANE LOPES ALENCá,R, imcrito no CadastroNacional de pessoa Física - cpF sob . * oisiíi eo:'tr*o *o 
" 
* or323,z22ooo_5 SSPA,ÍA, para exercer a fi:r4áo de pregoeiro.

,"*o""r*lliâ'Jff]Y"R.os servidores JULIo MARuyHo DA srlvA,o"0,,0,0,,,_)il;r.ffi;i:!ü,H'[fxãTiÍg#:"ftÍiH]1"
perrencente ao quadro nernan;nteje^13 

"*"ra i..'"Triada), inscrita no CpF sob on'@7.684.753_50, eno RG sobo n ".-otssozslziÃOz-ã=ialVo, 
or*exercerem a tunçãode membros da equipe de apoio, na forma da Lei n"- 10.520/2002.

Art. 30. Esta porta .

as disposiçôes em 
"- 

--o-'*'u enÍrará em vigor na dat, de sua publicaçâo, revogadas

LopEs_MA, *"f;ff"* il 
pREFErro MrrNr""o, 

"u'§l#iàTiüüriá oo*

é.1r9*,*,
veita

Avenida presidinte Vargas, Ne 44ô Centro, santo Antônio dos Lop€s-Ma- cep ss,zgo_ooo
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EDITAL DE PI,]BLICÂÇÃO J. PROC

Pelo presente EDITAL DE pUBLICAÇÃO, o prefeiro Municlde SANTO ANTONIO DOS LOPES, Eíado do Maranhão, EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA, no uso de suas arribúções prcvistas na Lei Orgânica do Município, faz sabera todos os habitantes de SANTO ANTÔMÔ DOS LOPES-MÁ,, às autoridadesmtmlctpa§ e estrduais, e a queE i €ressar possa que, pUBLICA a porta no 002-GPSÁL de O4 de Janeiro ile 2O2l que NOMEIA O PREGOEIRO E AEQI.IIPEDE
ria

APOIO EM LICITAÇÔES PÚBLICAS NA MODALIDADE PREGÃO(PRESENCIAL E/OU ELETRÔNIco) NO ÂMBITO DO PODER EXECUTTVDO MI'MCÍPIO DE sÁ.h{To AI{TOMO DOS LOPES-MA, para que doravan
o

passe a üger em seus efeitos legais. E, paftt que, no amalü{ não se alegue ignonânci
te

faço prfblico o presentê Edital que será afixado em local de costurne e de fácil acesso ao
4

público e publicado ro Diário Oficial do MunicÍp,o de Santo Antônio dos [.opes-M4.Dou a Portarie n" 025{P§AL de (X de Jeneiro de 2ü!l por publicada-

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CU RA-§E

e
PrcfeitoM uaicipal

§*#*j* h'

4UTUAÇÃO

COHFÊlati .-.,íri ) i:.r i,,'.ÀL
Certifico queÊsia{otocópiaér,,., r,;ac

íiel do original que nle fói ôxtiit-to

em:17 r ot t_anl

Servidor I es pots:ivc I

LopEs, e,*ooov,ffiffi.?fl","S.Jr%lfl DE sANro ANroMo Dos

l*[r+,mfr"à#,g.,*r,#'#*lHü*i',tffi
Sanúo Atrtônio dos Lopes-Ntl" g{ de Janeiro de 2021.

W,*ü,w"ttw"
;;'.T#.:yl ,:,fl?l*,,"

üffiy|ã#,y.1?.Tffi,fl f i*-o2 r _GpsAL _ pubrícação orísinsl no DOEDrer

Avenida presidentê Vargat Ns 446, Centro, Santo Antônío dos Lopes-MÂ - cEP 65.73GOOO
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E§TADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Smto Ánütnb dos

TERMO DE JUNTADA DE PITBLICAÇÓES

PREGÃO PRESENCIAL N" OO2I2O22

Junto aos autos do pÍocesso licitatório n'222112-0001, na Modalidade:

PREGÃO PRESENCIAL Ít' 00212022, do tipo "Menor Preço por item", as publicações

do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal (em 14/0212022);

no site Oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
:hup //www.stoantoniodoslopes.ma. qov. br (em 1510212022), no Diário Oficial do

Município e-DOM (em 15/0212022), Jomal de Grande Circulação (em 15/0212022) e

Sistema de Acompaúamento de Contratações Públicas - SACOP (em 1710212022).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 de feverciro de 2022

HERNANE LO ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. 002/2021-GPSAL

AUIUAçÃo
Nc PROC.222112-0001
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ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE SANTO ÀITTÔNIO
CNP J: 06.172.720/0001-10

iqtí
,.1

DoÊr-4BpÊ I
Santo turtfuio dos

ÂUIUA
Í{. PRoc

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÀO PRESENCIAL N". OO2I2O22

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público aos interessados que, com base

na Lei Federal n' 10.52012002, DecÍeto Municipal n" 042/2018, Decreto Municipal04T/2018 e

Decreto Municipal 05412018, Lei Complementar n" 123/2006 e alterações, Lei Federal n.
8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie, fatá realizar
às 09h00min do dia 2810212022,licitação na modalidade Pregão "Presencial" para Registro de

Preços, visando a futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de

materiais de limpeza e higiene para uso geral em unidades deste município de Santo Antônio
dos Lopes - MA, conforme descrito no Edital e seus Anexos. A licitação será realizada na sede

da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situada à Praça
Abraão Ferreira, s/n - Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA. O edital e seus

anexos estão à disposição dos interessados patra download no site oficial do município:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/. O edital e seus anexos também estão à disposição
dos interessados no endereço supra, de 2" a 6u feira, no horário das 8h às l2h, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente na forma de mídia, ou se preferir, os interessados poderão
adquirir o instrumento convocatório na forma impressa, em papel tamanho A4, mediante
pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais). Esclarecimentos adicionais no endereço retro
mencionado, ou, pelo e-mail: dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma.gov.br. Serão adotadas todas
as medidas preventivas de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l4 de fevereiro de 2022.

Itt u,ornL*o (L**
HERNANE LOPES ALENCAR

Pregoeiro Municipal
Port. 002/2021- cPiSAL

PM SAI.MA
Fls._
Servidor(a)
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Site: https://www,stoantoniodoslopes.ma.gov.br

PrefeiLura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel t,ima de OtiverÊ
Pam corsulLar a veracidade da publicaÇáo acesse httpsr//\,vww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/imprimir.php?Lp=avisos&id:122

AVISO DE LICITAÇÀO pnnCAO PRESENCIAL Ns. OO2/2022

Data da Publc.
Aviso

1-510212022 as 08:00

Data da Publc.
Edital

7510212022 as 08:00

Data da Abertura
2810212022 as 09:00

TIPO
MENOR PREÇO

Situação
ABERTA

iôl
Prédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL

rTC§AÇÃO

Pregão "Presencial" para Registro de Preços visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para o fornecimento de materiais de limpeza e higiene para uso geral em unidades deste município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo

HERNANE LOPES ALENCAR Pregoeiro

www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br - SACOP - JORNAL - outros

1510212022 as 08:00 FASE: AVISO DE LICITAÇÃO

Descrição Tamanho

EDITAI DE MATERIAIS DE LIMPEZA - PRONTO 997.81 kb

óRGÁor§} !§lX:
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Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

Prefeito Emanuel Lima de Olivelra

(lrinrLo pel:r Lei \" l0 de Lr!l cLe OLrtubro dr l!17 Edicaon'32/2022 Sonlo.\nlLrnio dos lo!rs Il.\, iir(li12i]22

EXPEDIENTE
O Diiírio O§ci€I do Munic-Ípi,o de Santoêntonio dos
Lopes - MA, Criado pela l,ei N" 16 ile{i$.àe Outüblo
de 2017 l, exclusivamente na form.a eletrônica,.é
uma púlicaçâo da Adriünistração Dilsta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oâcial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser coasultadas através
da intemet, por meio do segninte endereço:
https ://www.stoãntoniodoslopes.ma. gov,br/üario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
flltros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/üario.
As consl tas, pesquisas e download são de acesso
.gratuito e.:Íodependente de qualquer cadastro.
ENTII}ADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
IúT
CNPJ: 06. 172.720l0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantqniodoslopes.ma.gov.br
Site: https Jlwr.n'.gtoantoniodoslopes.ma. gov.bL

Comissáo Per:manente de Licitação

v AVrsoDELrc[AÇÃo
PREGÂo PRESENCIAL Ne. oozlzozz
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal na 10.52012002, Decreto Municipal ne
04212018, Decreto Municipal 0471201,8 e Decreto
Municipal 05412018, Lei Complementar n" 123/2006
e alterações, Lei Federal n' 8.666/93 e suas
alterações posteriores, e demais Iegislaçóes
aplicáveis à espócie, fará realizar às 09h00min do dia
2810212022, licitaçáo na modalidade Pregáo
"Presencial" para Registro de Preços, visando a
futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para o fornecimento de materiais de limpeza e

higiene para uso geral em unidades deste município
de Santo Antônio dos Lopes - MA, conforme descrito

no Edital e seus Anexos. A licitação será realizada na
sede da Comissáo de Licitação da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situada à
Praça Alraão Ferreira, s/n - Centro, CEP: 65.730-000,
Santo Antônio dos Lopes - MA. O edital e seus anexos
estão à disposiçáo dos interessados para download no
site oficial do município:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/. O edital e
seus anexos também estão à disposiçâo dos
interessados no endereço supra, de 2ê a 6ê feira, no
horário das 8h às 12h, onde poderào ser consultados
ou obtidos gratuitamente na forma de mÍdia, ou se
preferir, os interessados poderão adquirir o

instrumento convocatório na forma impressa, em
papel tamanho A4, mediante pagamento do valor de
R$ 20,00 (ünte reais). Esclarecimentos adicionaÍs no
endereço retro mencionado, ou, pelo e-mail:
dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma.gov.br. Serão
adotadas todas as medidas preventivas de
emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronaürus.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de fevereiro de
2022.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. 002/2021- GP/SAL

Código identificador:
82edeoc8dte67ofl 8d9a360c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd59654sd30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027accdodc3

0/ )

?I\II§IIUFA MUM(rPÀ DE

§afioAntônbdo6
Cidõde de

Diário Oflcal do Muuicípio

Prefeitura Municipôl de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cenho, Prefeito Emanuel Lirna de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicaÇão acesse httpsr/www.stoanLoniodoslopes.ma-gov-br/dtanooÍiciau1078

Edição no n'32/2022
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0Émio flemite u
iii mita em Ro0et

Luís-Ma, ísDE FEvERErRooE202, 
I D(fia

COPA AMERICA

Fifa decide que jogo Brasil x

Argentina terá de ser realizado

ESPORTES
Emailr eÍtÍdÍed.cao@gmail.(om

nee
!lachaüo

Depor5 dr demri!áo de
VigneÍ l\4an.rn, r drreçáo
Grôm o lá pro.!Íà por um
novo.omandante pã ra a

temporàda 2022 O nome
m.ú Íorte nos baírdoÍes do
dube ê o de Foger Mà.hadq
que terá uma conveÍra
com a dtretorid gremktà na

ràrde d.slà regu.dr-íeiG.
Dentro do ve5trár o, !i há
íuôcronáro5 queto(em pelo

Essa.onve6â pode ter
d và e lá en(âm,nhaÍ as

. .ie Lm ã.ordô entre
a\'úías parres o 6,ém'o
quer r€iolver .àp,damente
à rt!àçáo àpór. s.idà de
M.n. n O (lube náo teD,
poí exemp o, um auxilLar
peÍmanênt€ na coh rssào

De5de àr mudàn(as
no ano pà5sado, o nome
dc RogeÍ era clog ado e

VAGNER MANCINI FOI DEMITIDO NO IN|CIO DATARDE DESTA SEGUNDA-
FEIRA APOS EMPATE COM O JIJVENTUDE NO DOMINGO

valoÍiràdo nos bã!tidorer
do clubc, apesaí de !mr
ou o!tra criticà tambim
apa,e(er O Íernàdo. ío o
eegúndo (omandànte da
gestáo dê Somrldo Bol2àn,
eh 2015.

O vlce'pÍesid€nrê, Dênl!
Ab.aháo, àdmltiu que eÍá eFr
buÍ! de al90m tÉcnko que
(onheçà o .lube. de(a.rou
Fenato Portàluppr, mat dtrrê
que Ro9€íêlnteressanre'em
entÍevi§ta ao pÍograÍna 5àla
de Redàçáo, da RádioGaúcha

- Renato é o mâior Ídolo

do Grêmio. É o caía que màll
alegrias me dÊu na minha
vldá. Como tÍeinado, foi
muito bêm dênro do GÍêmio,
mâs depois foi muito mãl
rambém. Vàmo3 pàra ouÍàs
es(olhas. vamos <am n hôr
paê oulro, ladoi. o RogeÍ

por que dizeÍ nàor Mat l€m

outíos nomes nô paÍadà -

EduaÍdoÀ4ou.adzque
denr sào d€ ]V.i.in p€goo

Jogadoíe! e Íun.ionáÍot do

Apór à demr!sào de
Fêlipáo no.no passado,
anter de IVancini assunl lr,
Roge. í'I,rchado chegou a

5e, lemb.rdo paÍa rsumn o

dubê pàÍa, na épocà, u'á.lo
dà zona de Íeba xãmenro.
Segundo o própIo v,c e-
pÍe, denle, a cêítczi é

q0e o novo té.nico leÍá
identrficàçaocomoÍícolor

- vou p.ocurar alguém
identiíic.do, que conheça
o Grémro, que (onh€çã o
fulebol, po.quê 5éíe À, S, C,

0.. é futêbol Iem que jogaí

Í!tebol, lem que ter umà
formdçáo foÍte, um clube
9ucÍ! ro, e é rso que vamor
buscàr Um tÍeinàdoí qoe

(onheçà o Grémro. vou he
vrâÍ AgoD i comrgo. Vou
tGba lhàr como um lo!.o.
comoÍaçod€ideque.hegúe/
àqur di5se 0ên r AbÍaháo.

Boger Íoi lreinador do
6rêmro em 2015 e 2016,
quêndo derxou o clubê nô
semlflndldà Copà do Brôrl
prra Benrio Portaluppi d.r
i.icio a sur era comando do
Tícolo, O último tÍabalho de
3o9er Ío em 202r, qoàndo
trernou o Flumrnen5e. No
clube carrocá Íoúm a2logos

0 Grêm o voltà a campo
ne!ta quàrtà.íerra, conrÍa
o U. iáo t.€deÍrquen!e.
em Fred€ri<o westphal€n,
pelã sétimâ Íodâdã do
campeonàto Gàúcho Ainda
não há coÕ6Ímàçáo de q uem
eíaíá na bciíado 9Íamado.O
TricoloÍ c lideí dà comp€hçào

A Fiíâ anun.iou nesta
regundi íeríã quê o logo
entE BÍarl e AÍgeniinâ pelat
Elim,nrtóí,is da Copà do
Mundo em Sáo Pà01o, àquele
inteíomprdo po..a!sà dã
enúadaemcdnpodeagentes
dã Agéncià Nacronal de
v,9ilància SanitáÍia (Ànvisà).

reÍá de se, reálizado em nov.
dàta e loral a ,ê.eh deídrdoÍ

É píovávelque o duelo
ielà remar(rdo parà à datà

A AÍà l,rmbém à.unciou
puniçóes àos envolvrdos no
dáÍlco da AnlBal A CBF Íoi
nultadà em 550 milÍanco§
5uiçoi (R5 3,r mrlhóes na
.ohçio arual) por câusà d€
Íàlhú nào.gaítràçâodorogo

A AFÁ! poÍ suà vez, Í<ebeu
umã molta de 250 mrlÍrancot
(BS 1,4 milháo) poÍque seut
joqadores burlàÍam às lêqlas
ianrtánar bÍaíletras. E esÍes
quàÍo jogadores (Êmiliaío
Mãrrinez. 6 ovannr Lo CeBo,

Cnshan RomeÍo e Emrliano
8u€ôdià) foGm 5u5pen!os
poÍ doi5 jo9os, qLre leráo
de ser cump. dos na dàta
FiÍa dê mdrço Ou réja, el€5
pode.áo !er evêntualnênte
convocador para o novo Brasil

ENTENDAOCASO
No diâ 5 de ietembro de

2021, o logo pntí€ 8Íàirl e
AÍgent ía íor rnteromprdo

quetÍô m huros âpô! o
ap to Inr.'él Nà beLrr do
campo, té(nrco5 da anv 5a

{49éncia Nac onàl de
VigrláiG 5àôrràra) tcncvàh
noii6. quano logadore5 oi
Aígenlinâ que IeÍirm buÍlado
norma! sanitdridJ do e.lrar
noBra5il.

tÍdm ele\ trn'lrd'o
Màrtinez, Giovánnr Lo (elso,

Ctistian RomeÍo c Emilaro
Buendía. Os tíé5 prime ros

eràm t tula.€5 e .5làvim em

<àhpo Oi quàlro iogam il
lô91àteí!. Aquelõ ill!ír
serembÍo de 2021 pessoi!
pÍovenrenicr ddq!e1( ir i
Iinham que hze, qiraL{rIe.a
de 14dia5 ào enÍàr no Bras I

Mar.àoef tra,e,f no Bràs.i

doii drà5 anler do ,o!o ci
quatÍo omrt rim cr5c iiLo
das autoridJde5 bÊílêtrrs a
Anvisa ró !e deu (ontô no õr
rêguihte, depoi! qu! êle3 já

I nhám treinàdo e c r.!lado
pelo graril Íodo5 r5tàvam
vàcinàdor e ap'e5enràvàn
tes te 5 ne9àlrvo5 para
Covidr9.

No dlâ 4 dc retembro
m 3ábâdo dra regu nte

à chegada do5 argent,.os
€ véspeÍa do lo9ú (ú.r,r r
Brael houveva' a5 rr.l.r,ri
de neqoclaÍ uma !â da pãrê

o caso. lú às Íeunróes entre
Anvúa, M nulér o da saúde e

aFÀ (À$o.cçàode Fut€bo Ca

Argentinà) reÍm nôcm rcm

PREFEÍTURA MUNICIPÂL DE'íORROS/TA

RET|Ét(ÀçÁO OO PRE6ÁO ELETRÔNKO N. PE.OO7/2022,

A Publka!ào dà EÍGta de L ciiaÍáo, publkàda nolornal
Errrâ.o dia 30/lr de]JnÊno d e 7gl2,Pági"E 4-

onde se lê DAÍA DE ABÊRTURA DÁ 5E55Áo. 16/02/2022.
HORÁR|O. r7hoomi.

Lê{E- DATA DE ABESTURA DA 5855Á0: O3/0]/2022.
HoRÁno rThoomin

À1ORRO5/^,,IA. l4 de Feve.eno dê 2022.
lorRd lordeSoL/dA dúlo P,egoe,roíVunk.pal.Po I r.

n" 236)202t.

PREFEIIURA IIUNICIPAL DE PRESIDENTÉ VARGAS
avrso DE LrcrlaçÂo

PREGÁo ELETRoNICo ooz2o22-5RP o PregoeiÍo ofciat
d. PÍeíeituía Municipàl de Píêsidenle VaÍgàs, EÍado do
MâÍanháo, toÍnâ público, paia conhe{imento dos inteÍess.dos
que íàrá êalizàr, sob à égide da Lei n.. 10.520/02, De«€ro
10.024/2019 e sub5idranàíhente às dripo'lçôes da Ler n "
I 6ó6191 e 5ua5 a!teraçóei polteíor€r, li(tãçào nã modalidàd€
P.egão Elêlrônko, do tipo menorpleçopor ircm, cujo obleto
é o Reg «ro de Preços pàÍà íuturà e evenruàl aquúrçáo de

9êôeDs ôlimentÍ(Er deíinados a (omporção da mercnda
p(olJl p J dlende, ô den rndà5 d,r ,eoe nJn úpàl de enyno
do Mun(Ípbde PÍeídenreVàÍgas MA, que e,á,calhdo ho
dià15deFeveÍeÍodc2022,d!16í0hoÍas(hoíírodeBGrirài,
rt,avcs lo uso Je 

'e.LÍso5 
da recno o9,a úd rr'o'naçdo

site hltps,//www.portaldecomp.aspub icd5.com.br, scndo
pÍer drda pelo Prcgoe Ío derta Preterturà í'Iunkrpal, na Fla
da Comrs!áo PeÍmônente dÊ LicrlaÍáo, srtuâda nâ Av Pro Xll
N' 20, (enúo Presidente vargas rúÁ. O edt.le sêu5 anexo,
enconÍrm-se dBponiveis no endeGÍo ehtíôni@ do Poítal de
CoÍnpGÍ PúblKàs em https//wrponalde<ompràspublicas.
com br E(larccime.tor rdicionàú no mesmo endereço
eletíônko, das 08100 rs l2:oohsPÍesidente VàÍ9ôílú4, I I de
Éeve.e.Ío de 2022. qaver do Nàtcróenro Rer5 - PíÊgoero

ESTAOO oOttARAl.lHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

ANlÔNIo Dos LoPEs
avtso oE LtcÍrAcÃo

ÍnEGÃo PREEEICIÀL lf. mzzoz

O ÍUuni(ipio de Santo Ànlôrio do5 Lopei . MA, tôíra
público aor interessadoe qu€, com base nà Lei FedeÊ
no !0 520/2002, Deíero í!,lunicrpal n' 042/2018. De.íeto
Mún crpôl 047/2018 e De.Íero Moniopàl 054/2018, Ler
Complêmenlir n' 121/2006 e .lteraçôe5, Le Federrl n'
86ó6/91 e suôs.lterdç@s porle ores, e demrs legÉr4óe,
apl,(i!e,s i erpéciê, Íará Í€ahzar a5 09h00m,ô do d J
28/02/2022, lrctaçào na modaldade Pregáo'Pre!e.úal"p à
oes+t,o de o'eços. vúando a íurutd e êvênrJár 'orr,i d\4
de pe55oà(s)juridica(s) pala o Íohecimento d€ matêía s de
l,mpezà e hrg,ene parauso geral€m llr dade5 deí€.,J. ..p o
de samoÁntônro dot Lopes - MA, conío.me deÍrito nô EdrG
e seus Aneror A lic,taçóo r€Ía rcàhzada na s€de od (o|u,
de Lrc,laçóo dà Prcfeituh Municrpàl de s.nro A.rón'o do!
Lopes, ítuadà à PÍaça ÁbÍaáo Feíeira, ín Ce.Ío. cEP'
65 730-000, Santo Antônio dos Lope, - ÀnA. O edrrJl e seür
ônexor estio à disposiçAo dos rntêíessados pôrà dowrlord
no sitê oícial do munkÍp oi http!/www.stoan ronrodoíopes
mà 90/ b,.. O ed,tale r€Lraneros làmbêÍ eíio r dúpoíçào
dos intere5rados no endêr€ço suprà, de 2. á ó. Íerra. no
hotàío dà! 8h às r2h, onde podeÍáo rer consulrâdos ou
obtrdos 9.!r!rtàmente nà íorma de midra, ou ,e preíêíí ô!
htereí!àdor podeÍâoadquÍiÍo nírumenlo convo(iló o nà
ÍoÍma rÍnpíerÍa,em papeltàmanhoA4, medràn le pà9àínen to
oo /alor dt RS 10,00 (v'nte red,r,. B(làreomerro, ,d...o." .

noendeí€ço r€t.o hênclonado, ou, peloe.ma I deppre!,aoa
rtoànlon,odoÍlopes.mà.gov br seí;o ódordo.,' rnd '\ 

.

hedrdar prevenl'vdr de emerqénLid de sdúde pül,l( , l,
iíhponánda inteínàcioíâl de(oíênte do coÍonavÍus

SantoAirônio dos Lopes - lMA, l4 de íeveÍerío de 2022.
HEBNANT LOPE5 ALENCAR

Píegoeno Muni.ipai
Pôrr 002/2021-6P/SÂl

COMUNICADO - SUZAIo S-A.lonâ público, que RECEBEU da

S.cÍ€lãda d€ Eslado de tl€o Ànbi€nl€ e RetllÍso6 Natuíais - SEMA

em 10 & fevoíeirc ds m22 a Renov.ÉE d€ Oulo'ga pa.d Usa d€ Água

SupeÍtcÀl M 0992012021 sob as @ordenadas geográncas (4" 33
2E.28 e 47' 22' 33.13') c!{n vazáo auloíizadã de 32,(] m3 ih, com
pêriodo dê bombeo d! 10h/diá, com validáde alé 20/122024, siluada

na Fazenia F oíesly ia RodoviaSR{10. sentdo lingâ Km 40, ín, zona

rurdl I nga do Ma.ànhão - \iÀ, paÍa Íns de ÍngaÉo. cloíomc dados

coníanGs no erra(esso n' 083253/2021

SUZANO S A

COMUN ICADO - José Égydio Zotell toma ptblico que requeíeu junlo

à S€.relana & Esbdo Íb [êo tu$ienl€ e Rec1Jísos Nalurais em 05

(h lÉveíelo de 2022 â ReÍnvaçáo & OIoEâ dÊ Dreío de lJso para

6pláÉo d€ água subteÍrànê, §ó as cooÍd€nadas: httude 60 21 8.1 I

S'i longitú€ 42 55 36.01'W, cír vazão de 35.0 m'/h por um periodo

d€ bomboamenlo de I h/dia paÍa íns de iÍÍjgaçlo e manüênÉo da

lazenda siluadona Fazande Sáo CaÍlos Eslíâda, DaláCaíaibas Zong

RuÍai. Sáo Fíancis.o ó l,lâranhão - I!!4. r'lnloine dâdos conslanles no

eíocesso n' 2310M022

JOSE EGYDIO ZOTETLI

COIiIUNICADO - E RIBEIRO SOARES TEIXEIRA (POSTO

DÀYSE)0E 434.872/0001-70, Torna público que RECEBEIJ em. .o de 2022. iunlo à S€{Íelaía d€ Êslado do M€io AmbÉnte
\ ,,Íscs Àarurars - SEMA. á Renovacão oe Lrcençá de
OEÇao - Fen-o. e.píocesso N' 223076/i021, paÍa Posro de
abaslêc menlo/Íevenda de combuslivsis liquidos, localizado na

Avenlda GovemadoÍ Anrônio Dino, N" 125. CenÍo, Mninzal- MA,

cEP 65.265.000.

E RIBEIRO SOARES TEIXEIRA
COMUNICADO. PAULO SERGIO MARTHAUS ICPF 709.197,559.

08)Toma público que REoUEREIJ da SeselaÍE de Eshdo de M€o
Anb€nle e R€srrsos llaluÍais a Renovaçào da ollo.ga de Uso de

0rcilo da Agua do pogo aí6s'áno, s0ô as cmídonedâs 08"5040,93 S

e 16'47'í,í'W coÍn varão de 10 m:/t', por um peíiodo de 1 5h/da.

siluado nâ Fâ7enda Sanla Edltrges Pâde 1, zona íuÍaLdo municlpo

de Ealsas/[,!A parê fna dade de consumo lrumâno, conÍome dados

comlânles no píoc€sso n' 2177212022.

PAULO SERGIO [,lARTHAUS

coMUNrcaDo - RESENDE coMÊRc o E sERVtÇos LÍDÁ,

CNPJ 31,100,511J0001.09 TORNA PUBLICO QUE REQUEREU A

SECREÍARIA MUNICIPAL DO AMEIENTE - SEMMAM, NA OATA

0r/02/2022 a. LrcENÇa DE oPERAÇÁo - 10, pARÂ a ÂrvrDADÊ
DE coMERc ro vAREJTSTA DE GÁs LnuEFErÍo DEpETRôLEo
(GLP) LoCAL]ZADA NA VIA CoLEToRA 1.000, QD 05, N" 08,

PAROUEVITÔRA, MUN CíPIO DE SÁOJOSE DE RIBAMAR.IMÀ.
CONFORME PROCESSO NA SEMMAM N'86/22,

RESÉNDÊ C0iLiERC 0
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Ne PROC.222112-0001

FOLHA,445
0,

Sa*o Antôdo dos

ESTADO DOMARANHÁO
PREI'EITURA MUNICIPAL DE SANTO AII
CNPJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE JUNTADA DE PUBLICAÇOES DE ADIAMENTO
DE SESSÀO

PREGÃO PRESENCIAL N" OO2 12022

Junto aos autos do processo licitatório rf 222112-0001, na

Modalidade: PREGÃO PRESENCIALN'oo2l2o22, do tipo "Menor Preço

Por Item", as publicações do aviso de Adiamento de Sessão no Quadro de

Avisos desta Prefeitura Municipal (em 2310212022); no site Ohcial da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
:http://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br (em 241 0212022), ro Diáno
Oficial do Município e-DOM (em 2410212Q22) e Jomal de Grande

C irculação (em 24 I 02 I 2022).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de fevereiro de 2022.

{".r,,.^^ * Lr^^ ('L r-,,.,..
ffiNCAR

Pregoeiro Municipal
Port. no 002/2021-GPSAL

Praga Abraão Ferreira, S/N Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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AI§TOÜT&.PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Ántfuío dos

AUTUAÇÀO
N' PROC

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÂO

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público aos interessados que, a ses
do pregão presen cial n'. 00212022, com abertwa prevista para às 09h00min do dia2gl02/2022,
que tem por objeto a "futura e eventual contratação de pessoa(s) j urídica(s) para o fomecimento
de materiais de limpeza e higiene para uso geral em ruridades deste município de Saato Antônio
dos Lopes - MA", encontra-se a partir desse aviso, ADIADA. Motivo: Em raáo do Decreto
Municipal de no. 158 de 23 de fevereiro de 2022, publicado no Diario oficial do Município, o
qual decreta feriado os dias de 28 de fevereiro, 01 e 02 de março do corrente ano. A nova data
de abertura fica adiada para o dia 07 de março de 2022 as 09h00, no mesmo endereço que
dispõe o aviso de licitação anterior, qual seja: sede da comissão de Licitação da prefeitura
Municipal de santo Antônio dos Lopes, situada à Praça Abraão Ferreira, s/n - centro, cEp:
65.730-000, santo Antônio dos Lopes - MA. o edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados paÍa download no site oficial do município:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.brl. o edital e seus anexos também estão à disposição
dos interessados no endereço supra, de 2 a 6^ feia, no horiirio das 8h às 12h, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente na forma de mídia, ou se preferir, os interessados poderão
adquirir o instrumento convocatório na forma impress4 em papel tamanho A4, mediante
pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais). Esclarecimentos adicionais no endereço retro
mencionado, ou, pelo e-mail: dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma.gov.br. Serão adotadas todas
as medidas preventivas de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavirus.

Santo Antônio dos Lopes - M4,23 de fevereiro de 2022

.qw-

l(rrr.,.^r,- L*,
HERNANE LOPESAL

Pregoeiro Munici
ENCAR
pal

Port.00212021- GP/SAL

PM SAI-MA
Fls._
Servidor(a)
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SanbAÍ6nlodos

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Aatonio dos Lopes - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Siter https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Prefeltura Municipal de Santo A[tonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, prcfeito Emanuel Lima de OliveiB
Para consultar a veracidade da publicaçáo acesse httpsr/w'ww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/irnprimir.php?tp=aüsos&id=126

AVISO DE ADrAtlfi§NTO DE.LICITAçÃO - PREGÃO PRESENCIAL Na.
002t2w2

Data da Publc, Aüso
2410212022 as 08:45

Data da Publc,
Edital

2410212022 as 08t45

Data da Abertura
0710312022 as 09:00

TIPO
MENOR PREÇO

Situação
ABERTA

Prédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL - prç Abraáo Ferreira, S/N - Centro - S.A.UMA

o Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna público aos interessados que, a sessão do pregâo
presencial ne.00212022, com abertura preüsta para às 09h00min do dia 28102t2022, que tem por õbieto a
"futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materials de limpeza à higiene
para uso geral em unidades deste município de Santo Antônio dos Lopes - MA", encontra-se a partir desie
aviso, ADIADA. Motivo: Em razão do Decreto Municipal de na. 158 de 23 de fevereiro de 2022, publicado no
Diário Oflcial do Município, o qual decreta feriado os dias de 28 de fevereiro, 01 e 02 de março'do corrente
ano, A nova data de abertura ftca adiada para o dia 07 de março de 2022 às 09h00, no mesmó endereço que
dispõe o aviso de licitaçáo anterior, qual seja: sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal àe
Santo Antônio dos Lopes, situada à Praça Alraão Ferreira, s/n - Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos
Lopes - MA

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

HERNANE LOPES ALENCAR Pregoeiro

www.stoantoniodoslopes.ma.gov.bc site; Mural; Jornal; SACOp

2410212022 as 08:45 FASE: AVISO DE ADIAMENTO

Descrição Tamanho

Não foi encontrado
documento para este
aviso

*.3qT_
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EXPEDIENTE
O DifuÍo Oficial do Mudcípio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivaDente na forma elehônica, é
uJra púlicação da AdEinistraçãorDiltta d6st€
Município. :
ACERVO
As edições do Diiário OEcial Eletrôrico de Santo
Altonio dos Lopes poderáo ser consultadas através
da htemet, por meio do s€guiute eadertço:
h. t-tps://wwustoa4toniodoslopes.ma. gov.br/diario
Piaa pesquisa pôÍ qualqusr t€rmo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoDiodoslopes.ma. gov.br/diario.
As coDsultas, pesquisas s dowDload são de acesso
gnatuito e iDdepe[dente de qualquercadastro.
ENTIDN'E
Prefeitura Municipal de Santo Antoíio dos Lopês -
MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oüveim
Endercço: Av. PresideDte Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Siter https://www.stoanüoniodoslopes.ma.gov.br

Secretaria Munictpal de Educação
v avlso DE CHAMAMENTo púBlrco Ne 001/2022

A Secretaria Municipal de Educação - SEMED, torna
público aos interessados que, com base na Lei ne
8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e demais
legislações aplicáveis à matéria, fará realizar às th00
do dia 18/03/2022, Chamada Pública n0 00ll20zz
para o Credenciamento de empreendedores
familiares rurais ou suas organizações, visando a
aquisição de gêneros alimentícios, de forma
parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para
atender as necessidades da alimentaçáo escolar dos
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino,
em atendimento a Lei Ne 71.94712009 Resoluçào
CD/FNDE Na 2 6/2 013 atualizada pela
Resolução/CD/FNDE/MEC ne 0412015, através da
Secretaria Municipal de Educação do município de

Santo Antonio dos Lopes/MA. Os interessados que
atenderem às exigências do edital deverão apresentar
os documentos de habilitação e projeto de venda até
às 12h do dia 1710312022, na sala da Comissão de
Licitação da Prefeitura MunÍcipal de Santo Antônio
dos Lopes, situada à Praça Abraão Ferreira, S/N,
Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes -

MA. O Edital e seus Anexos estão à disposiçáo dos
interessados para download no site oficial deste
poder executivo
http : //www. s t o anton i o d o slo pes. m a. gov. br.
Informamos aÍnda que todas as medidas de

segurança exigidas e recomendadas pelos órgãos de
saúde nacionais e internacionais estarão sendo
observadas, conforme descrito no Edital.
Esclarecimentos adicionais no endereço retro
mencionado ou pelo e-mail:
cpl@stoantoniodoslopes.ma. gov.br.
Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio
dos Lopes - MA, 23 de feverelro de 2022.
RAIMUNDA SOUSA CARVAIHO NASCIMENTO
Secretaria Municipal de Educação
Poú. no 008/2021-GPSAL

Código ideDtificador:
82edeoc8dfe670rBdOa360c8453b6226€833a1e3993be99f8cd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accdodc3

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, a sessão do pregão
presencial na. 00212022, com abertura prevista para
às 09h00min do dia 2810212022, que tem por objeto a
"futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para o fornecimento de materiais de
limpeza e higiene para uso geral em unidades deste
município de Santo Antônio dos Lopes - MA",
encontra-se a partir desse aviso, ADIADA. Motivo: Em
razáo do Decreto Municipal de nq. 158 de 23 de
fevereiro de 2022, publicado no Diário Oficial do
Município, o qual decreta feriado os dias de 28 de
fevereiro, 01 e 02 de março do corrente ano. A nova
data de abertura Íica adiada para o dia 07 de ma

Prefeitura Muhicipa.l de Santo Altonio dos Lopes . MA, Av. PresrdeDte Vargas, 446, Cetrtro, Prefeito Ehanuel Lima de Oliveirâ
Para consultar â verôcidade da publicaçáo acesse https:/ [ww.stoôntorliodoslopes.ma.gov.br/diadoo6ciaul OS5

Edição no n'392022

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefelto Emanuel Lima de Ollveiraatao
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de 2022 às 09h00, no mesmo endereço que dispôe o
aviso de licitação anterior, qual seja: sede da
Comissão de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, situada à Praça Abraão
Ferreira, s/n - Centro, CEP: 65.730-000, Santo
Antônio dos Lopes - MA. O edital e seus anexos estão
à disposição dos interessados para download no site
oficial do município:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/. O edital e

seus anexos também estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2a a 6a feira, no
horário das th às 12h, onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente na forma de mídia, ou se
preferir, os interessados poderão adquÍrir o
instrumento convocatório na forma impressa, em
papel tamanho A4, mediante pagamento do valor de
R$ 20,00 (vinte reais). Esclarecimentos adicionais no
endereço retro mencionado, ou, pelo e-mail:
dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma.gov.br. Serào
adotadas todas as nedidas preventivas de

\J emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 23 de fevereÍro de
2022.
HERNANE LOPES AIENCAR
Pregoeim Municipal
Port. 002/2021- GP/SAL

I

Código identificador:
82ede0{8üe670n8d8a360c8453b6226e833a1 e3993be99fBcd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326ceâId3bf6ecec7S57â654de0da2basgdeoo27accd0dc3
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SaüoÂnfulodos
Cidad€ & Todoj

Dládo OEcal do Mudcíplo
Prefeitura [![nnl6lpal de Santo Antonio dos

Iopes - MA
CNPJ: 06.172.72010001-10 Cnado pela Lei N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

PrÊfeito Emaluel LiEa de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centlo

Teleforre: (99) 3666 1191

Prefeitura Municipa.l de Santo Antonio dos Lopos - MA, Av. Presrde[le Vargas, 446, Cenbo, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Pôrô consultar a vêrôcidade da pubücação acesse httpsr/ trww.stoantooiodoslopes.ma.gov.br/diarioofrciôU1085

Eüção no n"39/2022 ffifi
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lá em 5âlvador d€ ste
a taíde dessà teÍça-Íe,ra,
o 5âmpà'o teft Íealizado
lrernamento5 no CT da
lacu pense paG deínir à
equipe paÍa o jogo de5ta
quintajeiÍà, (ontÍà o Bàhià
pelã Copa do Noídestê.
A 9rànde dúeida é se o
técni(o loào Brig.ni vai
manter a íoímaçáo do jogo
passado, quàndo a Bolivia
Querida bate! o Florestâ
em casa pot 3 a 0 ou rÊ
faÍá àlreÉçôes de peçàs o0

,;1*'ffi:Il'"'i:i"i:i
dire ro. Vàn deve 9ãnhar o
lug de MauÍkio por opÍáo

lá à 0ú6 aher4ão pode
sernâ postuÍ. tárica d. equiF
que nà última rodada vohoo
a atuaÍ com tÍé§ àtâcantesr

ESPORTES
Emàil: extrâredâ(ao@gmail.(om

TRIC)LOR PoDETER MUDANÇA5 E PEÇAs E ATÉ DE SISTEMA DE
JOGO PARA PARTIDA DESTA QUINTA-FEIRA, EM SALVADOR.BA

Pimentinhà. Eron e Pôv€dâ
Exiete a chan.e de um deles
ser sacâdo, provavelmente,
Eron, para entÍ.da de um
toqadorde me o-câmpo como
Gabílel Popó, po. eremplo.
Vàle lembcr que EloiÍ, qLre

s€íiâ um nome paÍa o meio'
campo nào embar.ou poí
opçáo de BÍigatti, d€ a.ordo
(oín à$essoria de imprensà

À provável Ío.maçáo do
sampaio pàÍâ o logo dianre
do EahE tcm càbíiel Eatisrà;
van {Màuftio). Joécio. Nihon
Júnior e loáo viclor; Wesley
DEs, Fercra, e soaÍes; Eron
(Gâbíel Popó), Pimentinha e

O duelo ênlre Bahia e
S.mpàio rêrá r€alizàdo nettà
quintaJ€iE, na to.te Nova. O
@nÍronto está hàÍcado para
às 2thlo

Quat,o Jo9o5
movimentaram no uhho linàl
de semàna à (opa hveíno de
Futebo{ Amâdor prcmov do
p€lo OepaÍtàmento
Autónomo de Oe!portos do
8àiÍo da 

^lemànhà 
rob à

coordenaçóo do Pre5dente
GcÍron, drsim com€çando
no sábado (19) no càmpo do
Vêneráo á5 15,00 à equipe
do Atlà5 empalou em 1 x I
coln a equipe do Torto e ás
I 7:00 à êquip€ do Santa Rosà
vence! pelo plà(a. d€ 3 r
2 a equrpe do Ebenezer, no
domingo {20) continuando ã
rodada tâmbém no Gmpodo
venezáo á5 08{0 à eqlip€ o

B..(elonà vencu p€lo pla(n
de 2 x0a ÊqurpedoLaíanja
Me<ânica, essê jo9 o for
dtigido pelo AÍbrtro Almô( r
Dla.te que Íor,ruxiliado por
Íhales Mene2er e Frdncinaldo
AmaÍo, ái l0:00 Íechando a
rodada a equ,pe do Guaràni
venceu pelo phcar de I x o
a equipê do Toíino, (om o
golde Matheu5, o jogo roi
diíi9ido pelo Ârbitrc Pdu o
GaÍ(ia que íoiauxrlado poÍ
Djane silveiíà e lvaldo, essa
rodada teve â (obertura
do 8epórtêr Assis AÍauio
paÍa o Píesidênte GeEoi a
(ompetiçio vem lendo !m

Luís-Ma, zr oe FEvERErRoDEm22 
| D(h

0lll R OON
Fc:Á.dsâErjo

GUARANIVENCETORINO NACOPA

II'I\,ERI{O DA ALEIIAiIHA

F0RçA JOVEtl E BOLA NA REDE ABREl,l A
PRIltlEIRA RODADA DAS OITAVAS DE HNAL

DO CAIIPEONATO DO PARQUE JAIR

aa

t

tentflftiüas para ettoatat o

O Connthiàn5 ôo!n.rou
nc5tn quarla íena 5eu novo
lécnico: o portuguêr Vitor

O treinador de 5l
cnor, que est.va livÍe no
mercado ap& tíàbalhar no
Fenerbàhce-TuR, chega com
(ontGto válido àté o Íim de
2022. A exp€«àtivà é de que

ele deseÍnbaíque no Bcril até

O ànúncio Íol Íeito pelo
preídente Duitio Íl,ionreiro
Alvú em um vÍdêo dNulgado
nat rede5 so(iair dô <lub€.

No futebol. as de<iróet
náo iáo sÍmplet. Náo adiànta
le. píêssà. O idpoÍtàíte é
deÍinir o àlvo, negoci.r e leÍ

olha. Està deosio dehoro!
n1.r! do que a gente e5pecvi,
masoGrultado éexàtamente
o que a gente queíia. Agorâ,
à gente dá ôÍ boar vindar
a uh cara que íor ccmpêão
onde púiou e chegà ào Bíasil
píonto parô trabalhaí em um
clube únÍco e que vai viver
(om a riêl â loucurà de ler
CoÍnrhaan§. 8em-vindo VltoÍ
PelErc, novo técni.odo1lmáo
Vai, Co.inúiansl - disÉ Duilio

Vitor Pêíeiíà seÍá o terc€no
tÉcn,co da 9e,ráo Ouil o

MonteiÍo Alves i]o Timào.
Ailes dele Sylv nho e VagncÍ
Mancini (omandaram à

necentemente. o
presidente do Corinrhian5
íoi criticado pela demora nà
buscà poÍ um novo üeinàdoí
- Luir Gstlo. outro po.tuguét
etteve Peílo. A bu5cà já
duÍava matr d€ 20 diàt d€rde
a demi5sâo d€ Syllinho àÉ5
a de ota no (lásrl(o con$a
o Santos, pelo Campeonato

SAMPAIO DEVE COLOCAR O QUE TEM DE MELHOR NO ELENCO
PARA O DUELO CONTRAO BAHIA,HdENA FONTE NOYA

Corinthians confirma contratação do novo técnico

ESTADo DoilÂRANHÃo
PREFEÍTURA [IUNICIPAL DE SANTO

ÂNTO |O OOS LOPES
REAvtso 0E cHAMAt ENTo púBLtco N"001/202

A sê(íetáfla Municjpàlde Educaçáo . sEMED, tomâ púbh(o
aos rnleÍe$ados quê. com bare rà Lei no E 6ó6/9J e sud!
all€raçóes porteiorcs e demar! legistàçe\ ápll(iverÍ i hatála,
fará ,eàlizdr ár th00 do diá E/03/,2022. (hamàdá pubt,ca
no 001/2022 pala o Cíedencrarento de erpreehdedoret
rãÍilares ÍL .ir ou rJàs orgdnrzrçóes. v ldndo a àquRrçáo
de gêneÍor àliÉenrkros. de,o,Fà pà(etddd prto pe,;o6o'oe
i0 (dêz) meser. para atendp dt nece$rddde\ oà ahmentdldo
e\olar dos alLrcr matÍiculàdo\ nà f,ede MJn,L,oátde rhvn.
ematendimenroaterÍ\o l .94Z2OO9 Re\otu(áó(D/ÍNDEN;
2É,/?0rlntuàliudda pela Fe§otJçáo/CD/tNDI/úEC noO42ol5,
dÍavésdr s€(íerrD À4un( p.tde Eduü(ãodo mun(ioio de
sántoAnlon|odo\ Lopes/Í',4À.Os rnteÍe doiquearenderem
ár ergêncr do editdl deveráo aprerêntãr os do<unentos de
hab'l,lãçáo e pójeto d€ vendà .ré àr l2h do dE l7lol/lor7,
nà slá dà (o,nirtáo de Lrcit.(áo da píêíeiturd Mrn(iorl de
Sdnlo Antôíodortooes. s,luadaáp,àçàAbrdãoFeíe,;,S,
Cenrro. (EP.ó5.730-000,sànro Anrôi'o doi .ooes - MA. o
Edrtdle \eJs Aresos e(tào a dÉpoísáooos inler;lsàdor pdd
downlodd no s e olriàldcste podi, e\ecn,vo http://hws.
ttodnlonrodoslopel Íd.qôvb lnlu mãmo§ àr^od oue toddj
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ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ATI
CNPJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE JI]NTÀDA DE PUBLICAÇÕES DE DECRETOS

PREGÃO PRESENCIAL N" OO2 12022

Junto aos autos do pÍocesso licitatório n'222112-0001, na Modalidade:

PREGÃO PRESENCIAL n'00212022, do tipo "Menor Preço por item", as publicações

de Decretos Municipal que dispõe sobre o calendiírio de feriados e pontos facultativos

para o ano de 2022, no Diário Oficial do Município e-DOM em: 12/0112022;

2f I 02 I 2022 ; e 2 5 I 02 12022).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de fevereiro de 2022.

,{o*n,- L*ron I l,' ^-.ffian
Pregoeiro Municipal

Port. 002/2021-GPSAL

AUTUAçIo
Nr PROC. 222112-0001

FOLHA45l

&-

Praça Abraão Ferreira, S/N Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA
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eventos no âmbito privado, especialmente no período
carnavalesco e enquanto perdurar a emergência
sanitária do Decreto Estadual ne 37.360 de
03101t2022;
Art. 60 - O descumprimento das medidas previstas
neste Decreto Municipal sujeita o infrator a pena de
detenção, de 15 (quinze) dias a 06 (seis) meses, e
multa, conforme artigos 268 e 330 do Código Penal
Brasileiro.
Art. 70 - As determinações desse Decreto poderão ser
reüstas a qualquer tempo, tornando-se mais rígidas,
de acordo com as recomendações do Governo do
Estado do Maranhão ou Ministério da Saúde.
Art. 8q - Este Decreto entra em ügor às 00:00 do dia
13101 12022, revogando disposições contrárias.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES.MA, 12 DE JANEIRO DE
2022.

r-Cmanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrónico Ediçãorne,'8/2022 ,RiUllcaeÍltn: t2l012022

DECRETO MUNICIPAL NC. 157 DE 12 DEJANEIRO
DE,2022.
EMENTA:
"DISPOE SOBRE O CALENDÁRIO DE FERIADOS E
PONTOS FACULTATIVOS PAXA O ANO DE 2022 E
DÁ oUTR,{S PROVIDÊNCIAS.,
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, com amparo na Lei Orgânica do
Município, em seu artigo 55 e nos termos das Leis
Federais ne 665 de 06 de abril de 1949, Lei n0 1266
ie 08 de dezembro de 1950, Lei n0 6.802 de 30 de

ldnho de 1980, Lei ne 9.909 de 12 de setembro de
1955, Lei nq 10.607 de 19 de dezembro de 2002, Lei
Estadual ne 2.45717964 e a Lei Municipal Ne 04/2014
a qual dispõe sobre os feriados municipais aprovada
em Sessáo da Câmara Municipal de 28 de novembro
de 2014, com vistas a proporcionar uma programação
antecipada das entidades e dos servidores
municipais.
CONSIDERANDO a necessidade de se definir, com
antecedência, os dias do ano de 2022 em que não
haverá expediente de modo a permitir que todas as

unidades administrativas possam organizar a

execução de seus serviços sem qualquer prejuízo à
população:
DECRETA

Art. la - No exercício de 2022, de acordo com a
legislação Federal, Estadual e Municipal vigentes,
serão considerados feriados os dias abaixo
relacionados, nos quais náo haverá expediente nos
órgáos da Administração Pública Municipal,
ressalvadas as atiüdades essenciais e as de interes
público.
I - Feriados Nacionais
a) 15 de Abril - Sexta Feira - Paixão de
b) 21 de /üril - Quinta feira - Tradentes
c) 1 de Maio - Domingo - Dia do Trúalhador
d)16 de Junho - Quinta Feira - Corpus Christi
e) 07 de Setembm - Quarta Feira - IndependêncÍa o
Brasil
f) 12 de Outubro - Quarta Feira - Nossa Senhora
Aparecida
g) 02 de Novetrüro - Quartâ Feira - Finados
h) 15 de Novembro - Terça Feira - Proclamaçáo da
República
i) 25 de Dezembro - Domingo - Natal
II - Feriados Estaduais
a) 28 de Julho - Quiata feira - Adesão do Maranhão à
independência do Brasil
Ill - Feriados Municipais
a) 13 deJunho - Segrunda feira - Dia de Santo Antônio
- Padroeiro do município.
b) 30 de Dezembro - Sexta feira - Aniversário da
Cidade de Santo Antônio dos Lopes-MA.
IV - Pontos Facultativos
a) 2 de Março - Quartâ feira - Cirzas.
b) 14 de abril - Quinta feira - Quinta feira Santa.
fut. 2e - O disposto neste Decreto e consolidado no
Art. 10 incisos I, II e III não se aplica aos servidores
que prestam serviços considerados essenciais e que,
por sua natureza, devam se dá de forma ininterrupta.
Parágrafo único. As Secretarias municipais devem
emitir calendário de funcionamento das suas
unidades identificando os serviços essenciais que

deverão funcionar durante os feriados e pontos
facultativos.
Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçáo, com efeito a prevalecer desde 10 de

Janeiro de 2022, revogando-se as disposiçôes em
contrário.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 dejaneiro de 2022.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIPA
Prefeito Municipal

Código idonhficâdor:
82ede0cgdfe67ofl 8d8ô360c8453b6226s83341s3993bê99'Bcd596545d30b4dd7
342e654€8?ed7a326cs6.M3bf6ecec7957a654de0da2bâ€9de0027ôccd0dc3

Código id€ntiEcador:
82edo0c8df€67ofl 8d8a360c9453b6226€833a1 e3993b699f8cd596Slt5d3obàdd7
342e654ê87ed7a326c€ôbd3b6€cec7957a654do0da2ba€9de0027âccd0dc3

Pr€feitura MuÂicrpal de Sarto ÂntoDio dos Lop€s - MÀ Av. Presidelte Vargas, 446, Cenho, Prefeito Emaluel Lirra de Oliveird
Pam consultaÍ a veracidade da púlicâção acesse https:/ vww.stoantododoslopes.ma.gov.br/diariooficiavlos4

Edição no n"8/2022
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Comissáo Permanente de Licitaçáo

:RRATA
\-É.etiflca-se o Aüso de Alerlura de Proposta de Preços

da Tomada de Preços na 00U2022, do Município de
Santo Antônio dos Lopes - MA, Publicado no Diário
Oficial do Município, Edição no 3412022, pagina 1,
quinta-feira, 17 de fevereiro de 2022.
ONDE SE LÊ:
Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 de fevereiro de
2021
LÊte-sE'
Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 de fevereiro de
2022
Ficam os demais termos inalterados.

Gabinete do Prefeito

DECRETO MUNICIPAL Nc 158 de 23 de fevereiro
Ae2022.
EMENTA:
"Altera o Decreto Municipal N0. 157 de 7710112022
para Decretar Feriado Municipal os dias 28 de
Fevereiro, 01 e 02 de Março de 2022" .

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, no uso de suas atribuições legais, na forma
da Lei Orgânica do Município resolve,
DECRETAR
Art, 1q- Feriado Municipal os dias 28 de Fevereiro
(segunda feira), 01 (terça feira) e 02 de Março de
2022 (quarta feira de cinzas).
Art. 2'- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, aos 23 de fevereiro de
2.022.
Publique-se,
Registre-se,
E cumpra-se.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código identjfrcador:
82sde0c8dfê670P8d8a360c8453b6226e833ô1e3993be998cd596545d30bôdd7
342e654e87od7a326ceabd3bl6€c€c7957a654de0da2basgd€0027accdodc3
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Código identificador:
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PrefeiLura Municipal de Sô o Antonio dos Lopes ' MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefoito Emaauel LiJnâ de Oliveird
Para consultar averacidade da publicaçáo acesse https,//www.stoanLoÍriodoslopes.trta.gov,br/diadooficiay10B4
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Diário O
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Antonio dos lopes poderão ser consultadas através
da internet, por Eeio do segünte endereço:
https ://www. stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
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10(dez) meses, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educaçáo de Santo Antônio
dos Lopes/MA. A licitação será realizada no Portal de
Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e

seus anexos estáo à disposição dos interessados no
endereço: Praça A.brão Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitaçáo, de 2Ê a 6Ê

feira, no horário das 08h00min às 12h00min; no
endereço eletrônico deste poder executivo
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) e no sÍte
www.portaldecompraspublicas.com.br, onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou
pelo e-mail:
dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma.gov.br. Para
todas as referências de tempo, será observado o

horário de BrasíIia/DF.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 24 de fevereiro de
2022.
HERNANE LOPES AIENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. Nq 002/2021 - GPSAI

DECRETO MUNICIPAL N0 159 de 25 de fevereiro de
2022,
EMENTA:
"Altera o Decreto Municipal Ns. 158 de 2310212022 e
dá outras proúdências".
O PREFEITO MUN]CIPAI DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto Estadual Na 37.205, de 22 de
Novembro de 2021, do Estado do Maranháo, na
forma da Lei Orgânica do Município resolve,
DECRETAR
Art. 10- Ponto Facultativo os dias 28 de Fevereiro
(segunda feira), 01 (terça feira) e 02 de Março de
2022 (quarta feira de cinzas).
Art. 2"- Este Decreto entra em ügor na data de sua

Comlssão Bemanente de Licitação
Código identiflcado!:
82edeoc8dfe670r8dBa360c8453b6226€833a1e3993bs99Í8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceôbd3bf6oc6c7957a654de0da2baegde0027accd0dc3

.VISO 
DE LICITAÇÀO

VEGÃo ELETRôNrco Ne. oo2l2ozz - sRp
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal na. 10.520/2002, Decreto Federal
10.02412019; Decretos Municipais na. 042120L8 e

05412018, Lei Complementar n'. 12312006 e

alteraçôes; Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações
posteúores, e demais legislações aplicáveis à espécie,
fará realizar às 09h00min do dia 15/03/2022, licitação
na modalidade Pregâo, na forma Eletrônica; modo de
disputa: "aberto"; cujo objeto é a escolha da proposta
mais vantajosa, visando o registro de preços, para
futura e eventual contrataçào de pessoa(s) juídica(s)
para fornecimento de gêneros alimentícios,
destinados a alimentação escolar, pelo prazo de

Gabinete do Prefeito

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://r,trww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiav1086
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publicaçá0, revogadas as disposições em contrário.
Gúinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, aos 25 de fevereiro de
2.022.
Publique-se,
Registre-se,
E cumpra-se.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

rPtjüIibâçàe-a 25/02)2022

A

CódUo identificador:
82ede0c8dfe670ri8dOa360c8453b6226s833a1e3993beggf8cd596545d30bâdd7
342e654eg7ed7a326ceabd3bf6€c€{7957a654ds0dâ2bâegde0027accdodc3
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Dládo oncal do MuDlcipto
AiitôÍib.dós

CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de
Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefotre: (99) 3666 1191

Prefeitura Municipal de Santo Artonro dos Lopes - MA, Av. Píesidehte Vargas, 446, Centro, Prcfeito Emanuel Lima de Olivefa
Para consultar a vemcidade da publicação acesse https://wv,rw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diâriooficiaU1086
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Sdtto Ântfulo dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-r0

DE SANTO ANTONIO

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL NO OO2I2O22

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 222172-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto o pregão presencial para registro de

preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o
fomecimento de materiais de limpeza e higiene para uso geral em unidades
deste município de Santo Antônio dos Lopes-MA, consoante especificações
descritas no Anexo I, do Edital do certame, os DOCUMENTOS DE
CREDENCIAMENTO apresentados pela empresa HORIZONTE
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no.

36.306.615/0001-98, para participação no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de março de 2022.

lLt^^^,.,- ítt^- Ur-. ^-IIERNAIIE LOPÉS ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 00212021 -GPSN-

Praça Abraão FerreiÍa, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas elehônicas
realizadas diretamente nm bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consutta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extràÍda do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 04/0312022 08:54:.18

Inform es da Pessoa Juídica:

Resullados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado dâ consulta: Nadâ Constâ

PaÍa acessar a certidâo original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Constá

Paxa acessar â certidão original no poÍal do órgão gestor, clique AOUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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Social: HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI
J: 36.30ó.615/0001-98

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresâs Inidôneas e Suspensas

no al do áoacessar a certidão o estor, cli ue AOUI

ultado da consulta: Nada Consta
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de ablil
de 20l4, Lei n' 13.460, de 26 de juúo de 2017, Lei n'13.726,de8 de outubro de 2018,
Decreto n'8.638 de 15, dejaneiro de20l6.
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HOR.IZOI\ITE
Í>ISTRIBUIDORA

À pnsrnlruRÁ r,tuNrctpÁL DE sANTo lttrôruIo oos t oPES/MA

PREGÂo PRESENCIALNz; Oo2 /2022- /PIúSAL
SISTEMÁ DE REGISTRO DE PREçO
PROCESSO ADMINISTBATIVO N: 222.1 12-0001
ÂBERTURÂ: 07 DE MARçO 2022
HORÁRTO: 09:OOHORAS

TIPO: MENOR REÇo PoR ITEM.
OBJETO DA LICITAçÃO; REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURÁ E EVENTUAL CONTRATAÇÃO

DE PESSOAIS) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZÂ E HIGIENE PARÁ

USO CERAL EM UNIDADES DESTE MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA

CARTA CREDENCIAL

HORIZONTE DISTRIBUIDORÂ EIRELI-EPP NO CNPI N: 36.306.615/0001-98, ESTABELECIDA No
ENDEREÇ0: RUA DO FIO DA COHE8,678 CEP:6506470, POR INTERMEDI0 DE SEU REPRESENTANTE

LEGA SR YÂGO BRUNO TEXEIRÁ MORÁIS. BRASILEIRO, CASADO, EMPRESARIO, PORTADOR DA

CÉDULA DE IDENTIDADE RG N: 27.53.665 E INSCRITO NO CPF SOB N: 052.195.253-01, NOMEIA E

CONSTITUI, SEU PROCURADOR O SENHOR GENIELSON DO NÁSCIMENTO CASTRO BRÂSILEIRO,
SOLTEIRO, REPRESENTANTE, RESIDENTE NA QUADRÁ M1, CiqSA 13, RESIDENCIAL PAULO DE

TARSO, NA CIDADE DE TERESINA-PI PORTADORÁ DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N'2428101
SSP-PI E CPF: 027.605.753-81, A QUEM CONFERE(M) AMPLOS PoDERES PARA, IUNTO A
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, PRATICAR OS ATOS NECESSÁRIOS À

REPRESENTAÇÃO DA OUTORGANTE NA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÂO PRESENCIAL N'
002/2022, USANDO DOS RECURSOS LEGAIS E ACoMPANHANDO-OS, CONFERINDO-LHES, AINDA,

PODERES ESPECIAIS PARA APRESENTAR LANCES VERBAIS, NEGOCIAR PREçOS E DEMAIS
CONDIÇÔES, DECLARÁR A INTENÇÃO DE INTERPOR RECURSO, RENUNCIAR AO DIREITO DE

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, TRANSIGIR, DESISTIR, FIRMAR COMPROMISSOS OU ACORDOS,

DANDO TUDO POR BOM FIRME E VALIOSO. M

cÂxtAs -MA, 04 DE MARçO DE 2022.

1

HORIZONTE DISTRIBUIDORÁ E COMERCIO LTDA

ENDREçO: RUA DO FIO DA COHEB,678 CEP: 65606470
RG:27.53.665 SSP-Pl

YAM BRUNO TEXEIRÂ MORÂIS

CPF: 052.19S.253-01
ADMINlsTNÂDOR
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CNPJ :36.306.6í 5/(xl01 -98

RUA DO FIO DA COHEB, N'678, CEP 55.60647O BAIRRO: VOTTA REDONDA CÁXIA9
MA

HORIZONTEDISTRIBUIDORALTDA@GMAIL.COM
ü\
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Se

m-aRAç(o DE SER!/|çO OE AIJTEITnCAçÃO DrcÍÍAL

O Bê1. Vábeí Azevêdo de iÍranclá Cavalcánü, Oficiâldo RiÍêiro RêgbtÍo Civildê ttasciíentos e Ób os e Plivalivo de CasaíÉntos, hterdiç6es e Íutêbs
com atÍbuháo de autêntcer e reconhecer ÍirnEs da ConErca de Joáo Essoa Cápitâldo Estado da Paraba, em virtude de Lei, etc...

oECLARO ehda que, para garanti transparêncá e seguíança irrEica de todos os etos oriundos da awÉade l5tarÉl e RêgbtÍâl no Estado da Braba,
íoi hstíuído pela da Lei tl' 10.132, de oG de novembro de 2013, a aplcaçào obrEatórá de um Sêlo t&itálde F§cákaÇáo Btrajudicialem lodos os atos
de notâs e rêgBtro, coÍÍposto de umcódbo únbo (poí exeípb: Seb t&itial: 44C12345-X1X2) c desse ÍornB, ceda eutentceção processada peb nosse
Serventa pode ser vedhada e conÍinÍEda tanbs vezes quanto íor necessáíio afavé3 do site do Tribunal de Justtá do Estado dâ àÍaõa, eodereço
htFs://corregedorÉ tirb.ius.br/selo-diíJilay.

A aulenlbaçáo dEitál do docurÍEnto fez pío\/â de que, m data e hora em que e6 Íoi tea?ada, a engesa IIOREONTE O§TRBUDoRA E @i,EROO
ERE-I tnhe posge de um docuÍÍrnto com as rEsmas caracterbtices quê íoram reproduzúas na cópia auteiübada, sendo da eíprêsa IIORZONTE
DSIRBUIDORA E @MERCIO EnEJ a responsebi*rade, únicâ e exclugiva, pela ironeilade do docuÍr€nto apresenlado a este Cartóro.

ilesse sentiro, declaro que a IIORZONTE DISTRtsUDORA E CoôTERCD EIRE-I aBsuíiu, nos tembs do arlEo 8', §1', do Decreto n" 10.27812020, que
reoulanênbu o ârtigo 3', hcbo X, da Lei FedeÍal n" 13 874l2úg e o ârligo 2'-A ds lei Feí,elal 12.6A212012, a responsabilirade pelo procêsso de
d0ilalizaçáo dos docuíÉntos Íísicos, garantindo perante este Cartório e terc€Ío3, a sua autoria e htegdrade

0e acordo com o dbposto no artigo 2o-4, §7', da Ler Federal n' 12.682/2012, o docurÊnto em anexo, iilentúicado individuakÍÉntê em cada Código de
Autenticeçáo Elgilâl'ou na reíeÍira sequênc6, podeÍá ser repíoduzk o empapelou êmquâlqu€r outro nÉio fbico.

Av. hitácio ftssoa, 1145 Baúro dos Eslâdor 58030-00, Joào hssoa PB

Tel i (83) 3244.5404 / Fâ.x: l03l3214-548/
http J 

^/ 
w w.azevêdobesto§.not.br

Email: carlorb@azevedobastos not.br

Esta DECLARAqÃO Íoi ênnáa em02l021202l 14:57:29 (hoÍ. local) alravés do sbteÍna de autentbaçáo digital do Cartórb Azevêdo Bestos, de acordo
comoArt 10, 10o ê seus §§ 1o e 7 da lE 22OU2001, corÍD tâÍüé4 o docurBnlo eletrônico aulenticado contendo o Gertif icado tqital do titular do
Câr6rb Azevêdo Bastos, poderá ser solcilado diíetraÍEnte a eÍpresa IORZONIE ITIRBUImRA E COÀ/ERCD EREI ou ao Cartório pelo enderêço dê
e-ÍÍEil eulenticâ@azevedobaslos.not-bÍ PaÍa hÍorÍBções íEb detahadas dêste ato, acêssê o sib httpsJ/autdgíal.ezevedobestos.not.br e inforírr o
CódEo de Autentcação txtíal

Esl,a Declaráçáo é valira poÍ tempo indeterminado e esÉ dbponÍvelpaíe consulá êm Íx,sso site.

REPI|E-ICA FE*RATIVA D ERASIL
ESTAÍD Í'A PARAIBA

CARÍÓRO AZEY6O BASTOS
FLIDADO 1888

PR ERO RÉ|STRO CML tEi{ASCT E{TO E ÓETOS E PEVAÍ|VO ECASAXE ÍOS, rirrBuÇÔB ETUÍE-AS OA COTARCA ÍEJOAO
P6SOA

O reÍerido é veídade, dou íé

CHAVEüG|TAL

BIGI

'Códlgo do Au to ntlcrdo g,gfi.al 11523010221261 0650845- 1

'Leglahçõ.. Vlgantar: Lei Federal n' 8.93í94, Lei Federaln' í0 406/2002, trbdúa ProvBórie no 220012001, Lei Federalno 13.105/2015, Lei Estaduet
n' 8-72112008, Lei Estádual no 10.132mí3, Rovirnto cGl tf 003/2014 e ÊoviÍrÉnto CNJ M 10012020.

00005b I d73:lfdS4f057Í2d69fe6bc05b471 aM 1 88e6649e7d5Sgdcebf68a7bfôf0e87ôd208a365783555f97f008ad 1d I 7dbao066ddc91 5c4 7ê8981 67250400
í f 44f 4551 85eSae730í5e12534aaaa5e02
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CoNTRATO SOCTAL DE CONST|TU!çÃO DE SOCTEDADE EMPRESÁRIA L|M|TADA

HORIZONTE DISTRIBUIOORA E COMERCIO LTDA

Pelo prêsente instrumento paílicular de Contrato Social:

BRUNO E DES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Colinas do Tocantins - TO. data
de nascimênto 1€l/06/'1990. portador da Carteira de ldentllade (RG): n' 0706320020196, expedida por sesp/MA e
CPF: n' 022.051.091&|, resftJente e domiciliado na cidade de limon - MA, na RUA FILOMEIIA RIOS DA CUNHA, no

268, PAROUE ALVORADA, CEP: 6563$'190;

YAGO BRUNO TEIXEIRA MORAIS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Brasília - DE
data dê nascimento 1710111992, portador da Carteira de ldentidade (RG): n" 2753665, expedida por ssp/DF e CPF: n'
052.195.25!01, residente e domiciliado na cidade de limon - MA, na RUA FILOMENA RIOS DA CUNHA, no 269,
PAROUE ALVORADA, CEP: 6563!190;

Resolvem, em comum amÍdo, constituir uma socidade limitada, nos têÍmc da Lei n" 10.40612002, mediante as
condiçÉes e cláusulas sêguint€s:

cúusut-A I - Do No[tE EMPRESARTAL (arl 997, [, CC)
A soci€dade adotaÍá como nome emprcsarial:HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, e usará a
expressão HORIZONTE DISTRIBUIDORÂ como nome hntasia.

cúusuLA Í - DA SEDE (aÉ.997, [, CC]
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA do Fio da Coheb, no 678, Voltia Redonda, Caxias - MA. CEP
65606470.

d

cúusuLA lll - Do oBJETO SOCTAL (aÍr. 997, [, CC)
A sociedade terá por obj€to o €xercício das sêguintes ãtividades econômica:46.47-&01 - COMÉRCIO ATACADISTA
DE ARTIGOS DE ÊSCRITÓRIO E DE PAPELARIA 47.6,I-0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA 47.6}M1 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINOUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 47.63602 -
COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.13$2 . LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE
DEPARTAMENTOS OU MAGÂZINES 47.55.SO2 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÂRMÂRINHO 46.91-
5-OO - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIÂS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS 46.41-942 - COMÉRCIO ATACADISTÂ DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 46.494-01 -
COMÊRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO &.49442 -
COMÊRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 4ô.47.8-02 -
coMÉRcto ATAcAoTsTA DE LTVROS, JORNATS E OUTRÂS PUBLICAÇÔES 46.4M-04 - COMÉRCIO
ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 46.49.{.08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
DE HTGTENE, LTMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMTCTLTAR 46.49-4{9 - COMÉRCrO ATACADTSTA DE PROOUTOS
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÁO DOMICILIAR, COM ATIVIOADE OE FRACIONAMENTO E
ACONOICIONAMENTO ASSOCIADA 46.515{1 - COMÊRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS OE
INFORMATICA ,16.515.02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA ,16.52.4.00 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONÉNTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO 46.61-3-OO - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁOUINAS, APARELHOS E EOUIPAMENTOS PARA
USO AGRCiPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS 46.6}040 - COMÉRCIO ATACADISÍA OE MÁQUINAS E
EOUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS 46.42-7-01 - COMÉRCIO ATACADiSTA DE
ARTTGOS DO VESTUÁR|O E ACESSÓR|OS, EXCETO PROFTSSTONATS E DE SEGUMNÇA 46.42-7-02 -
COMÉRCIO ATACADISÍA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONÂI- E DE SEGURANÇÂ DO
TMBALHO 46.41-9{3 . COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 46.73-7-00 - COMÉRCIO
ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 46.69.9-99 - COMÉRCIO ATACADISTA OE OUTRAS MÁOUINAS E
EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS (MOTORES E
TRANSFORMADORES ELÉTRICOS) 46.39-7-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
GERAL 47.11-3.01 - COMÉRCIO úAREIISTN DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS - HIPERMERCADOS 47.55.5-03 . COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO 47.53-9-OO - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO 47.61-O{1 . COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.54.741 - COMÉRCIO
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CoNTRATO SOCIAL DE CONST|TU]çÃO DE SOCTEDADE EttpRESÁRtA L|UITADA

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCTO LTDA

VAREJISTA DE MÓVEIS 47.89.0-05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
47.51.2.01 . COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA 47.814-OO - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 47.42.3{0 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 46.49.4.99 - COMÉRCIO ATACADISTA OE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS OE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(INSTRUMENTOS MUSICAIS, ÓCULOS PARA NATAçÃO, PRANCHAS).

Parágrâto único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) aüvidade(s) de 46.47341
- coMÉRcIo ATACADISTA DE ARTIGoS DE ESCFiITÓRIô E 

.DE 
PAPEL,IidIA. áz.o1+og. - colilÉRc|o

VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.6}Ê01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS 47.63-6-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.13.0.02 - LOJAS DE
VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 47.5í5-02 . COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO 46.91.S,00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRoDUToS ALIMENTÍCIoS 6.41-9{,2 - coMÊRcIo ATACADISTA DE ARTIGoS DE
CAMA, MESA E BANHO 46.49€1 - COMÉRCIO ATACADISTA OE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO
PEssoAL E DoMÉsTIco 46.49.+02 - coMÉRcIo ATACADISTA DE APARELHoS ELETRÔNIcos DE USo
PEssoAL E DoMÉsTIco 6.47-842 - coMÉRcIo ATACADISTA DE LIvRos, JoRNAIS E oUTRÂs
PUBLICAÇÔES 46.49-4iO4 - COMÉRC|O ATACADTSTA OE MóVE|S E ART|GOS DE COLCHOARTA 46.49-4-08 -
CoMERCTO ATACADTSTA DE PROOUTOS OE H|G|ENE, L|MPEZA E CONSERVAÇÃO DOMtCtLtAR 46.49-4-09 -
COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSEIIVAÇÂO DOMICILIAR, COM
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA /t6.51-ôo1 - COMÉRCtO ATACADTSTA
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 46.516.02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁTICA 46.52.4.00 - COMÉRCIO ATACADISTA OE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS
DE TELEFONTA E COMUNTCAÇÃO 46.61-$00 - COMÉRC|O ATACAOTSTA DE MÁOU|NAS. APARELHOS E
EQUIPAMENToS PARA USo AGRoPECUÁRIo; PARTES E PEÇAS /T6.63{-00 . coMÉRcIo ATACADISTA DE
MÁourNAs E EeurpAMENTos PARA uso TNDUSTRTAL; Éanres e PEÇAS 46.42-7{1 - coMÉRcto
ATACADTSTA DE ARTtGos Do vEsruÁRto E AcEssóRtos, ExcETo pRoFisstoNAts E DE SEGURANÇA
46.42-7-02 - coMÉRcro AÍAcADrsrA oE RoupAs E AcEssóRtos PARA uso pnoprssroNlL e rie
SEGURANÇA Do TRABALHo 46.41-9-03 - coMÉRcto ATACAD|STA DE ARTtGos DE ARMAR|NHo 46.73740 -
coMÉRcto ATACADTSTA DE MATERTAL ELÉTRtco 46.69-s99 - coMÉRcto ATAcADtsTA DE ourRAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENToS NÃo ESPEcIFIcÂDos ANTERIoRMENTE: PARTES E PEcAs (MoToRES E
TRANSFoRMADoRES ELÉTRtcos) 46.39-rui - coMÉRcto ATAcADtsTA DE pRoDUTos ALtMÊNTÍctos EM
GERAL 47.11-341 . coMÉRcIo VAREJISTA DE MERCADoRIAS EM GERÂL, coM PREDoMINÂNCA DE
PRoDUToS ALIMENTícIos . HIPERMERCADoS 47.55.5{3 - coMERcIo VAREJISTA DE ARTIGoS DE CAMA,
MESA E BANHO 47.53-9OO - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E
EoUIPAMENToS DE ÁUDIo E VÍDEo 47.6í+01 - coMÉRcIo VAREJISTA DE LIVRos 47.54-741 - coMÉRcIo
VAREJISTA DE MÓVEIS 47.89-0-05 - coMÉRcIo VAREJISTA DE PRoDUToS sANEANTES DoMISSANITARIos
47.51.2-01 . coMÉRcIo VAREJISTA ESPECIALIZADo DE EQUIPAMENToS E SUPRIMENToS DE
TNFoRMATTCA 47.81-4-00 - coMÉRcro VAREJtsrA DE ART|Gos Do vESTUÁRto E ACESSóR|os 47.42-340 -
coMÉRcIo VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICo 46.494-99 - coMÉRcIo ATACADISTA oE oUTRoS
EQUIPAMENToS E ARTIGoS DE USo PESSoAL E DoMÉSTIco NÃo ESPECIFICADoS ANTERIoRMENTE
(TNSTRUMENToS MUsrcAts, ócuLos PARA NATAÇÃo, PRANCHAS)..

E exerceÉ as seguintes atividades:

CNAE No 4647{/01 - Comércio atacadista de aÍtigos de escritório e de papelaria
CNAE No 4661-3/00 - Comércio atrcadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; parles e
peças
CNAE No 4663-0/00 - Comércio âtacadista de máquinas e equipamentos para uso industÍial; partes e peças
CNAE No 4669-9/99 - Comércio atac€dista de outras máquinâs e equipamentos não especiÍicados anteriormente;
partes e peç€s
CNAE Nô 4761-0/01 - Comércio varejista de livros
CNAE No 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentíciG em gerâl
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HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTOA

CNAE N" 4641-9/02 - Comércio atacadista de aÍtigos de câma, mesa e banho
CNAE No 4641-9/03 - Comércio atacadista de aÍtigos de armarinho
CNAE N" 4642-7101 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exc€to profissionais e de segurançá
CNAE No 4642-7102 - Comércio atacadista de roupas ê acassórios para uso proflssional e de segurança do trabalho
CNAE No 4647-8/02 - Comércio atacadista de livr6, jornais ê outras publicaçóes
CNAE No 46494/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
CNAE No 46494/02 - Comércio atac€dista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE No 46494/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
CNAE N" 4&19-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpêza e conservação domiciliâr
CNAE No 46494/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçÉo domiciliar, com atividade
de fÍacionamento e acondicionamento associada
CNAE No 46494/99 - ComéÍcio atacadista de oukos equipamentos e artigos de uso pessoale doméstico não
especifi cados anteÍiormente
CNAE No 46516/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
CNAE No 46516/02 - Comércio atacâdista de supÍimentos para infoÍmática
CNAE No 46524/00 - Comércio atacadista de componentes eletónics e equipamentos de telebnia e comunicaÉo
CNAE No 46717/00 - Comércio atacadista de material elétrico
CNAE No 469'1-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de prodúos alimentícios
CNAE N'471 1-3/01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
h ipermeÍcados
CNAE No 4713{/02 - Lojas de vaÍiedades, exceto lojas de depârtamentos ou magaz ines
CNAE N'4742-3/00 - ComeÍcio varejista de material elétrico
CNAE No 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e êquipamentos dê áudio e vídeo
CNAE No 4754-7101 - Comércio varejista de móveis
CNAE No 4755-5/02 - Comercio vaíejista de aÍtigos de armarinho
CNAE No 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
CNAE No 4761-0/03 - Comércio varejislâ de artigos de papelaria
CNAE N" 47636/0'l - Comércio varBjista de brinquedos e artigos Íecreativos
CNAE No 47636/02 - Comércio varêrista de artigos esportivos
CNAE No 478'14/00 - Comércio vare.iista de artigos do vestuário e acessórios
CNAE No 4789-0/05 - ComéÍcio varejista de produtos saneantes domissanilários
CNAE N" 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informálica

cúusulA rv - Do tNÍcto DAs ATtvtDADES E PRAzo DE DURÂçÃO (aÊ 53, lll, F, Í)ecrero n'í.800196)
A sociêdâde iniciará suas atividades na data do aÍquivamentro deste ato na Juntr Comercialdo Estado do Maranhão e
seu prazo de duraç5o é indeteÍminado.

cúusuLA v - Do CAP|TAL (ARÍ, 997, lll e rv e aRT. í.052 ê í.05s, cc]
O capital será de R$ 200.000,00 (duzôntos mil reais), dividido em 200000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
reâl) cada uma, Íormado por 200.000,00 (duzentos mil reais) em moeda @rrente no Pais.

Parágrafo único, O capital encontra-se subscrito e intêgralizado pelos sócios da seguinte Íorína:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$

BRUNO MENDES 80000 80.000,00 40,00

YAGO BRUNO TEIXEIRA MORAIS 120000 '120.000,00 60,00

TOTAL 200000 200.000,00 100,00

cLÁusuLA vt - DA ADrúrr{rsrRÂçÃo (ART.997, vl; í.0í3, 1.015; í.064, cc)
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coNTRATo soctAL DE coNsflTutçÃo DE soctEDADE EMPRESÁR|A LIM|TADA

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

A administraçáo dâ sociedade será exercida pelo sócioYAGO BRUI{O TEIXEIRA ,aORAlS que representará
lêgalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gesLio p€Ílinente ao ob.ieto social.

ParágraÍo único. Não coníituindo o objeto social, a alienaÉo ou a oneraÉo de bens imóveis depende de
autorizaÉo da maioria.

cúusulA v[ - Do BALAXçO PATRT ONTAL (arr. r.065, CC)
Ao término de cada exeÍEício, em 31 de Dezembro, o administrador prestaÉ contas justific€das dê sua
administração, procedendo à elaboraÉo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empr€sário, os lucros ou perdas apuradas.

cúusul-A vlll - DECLARÂçÃo DE DESTMPEDTMENTO DE ADÍUINTSTRADOR (arr. í.0íí, § í. GC e art. 37, I da
Lei n' 8.934 de í994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exeÍcer a administrdÉo da empresa, por
lei especial, ou em virtude de @ndenação criminal, ou por se en@ntrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente. o acesso a cargos públicos: ou poÍ crime Íalimentar, de prevaricaçáo, peiÍra ou subomo,
conclssão, peculato. ou @ntra a e@nomia popular, contra o sistema financeiro nacional, conlra normas de defesa da
con@rrência, @ntra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúusuLA x - Do PRó LABoRE
Os sócios poderão, de @mum acordo, fixaÍ uma retirada mensal, a titulo de pro labore para os sócios
administrâdores, observadas as disposiçóes regulamentares pertinentes-

cúusuLA x - DrsrRrBUrçÃo DE LUcRos
A sociedade poderá levanlar balanços intermediáÍios ou inteÍcalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CúUSULA xI . DA RETIRADA oU FALECIiIENÍo DE sÓc|o
Retirandese, falecendo ou interditado qualqueÍ sócio. a sociedade continuará suas atividades com os heÍdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalment€. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balânço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuido ou suportado pelos sócios na
proporçáo de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaÉo
a seu sócio.

cúusuLA x[ - DA cEssÃo DE ouoTAs
As quotas são indivisíveis e não poderão seÍ cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preÍerência para a sua aquisiÉo se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

cúusuLA x - DA REspoNsaBrLrDADE
Â responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
intêgralização do capital social.

cúusuLA xrv - PoRTE EMPRESARTAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Êmpresa de Pequeno PoÍte - EPP, nos lermos da Lei
Complementar no '123, de 14 de dezembro de 2006, e que náo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
rêlacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei. (art. 3". ll, LC nô '123, de 2006)
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUIçÃO DE SOCTEDADE EMPRESÁR|A LIMITADA

HORIZONTE D]STRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CúUSULA XV - DO FORO
Fic€ eleito o Foro da Comarca de Caxias - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciandose a
qualquer outro por muito especial que seja.

E poÍ estarem em perbito acordo, em tudo que neste instrumento partioJlar foi lavrado, obÍigam-se a cumprir o
pres€nte ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que seÉ destinada ao registro e
arquivamenlo na Junta Comercial do Estado do Maranháo.

Caxias - MA, 07 de fewreiro de 2020

BRUNO MENDES
Sócio

YAGO BRUNO ÍEIXEIRA MORAIS
Sócb/Adminishâdoí
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ASSINATURA ELETRÔNICA
SêrvldorRêspomàyat

Certificamos que o ato da empresa HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA consta assinado
digitalmente por:

cERlIEl@ O ntsGraTRO n 10/02/2020 508 No 21201059573,
PROIO@IO| 2OOl129€8 DR L0/02/2020. Côr@ D! VRTFTCÀÇ,^
120006160a4. NIF.E: 21201059573.
SORIZOITT DI6TRIB('IDORÀ I CCItllACIO 

'.EDÀ

JUCEI{A
Lí1iú rhêÉê.._R.Ílri.9rÉ! !'rüóoDç.

§EcrrtÀttÀ-GtRÂl
E^D Lvis, Loto2/2020

http!: //rw. q!.t..f.cil.@.s@.b!

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

§

N
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!ujêi.o a coErovaçào

CPF llome

02205109383 BRUNO MENDES

05219525301 YAGO BRUNO TEIXEIRA MORAIS
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA AUTUAçÃo
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI N" PROC

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

YAGO BRUNO TEIXEIRA MORAIS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO,
natural da cidade de Brâsília DF,dara de nascimento 17l0ll1992, portador da Caneira de
Identidade (RG): n" 2753665, expedida por ssp/DF e CPF: n" 052.195.253-01, residente e

domiciliado na cidade de Timon - MA, na RUA FILOMENA RIOS DA CUNHA, n' 269,

PARQUE ALVORADA, CEP: ó5633-190 e,

BRUNO MENDES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de

Colinas do Tocantins - TO, data de nascimento 1810611990, portâdor da Carteira de

Identidade (RG): n" 0706320020196, expedida por sesp/MA e CPF: no 022.051.093-83,
residente e domiciliado na cidade de Timon - MA, na RUA FILOMENA RIOS DA
CUNHA, n" 268, PARQUE ALVORADA, CEP:65633-190. Na condição de únicos sócios

da empresa: HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDÀ estabetecida

RUA do Fio da Coheb, n' 678, Volta Redonda, Caxias - MA, CEP: 6560Ç470,
devidamente cadastrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob. n.o

36.306.615/0001-98 e com Contrato Social Arquivado na Junta Comercial do Estado do

Maraúão - JUCEMA sob. n.' 21201059573 arquivado em 1O102/12020. Resolvem por este

instrumento paÍticul transformar a sociedade limitada em EMPRESA INDMDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA' a qual regerá, doravante, pelo presente ATO
CONSTITUTIVO:

p! - Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa Indivídual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI, passando a denominaçeo social a ser

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI e o nome fantasia para

HORIZONTE DISTRIBUIDORÀ

@ - O sócio BRUNO MENDES, retira - se da sociedade e transfere neste alo para o sócio

YAGO BRUNO TEIXEIRA MORAIS já qualificado, 80.000 (oitenta mil) quotas, com

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma perfazendo um total de R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais), trànsferindo também os direitos de participação de acordo com o Contrato

Social, recebendo deste o valor da venda e dando a compradora e à sociedade, plena e

inevogável quitação.

S! - O capital da empresa é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) proveniertes da

empresa sob o NIRE: 21201059573.

Panúgrulo Úzico: A responsabilidade do titular é limitada ao Capital Social integralizado.
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El- Altera - se o objeto da EIRELI para
46.4'I-8-0I - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
PAPELARTA 47.6t.0.03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTICOS DE PAPELARIA
47.63-6-0I - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS 47.63.6.02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
47.13-0.02 . LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU
MAGAZINES 47.55-5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
46.9I.5.00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 46.41-9-02 - COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 46.49-4-0I - COMERCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO 46.49-4.02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS
ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 46.47-8-02 . COMERCIO
ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES 46,49.4.04 -
COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARI A 46.49-4.08
- COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR 46.49-4-09 - COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM
ATIVIDADE DE FRÂCIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA
46.5I.6.0I - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
46.51.6.02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRMENTOS PARA INFORMATICA
46.524-00 . COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 46.6I-3.00 - COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUARIO PARTES E PECAS 46.63.0-00 - COMERCIO ATACADISTA DE
Iú{QUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS
46.42-7.01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA 46.42.7.02 -
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 46.4I.9.03 - COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 46.73-7-00 - COMERCIO
ATACADISTA DE MATERTAL ELETRICO 46.69-9-99 - COMERCIO ATACADISTA
DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE PARTES E PECAS (MOTORES E TRANSFORMADORES
ELETRICOS) 46.39-7 -01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EM GERAL 47.11.3.01 - COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS - HIPERMERCADOS 47.55-5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE
ARNGOS DE CAMA, MESA E BANHO 47.53-9-OO - COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E
VIDEO 47.6I-0-0I - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.54-7-OI - COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS 47.51-Z-OI COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
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47.814-00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO /\UTUAçÃo
ACESSORIOS 47.42-3-OO . COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRIC
46.494-99 . COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIF1CADOS
ANTERIORMENTE (TNSTRUMENTOS MUSICAIS, OCULOS PARA NATACAO,
PRANCHAS). 46.45-I-0I - COMERCIO ATACADISTA DE NSTRUMENTOS E

MATERTAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE
LABORÂTORIOS 46.64.8.00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTGMEDICO.HOSPITALAR
PARTES E PECAS 4645-1102 COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E

ARTIGOS DE ORTOPEDIA 4645.1103 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS.

§ - A administraÉo da EIRELI será exercida por seu titulaÍ YAGO BRUNO
TEIXEIRÂ MORAIS, a quem caberá a representação ativa e passiv4 judicial e

extrajudicial, desta empresa.

!§ - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esüí impedido de exerceÍ a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se enconfi-ar sob os efeitos del4 a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contrà o sistema Íinanceiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públic4 ou a

pmpriedade. (art. l.0l r. § l"' CC/2002).

ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI

CLAUSULA I - Fica Eansformada esta Sociedade Limitada em Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada EIRELI, passando a denominação social a ser

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI e o nome fantasia para

HORIZONTE DISTRIBUIDORA.

CLAUSULA II - A EIRELI tem sua sede na RUA do Fio da Coheb, n'678' Voltâ
Redonda, Caxias - MA, CEP: 6560G470.

CLAUSULA III - o objeto da EIRELI é:

46.47.8.01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE

PAPELARIA 47.61.0.03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
47,63-6-0I - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS 47.63-6-02. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
47 .13-0-02 . LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU
MAGAZINES 47.55-5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
46.9I-5-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIÂS EM GERAL, COM
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PREDOMNANCI,A DE PRODUTOS ALIMENTICIOS . COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 46.49-4-0I - COMERCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO 46.49-4-02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS
ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 46,47-8-02 - COMERCIO
ATACADISTA DE LIYROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES 46.49.4-04 -
COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARI A 46.49-4-08
- COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR 46.49.4.09 - COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COM
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA
4ó.5I-ó-OI - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
46.51{.02. COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
46.524.00 . COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4ó.6I-3-OO . COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUARIO PARTES E PECAS 46.ó3-0-00 - COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS
46.42-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIC,OS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA 46.42.7.02 -
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 4ó.4I-9-03 . COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 46.73-7.00 - COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.69.9-99 . COMERCIO ATACADISTA
DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECtrICADOS
ANTERIORMENTE PARTES E PECAS (MOTORES E TRANSFORMADORES
ELETRICOS) 46.39-7 -OI - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EM CERAL 47.11.3.01 - COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORTAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS - HIPERMERCADOS 47.55-5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 47.53-9-OO - COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E
VIDEO 47.6I-O-OI - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.54-7-OI - COMERCIO
VAREIISTA DE MOVEIS 47.89.0.05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS 47.51-2-OI . COMERCIO VAREJISTA
ESPECTALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
47.814.00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS 47.42.3-OO - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
46.494-99 . COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (INSTRUMENTOS MUSICAIS, OCULOS PARA NATACAO,
PRANCHAS). 46.45-l-01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATORIOS 46.6+8.00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTGMEDICO-HOSPITALAR
PARTES E PECAS 4645-1102 COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E
ARTIGOS DE ORTOPEDIA 4645-I/03 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS.

§Ní

AUruA ÇAo



Página 5 de§
\-

CLAUSULA lV - A sociedade iniciou suas atividades em 10/0212020, segui AUTUAÇÃO
transformada em EIRELI a partir da data do arquivamento deste ato na Junta Come " PROC

do Estado do Maranhão J UCEMA e seu prazo de duraçâo é por tempo indeterminado.

Sê

CLAUSULA V - O Capital Social da empresa é de RS 200.000,00 (duzentos mil) reais

totalmente integralizado em moeda corrente do país.

CLAUSULA VI - A administração da EIRELI será exercida por seu titular YAGO
BRUNO TEIXEIRA MORAIS, a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e

extraj úicial, desta empresa.

CLAUSULA VII - O Administrador declar4 sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporàriamente, o ac€sso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçâo,
peita ou subomo, @ncussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sislema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrênci4 contra as relações de
consumo, fé públic4 ou a propriedade. (art. 1.01l. § l', CC/2002).

CLAUSULA VIII - O exercÍcio será encerrado a 3l de dezembro de cada ano.

CLAUSULA IX - Declara o titular desta empres4 para os devidos fins e efeitos de direito,
que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoajuídica dessa modalidade.

CLAUSULA X - Fica eleito o foro da comarca de Caxias - MA para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste aditivo.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em VIA ÚNICA, que seÉ levado a
Íegistro perànte ao registro mercantil de pessoa jurídica competente, para que a mesma

adquira personalidade jurídic4 de acordo com a legislação em vigor.

Caxias - MA, 3l de julho de 2020

YAGO BRUNO TEIXEIRA MORAIS
CPF: 052.195.253-01

BRUNO MENDES
CPF: 022.051.093-83
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
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AUTUAÇÀO
N'PROC

ASSINAruRA ELETRÔNICA ldoíC

Certificamos que o ato da empresa HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI consta assinado
digitalmente por:

CPF Nome

02205í 09383 BRUNO MENDES

05219525301 YAGO BRUNO TEIXEIRA MORAIS

v
\

clillrtl@ o REGIaEo Bí lOlOal2O2O O9tls soB Nê 21600156009
ERorocorD: 200s90934 D, o1/oal2o2o 11:13,
cóDrco DE rrrRrErcr§.lôr 12003506959, NrFr: 21600156009.
sORIZOaltl DISTIIEIDO§À I @tERClO EIRELI #JUCEii^
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTTVO N.' OI DA EMPRESA INDIVI
RESPONSABILIDADE LIMITADA.

HORIZONTE DISTRIBUIIX)RÂ E COMERCIO EIRELI.

DUAL 9&gina t de s

AUTUAÇAO
N" PROC

YAGO BRUNO TEIXEIRA MORÁI§, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natu
da cidade de Brasília - DF,data de nascimento l7l0lll992, portador da Carteira Nacional de

Habilitação - CNH: n.o 07084420251 DETRAN-MA e CPF: n" 052.195.253-01, Íesidente e

domiciliado na cidade de Timon - N4{, na RUA FILOMENA RÍOS DA CUNHA, n'269,
PARQUE ALVORADA, CEP: 65633-190., titulaÍ da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada, HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI, estabelecida na RUA
do Fio d, Coheb, n" ó78, Voltâ Redonda, Carias - MA, CEP: 6fi0G47O, devidamente
cadastrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob. n." 36.306.615/0001-98 e com Ato
Constitutivo Arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - ruCEMA sob. n.'
21600f5ó009 em l0l}8l2020, resolve por este instrumento particular, alterar mediantes as

Cláusulas seguintes.

p! - O objeto da empresa passará a ser a paÍir do registro desse ato na Junta Comercial do

Estado do Maranhão - JUCEMA para: 46.47-8-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE ESCRITORIO E DE PAPELARI A 47 .6'I.0.03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE PAPELARIA 47.63-6-01 . COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS 47.63-6-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.I3-
042 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU
MAGAZINES 47.55.5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
46.9I-5-00 . COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERÂL, COM
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 46.41-9-02 . COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 46.49-4-0I - COMERCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO
46.49+02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO

PESSOAL E DOMESTICO 46.47-8-02 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS
E OUTRAS PUBLICACOES 46.49-4-04 . COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E
ARTIGOS DE COLCHOARIA 46.49.4.08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILTAR 46.49-+09 - COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HICIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO
ASSOCIADA 46.5I.6-0I - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMATICA 46.51-6-02 . COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA
INFORMATICA 46,52.4-00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 46.6I-3-00 .

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 46.ó3-GOO - COMERCIO ATACADISTA DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS 46.42-7-0I
- COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO
PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA 46.42-7.A - COMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO
TRABALHO 46.41.9.03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
46.73-7.00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.69-9.» -

COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS (MOTORES E
TRANSFORMADORES ELETRICOS) 46.39-7-0 I - COMERCIO ATACADISTA DE

§\ü I ry
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTTVO N." 01 DA DIVIDUAL 9àsina 2 de 5
RESP'ONSABILIDADE LIMITADÀ

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI.

PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 47. I I-3-O I - COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORI,AS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
- HIPERMERCADOS 47.55-5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO 47.53.9.00 . COMERCIO VAREJISTA ESPECTALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.61-0-0I .
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.54-7-OI - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
47.89-0-05 . COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
47.51.2.01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.8I.4.00 . COMERCIO VAREJISTA DE ARTICOS
DO VESTUARIO E ACESSORIOS 47.42-3-OO - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO 46.49-4-99 . COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(INSTRUMENTOS MUSICAIS, OCULOS PARA NATACAO, PRANCHAS). 46,45-I-0I -
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 46.64-8-00 . COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 4645.1102 COMERCIO ATACADISTA DE
PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 4645-1103 COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS 4644.3101 - COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO.

Q! - O Administrador declar4 sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a
Administração da empresa individual de responsabilidade limitad4 por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos del4 a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentaÍ, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, p€culato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade (aÍ. l.0ll, Lei 10.406de l0l0ll2.00Z).

CONSOLIDACÃO

CLÁU LAOI_ A empresa gira sob o novo nome empresarial de HORIZONTE
DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI e o nome fanrasia HORIZONTE
DISTRIBUIDORA.

CLÁUSULA02_Aempresa tem sua sede na RUA do Fio da Coheb, n' 67E, Voltâ Redonda,
Caxias - MA, CEP: 65fiÇ470.

CLÁUSULA 03 O objeto da empresa é:46.47-8-01 - COMERCIO ATACADISTA DE
ARTICTOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 47.ól-G03 - COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA 47.63-6-0I - COMERCIO VAREJISTA DE BRNQUEDOS E
ARTIGOS RECREATIVOS 47.63-6.02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS 47.13.0.02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE
DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 47.55-5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO 46.9I-5-OO - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS
EM GERAL, COM PREDOMINANCI,A DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 46.41-9-02 -
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 46.49-4-0I

$'
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COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL

ÀuruÀcÃo
. PROC

DOMESTICO 46.49-+02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONI
DE USO PESSOAL E DOMESTICO 46.47.8.02. COMERCIO ATACADISTA DE LIVRO
JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES 46.49-444 - COMERCIO ATACADISTA DE
MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 46.49.+08 - COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 46.49.4-09 -
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO
ASSOCTADA 46.5I-GOI - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA 46.51-6.02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA
INFORMATICA 46.52-+00 . COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO ,16.6I-3.00 -
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 46.63-0-00 - COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS 46,42-7-0I
- COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO
PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA 46,42-7-02 - COMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO
TRABALHO 46.41-9.03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
46.73.7-00 . COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.69.9.9 -
COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS (MOTORES E
TRANSFORMADORES ELETRICOS) 46.39-7-0I - COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 47.I I-3.0I - COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORI.AS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
- HIPERMERCADOS 47.55-5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO 47.53-9-OO . COMERCIO VAREJISTA ESPECIALZADO DE

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.6I -O-OI .
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.54-7-OI - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
47.51-2-OI . COMERCIO VAREJISTA ESPECI,ALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.8I.4-OO - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUARIO E ACESSORIOS 47.42-3.00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO 46.49-4-99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(INSTRUMENTOS MUSICAIS, OCULOS PARA NATACAO, PRANCHAS). 46.45-I-0I -

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 46.64-8-00 - COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 4645-1102 COMERCIO ATACADISTA DE
PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 4645-1103 COMERCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS ODONTOLOGICOS 4644-310I . COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO.

CLÁUSULA 04 - A EIRELI iniciou suas atividades em 1010212020 e seu prazo de duração é

indeterminado. (arl »7, ll CClzOOzl.

§

ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO N.'01 DA EMPRESA INDIVIDUAL
RESFONSABILIDADE LIMITADA.

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI.
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO N.'OI DA EMPRESA INDIVIDUAL
RESFONSABILIDADf, LI MITADA.

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI.
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AUTUAÇÀO
ft. PROc
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CIÂIJ§ULA OJ - O Capital Social da empresa é de R$ 2ffi.000,00 (duzrntos mil reais)
totâlmente integralizado em moeda corrente do país.

CLÁUSULA06-Aadminist râçAo da EIRELI é exercida por seu titular YAGO BRUNO
TEIXf,IRA MORAIS, a quem caberá a representação ativa e passiv4 judicial e extrajudicial,
desta empresa.

CLÁUSULA 07 - O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de
exeÍser a Administração da empresa individual de responsabilidade limitada, por lei especial, ou
em viÍtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos del4 a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçãq
peita ou subomo, concussão, peculato, ou contrâ economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrênci4 contra as relações de consumo, fé públic4 ou
a propriedade (aí. l.0ll, IÉi 10.406 de l0l0l/2.0n2)

CLÁUSULA 08 - O exercício será encenado a 3l de dezembro de cada ano

CLÁUSULA (» - Declara o titular desta empres4 para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra pessoajurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA l0 - Fica eleito o foro da comarca de Caxias - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste aditivo.

Por ser verdade, assina o pÍesenle instrumento, em VIA ÚNICA, que será levado a ÍegistÍo
perante ao registro mercantil de pessoa jurídica competente, para que a mesma adquira
posonalidade jurídic4 de acordo com a legislação em vigor

CaxiaVMA. 27 de janeiro de2O2l.

YAGO BRUNO TEIXEIRA MORAIS
CPF: n" 052.195.253-01
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AUTUAÇÃL
N'PROC

ASSINATURA ELETRÔNICA
Responsavci

Certificamos que o ato da empresa HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI consta assinado

digitalmente po,:
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JUCElíÂ

CERltlÍI@ O nEGIEÍRO Elí 2e/Oll2o27 17:13 SOB N" 20210139560.
PfiCnocoro: 210139560 oÉ 2âli7l2o2l.
óDrco DE vlRrFrcrçlo: 12100s9r?a0. cxPiÍ D,r !!DE: 363066rs000194
nÍl!: 21600156009. c(rí EaErrOs Do RlclalRo Ã4t 27/Oll2o2t.
BORIZONAE DIAÍiIIOIDORÀ I @IGRCIO 
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HORIZONTE
OISTRIBUIDORA

À pREFErruRÁ MUNrctpAL DE sÁNTo ÂNTôNto Dos LopEs/MA

PREGÃO PRESENC]AL N9: OO2l2022-lPMSAL
SISTEMÁ DE REGISTRO DE PREçO
PROCESSO ADMINISTRATTVO N: 222.112-0001
ABERTURÁ: 07 DE MARÇO 2022

HORÁRIO: 09:OOHORAS

TIPO: MENOR REÇO POR ITEM.

OBJETO DA LICITAçÃO: RgGISTNO OC PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL

CONTRÁTAÇÃO DE PESSOA(S) IURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE

LTMPEZA E HIGIENE PARÁ USO GERÂL EM UNIDADES DESTE MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO

DOS LOPES _ MA

DECUIRAçÃO DE ENQUApRAMENTO COMO MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A HORIZONTE DISTRIBUIDORA EIRELI-EPP NO CNPJ N: 36.306.615/0001-98, ESTABELECIDA

NO ENDEREÇO: RUA DO FIO DA COHEB,678 CEP:65064?O, POR INTERMÉDIO DE SEU

REPRESENTANTE LEGA SR YAGO BRUNO TEXEIRA MORÁIS, BRASILEIRO, CASADO,

EMPRESARIO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG N: 27.53.665 E INSCRITO NO CPF SOB

N: 052.195.253-01, D E C L A R A, PARA OS FINS DO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR Ns

123l2006 E SUÁS ALTERAÇÕES, SOB AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS E SOB AS PENAS

DA LEI, QUE SE ENQUADRÁ COMO:

( ) MICROEMPRESA, CONFoRME INC. I DO ART. 3e DA LEI CoMPLEMENTAR Ne 12312006.

I X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME INC. II DO ART. 39 DA LEI

COMPLEMENTÂR N9 I23 /2006.

A LICITANTE D E C L A R A, AINDA, QUE NÁO SE ENQUADRA EM QUALQUER DAS HIPÓTESES DE

EXCLUSÃO NO § 4 DO ÂRT. 39 DA MENCIONADA LEI, ESTANDO APTA, PORTANTO, A EXERCER O

DIREITO DE PRiFERÊNCIA COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

DO PREGÃO PRESENCIAL EM EPíGRAFE, REALIZADO PEIÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

ANTÔNIO DOS LOPES/MA.

cAx -MA,07 DE MARçO DE2O22.

HORIZONTE DISTRIBUIDORÂ E COMERCIO LTDA

ENDREçO: RUA Do FIo DÂ COHEB,678 cEP: 6S606't70
RG: 27.53.665 SSP-PI

YA«) ERUNO TEXEIRÂ MORAIS

CPF: 052.195.2S3-01
ADMINISTNÂDOR
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CNPJ:36.306.61 S000'l-98
RUA DO FIO DA COHEB, N" 578, CEP 65.60H70, BAIRRO: VOTTA REDONDA

MA
HORIZONTEDISTRIBUIDORATTDA@GMAIL.COM
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HORIZONTE

AUTUAÇAO
N'PROC

DISTRiBUIDORA

À pnursltuRÂ MUNrcrpAL DE sANTo ANTôNto Dos LopEs/MA

PREGÃO PRESENCTAL N"-z 0O2 / 2022- /PMSAL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçO
PROCESSO ADMINISTRATM N: 222.112 - 000 7

ÂBERTURÁ: 07 DE MARÇO 2022

HORÁRIO: 09:OOHORAS

TIPO: MENOR REÇO POR ITEM.
OBIEIO DA LICITAçÃO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURÁ E EVENTUAL CONTRATAÇÂO

DE PESSOA(S) JURÍDICAIS) PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA

USO GERÁL EM UNIDADES DESTE MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES _ MA

pEcrARAÇÃO pE CUMPRIMENTO pOS REqUISITOS DE

HABILITAçÂO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEqUENO
PORTE.

HORIZONTE DISTRIBUIDORA EIRELI-EPP N0 CNPI N: 36.306.615/0001-98, ESTABELECIDA NO

ENDEREÇO: RUA DO FIO DA COHE8,678 CEP:6506470, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE

LEGA SR YAGO BRUNO TEXEIRÁ MORAIS, BRÁSILEIRO, CASADO, EMPRESARIO, PORTADOR DA

CÉDULA DE IDENTIDADE RG N: 27.53.665 E INSCRITO NO CPF SOB N: 05 2.195.2 53 -01,D E C L A R

A, SOB AS PENAS DA LEI, QUE CUMPRE PLENAMENTE AS EHGÊNCIAS E OS REQUISITOS DE

HABITITAÇÃO PREVISTOS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DO PREGÃO EM EPíGRAFE,

REALIZADO PEtÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, EXCETUANDO-SE A

EVENTUAL APLICAçÃO DO PERMISSIVO ESTÁBELECIDO NO ART, 43 DA LEI COMPLEMENTAR NS

I23/2006 PARA A RECULARIDADE FISCAL, INEXISTINDO QUALQUER FATO IMPEDITIVO DE SUA

PARTICIPAÇÃO N ESTE CERTAME.

-MÀ 07 DE MÂRçO DE2O22

\

/á
RJZONTE DISTRJBUIDORÂ E COMERCIO LTI)Â

DREçO: RUA DO FIO DA COHEB,678 CEP: 65606470
RG: 27.53.665 SSP-PI

YAGo BRUNO TEXEIRÁ MORÁIS

CPF: 052,195.253'01
ADMINISTRÁDOR
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RUA Do Fro DA coHEB, 
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MA

HORTZONTEDISTRIBUIDORALTDA@GMAIL.COM
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HORIZONTE
DISTRIBUIDORA

À pREFEITURA MUNrcrpAL DE sANTo ANTôNlo Dos LopEs/MA

CÂXIAS -MÀ 07 DE MARçO DE 2022.

PREGÃO PRESENCIAL NgI OO2 I 2022- IPMSAL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 222.1 12-0001
ABERTURÁ: 07 DE MARÇo 2022

HORÁruO: 09:OOHORAS

TIPO: MEN0R REÇO POR ITEM.
OBIETO DA LICITAçÂO: NECISTNO OC PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÀO

DE PESSOA(S) IURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MATERJAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA

USO GERÁL EM UNIDADES DESTE MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA

DECTARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITACÃO

HORIZONTE DISTRIBUIDORÁ EIR-ELI-EPP NO CNPf N: 36.306.615/0001-98, ESTABELECIDA NO

ENDEREÇO: RUA DO FIO DA COHEB,678 CEPI65O647O, POR INTERMÉDIO DE SEU

REPRESENTANTE LEGA SRYAGO BRUNO TEXEIRÁ MORAIS, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESARIO,

PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG N: 27.53.665 E INSCRITO NO CPF SOB N: 052,195.253.
01, D E C L A R A, SOB AS PENAS DA LEI, QUE CUMPRE PLENAMENTE AS EXIGÊNCIAS E OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO INSTRUMENTO CONVOCATóRIO DO PREGÃO EM

EPíGRAFE, REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,

INEXISTINDO QUALQUER FATO IMPEDITIVO DE SUA PARTICIPAÇÂO NESTE CERTAME.
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HORIZONTE DISTRIBUIDORÁ E COMERCIO LTDA

DREçO: RUA DO FIO DA COHEB,678 CEP: 65606470
RG: 27.53.665 SSP-PI

YAGO BRUNO TEXEIRÁ MORAIS

CPF: 0S2.195.253-01
ADMINISTRÁDOR
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CN PJ :36.306.61 5/000'l -98

RUA OO FIO DA COHEB, N" 678, CEP 65.60&470, BAIRRO: VOTTA REDONDA CAXIAS-

MA
HORTZONTEDISTRI BUIDORALTDA@G MAIt.COM ly
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NúMERo DE rNscRrÇIo

36.106.615'000í-98
XATEZ

@MPROVÂNTE DE rMtCRtçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

10to2t2020

N'PROC

T
}OEZOiITE DISTRST.IDORA E CO ERCIO ERE-I

ÍÍTUIO DO ESTAAETEC|MENTO (NOME OE FA TÀEA

HORZONÍE DISTESI'OORA PP

cÓorco Ê oEscRrçIo oÁ ÀIMDADE
it6.a7-8-01 - ComóÍclo rtacadlata de artlgos de aacritórlo ê dê papgla.le (Dlap.nsadl')

Y

ffi
/'

,t)
r

N
\

E DESC DÂS ÁrMOÁDES rcONôt tC S SÉC|J NoÁRUS

a8.39-?-01 - CoÍnárclo rlacadlatt de píodutoa allmênÍclo! êm gêral (tlrpêntlda')
48.4í-9-02 - Comérclo elacsdlata dê artlgos dê câma, m€!a ê banho (Dispênaada 1
il8.aí-9-03 . Comérclo itacadlata de artlgos de armaÍlnho (El6Penrada')
48.a2-7-Oí - Comêrclo atacadbtr de artlgos do vealuáÍio o âcê3!órloa, exceto píoÍlt!lonei! . dê sêgurançÉ
(Dl.pen!Ed.')
i16.42-7-02 - ComéÍcto atacrdlala dê Íoupas e acêa3órioa para uao profiBslonal ê de !ogu.ança do trabalho
(O8pên..dr')
,18.44-3-0í - Comé.clo .t.c.dlata de nadicâmentoa ê dÍoga! de u.o humano
48.rÍ5-í-Ol . Comérclo âtacadlata dê lnrtrumêntoa e matarlâis Paíâ uso m ádlco, cirúrglco, hoapltalar ê da
l!borâtórlo3
a8l5-l-02 - Comêrclo Íac.dbtâ de prót.3e! a artlgoa do ortop.dla
/l8.45-l-03. Comérçlo atacadltta de produtoa odontológlcos
46.a7-8-02 - ComóÍclo atacadlats d€ llvro!, Jornrl! e outrâ! publlcaçõ.s (ÍI!pên§ad!')
46.ag-a-Oí - ComóÍclo rtacadltta de equlparnênto3 elélÍlcoa de u!o pesaoal e domértico
48.49{-02 - Comérclo .tacadl!ta de tprralhoa olotrônlcot d. u3o peaaorl o domá3tlco
48.494-04 - Comérclo atacadl!ta de móvêb e adlgo3 da colchoárl! (fxapêntâdâ 1

. Comárclo atacadlrtâ de produto! dê higiane, llm peza a conseavaçáo doDlclliar
ComéÍclo íecldbta de ptoduto. de hlgiena, llm Peza a Gonaê.Y.çlo domlcilklr, com atl'rld.de dê

nam onto a acondk lonlm ento al a oc lad a

46.494-99 - Comé.clo stacEdlata de outros €qulpamento! e arligoa de u!o pê.3o.1€ domáallco náo

o!pêclÍlcado3 .ntaÍloÍmento
a8.5í4-01 - Comérclo alâcâdlata de oqulpâmento3 de lííorm állcâ (OBpênaadl')
48.6í-6-02 . Comárclo atacaallrls d. !uprlmênto. para lnÍormátic! (DBPenaadâ')
i16.52{.OO - Comárclo atacadl!ta de componentea elotÍônlco3 ê €qulpamento! de tolaÍonia 6 comunlcaçlo
(D!pênr.dâ')
46.6í-3{O - ComóÍclo ttacâdl3ta dê m óqulna!, .Parêlhoa e equlpamêntoa Plra u!o ag toPê cuáÍlo; parta ! e
poçaa

CôOGO E DESC DA NATURAA JURIOEA

230-5 - Etn prêsa lndlvldual da R.sponaabllldado Lim itada (de l.'tuÍeza Bn píeôárl

R m FlO OA COr€
NÚcERO

67S

caxtas AVOLÍA RSX)TOA
.E

66.60€-470

ENOEREçO rco
YAGOBfi Í.itoí 992@GSAIL.CO

TEIEFONE

(86) 9,185.9780
L

ATIVA

oaTÀ DA SÍÍUIçÁO CÁDÁSrRÂt

10to212020
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Apro\€do pela lnstruçáo Normetir€ RFB no '1.863, de 27 de dezembo de 2018.

Emitido no dia í9/0112022 às í0:53:47 (data e hora de BrasÍlia). Pá9ina: 112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMmoDÉrNscRrçIo
3G.306.6,t 51000í.08
IúATEZ

@itPRovANÍE tE I{SCRIçÃO E DE SIIUAçÃO
CADASTRAL

$n2no20

IOEZOÚTE BSTRBT'DORA E COII ERCIO ERE-I

cÔDr@ E OANÀTURUAJURIDlc^

230-5 . Én preaa lndivlduEl de Raapon!abllldâdo Llm ltâdâ lde ll.turê24 EnPresárl

R ÍD NO DA C(»E 678

65.606-ir70 VOLTA FEDO]OA CAXIÂS A

ENDEREçO

YA@R.if,)í 9l2CG AlL.COf
ÍE.EFONE

(86) 9a6$9780

(ÉFR)

ATIVA
úTÁ óa sruÀçro cÂD^srRÁt
tonzt2020

oATa oa snurÇro EsPEcraL

cóorco E oEscRrçIo oÀ5 Â MoaDEs sÉcur{

a6.63{-00 - Comérclo atlcldi!t. da [áqulnú ê êquipâm€ntos para uso induatrlal; pertel e p€çal
a6.64{-00 - Comérclo atacadislâ de máqulna§, apar€lhos € equipam êntoa pare u!o odonto'médico'hospltallr;
partea o pêçê!
a6.69-9.09 - Comárcio rtacádbtr dê outraa máqulnaa e equlpamentoa íâo oapeclÍlc.do3 !ítêriormante; partes

€ PeçEa
/6.73-7-00 - Comórcio atacadi3ta do mât€rlal elétrlco
16.91-úOO - ComéÍcio rtac.dirtr dê moÍcrdorlâ! .m geral, com pradomlnaíciâ de pÍodutoa âlimêntícios
(Dispoírádá')
a7.íí-3-Oí - Com órclo vrrejbta da mêacrrdorias am gêíal, com pÍedom inâncla de produtos allmentlclos -
hlpermarcádoa
/l7.í3-0-02 - Lorla d. vrrladadet, ercêto lolas de dePârlâmentos ou megezln€3 (Írapênaada ')
47.42-3.00 - ComóÍcio varell.te de mal6rlrl êlét.lco (Dispon!âda')
iy.sl-2-Ot - Comórcio vlreibta eapeclalEado ale equlpamantos ê aupÍlmonto. de lntormrílcr (Dapansada 1
47,ít-g-OO - ComáÍcio yaÍeJlsta atp.cialltado dê al.trodoné3ticot ê êqulPrmêntoa de áudlo e vldeo
(Oi!p.n3.da')
47.5t+7-0í - Comórclo var.jista alo móvgl! ([Ispenaada 1
a7.55-5-02 - Comorclo vareii3ta da rrtlgoa dê armarlnho (EIapên3ada')
/f.55-5-03 - Com€rcio yarêll3ta do ârtigoa de cam!, me3a e banho (t»sPenaada')
/9.61{-0í - Comó.clo vsreiista da llvro3 (Ol3pêna6.le')
ifl.6l{{3 - Gomórcio v.rêlbta d. tÍtigo. de paP.lEtie (Dl.pên3ad.')
4r.63{-0l - Comórcio vaÍêllstr do brinquedos e lrtigos Íec.eatlvos (t»3pensada')
47.634-02 - Comárcio vaÍejlsta do .rtigoa esportlvos (tlapênrede')
a7.gí{-OO - Comarcio varêilrtâ ala ârtigoa do vettuário e acêaaórlo. (tlapanlada')
47.89-0-05 - Comércio yatêrlsta da produtot saneantês domiaaanltários

MOÍ|\O DE SrTrJÁçÁO CADÀSrRA!

19l01l@1o:í7
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fl A disqensa c,e atva,ás ê ticênçês é <,itêit, cto eír,,eênatedot que êlêndê âos regui§los corstáílos na Ras,/luéo 6SM n' 51, do 11

ttê Nnho de 2O1g, ou tta tegistaçÁo ptóptia enciÍinhacta ao CGSM pe,os ert6s Íádâíet,t/os, não tênclo e Re.Eile Fe<lêíel qualquet

@gonstbiliclacle qusnto ás âliudade§ dispêrs€das.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.r72.72010001-10 A

N'PROC

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAME

PREGAO PRESENCIAL NO OO2 12022

Junto aos autos do Processo Licitatório no 222112-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto o pregão presencial para registro de
preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o
fornecimento de materiais de limpeza e higiene para uso geral em unidades
deste município de Santo Antônio dos Lopes-MA, consoante especificações
descritas no Anexo I, do Edital do ceúame, os DOCLIMENTOS DE
CREDENCIAMENTO apresentados pela empresa J L SARAM EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o no. 28.634.06010001-85, para participação no presente
procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de março de 2022.

HERNANE ES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 002/2021 -GPSAL

Praça Abraão Feneira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Ser:,

Prczados Senhores,
Pregão Prcsenciel N" 002n022

A empresa J L SARAM f,IRELI , CIIPJ no 28.634.060/0001-E5, com sedc nâ
PARADA DO BOM JESUS 22'ZONA RURAL, neste sto represenaado pefo(s) Sr.(a) JOÃO
LEITE SARAM, RG 029722092005-5 Gesp/ma CPF 034.149.99358 ,BRASILEIR.O,
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, DOMICILIADO NA ESTRADA LAGO SALVAIX)R S/N,
ZONA RURAL, LIMA CAMPOSMA , pelo presente instrumento de mandâto, nomeia e

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) LADIA SANTO§ FERNANDf,S RG:
000123169090 CPF: ffi5.128.013-20, BRASILEIRÂ, SOLTEIRA, VENDEDORA,
RESIDENTE NÁ ESTRADA LAGO SALVADOR, LIMA CAMPOS MA 6572t00, a
quem confert(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na
modalidade de PREGÃO PRESf,NCIÂL N" OO2|ZO22, usando dos recursos legais e

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, podercs especiais para apresentor lences
verbais, ncgociar preços Assinar c demais condiçõcs, declarar a intençõo de interpor
rccurso, renunciar ao direito de interposição de recurros, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

J L SARATVA EIRELI CNPJ N" 28.634.060/0001.85

PREGÁO PRESENCIAL N" OO2/2022
ANEXO IV

CARTACREDENCIAL

ünpoyMA, Vinte e Cinco de Fevereiro de Dois Mil .?

Empresa: J L SARAIVA EIRELI
CNPJ no 28.634.060/0001-85

RepÍesentante legal: JOÃO LEITE SARAIVA
RG r'029722092005-5
CPF n" 034.149.993-58
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ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS NA RURAL LIMA CAMPOS
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CEP 65728-000 TELEFONE: (99)98 100-7870 EMAIL: empresajlsaraiva@gu com
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Jlat

UERIMENTo DE EMPRESÁRIO
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
EMPRESA: J L SARAIVA ME - CNPJ 2E.634.060/0001{5

P€lo pÍesente instrumento particular JOÃO LTITE SARAWA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de

Barra do Corda-MA, nascido em 22lllll988,RG n' 029722092005-5 SSP^,{A, expedida ern 25/01/2016,
CPF n" 034.149.993-58, residente e docimiciliado na Av. Pincipal,05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA,
CEP ó5.725-000. Titular da empresa J L SARAM ME, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A,
Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, deüdamente registrada na ruCEMA sob o NIRE

l-85. Resolvezssim

AÇAO
l{ô PROC

§Bs

alimentícios -

211021'78469 por despacho em l3l09D0l7 , inscrita no CNPJ sob o n" 28.637.060/O00

alterar e consolidar o Confato Social do Empresririo Indiüdual, confonne as cláusflas

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) será(ão) exercida{s) a(s) atividades(s)
de

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OEIETO SOCIAL (ART.96]E, tr, CC)

O Empresario lndividual tem por objetivo o exercicio das seguintes atividades

Atividade Principal:
4712-1100 - Comercio varejista de mercadorias ern geral, com predominância
minimercados, mercearias e armazéns.

.f,

h"

w

mlc

e

Atividades Secundarias :

4753-9100 - Comercio varejista especializado de elefodomésticos e equipamentos de áudio e üdeo;

4755-5102 - Comercio varejista de aÍigos de armarinho;

4651-6101 - Comercio atacadista de equipamentos de informátic4

4649-4109 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com aiüdade
defracionamento e acondicionamento associada;

4789-0107 - Comercio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0103 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8101- Comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1103 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1104 - Comocio varqista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5100 - Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

\./ 47 59-8199 - Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente;

4151-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary; ,,'
4729-6102 - Comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6102 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0101 - Comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4102 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e

1822-9101- Serviços de encadernação e plastificação;

4634-6102 - Comercio atacadista de aves abatidas e derivados:

sta de outros equiparnentos e artigos de

jí-
4649-4199 - Comércio atacaú
especifi cados aÍrteriorm ente;

4649-4101- Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

al, com predominância de produtos alimentícios; V4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em ger

co não

W
À vÀ,da.r. ii.srâ .ocr.L.Àto, .. rpr...o. 'S":" à cq)rovrção d. âul.!t1cld.d. Dos E.ap.cttvo. Dort.1.,

tDÍor!Àldo §.u! r.qr.cllvo. códlgô. d. v.rlftc.çto. $
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TNsTRUMENTo nr errr,nlçÂo E coNsoLDAÇÁo DE EMpnnsÁnro rxorun úrrori)EMPRESA: J L SARAIVA ME - CNPJ 28.634.060i0001-85
l,i " PROC

4713-0102 - Lojas de variedades, exceto lojas de departmtentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-l/99 - Comercio atacadista especializado em outÍos produtos alimentícios não
anteriormente (Polpa de Frutas);

4789-0105 - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitiírios;

4637-1107 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes,

4651-6/02 - Comercio atacadista de suprimentos para informií{ica;

R

especifi

4642-'1102 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5100 - Comercio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9103 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01- Comercio atacadista de carnes boünas e suínas e derivados;

4639-'l l0l - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;

4729-6199 - Comercio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos

alimenticios não especificados anteriormente (Polpa de Frutas).

CLÁUSULA SEGUI{DA. DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolid:a-se o contralo social, nos termos da Le i n'10.406/2002, ante as

condições e cláusulas seguintes

J L SARATVA ME
CNPJ: 2E.634.060/0001{5

Pelo presente instrumento partioular JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de

Barra do Corda-MA, nascido ern 2211111988, RG n' O29722092005-5 SSP 4A, expedida em 25/01/2016,
CPF n'034.149.993-58, residente e docimiciliado na Av. Pincipal,05, Residencial Lolita, PedÍeiÍas-MÁ"
CEP 65.725-000. Titular da empresa J L SARAIVA ME, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Arcxo A,
Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, deüdamente registrada na JUCEMA sob o NIRE-
21102178469 por despacho em 1110912017, inscrita no CNPJ sob o n' 28.637.060/0001-85, conforme a{p 

",
cláusulas e condições seguintes. \

\-/ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, C

O ernpresario inüüdual girará sob o nome empresarial J L SARAIVA ME.

CLÁUSULA SEGTJNDA - DO CAPTTAL SOCIAL (ART. 968, III, CC)

I

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
moeda corrente do país. (art. 2", § 2", LC n" 167 , de 2019)

totalmente subscrito e inte ato em

cLiusULA TERCETRA - DA SEDE (ART. 963, II, CC)

O empresario Indiüdual terá sua sede no seguinte endereço: Parada do Bom Jesus,22, an A,Zrna
Rural, Lima Campos-MA, CEP 65.728-000, art. 2', § 1" Lei Complementar no 167, de 24 de abril de 2019)

vCLÁUSULA QUARTA - DO OB.IETO SOCIAL (ART. 96t, tr, CC)

O Empresario Individual tem por objetivo o exerciçio das seguintes atividades econom
§"M

w./
À vâLlatâd. at .t. ôoc,.5ito, .. Lq)r.i.o, frcr rulrfto{ c(4)rôv.çro d. ruâ âut.Àtlc

lDloÍrsado c.u. t..!,.cd?o. c6dt9o. d. Y.rltr.câçIo. s
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE f,MPRESÁRIO INDTVIDU PROC

EMPRESA: J L SARAM ME - CNPJ 28.634.060/0001-85

SeÍvld

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) será(ão) exercidds) a(s)
de:

Atividade Principal:
4712-1100 - Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.

Atividades Secundarias:
47 53-9100 - Comércio varejista especializado de elefodomésticos e equipamentos de áudio e üdeo;
4755-5102 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6101 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4109 - Comercio atacadrsta de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com ati
de fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0103 - Comércio laÍejista de artigos de papelaria;

4647-8101- Comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1103 - Comercio varejista de laticínios e frios;

4721-1104 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfirmaria e de higiene pessoal;

4759-8199 - Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormenteI(Utensilios Domésticos);

4751-2101- Comercio varejista especializado de equipaÍnentos e suprimentos de informática;

4649-4108 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e consewação domiciliary;

4729-6102 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniàrcia;

4763-6102 - Comercio varejista de artigos esportivos;

4632-0101 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4102 - Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

1822-9/01- Serviços de encademação e plastificação;

4634-6102 - Comercio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4199 - Comercio atacadista de outros equipamentos e aÍigos de uso pessoal e domé
especifi cados anteriormente;

4649-4101 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alirnenticios;

4'713-0102 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6199 - Comércio atacadista de cames e derivados de outros animais;

4637-u99 Comercio atacadista especializado em outÍos produtos imentíci s nao
atrteriormente (Polpa de Frutas);

4789-0105 - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitiírios;

4637 -1107 - Comercio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e

4651-6102 - Comercio atacadista de suprimentos para informatica;

melhantes;

4724-5100 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9103 - Comercio atacadista de artigos de armarirho;

tlcldád. EoB r.4r.€tlvor Dortâk.

ry
4642-11O2 - Comércio atacadrsta de roupas e acesúrios para uso profissional e de segurança do trab
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TUAÇAO

I
TNSTRUMENTo on.lr,rnnlçÁo E coNsor,IolçÃo nn mrpnrsÁnro rrorvro

EMPRESA: J L SARAM ME-CNPJ 28.634.060/0001-85

4634-6101- Comercio atacadista de carnes boünas e suinas e derivados;

4639-7 /01 - Comercio atacadista de pÍodutos alimenticios em geral;

4'129-6199 - Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especi
não especificados anterioÍmente (Polpa de Frutas).

NO PROC

SeN

alizado em produtos alimentíctos

CLIUSULA QUINTA - DO INICIO DAS ATTVIDADES E PRAZO DE DURAÇÁO (ART. 53,
rrl, F, DECRETO N" 1.800/96).

A empresa iniciou suas atividades em l3109/2017 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado,

CLIT]SULA sExTA -DO PRÓ LABORE

O empresario poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observada as disposições
regulamentares perti nentes,

CL(U§ULA SETIMA - DO FORO

As paÍes elegem o foro da cidade de Pedreiras-MA para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do
presente instrumento contratual, bem como para o exercicio e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E por estar assim constituido, assino o presente instrumento particular que foi lawado em uma úruca }.1a

que será destinada ao regisho e arqüvamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA.

Lima Campos - MA, 25 de novembro de 2019

JOÃO LEITE SARAIVA
Empresário

)/ar'
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MINISTÉRIo DÀ EcoNoMIA
SecrotaÍia Especial de Desburoq-alÊaÉo, Gestáo e Govemo Digitral

S€cÍetaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de RegistÍo Empresarial e lntegraÉo

ASSTNATURA elerRôrurcR

CeÍtificamos que o ato da empresa J L SARAIVA - ME consta assinado digitalmente por
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ÁUTUAÇÃo
N. PROC

CPF'CNPJ Nome
034í t1999358

JOAO LEITE SARAIVA
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRI i{UTUAÇAo\
\EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESFONSABILIDADE LIMITADA EIRE

NOME EMPRESARIAL: J L SARAIVA
CNPJ : 28.634.060/000r-8s

" PROC

Se

Pelo presente instrumento de Alteração e Transformação de Empresii,rio Individual em EIRELI
LEITE SARAM, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 22/1111988, natural de Barra do Corda-MA,
portadora do RG n" 029722092005-5 SSP^44 expedida em 2510112016, e inscrita no CPF n' 034.149.993-
58, residente e domiciliado naAv. Principal,05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA, CEP: 65.725-000, titular
da ernpresa J L SARAIVA, com sede na PaÍada do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA,
CEP: 65.728-000, deüdamente registrada na JUCEMA sob o NIRE 21102178469 por despacho un
13/0912017, inscrita no CNPJ 28.ó34.0ó0/0001-85. Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o
artigo 1.033 e 980-A da Lei n" 10.406/02, e em conformidade com aLei 12.44112011, alterar e transformar de
Requerimento Indiúdual para Empresa Indiüdual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, conforme as

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIME,IRA- DO TIPO JURIDICO

Fica transformada esta Empresa Indiüdual J L SARAIVA em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de: J L SARAIVA EIRELI, com

\-/ sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUI\IDA - DO CAPITAL SOCIAL

O titular da Empresa lndividual resolve alterar o Capital Social que era
acrescentando RS 100.000,00 (Cem mil reais) totalizando assim R$ l5
totalmente integralizado em moeda corrente do país, passando assim a
L SARAM EIRELI, nesta data de 05/03/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO ENDEREÇO DO TITULAR DA EMPRESA

O titular da empresa que antes residia no endereço: Av. Principal, 05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA, CEP:
65.725-000, pâssará a residir na Esúada Lago Salvador, SN, Zona Rural, Lima C pos-MA, CEP 65.728-
000.

CLÁUSULA QUARTA-DO OBJETO SOCIAL

E'

7
r_ A titular da Empresa lndiüdual resolve alterar as Atiüdades Economlcas, que

A empresa terá o seguinte objeto: Fabricação de conservas de frutas; Comércio varejista de mercadorias em
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comercio
varejista de laticinios e frios; Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamsnlo5 de áudio
e üdeo; Comercio varejista de outros aÍigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de
pÍodutos de higiene, limpeza e conservagão domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atiüdade de fracior\amegto e

acondicionamento associada; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenffi não
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissaàitrários;
Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios; Serviços de encadernação

a ser L se8uinte: 
,4;[pu^n 

i

e plastificação; Comércio atacadista de cereais e le
boünas e suínas e derivados; Comércio atacadista de
e derivados de outros animais; Comércio atacadista
Comércio atacadista de produtos alimenticios em

nosas beneficiados; Comércio atacadista de cames
abatidrs e derivados; Comércio atacadista de cames

ombons e sernel
a
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÁO
EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L

NOME EMPRESARIAL: J L SARAIVA
CNPJ: 2E.634.060/0001-85
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DE EMPRESÁRIO AUTUAÇÃO
IMITADA EIRELI N" PROC

Comércio atacadista de roupas e acessórios paÍa uso profissional e de segurança do trúalho; Com
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal

e doméstico; Comércio atacâdista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos,

Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos paÍa uso Doméstico); Comércio atacadista de

equipamentos de informática; Comercio atacadista de suprimentos para informática; Lojas de variedades,

exceto lojas de departamentos ou magazines; Comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

Comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista especializado de

equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de artigos de armariúo; Comercio vúejista
de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

Comércio varejista de equipamentos para escritório.

E exerceú as seguintes atiüdades

Atividade Principal:
\-/ l03l -7100 - Fabricação de conservas de frutas;

Atividades Secundárias:

4753-9lOO - Comércio varejista especializado de elerodomésticos e equipamentos de áudio e üdeo;

4155-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

46l;94109 - Comércio atacadista de pÍodutos de higiene, limpeza e conservação domicil com atiüdade de ,
Àâcion mr ento e acondicionamento associada;

4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
f

4761-0103 - Comercio varejista de artigos de papelana; ._ '
4647 -8l}l - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Y>
4721-l/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1104 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e sanelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8199 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nâo especificados anteriormente

@ratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Bonachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2101- Comercio varejista especializado de eqüpamentos e zuprimentos de informática;

46494/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

47294102 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4'163{,102 - Comércio varejista de aÍigos esportivos;

4632-0101- Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

46494102 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9101 - Serviços de ancadernação e plastificação;

46344/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

B

46494199 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal

especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Bonachas e
Domésticos);

46494/01- Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de pÍodutos menticios;

4713-0102 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

46344199 - Comércio atacadista de cames e derivados de ouúos animais;

éstico não
cos paÍa uso
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INSTRUMENTo DE ALTERAÇÂo B rRlxsFoRMAÇÃo DE EMpRE UTUAÇAO

EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESFONSABILIDADE LIMITADA EIR
NOME EMPRESARIAL: J L SARAIVA

CNPJ: 28.634.060/000r-8s

PROC

S€rv óiResponsáv€l

4637 -1199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente @olpas de Frutas);

47894tO5 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitririos;

4637 -1107 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para infonnática;

4642-7102 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5100 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9103 - Comércio atacadista de aúigos de annarinho;

4634-6101 - Comércio atacadista de cames bovinas e suínas e derivados;

4639-7101 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4729-6199 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriorrrente (Polpas de Frutas).
4712-1100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios -

1-, minimercados, mercearias e armazéns

CLÁUSULA QUINTA- DO ATO CONSTITUTIVO-EIRELI

A presente EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LMITADA - EIRELI, girará sob o
ernpresaial de J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural,
Campos-MA, CEP: 65.728-000.

Para tanto, passo a transcrever, na integra, o âto constitutivo da referida EIRELI, com o teor a
segurr:

JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresiário, nascido em22lllll988, natural de Barra
do Corda-MA, portadoÍa do RG n" 029722092005-5 SSP/IvÍA expedida em25l01/2016, e inscrita no CPF n'
034. 149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP
65.728-000.

Na condição de titulaÍ da Empresa Indiüdual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: titular da
empresa J L SARAM EIRELI, com sede na Parada do Bom Jesus,22, Anexo Ao Zona Rural, Lima
Campos-MA, CEP: 65.728400, devidamante registrada na JUCEMA sob o NIRE 2l102178469 por despacho

em 13109/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85, resolve constituir uma Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada Eireli, conforme cláusulas e condigões seguintes: i/

\-/ CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RÂZÃO SOCIAL

À wÀrldâ.rê dêBt. deúoto, B. lrp!êêêô, tl,c. .ulê1.ô À c6rprôvàÇáô .rê .u àurotl.Idrdê rc. !.
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\

nome

:'",ry

W

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO CAPITAL SOCIAL

O capital sooial é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) totalmente integral moeda corrente
do país, (podendo abranger a 980-A).

CLÁUSULA TERCEIRA

A empresa teni o seguinte rsta mercadorias em
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio
varejista de laticínios e frios; Comercio varejista especializado de eleúodomésticos e equipamentos de áudio
e üdeo; Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borracbas e Plilsticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de

§
rÀÍo*dô é.uÉ !.6p8,rrc. .6diqo6 
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INSIRUMENTO DE ALTERAÇÃO E TRANSTORMAÇÃ ODE EMPRESÁRIO
EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESFONSABILIDADE LIMITADA EIRE

NOME EMPRESARIAL: J L SARAIVA
CNPJ: 28.634.060/000r-8s

)<1/?s
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r.iUTUAÇÀo
. PROC

Serv

produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atiüdade de fracionamento e

ac,ondicionamento associada; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não
es?ecificados anteriormente @olpas de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanití,rios;
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado ern produtos alimenticios não

especificados aÍrteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; Serviços de encademação
e plastificação; Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de cames
boünas e suínas e derivados; Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes
e derivados de outros animais; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de annariúo;
Comércio aracadista de roupas e acessórios para uso profissional e de seguÍança do fabalho; Comercio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal

e doméstico; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista

- de outsos equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos,
l.,z Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de. ,

equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Lojas de vanedades,
exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;
Comercio vareji sta de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista especializâdo de

equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de artigos de armariúo; Comércio varejista
de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, pÍodutos de perfumaria e de higiene pessoalÂ
Comércio varejista de equipamentos para escritório. Y
E exercerá as seguintes atiüdades

Atividade Principal:
1031-7/00 - Fabricação de conservas de frutas;

Atividades Secundárias:

4153-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e «luipams1165 6" áudio e üdeo;

4755-5102 - Comercio varejista de aÍigos de armarinho;

46514101 - Comercio atacadista de equipamentos de informática;

. , 46494109 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atiüdade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de eqúpamentos para escritório;

4'16l-0103 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8101- Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1103 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1104 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e sunelhantes;

4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

47 59-8199 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informiíLtica;

46494108 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;
4729-6102 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniênc

47634102 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

ormente
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INSTRUMENTo DE ALTERAÇÁo E TRANSFoRMÁÇÃo Dn rupnrsÁnIo
EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESFONSÀBILIDADE L

NOME EMPRESARIAL: J L SARAIVA
CNPJ: 28.634.060/0001-85

IMITADÀEIRE

ÁUTUAÇÁCJ
N" PROC

46494102 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9101, - Serviços de encadernação e plasificação;

46344102 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

46494199 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente @ratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Pliísticos pÍua uso

Domésticos);

4@94101 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0102 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6199 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637 -1199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenticios não especificados

anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios;
v 4637 -l/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e sernelhantes;

46514/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança trabalho;

4724-5100 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9103 - Comércio atacadista de artigos de arrnarinho;

4634-6101 - Comércio atacadista de cames boünas e suínas e derivados;

4639-7 101 - Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral;

4729-6199 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente @olpas de Frutas).
4712-1100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÁO

O pram de duragão é poÍ tempo indeterminado. E garantida a contrnuidade da pessoa jurídica diante do

1- impedimento por foÍça maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresr ser

alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA- DAADMIN ISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por JOÂO LEITE SARAM, a quem caberá, dentre outras

atribuições, a Íepresentação ativa e passiv4 judicial e exÍajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade

do titular é limitada ao capital integalizado e a empresa será regida pelo regime j dico da empresa limi
e supletivarnente pelas leis das Sociedades Anônimas

cLÁusuLA sExrA - DA DEC151aÇÃO

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o m o não participa
outra pessoa jurídica dessa modalidade

Sêdrdôr Â.sr.-!l

CLÁUSULA SÉTIMA- DO EXERCÍCIO SOCIAL
\

O termino de cada exercício social será eacerrado em 3l de Dezernbro do ano ciü|, a

M
do
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INSTRUMENTo DE ALTERAÇÃo r rnansroRMAÇÁo Dr rupnrsÁnro
EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LI

NOME EMPRESARIAL: J L SARAIVA
Clt{PJ: 28.634.060/001-85

MITADA EIRE

aUTUAÇAO
N" PROC

balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA . DA DECLARÂÇÃO DE DESEMPEDIMENTo
Servi

O titular declara sob as peÍlas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se

enconta sob os efeitos de condenação, que o proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não
esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, conra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art l.0l 1, § l', CCl2002),

CLÁUSULA NONA - DA ABERTURA DE FILIAL

A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fecha filial ou qualquer outra dependência, mediante alteraqíio
do ato Constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa

CLÁUSULA DÉCIMA -Do FALECIMENTo IX) TITULAR

Falecendo o titular, um juiz de competência iní determinar se a empÍesa continuará suas atiüdades com os
herdeiros e sucessoÍes. Não sendo possível ou inexistindo inteÍesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liqüdado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, para resolver quais
pÍesente Ato.

liúgios oriundos do

O titular assina o presente instruÍnento

Lima Campos-MA., 05 de março de 2020

João Leite Saraiva

I

),)@
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EM EMPRESA INDTVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

NOME EMPRESARIAL: J L SARAIVA
CNPJ : 2E.634.060/0001-85

AUTUAÇÃO 
,

N" PROC

M
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecretaÍia Especial de DesburocraüzaÉo, Gestilo e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empreserial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

$)§
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AUTUAÇÁO
N'PROC

Serv

CPF Nome

03414999358 JOAO LEITE SARAIVA

clRÍlrrco o irorsrRo 4 oa/0:l/2ozo la!37 aoB í. 216001a1249
pR.rr.oc:otó: 200ri93zo DB 27/02l2ozo. cóDrco D! vtrrlrcÀçf,o.
12001005324. rIRE: 216001a12a9.
it L oÀ.lÀIvÀ BIEttI

JUCEI,IA
LÍIhD T]i.r.'t RodrÍ$r.. r.Ddonç.
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rueÇÃoINSTRUMENTo DE 1" ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

NOME EMPRESARIÁL: J L SARAIVA EIRELI
CNPJ: 28.634.060/0001-8s

O tihrlar da Empresa lndiüdual de Responsabilidade Limitada - EIRELI,
Economicas, que passa a ser as seguinte:

Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAM, brasileiro, solteiro, em do em

22lllll988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG no 029722092005-5 SSP^,ÍA expedida em

2510112016, e inscrita no CPF n' 034.149.993-58,residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona
Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIYA EIRELI, com sede na Parada

do Bom Jesus, 22, Anexo Au Znra Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, deüdamente regisfada na

ruCEMA sob o NIRE 21600141249 por despacho en 1310912017 , inscrita no CNPJ 28.63 060/0001-85.
406102, e ernResolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n'

conformidade com aLei 12.4411201 I , alterar a Empresa Indiüdual de Responsabilidade tada - EIRELI,
conforme as cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO OBJETO SOCIAL

N'PROC

ve alterar as Atiüdades

a-, A emprcsa teú o seguinte objeto: Comércio vaÍejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios;
Comercio varejista especializado de eleEodomésticos e equipamentos de áudio e üdeo; Comercio varejista de

outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e

Artigos de Borrachas e Plísticos para uso Domésúco); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comercio atacadista de produtos de

higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atiüdade de fracionemento e acondicionamento associada;

Comercio atacadista especializado em outÍos produtos alimentícios não especihcados anteriormente (Polpas

de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitrí,rios; Comércio varejista de produtos

alimenücios em geral ou especializado em produtos alimenticios não especificados antenormente (Polpas de

Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com

predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação e plastificação; Comércio atacadista de

cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de cames bovinas e suínas e derivados; Comércio
atacadista de aves úatidas e derivados; Comercio atacadista de cames e derivados de outÍos animais;

Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de produtos

alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de armariúo; Comercio atacadista de roupas e

acesúrios para uso profissional e de segurança do habalho; Comércio atacadista de artigos de escritório e

1-z papelaria; Comércio atacadista de equipamentos eléhicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista

aparelhos eleúônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de outros eqüpaÍnentos eurtigos
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas

e Pliisticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista

de suprimentos para informáüca; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comérciqj
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista de mercadorias em lojas dS;
conveniência; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infomrática; Comercio-
varejista de artigos de armariúo; Comércio varejista de artigos espo os; Comércio varejista de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista de úpamentos para escritório

E exerceú as seguintes atiúdades:

Atividade Principal:
4712-1100 - Comercio varejista de mercadorias em geral, com

minimercados, mercearias e armazéns.
Atividades Secundárias:

ia de produtos al

4751-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésucos e pamentos de áudio

§

4755-5102 - Comercio varejista de aÍigos de armarinho; s
vl

imentícios -
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INSTRI.]MENTO DE T' ALTERAÇÁoo.nrrrpnrsAINDrvrDUALDE .-- \
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

NOME EMPRESARIAL: J L SARATVA EIRELI
CNPJ : 2E.634.060/0001-85

AUTUAÇÃO
N" PROC

(J

46514101 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

46494109 . Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservagão domiciliar, com atividade de
fracionarnénto e acondicionamento associada;

4789-0107 - Comercio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0103 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647 -8101 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4'12l-1103 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1104 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

47 59-8199 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterionnente
(Pratos, Talheres, VassouÍas e AÍigos de Borrachas e Pliísticos para uso Domésticos);

4751-2101- Comércio varejista especializado de eqüpamentos e suprimentos de informática;

46494/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6102 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4'163{,102 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0101 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

46494102 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9101 - Sewiços de encadernação e plastificação;

46344102 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados:

46494/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domestico não
especificados anteriormente @ratos, Talheres, Vassouras e AÍigos de Borrachas e Pláshcos paa uso
Domésticos);

46494101 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5100 - Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios;

4713-0102 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6199 - Comercio atacadista de carnes e derivados de outros mimais;

4637 -1199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenticios não

r-z anteriormente @olpas de Frutas);

4789-0105 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitríLrios;

4637 -1107 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6102 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7102 - Comércio atacadista de Íoupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5100 - Comércio varejista de hortifrutiganjeiros;

4641-9103 - Comércio atacadista de artigos de armariúo;
46f44101 - Comércio atacadista de carnes boünas e suinas e derivados;

4619-7101 - Comércio atacadista de pÍodutos alimenticios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas).

ificados \*
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emprodutos alimentícios

ry
CLAUSULA SEGUNDA

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constituti pelo
presente instrumento permanecem em vígor

s da empresa não al
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INSTRUMENTo DE 1. ALTERAÇÃO na EMPRESA INDIvIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIR-ELI

NOME EMPRESARIAL: J L SARAIVA EIRELI
CNPJ: 28.634.060/0001-85

aLlry
Página 3 de 4

AUTUAÇÃO
N'PROC

o

CLÁUSULA TERCEIRA

E, por estar assim de comum acordo e por terjusto e combinado, assina digitalmente a presente alteração, a

ser arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Lima Campos-MA., 20 de janeiro de 2021

João Leite SaÍaiva
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecÍeteÍia Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

SecÍetaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de RegistÍo EmpresaÍial e lntegraçeo

ASSINATURA ELETRONTCA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

ae l3r
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AUTUAÇÀÜ
Nô PROC

CPF Nome

03414999358 JOAO LEITE SARAIVA
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Lima Campos - MA, 0410212021

JOAO LEITE SARAIVA
Titular/AdministÍador

' Esto fulilf,t,D loi geôdo ro pdal Edg?Áâ Fécíl

AUTUAÇAC
NO PROC

DECLARAçÃO DE REENQUADRAMENTO DE ÍrllcROEÍTIPRESA COMO
EMPRESA DE PEOUENO PORTE

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa J L SARAIVA ElRELl, com ato constitutivo registrado na
Junta Comercial em 13/09/2017, NIRE: 21600111249, CNPJ:
28.634.060/000í-85, estabelecido(a) na PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO
A;, ZONA RURAL, Lima Campos - MA, CEP: 65728-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
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N'PROC

MtNrsrÉRto DA EcoNoMrA
Secretaria Especial de DesbuÍocratizaÉo, Gestilo e Goyemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRONrcA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

NomeCPF

03414999358 JOAO LEITE SARAIVA
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e #MinirtéÍo da Fazcnda
Bcccita Fedcal
CoMPRoVANTE DE INSCRIçÃo cPF

Núrpro
034.í49.993-58

Nome
JOAO LEITE SARAIVA

AUruA
ÇÃo. PROC

Nrscimento
22t11tlgEE

cóDtco DE coNTRoLE
Fa06.f7 68.66Aí.4íCD

Emitftro pela Secrrlaria da Recêitá Federal do Brasil
às 0l:62:í7 dodia 171091202í (horà c detâ dê Br.sllia)

dígito veriíicadoÍ: 00

vÁuDo soxrENTE co corípRovaNÍE DE toENnFtcAçÃo
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AUTUAÇAO
N" PRoC

Ministerio da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situa@o Cadastral no CPF

No do cPF: 03,f.149.993-58

Nome: JOAO LEITE SARAIVA

Data de Nascimento: 2411h988

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscriçáo: 09/03/2006

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 17:O7:O1 do dia 2510212022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: D104.5287.5288.A874

E

Este documento não substitui o'Comprovante de lnscriç .

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 548, de 1310212015.\
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AUTUAÇAo
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No pRoc

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 005.128.0í3-20

Nome: LADIA SANTOS FERNANDES

Data de Nascimento: 17102119Íi/

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: 1710412002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: í7:05:Í9 do dia 251O212O22 (hoÍa e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E74C.553D.004C.F75D

Este documento não substitui o "Comprovante de lnscriÇ .

(Modelo aprovado pela IN/RFB no '1.548, de I 1s.)
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REPÚBLICA FEDERAT]VA DO BRASIL ÁUTUAÇÃO
N'PROC

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

NúirERO OE r.aSCRiÇÁO

28.63t.0601000í {5
ATRIZ

couPRovANTE OE TNSCRTçÃO E DE S]TUAçÃO
CADASTRAL

DÀIA OE AAERIURA

r 3r09n0r7

NOà/E EMPRESARIAL

J L SARANA EIREU

íTULo oo EsrÁSELEqMENTo {NoME oE F Nr sta)
DOCE SABOR

PORTE

EPP

ENIE FEDERAÍNO RESPON (EFR)

í 0í7
c D^STM!

MOTIVO OE

too E DAS ANVDADES tc^s sEcuN tas
l8.Zl€{l . Sríviço! dG ênBdrmagào ê plartítcaÉo
a632{r{í . Comórclo at cadigt! dê oêíêaia . lôguminosr. bênefclado!
45.3a6{í . Comórdo alacadilti d. camês bovlnas e Buín6! . dêrivado!
i16.3a5.02 - ComáÍclo atâcâdiata dê ave-s aba daa o dôrlvados
46.346{9 . ComáÍclo atacadlsta d! cames o dlrlvsdoa do outros animal!
a637.1{7 . Comá7clo atacadlsta da chocolrtê!, confeito!, b!la!, bombon! r scin€lhant!!
a6.37.í€9 . Comórclo ,tâcâditts cspGciall2rdo am ouEo! prodúoc allmoÍdÍêios não lrpactfrcado3 antaÍl
a6.39.7{l - Colhórclo stacadllta dr prodúos rllm!ÍrtíGl6 !m g.ral
a6.aí {.03 -Comérclo atacadlltr da artigos d! armarinho
aGI2-7{r2 - Comórclo ltacadlltâ d! roupa! c lor3!órior parr u.o prgfillllonal ê d! llgurança do trrbalho
{6.47{{l . Comérclo atacadl3t! d! aÍtigos d! rscÍíório ! d. papêla.i.
16.49«rí - Comórclo atacadlsta d! rquipammtos Glátricoq d. uso pGssoal ê domósllco
,lc.il9{.02 . ComóÍdo ltlcadl3t! da aparllhor alÇfônicos d. uso p.§soal . doháílco
aEra94{8 - Comérdo âtacadlrL dr pÍodutoi d. higi.n., limp.za ê cons.ívag5o domlclllaí
46194{19 . Comérclo atacadl3E d! produtos d. hlgirn., llmprza ê con..n ação domldllet com aüvldâdê da
fraclonamanto ! acondlcionamanto associada
46.a94€9 - ComáÍclo atacadl3ts d! outros aqulp.m.nlot r .rtlgos d. uso pGssoãl c domástico nâo .spccifc.dca
antaÍloÍmmts
aE.5í4{l . Comérclo .tâcadlst! d! êquipam.nto3 dê intomátlcâ
465í 5{2 . Gomérclo atacadista dr suprimertos paÍa inÍormática
il6.9í €40 . Comárclo rtacadbta dc mêrcadoía3 êm gêr.1, com pÍedomlnâncla dc produlor alimrnúclor
a?.1 $O{2 - L.ri.s dê v.riêdedôs, oxcêlo lolat do dÊpaÍtamânto6 ou magazlnê§

côo|Go E oEscRIÇÀo DA ATMoÀDE EcoNôMrcT PRiNCIPAL

il7,t2-í{r0 - Comérdo varciirta dr mêrcâdorlat rm gêral, com predomlnâncls dê produto! .[merúíclos - minimc]c.dos,
maagasÍls! o ãnnazón!

cóorco E DEscRrçÀo o^ NÂTURE2^ JURlorc^
2306 - Emp.êsa lndlüdual do Rúponsabllldadr LlmÍtada (d€ aturEza Empr6árl

v
\

LOGRAOOURO

PDAOO BO JESUS
NÚMERo

22
COMPLEMENTO

ANEXO A

BAIRRO/DISTRÍO

ZONA RURAL
MUNICIPIO

Ltita cat Pos
CEP

65.728{t00

ETDEREÇO ELETRôIIICO

LÂDIAJA ILY@HOTTÀL.COX
IELEFONE
(99) rr00.7170

sru^ÇÁo cADAsrRAt
ATIVA

Aprovado pela lnstruÉo NoÍmativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: í/2

\$
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Emitido no dia 2510212022 às 12102110 (dala e hora de Brasília)
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REPúBLrcA FEDERATTVA Do BRASTf AUTUAçÀO

ü

!f PROC

cADAsrRo NActoNAL DA pEssoA.lunÍotcl

NrirERO DE NSCA|ÇÁO

28.634.06{v000í {5
IATRZ

coilpRovANTE DE rNscRrçÁo E DE srruAçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

í 3fl19/20r 7

NOME ETPRESAÂIAI

J L SÂRAIVA EIREU

cÔotco E DEscRtç^o DÀs anMDÁDEs EcoNÔutc^s sEcuNDÁRtÀs
,a721-í {r3 - Comérclo v.Glista de lirllcÍnlo. c frio.
a72í -í {,a - Comérclo vlreiista de doccE, bdrs, bomboos c lernclhantcs
a724{{X} - Comérclo yarÊllsta dc hoÍüfnnlgEniêi.ae
/a?295{2 - Comórclo v.r.iiata d. mercadori.! Gm lor.a d. conv.nlância
47296.89 - Cornárcio v6Íêlista dê prodúo. .llmGrtícios êm ggrrl ou clprci.lizado cm p.odúos allmêrúício. não
aapêciícadoa antarloÍmantê
47.51{{}t . Comá.clo vrrullsta esplciallzrdo dê êquipamontos r luprlmcntos d9 infoÍmátlca
4753€{0 - Comóiclo vsrtiilta êspociallzádo d. êlêtrodomóstlcor ! rqulpamgrúos d€ áudlo a vldêo
a7,55.5{2 . Comlrclo vrrêrlsta dê aíigoa do armãrinho
47,59{{9 . Comó.cio vrrciista dê ouko! aÍtigo! dê uso prgroâl ! domásticg não ssplcmcrdor EnteÍioÍm.lÍ.
il7.6l .{r{3 - Comórclo v.rrilslá dê âíigo. d6 p.pêlaria
47.G16{2 - Comórclo varuiida dê a.tigoi .rpoítlvor
47.72 €.00 - Comórcio varliista de c6médc-q produtG d! pêúrmarla e de higienê p.sloal
a7J9{r{r5 - Comórclo varêllsta dê produto! !€neoÍrte3 domlss.nllárlo!
47.89{.lr? - Comórclo varliilta dr Gquip.Doríos para escritório

côotco E oEscRrçÀo oa NÂÍuREzÁ JuRlorca
2306. Emprêsa lndlüdual dê Rêsponrabllld.dc Llmitada (dG Naturlrã EmpÍesáí

LOGRADOIJRO

PDA DO Bfl JESUS
NÜMERO

22

CEP

65.72t{m0
BÂIRRO/DISTRÍtO

ZONA RURAL
MUNrcíPto

LIÍIA CAÍ{POS A

ENOEREÇO EL.ETRÔNICO

L DIAJA |LY@HOÍÍ{ÀL.CO

COMPLEMENTO

Ai{EXO A

TELÊFONE

(9s) 8í00-?870

I
\ '!\

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁ!€L (EFR)

sruÂÇÀo cÀDAsÍRAt
ATNA

oATA D SmJÀçÀO CÀDASTR L

í 3r09r20í7

MOTTVO OE SITUAçÀO CADASIRÀL

sÍÍlr çÁo EsPEctaL OATA Í'Â SITUAç.ÁO ESPECIAL

{/
Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018

Emiüdo no dia 2510212022 às 12tOZi4O (dala e hora de BrasÍlia) Pâgina: A2
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tht'4L4l

3alú
ltt'lliAiUV|CUJ

att4.lL,, J""','., y lJgJr4z g 3J.jJ.Ét tt
&lt'tttttt Àai,l-t!.a4{ g ltJi/lrll

Consulta SINTEGRÂ / ICMS

R..últ .lo d. Conlultá SIXIEGRATICXS

INFORMAçOES COMPLEHENÍARE5

47l2l0o - coMÉRcIo vAREJtsra DE MERcaDoRIAs ÊM GERAL, coM
§j,--,. rneoournÂNcrA DE pRoDuros 

^uMEurÍcros 
- MrNrMERcADos,

-toPttt t'rencelrurs E ÂRMAzÉNs

CI{AE. S.cündádo3

Códgo Dê!c.lç5o CNAE

,.,--^- co ÉRcIo aTAcaDlsrÂ oE qoupas E acÉssóuos paRA uso pRoFrsstoNÀL E DE*"" secuurea oo tug,q+lo
{6arBor coHtÂcto ÂtÂcÂDlsÍÁ oE ÀRlIGos DE EscRrÍóNo E oc papELÀRIA

46.9a01 cot{ÉRcto ÀTAcÀDIsra oE EelJtpaMENTos ÉLÉTrucos DE uso pEsso^! E DoMÉsnco

4649402 coàÉRcro aÍacaDr5Ía oE apÀRÊtHos ELErRôNIcos DE uso pÉssoÀr € mi{Ésrco

IDENTIFICAçAO

CGC: 28.634.060/0001-85 In.cíçso E.tàduàl: 12.540781-5

N.zio Sod.I: ] L SARAIVA EIRELI

Rcglinc lpür.Éo: SIMPLES NACIONAL

E N DEREçO

Logradouro: PDA DO AOM JESUS

úmê.o: 22 ComplêmGnto: ANEXO A

B.lro: zONÂ RURAL

Hunlcípio: LINiA CAMPOS UF: MA

CEP| 65728000 ODD: Tclcroncr 81007870

co ÉRclo aÍ^caDlsrA oE caRNÊs BovtNAs E sul As E oERlvaoos

coFÉRcto vaFEltsÍa DE aRTtGos DE papELARta

cofiÉRcto vaREltíra oE ARTIGôS EspoRÍrvos

coflÉRcro vÀÂEllsÍa oE cosriÉncos, pRoDutos DE pERFuMÂÀla É ot HTGIENE
PESSOAI

coüÉnclo vaRÉllsra oE FRoouros sÀr{EÂr{TEs oo lss NnÁruos

sERvrços oE ENcDERÂraçÃo E pt sÍrFlc^ÇÀo

coi#Rqo 
^TAcADIsra 

oE CEREAIS E LEGUMINosas BENEFtclaoos

corÉRoo ATAcÀDIsra DE avEs aBATIDAS E DERIvaoos

coüÉRoo aracaDlsra oE caR Es E DERtvaoos DE ourRos aNtMArs

AUTUAÇAO
N" PROC

Se

a6..910a

16,.9109

,1651601

4651602

4691500

t749007

4713002

172ltO1

472tLO4

4121SOO

4729602

a129699

475r201

a753900

.755502

4759899

463460r

4761003

4761602

4772500

a7â9005

la2290l

46t2001

1631602

a634699

16trto1

4637r99

46]9701

/r6a r90l

coHÉRcIo ÂTACIDISTA oE pRoNlTos DE HIGIENE, LrxpE2Â É consERvÀçio
oofltÕtI R

coHÉRcro ÀTAcaDts-a DE pÊoDUTos DE HIGIENÉ, uxptza E coNsERvaçio
DOTIICIUAR, COII ATIVIDADE OE fRÂCIONAMENTO E ACOiIOIOONÂ}IEMIO ÀSSOCIADA

coMiRclo aÍacaotsÍÀ DÉ oúrRos ÉeurpaMENTos E aRT'tGos DE uso pEssoaL É
OONESTICO NAO ESPECIFICAOOS ANTERIORMÉNÍÉ

coHÉRcIo arAcaolsÍA DE EoutpaMENTos oE INFoRMÁTIC

cot{ÉRclo arAcaDlsra DE supFlr{El{Íos paRA I FoRMÁtlcÁ

coxÉRGo aTÂc,^Dlsra oE r,,rERclDoRIAs EM GERÀ1, coM pREDoMINÂt{oÀ DE
PRoouros ÀlHE[riclos
cofiÉRoo vAÂEtsr^ oE Eeutp ME Íos pÁÂÁ t5@nóeto

LO]ÀS DE VARIEDADES, EXCEÍO LO'Às DE DEPAÂTAMENTOS OU I,IAGAzINES

coHÉRcIo vaÂEllsra oE L TIciNIos E FpJos

coriÉÀoo vAÂEJIsrÀ oE oocEs, saLÂs, BoMBoNs E sEr,tEtHAmEs

coMÉRcIo vaREtlsra DE HoRTIFRU]IGRANIEIRoS

cofiÉRclo vaREJIsra oE MERC DoRtas ÉM LorÁs oE coNvENIÊNcI^

coíÉRoo vÁÂEllsÍa oÊ ptoouÍos auMEl{riclos Etl GER L oJ EspEctÂLtzaDo ÉM
pÂoouTos auHÉMrictos NÃo EspEclncÂDos 

^$TEFJoRHENTE
corÉRclo vaÂEllsÍa EspEctAuzÂDo oE EQulpatrlEmos E srJpRlr4EtrTos oE

corÉRclo.vaÂEil.sr EsFtctauz^Do ot ELETRooor,iÉsncos E Éeutpar,lEMros oE
AUDIO E VIDEO

COT4ERCIO VAREIISIA OE ARTIGOS OE ÁRI.IARINHO

coHÉRcIo VÀREIISTA oE ouIRos aRT:Gos oE uso Dor.{ÉsTtco NÃo EspEcIFIcams
ÀNTERIORHENTE

B
(

\

Jr
\

COHERCIO ATACADISÍA DE CHOCOLATES, CONFETTOS, BALAS, BOI'BONS E SEMÉLjIAMTES

ffi' )v

\$

co ÉRcro arÀcaDÍsTA EspEclal-IzaDo EM orJTRos ptroDríos A].lÍ,4EmÍclos NÃo
ESPÉC'FICAOOS ANÍERIORHENTE

cot{ÉRso ÀTAcaDtsÍa DE pRoDUÍos aut Elvrictos Er.,t GER^L

cofiÉRcro ÀT cÀDlsÍa DE aRÍGos DE aRHARINHo

adicacoos.ma.gov-b(rsinteg.a4sp/conqrltâSintegía/consultaSintograResuftadoconsultajsJ

§
V

1n

\

/í1



. 25n1ü2O22'l2tos ::: Con6uha SINTEGRA / ICMS

Sltuãção Càda5trâl Vl9êntê: HASILITÀDO

IrrtÂ dê.t Situâçro Cailâatr.lr 13/11/2017

OBRIGAçóES

01l72|2OOE - (4634602-4634699-4634601), 0r109/2009 - (4639701-
:::,:,- 4632001-4637 199-469tsoo), 01 104/2oto - 14651 6ot-46494ot4637 1o7 -
fiiJir","'\. +e+rss<u9402-46s1602-464940s,, ollo7l2oto - (4617801), 01/10/20r0'- ' '' - 14642702-4641903-4649409), 20/1212017 ' (Devldo êmissão voluntáÍiô),

EDF a partir de.

CTE â pàrtrr de:

(»sÊrv_ação: Os dados acimà estão baseados em informaçôês lomeddàs peh próprio
contribulnte câdastrado. Não valem como certidão de sua efuiva existêncie de fato e de
direto, náo são oponivêls à Fazenda e nem excluêm a respohsabilldade trlbutária
derlvada de oDeraçóes com ele ãjustadas.

Oata da Consuhr: 2SlO2l2O22

úm€ro d. consult.:

Talü

AUTUAÇÃO
N" PROC

Sê R

.o

G,Y
(

\

EI

âplic€coos.me.gov5./6intogra4sp/con6ultasintsgr€/conEultaSiniagrâRo6uhEdocon6ulta.j6f

ffi.,.g
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ÀUTUAÇÃO

N" PROC

J L SARAIVA EIRELI CNPJ N" 28.634.060/0001-85

PREGÃO PRESENCIAL N' OO2l2022
ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Prezedos Senhores,
Pregilo Presencial N' 0022022

A ernpresa J L SARAIVA ElRELl, inscrita no CNPJ sob o n.'28.634.0ó0/0001-85, sediada
na PARADA DO BOM JESUS 22' ZONA RURAL 22u, por seu representante legal, Sr.(a) JOÀO
LEITE SARÂIVÀ RG 029722092005-5 Gesp/ma CPF 034.149.993-58.
DECLARd para os fins do disposto na Lei ComplementaÍ n" 12312006 e suas alterações, sob as sânções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

0 MICROEMPRESd conforme inc. I do art. 3'daLei Complementâr n" 12312006

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do aÍt. 3" da Lei Complementar no

12312006.

0A licitante D E C L A R d aind4 que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4

do aÍt. 3o da mencionada lei, estando apta poíanto, a exercer o direito de preferência como critério de

des€mpate no pÍoc€dimento licitatório do Pregão Presancial em epígrafe, realizado pela Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos [npeVMA.

Lima Campos/Md Sete de deD Vinte Um

Sê Rê

s

v

\

\

fr
tAÀ§\'§ So".,--*.Á.

CNPJ no 28.634.060/0001-85
Representante legal: JOÃO LEITE SARAM

RG n'029722092005-5
CPF no 034.149.993-58

À

ENDEBEÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22' ZONA RURAL LIMA CAMPOS

W
w

CEP 65728'000 IELEFONE: (99)98 r00- 7870 EMÂIL: empresajlsaraiva@gmail

\$

Zl)

\
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AUTUAÇÀO
N'PROC

Sê

J L SARAIVA EIRELI CNPJ N" 28.634.060/0001.85

PREGÁO PRESENCIAL N' OO2/2022
ANEXO !'I

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Scnhores,
Pregío Presencial N" 002/2022

A empresa J L SARAIVA ElRELl, inscnta no CNPJ sob o n.' 28.634.060i0001-85, sediada

na PARADA DO BOM JESUS 22â ZONA RIJ'RAL 22u, por seu representante legal, SÍ.(a) JOÃO
LEITE SARAIVA, RG 029722092005-5 Gesp/ma CPF 034.149.993-58.

D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenaÍnente as eúgências e os reqüsitos de

habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão ern epigrafe, realizado pela
PÍefeitura Mmicipal de Santo Antônio dos Lopes, inexistindo qualquer faro impeditivo de sua

paÍticipagão neste certarne.

Lima Campos/Md Sete de Março de Dois Mil e inte Um

Empresa: J L SARAIVA EIRELI
CNPJ n' 28.634.060/0001-85

Representante legal: JOÃO LEITE SARAIVA
RG n" 02972209200s -s
CPF no 034.149.993-58

N.
v

,ffi\

tr

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22" ZONA RURAL IJMA CAMPOS
CEP 65728-000 TELEFONE: (99)98100-7870 EMÂIL: empresajlsaraiva@gm.ail.com

f \\$

(

\ l)



J L SAIATVA EIRELI CNPJ N" 28.634.060/0001-85 
\§.

PREGAO PRESENCIAL I\T OO2l2022
ANEXO VN

DECII\RAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITO§ DE HABILITAÇÃO PÂRA
MICROEMPRESÀS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,
Pregão Presencial N" NZDA2

A empresa J L SARAIVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.' 28.634.060/000 t -85, sediada

na PARADA DO BOM JESUS 22" ZONA RURÂL 22", por seu representante legal, SÍ.(a) JOÃO

LEITE SARAM, RG 0297 22092005- 5 Gesp/ma CPF 034. 1 49. 993'5 8.

DECLARÀsobaspenasdaLei,quecumpreplenamenteasexigênciaseosrequisitosde
habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epigÍafe, realizado pela
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, excetuando-se a eventual aplicação do
permissivo estabelecido no art. 43 da ki Complernetttar n" 12312006 para a regularidade fiscal
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

AUTUAÇAÜ
NO PROC

'4118

\

Se

\

Lima CarnpoJMd Sete de Março de Dois Mil

Empresa: J L A EIREL
CNPJ n' 28.634.060/0001-85

RepÍesentante legal: JOAO LEITE SARAIVA
RG n" 029722092005 -5
CPF n' 034.149.993-58

h,

l)
p

s
ENDEREÇO: POV. PARÀDA DO BOM JESUS 22' ZONA RURAL LIMA CAMPOS
CEP 65728-000 TELEFONE: (99)98r00'7870 EMÂIL: empresajlsaraiva@gmail.corr

*${
lu



AUruAÇÃo 3+i3s
N'PROC

Sê

FÁCtLlsü8.ô-
Govemo do Estado do MaÍanhào
SBcÍetaria de Eslado de lndúslria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

tM?PTS']IIEN)ÓE::
FÁCILlur xxlo-

Cêíirrcamo6 que as lnÍomaço€g abaixo constâm dos documcnlos arquiva(bs
ne6la Junla Co.nerc'al e úo 6nle6 na dâla da sua e&ediÉo.

Ênd!?êço complrto oo aor JESUS, l{r 22, 
^llExo ^;, 

zo A RURAL - Llm. câÍnPo.JuÂ - cEP 6572&{p0

Esta cêílidáo ío1 ômüda anlqtdicarhüriê €íÍ , às 1 l5EÍq Oúário de Bràsflia)

Se {mpreÊ6a, ve.ificar sua aLrten{cldêrb hlhailwr4r-.íaclLlta.gqr§, com o c6igo xtgÉ()J

CEBflDÃO ESPECíHCA

Sistêma Nacional de Begistro de Empresas Mercantis - SINREM

_:;}iJ 
l:.i -']ij$:)il r:

Rlcado Dlíie Ôb
SeErrlo(.) G.rd

B

Jrruluillilr I
['*

W
p

$

Protocolo: MAC220'I 74G770cêrtlflc€mos que J L SARAIVA EIBELI
aaconlr'€ Eglslrada nâ3ls Junta Comrtdal, como s!guê:

sltu.Éo

Strtu6
SEM STÂTUS

nc ã6lroÍ4t e

cflPJ 2&õtaJ60m1€5

m2

223
m2
ffi2
002

n3
ú2

23
DJ
040
080

BÂLÂNCO
REENOUADRÂMET{TO DE MICROEMPRESÀ COMO
EMPRESÂ DE PEOUENO PORTE
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESÂRlÂL)
BÂLANCO
ALTERÀCAO DE DADOS E OE NOME EMPRESÀRIAL
ÍBANSFORMÂCAO
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Obláo

Govemo do Estado do Maranháo
SecÍolaria de Eslado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do MaÍanháo

ceRrIoÃo SMPLIFIoADA

Sistema Nacional de RegislÍo dê Empresas Mercantis - SINREM

CêdiÍicárnos quê âs inÍo.maçóês âbÂixo constam dos docrmênlos aquivaôs
neslã JunE Cômêrcid ê sáo vig6nl€s na dáa dâ suâ âIpêdiçáo.

tM.rÉs! lrxÚúE:F^CILrlaroüo-

ARMAzENS CoIT.IERCIO VÂREJISÍA OE LATICINIOS E FRIOS COMEÂCIO VÂREJISTA ESPECIÂLIzADO DÊ ELETRODOii|ESTICOS E EOUIPÀMENTo.S DE
AUDTO E VTDEO COMERCTO VÂREJTSTA DE OUTROS ARTTGGS DE USO PESSOAL E DO ESTTco NAO ESPECTFTCADOS ÂNTERTORMENTE (PRATOS,
TAHERES, VÀSSOURAS E AFÍIGOS DE BORRACHAS E PLASTICOS PÂRÂ USO DOMESTICO) C,Oi.IERCIO AÍACÀDISTA DE PBÔDÚTOS DE HIGIENE,
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAF COMERCIO VARE.JISÍÂ DE HORTIFFUTIGBANJEIFOS COMERCIO AÍACADISTÂ DE PRODUTOS DE HIGIENE.
LIMPEZA E CONSERVACAO OOMICILIAR, COM ATIVIOAOE OE FRACIONAMENTO E ÀCONDIÔIONÀMENTO ÂSSOCIÀDÂ GOMEBCIO ATACÀDISTA
ÊsPÉclAltzÂDo EM ouTRos PRoouTos ALtMENTtctos NAo EsPEctFtcADos ANTERToRMENTE (POLPÀS DE FRUTAS) CpMERC|O VAFEJTSTÂ OE
PRODUTOS SANEANÍES DOMISSANTTABIOS COMEFGIO VAREJISTÂ DE PRODUTOS ALIMEAINC|oS EM GERAL OU ESPECIfuIZADO EM PRODUTOS
ÂLIMENÍCIOS NAO ESPEC|F|CAOOS ANTERTOFMENTE (POLPAS DE FRUTÂS) COMERCIO VAREJ|STÂ DE ÂRTTGOS DE PÂPELÂR|A COMERCIO
ÂTACÂDISTA DE MERCADORIAS ÉM GÉRÁT., COM PREDOMINANCIÂ DE PROOUTOS AUMENÍICIOS SERVICOS OE ENCÀDERNÂCAO E PLASÍIFICACAO
C,OMERCIO ATACAOISTÂ DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS COMÊRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS Ê SUINAS E OERIVADOS
COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABÂTIOAS E OERIVÂDOS COMEFCIO ATACA!ÍSTA OE CARNES E DERIVAOOS DE OUTROS ANIMAIS COMERCIO
ATACADISÍÂ DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMAONS E SEMELHANTES OOMERCIO ÂÍACÂDISTA OE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL
coI/lEBCIO ATÂCÂOISTÂ DE ÂRTIGOS DE ARMAFINHO COMERCIO ATACÁD*STA DÉ fiOUPAS E ACESSOHIOS PÀRA USO PHOFISSIsNAL E DE
SEGUBÂNCA OO TBABÀI.HO COMERCIO ATÀCÂOISTA DE ÂRTIGOS DEESCRÍTORIO EDE PAPELARIÂ COMERCIO ATACADISTA OE EOUIPAMENTOS
EIETRICOS DE USO PESSOAL E OOMESTICO COMEBCIO ATACÂDISTÁ tE ÁPÀRELK§ ELÊTBONICOS DE USO PESSOAL E OOMESTICO COMERCIO

VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ÁLIMENTICIOS - MINIMERCÂOOS, MERCEÂBIÂS É

hogrllt,.do
R$ 1 50.000.00 (cânto ê cinquênlâ mil Íe6i6)

Sá impaeB6â, voríicaÍ sua sul6nlicijâÍ16 no hnprr/*xu.6íEaaaríadl,ha.Eov.ha, com o
E6'tâ cenidáo íol êmillde âutometrcamenle ern m/02,20i2, àê 11:56:09 (horádo de

I
COMERCIO VAREJISTÀ ESPECI^LIZÂDO OE EQUIPAMEI'IIO§ E SUPRIMEI'ITO§ DÊ

cos
Tlçô çO.rÉRclo
, FfiODT,FOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOÀL

VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMÂBINHO

ATÂCADISTA OE OUTRoS EQUIPAiTENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOII E DOII ESII@ t{Âo ESPECIFICADoS ÂNTERDRMENIE (PBAToS, TALHE
VASSOURÂS E ARTI@S DE BORRACHÂS E PLÂSTICOS PARA USO oOi/ESTICO) CO$EACIo AÍÀCADISTA DE EOUIPÂMENTOS DE INFoRMATICÂ
COMERGIO ATÀCÂDISTA DE SUPRIMENÍOS PARA INFORMÂIICÀ LOIâS tE VAFIEOADE§. EXCETO LOJAS OE OEPÀRTÂMEI.ÍTOS OU MAGÂZINES
COMERCIO VAREJISTÂ DE DOCES, BALAS. BOMBONS E SEMELHANIES COIiIEFCIO VÂHEJISTA DE MERCÂDORIAS EM LOJÂS DE CONVENIENCIÂ

COMERCIO VAREJISTÀ OE ÂRTIGOS ESPORTIVOS COMER6$ VAREJISTA G
COMERCIO VAREJISTA DE EOIJIPÂMENTOS PARA ESCRITffib.

c+ild
Ri 15(),000,00 (cônto ê cinquênlâ mt rcais)
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Santo Ántônlo do3

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Á o
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Se

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAME

PREGAO PRE SENCIAL NO OO2 12022

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 222112-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto o pregão presencial para registro de
preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o
fornecimento de materiais de limpeza e higiene paÍa uso geral em unidades
deste município de Santo Antônio dos Lopes-MA, consoante especificações
descritas no Anexo I, do Edital do certame, os DOCUMENTOS DE
CREDENCIAMENTO apresentados pela empresa L S
EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o no. 18.538.150/0001-19, para
participação no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de março de 2022.

HERNANE LOP S ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 0021202t -GPS AL

Praça Abrúo Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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CoNTRATO SOCTAT DE CONSTrnrrÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESARIA

IIIVIITADA I.]NIPESSOAL
..L 

S EMPREENDIMENTOS LTDA"

Página í de 6
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servià

CNPJ: 18.538.150/OOOl-rg NIRE: 21600047960

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação de Empresa
Indiüdual de Responsabüdade Limitada, LUCIANO SAUTO COSTA, brasileiro,
solteiro, empresário, nascido em 04/03/1983, portador da Carteira de
Identidade/R. G. no 03254376455 DETRAN/MA, inscrito no CPF no 016.603.643-
96, residente e domiciliado à Rua 02, no 60, Lote SÍtio Grande, Bairro Sítio
Grande, Mr:nicÍpio de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, CEP 65.130-000;
resolve alterar a Empresa Indiúdual de Responsabüdade Limitada "L S

EMPREENDIMENTOS EIRELI", com sede na Avenida Maestro João Nunes, n 9,
Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, SaIa 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP:

65.077-355, São Lús/MA, registrada sob o NIRE no 216.Oü)4796-0, e
deüdamente inscrita no CNPJ sob no 18.538.150,/000I-19, fazendo uso do que
permite o § 30 do art. 968 da Lei no LO.4O6/2002, com a redação alterada pelo
art. 10 da Lei Complementar no 128,/08, ora transforma seu registro de Empresa
Indiúdual de Responsabüdade Limitada em Sociedade Empresária Limitada
Unipessoal e resolve, neste ato, alterar e transformar o Ato Constitutivo, nas
condições que seguem:

\ .--,
CLÁUSI'IAI: \
A empresa adotará como nome empresarial: L S EMPREENDIMENTOS LTDA

CLÁUSUIÁ. II:

A empresa tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:

7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor (ônibus, motocicletas,trailers, caminhões,
reboques, semi-reboques e similares); 1822999 Serviços de acabamento
gráficos, exceto encadernação e plastificação; 3811400 - Coleta de resíduos não-
perigosos 4120400 - Construção de edifícios 4322302 - Instalação e manutenção
de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4329104 -
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos 4729699 - Comércio varejista de produtos
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (PRODUTOS NATURAIS E DIETEIICOS, CAIE
MOIDO, SORVETES,EMBAIÁDOS, EM POTES E SIMIIARES COMIDAS
CONGELADAS, MEL, EIC.) 4744099 Comércio varejista de materiais de
construÇão em geral 4751201 - Comércio varejista especializado
eqüpamentos e suprimentos de informática 4753900 - Comércio v
especializado de eleEodomésticos e eqúpamentos de áudio e údeo 47610
Comércio varejista de arfuos de papelaria 4789005 - Comércio varejista
produtos saneantes domissadtários 4923002 - Serviço de üansporte d
passageiros - locação de automóveis com motorista 4924800 - Transport
escolar 4930201 - Transporte rodoüáryio de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal. 493O2O2 - Transporte rodoviá,rio de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e trternacional
5229099 - Ourras atividades auxüares dos transportes terrestres não

K
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especificadas antedormente (serviços de guarda-volumes em terminais
rodoüários, serviços de gestão e operação de tráfego, serviços de translado de
passageiros entre terminais, etc.) 5620101 Fornecimento de alimentos
preparados preponderantemente para empresas 7112000 - Serviços de
engenharia 7119799 - Atiúdades técnicas relacionadas à engenharia e
arqútetura não especificadas anteriormente (serviço de aerofotogrametria,
projetos de gestão de águas, etc.) 7711000 - Locação de automóveis sem
condutor 7732?OL - Aluguel de máquinas e eqúpamentos para construção sem
operador, exceto andaimes 7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritórios 7739099 - Aluguel de outras máquinas e eqúpamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador (motores, turbinas e
máquinas-ferramenta, geradores, gúnchos, guindastes e empilhadeiras,
aparelhos de usos comerciais e industriais, eÍc.)',4744-O/Ol - Comércio varejista
de ferragens e ferramentas; 8L22-2/OO - Imr.rnização e controle de pragas
urbanas; L42?-3 /OO - Fabricação de artigos do vesruário, produzidos em
malharias e tricotagens, exceto meias; 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos
do vestuário e acessório; 4754-7 /Ol - Comércio varejista de móveis; 475?-l/OO
- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
73Ll-4/O0 AgêncÍas de publicidade

CLÁUSULA III:
A empresa füal, registrada sob o NIRE no 21900341910, e devidamente inscrita
no CNPJ sob n" 18.5 38.150,/0002-08, com data de inÍcio das atividades em
27 /Ol/2O21, que gua sob o nome empresarial: L S EMPREENDIIVIENTOS LTDA e
tem sua sede no seguinte endereço: Rua Nova, n'01, Galpão A, Bairro: TUu
Queimado, CEP: 65.1 10-000, São José de Ribamar/MA.

Para tantq firma em ato continuo, o confato social da L S
EMPREENDIMENTOS LTDÀ coma seguinte redação:

LUCIANO SAUTO COSTA, brasileiro, solteüo, empresário, nascido em
M/O3/1983, portador da Carteira de Identidade/R. G. n" O325437il55
DETRAN/MA, inscrito no CPF no 016.603.643-96, residente e domiciliado à Rua
02, no 60, Lote SÍtio Grande, Bairro Sítio Grande, Município de Paço do Lumiar,
Estado do Maranhão, CEP 65.f30-000;

AUTUAÇÃO
N' PROC
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CLÁUSU1Â IT

A empresa gira sob o nome empresarial: L S EMPREENDIMENTOS LTDA \É

CIÁUSUá. II:
A empresa tem sua sede no seguinte endereço: Avenida Maestro João Nune n
9, Edifício Lagoa Corporate, Pavimento 02, SaIa 205, Bairro: Ponta d'Areia, CEP:

t.qu
65.077-355, São Lús/MA.
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crÁusur-L rr:
A empresa tem por objeto o exercicio das seguintes atiúdades econômica:

7719599 Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor (ônibus, motocicletas,trailers, caminhões,
reboques, semi-reboques e similares); 1822999 Serviços de acabamentos
gráficos, exceto encadernação e plastificação; 3811400 - Coleta de resíduos não-
perigosos 412M00 - Construção de edifÍcios 4322302 - lnstalaÇão e manutenção
de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4329104 -

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em üas públicas, portos e aeroportos 4729699 - Comércio varejista de produtos
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (produtos naturais e dieteticos, cafe moido,
sorvetes,embalados, em potes e similares comidas CONGEIADAS, MEL, EIC.)
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 4751201 -

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática 4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
eqúpamentos de áudio e údeo 4761003 - Comércio varejista de artigos de
papelari a 4789005 - Comércio varejista de produtos san
4923002 - Serviço e passag os- ocação de automóveis com
motorista 4924800 - Transporte escolar 4930201 - Transporte rodoúário de
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 4930202 - Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional 5229099 - Outras atiüdades auxüares dos
transportes terrestres não especificadas anteriormente (serviços de guarda-
volumes em terminais rodoüários, serviços de gestão e operação de tráfego,
serviços de translado de passageiros entre terminais, etc.) 5620101
Fornecimento de aliment6s preparados preponderantemente para empresa
7l12000 - Serviços de engenharia 7119799 - Atividades técnicas relacionadas à
engenharia e arquitetura não especificadas anteriormmte (serviço de
aerofotogrametria, projetos de gestão de águas, etc.) 7711@0 - Locação de
automóveis sem condutor 7732201 - Aluguel de máquinas e eqüpamentos para
construção sem operador, exceto andaimes 7733100 - Aluguel de máquinas e
eqúpamentos para escritórios 7739099 - Aluguel de ouftas máquinas e
eqúpamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador (motores, turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, guinchos,
gúndastes e empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e industriais, etc.);
4744-0/Ol - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 8122-2/OO -

hnunização e controle de pragas urbanas; 1422-3 /0O - Fabricação de artigos do
vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias; 4781-4/OO -
Comércio varejista de artigos do vestuá,rio e acessório; 4754-7 /Ol - Comércio
varejista de móveis; 4752-l/O0 - Comércio varejista especializado de
eqúpamentos de telefonia e comunicaçãoi 73|L-4/OO Agências de publicidade

CIÁUSUI,"A TV:
O capital social é de R$ 3.500.000,0O (três milhões e quhhentos mil reais)
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente no PaÍs.
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTTTUTÇAO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA

TIII{ITADA T'NIPESSOAL
..L 

S EMPREENDIMENTOS LTDA"
CNPJ: 18.538.150/OOO1-19 NIRE: 2t6OoO479
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crÁusur-l v:
A empresa iniciou suas atiüdades em25/06/2013 e seu prazo de duração será
por tempo indeterminado.

C[ÁUSUI.A, VI:
A empresa filial, registrada sob o NIRE no 21900341910, e deüdamente inscrita
no CNPJ sob no 18.5 38.150/0002 -08, com data de inÍcio das atiúdades em
27 /01/2021, que gra sob o nome empresarial: L S EMPREENDIMENITOS LTDA e

tem sua sede no seguinte endereço: Rua Nova, n 01, Galpão A" Baiflo: Tiiupa
Queimado, CEP: 65.110-000, São José de RibamarÂúA.

CLÁUSUÁVII:
A administração é exercida pelo Sócio-Administrador LUCIANO SAUTO COSTA,
que representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de
gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSUI,Â VItr:
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Sócio-Administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
úventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSUIA DC

O Sócio-Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em úrtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporadamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popr.rlar, contra o sistema financeiro nacional, contra nomas de defesa da
ioncorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSUá,)*
O Sócio-Administrador declara, sob as penas da lei, que não figura como titular
de nenhuma outra empresa individual de responsabiJidade limitada.

CLÁUSUIÁ, )fl:
O Sócio-Administrador poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro Ia
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTrTr.rrÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA

TIMITADA T.'NIPESSOAL
,.L 

S EMPREENDIMENTOS LTDA"
CNPJ: 18.538.150/OOOr-19 NIRE: 21600047960

Página 5 de 6

AUTUAÇÃo
N'PROC

,Rê

ctÁusutn xr:
Falecendo o Sócio-Administrador, seus sucessores poderão conrinuar o exercício
da empresa. Não sendo possÍvel ou inexistindo interesse na continÚdade, o
valor de seus haveres será apurado e liqúdado combase na situação patrimonial
da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSUTÁ, }trII:
Sendo interditado o Sócio-Administrador, ele poderá continuar o exercício da
empresa, desde que ele seja devidamente representado ou assistido, conforme
o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

CLÁUSULA )flV:
Declaro para os deúdos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa
como EPP (Empresa de Pequeno Porte), onde a receita bruta anual da empresa
não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3'da Lei Complementar n 123

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no § 4' do art. 3' da mencionada lei' Em atendimento
ao üsposto na Lei Complementar no 12312006.

crÁusutÁ xv:
Fica eleito o foro da Comarca de São Lús, Estado do Maralhão, por mais
priülegiados que os outros sejam, para serem dirimidas quaisquer dúúdas
oriundas do presente contrato.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi
lal,rado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o preseDte

instn mento em uma única úa que será destinado ao registro e arqui
na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Lús/MA, 28 de janeiro de2022

LUCTANO SAUTO COSTA
Sócio-Administrador

\F
,'\

rv

q.tJ v

\í
+

N
N\



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional do Regisúo Empresarial ê lntêgraÉo
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ASSIIIATURA ETETRÔNrcA servi

CertiÍicamos que o ato da empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

DElmFrcAçÃO DO(s) ASSTMNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01660364396 LUCIANO SAUTO COSTA
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CNH Digital
Dêpartamento Nacional de Trânsib
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Documento assinado com ceÍE'ficado digital em confoímidade
mm e Medida PÍovrsóÍia no 22ú-2l2OO1-, Soa validade poderá
seí confÍmada por meio do programaAssinadoÍ Selpao.

As orientações parâ instalar o Assinadot Serpro e reâlizar a
validaçáo do documenlo digitál estálo disponÍvêis em:
< h@JÁlvww.serpro.gor/.br/assinadot-digilal >, opção ValidaÍ
Assinâfuía.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\TO
CNPJ: 06.172.72010001-10
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Silrto Antro dot
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JTINTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAME

PREGAO PRESENCIAL NO OO2 I 2022

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 222112-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto o pregão presencial para registro de
preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o
fornecimento de materiais de limpeza e higiene para uso geral em unidades
deste município de Santo Antônio dos Lopes-MA, consoante especificações
descritas no Anexo I, do Edital do certame, os DOCUMENTOS DE
CREDENCIAMENTO apresentados pela empresa T R DISTRIBUIDORA,
inscrita no CNPJ sob o no. 18.621.52610001-54, para participação no presente
procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de março de 2022.

IIERNANE LOP SALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 002/2021-GPSAL

Praça Abraão FerÍeira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA



G TR el/rt
DISTRIBUIDORA

CARTA CREDENCIAL

Ilmo.
Sr. Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes -MA

( t( -í'

AUTUÂGAo
N" PROC

Pregão Presencial n" 00212022.
Processo Administrativo n' 222112-0001.

Objeto: Pregiio "Presencial" para Registro de Preços visando futura e eventual
contrataçiio de pessoa (s) jurídica (s) para o fornecimento de materiais de limpeza e
h e para uso geral em unidades deste município de Santo Antônio dos Lopes -
' A empresa T R DA SILVA, CNPJ n" 18.862.526/0001-54, com sede na,
neste ato representado pelo(s) Sr.(a) TAIS RODRIGUES DA SILVA, sócia
administrado(a), RG n'023415072002-5, CPF n" 063.007.093-88, Bmsileir4 Solteir4
administradora e residente na: RUA 17 CASA 38 QD 12, CONJ YILLE, cidade de

4LTO ALEGRE DO MARANHÃO pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu(s) Procurador(es) o Seúor. VALMIR DE MATOS, RGN" 178854020011
GEJUSPC-MA, CPF N" 958.898.683-49, Brasileiro, Solteiro, Representante
comercial e residente na: RUA 02 CASA 04 BAIRRO VILA FREI §OLAIIIO, cidade
BACABAL -MA a quem confere(m) amplos poderes par4 junto a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes - MA, praticar os atos necessários à representação da
outorgante na licitação na modalidade de Pregâo Presencial n" 002D022, usando dos
ÍecuÍsos legais e, acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para
apresentaÍ lances verbais, negociar preços, assinar contrato, qualquer outro documento,
declarações, posposta de preço e demais condições, declarar a intenção de interpor
recurso, Íenmciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir,
compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

' TO ALEGRE DO MARANHÃO, 03 DE MARÇODF.2OZ2.
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TAIS ROD GUES DA SILVA
REPRESENTANTE LEGAL

RG:023415072002-5
CPF: 063.007.093-88
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É

s

9 ê

É

&

w
\§

I
M

f
CNPJ: 18.621.526/@01-54 a São José ne 71 Centro

Alto Alegre do Maranhão

CEP:65.413-ü)0
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trdistribuidora20@hotmail.com
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DISTRIBUIDORA

PROCTIRAÇÃO PARTICULAR

OUTORGANTE: T R DA SILVÀ CNPJ: 1t.621.52610001-54 NA RUA

sÃo JoSE N" 7I, CENTRO, ALTO ALEGRE DO MARANHÂO.

OUTORGADO: VALMIR DE MATOS' BRáSILEIRO, CASADO, RESIDENTE A RUÂ 02

QUADRÂ OI CASA 04, VILÂ FREI SOLANO 657M'OOO BACABAL - IúL PORTAD'OR DO RG

l?88540200-11 CEruSPC MA E CPF: 958.898.68349.

PODERES: O OUTORGANTE QUALIFICA NESTE ATO O SR VALMIR DE MATOS '
NoMEIA-oECoNSTITUISEUBASTANTEPRocUxADoRQUALIFICA-ocoMPoDERES
ESPECIAIS PARÁ REPRESENTA.LO JUNTO A ORGÃOS E ENTIDADES PUBLICAS PRTVADAS

(MI']NICIPAL, ESTADUAL, FEDER.AIS E FILÂNTRoPICAS), PARTICIPANDo DE LICITAçÔES,

EM SUAS DEMAIS MODALIDADES, PODENDO EMTIR PROPOSTAS DE PREÇOS'

FORMLLAR OFERTAS E LANCES VERBÂrS, NEOOCIAR PREçOS, EMITIR DECLÁRAÇÔES,

TNTERPOR RECUR§OS E RENIJNCIAR A SUA INTERPOSIÇÃO ASSINAR CONTRATO,

FIRMAR ACORDOS, TERMOS DE COMPROMISSO, ATOS DBCLARÂTORIOS DE

RESPONSABILIDADE, PRATICÂR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENIES AO CERTAME,

ENFIM, PROMOVER E ASSINÂR MAIS TODOS E QUASQI]ER ATOS QUE SEJAM

NECESSARIOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA DECLARAÇÃO ESPECIAL QUE TUDO SERA

DADO COMO BOM FIRME E VALIOSO.

ESTA O TERA VALIDADE DE 02 (DOIS) ANOS APÓS SUÂ DATA DE EMSSÃO.

,.,
RE DO MARÂNÃO, I I DE JÂNEIRO DE}02I. ../',9; 
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TAIS RODRIGIJES D SILVA
REPRESENTANTE LEGAL

RG: 023415072002-5
CPF: 063.007093-Et
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t" errgnaÇÃo Do ATo CoNSTITUTIVo DA EMrRESA INDIVIDUAL
T R DA SILVA

CNPJ: 18.621.52610001-54
A

N' PROC

Pelo presente instrumento particular, o abaixo assinado:

Sra. TAIS RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteira,
natural de São Mateus do MA - MA, nascido em
03/06/1994, empresária, residente e domiciliada à Rua
Sáo José, no 71, Baino Centro, Alto Alegre do Maranhão -
MA, CEP: 65.4í 3-000, portador da Carteira de
ldentidade: O23415O72OO2-5 SESP - MA, e CPF:
063.007..093-88, Titular da empresa TAIS RODRIGUES
DA SILVA 063007093E8, estabelecida à Acesso Local
Luis de Almeida Couto, dn, Baino Baneirinha, Viana -
MA, CEP:65.2'1S000 inscrita no CNPJ: 18.62í.526/0001-
54, devidamente registrada na Junta Comercial do
Estado do Maranhão sob o no 2180(N99147 em
06/08/2013, resolve alterar e consolidar o seu Ato
Constitutivo sob as uintes cláusulas:

CLAUSULA í'
O nome empresarial que era TAIS RODRIGUES DA SILVA 063007093EE, fica

alterado para T R DA SILVA.

ct-AusuLA 2.
§

O endereço da empresa que funcionava no Acesso Local Luis de Almeida Couto, d7í,

Baino Baneirinha, Viana - MA, passará a íuncionar na Rua São José, No 71, Centro,
Alto Alegre do Maranhão -MA, CEP: 65.413-000.

CLAUSULA 3'

Objeto Social da empresa:

Atividade Principal:
CNAE: 4647€/0í COMERCIo ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO
PAPELARIA
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I" ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVID
T R DA SILVA

CNPJ: I8.621.52610001-54

AUIUAÇÃ o
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Ativldades secundárias:
CNAE: 4773.3/OO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E

ORTOPEDICOS
CNAE:4644.3/0í COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE
USO HUMANO
CNAE: 4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO;
CNAE: 4645-'l/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS;
CNAE: 464si02 COMERCIO ATACADISTA DE PROTÉSES E ARTIGOS DE

ORTOPEDIA;
CNAE: 46,45-1/03 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS;
CNAE: 4449.4/04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA
CNAE: 46494/0E COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIEN

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR;
CNAE :4664-8/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EOUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS;

CNAE: 4684-2/99 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS
E PETROQUIMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE (OXIGENIO, ÁGUA
DESTILADA, SODA CAUSTICA, ESSENCIA NÃO MANIPULADA PARA PERFUMES
E ETC.);
CNAE:475í-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA;
CNAE: 47s3-9/00 COMERCIO VAR4EJISTA ESPECIALIZADO OE

ELETRODOMESTICO E EOUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO;
CNAE: 4763.6/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;
CNAÉ: 4771-7101 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS,

SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS;

CNAE: 4772-5loo COMERCIO VAREJISTA DE COMESTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

CNAE: 4789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITÁRIOS.
CNAE: 4691-5/00 COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIA EM GERAL, COM
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS.

\

CLAUSULA 4"
O Capital Social que e de R§i 10.000,00 (Dez Mil Reais), fica alterado para R$

ry100.000,00 (Cem Mil Reais) divido em
R$ 1,00 (Um Real) cada cota, totalme
país.

$'

100.000 (Cem Mi
nte ir{egralizado
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I'ALTERAÇAO DO ATO CONSTIruTIVO DA EMPRESA INDTVIDUAL
T RDA SILVA

CNPJ: 18.621.52610001-54 AUTUAÇÃO 
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Á vista da modiÍicação ora âjustada, consolida-se o contrato social, com a
seguinte redação:

CLAUSULA í'- A Empresa gira sob o nome empresarial de T R DA SILVA.

CLAUSULA 2" - A empresa tem sua sede na Rua São José, No 71, Centro, Alto
Alegre do Maranhão -MA, CEP: 65.413-000

CLAUSULA 3â
Objeto Social da empresa:

Atividade Principal:
CNAE: 4647-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
PAPELARIA;

Atividades secundárias:
CNAE: 4773-3IOO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E

ORTOPEDICOS
CNAE: 4644-3/0'l COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE
USO HUMANO
CNAE: 4642-7102 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
uso PRoFtsstoNAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO;
CNAE: 4645-í/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS;
CNAE: 4645.1102 COMERCIO ATACADISTA DE PROTÉSES E ARTIGOS DE
ORTOPEDIA;
CNAE: 4645.1/03 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS;
CNAE: 4649-,f/04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA
GNAE: 4649.4/08 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR;
CNAE :4664-8/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS;
CNAE: 46E4-?99 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS
E PETROQUIMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE (OXIGENIO, ÁGUA
DESTILADA, SODA CAUSTICA. ESSENCIA NÃO MANIPULADA PARA PERFUMES
E ETC.);
CNAE:4751-2101 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E

SUPRIMEN-IOS DE INFORMATICA;
CNAE: 4753-9/00 COÀ/ERCIO
ELETRODOMESTICO E EQUIPAMENTO

ISTA ESPECIALIZADO DE
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1'ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTTVO DA EMPRESA INDTVIDUAL
T R DA SILVA

CNPJ: 18.621.52610001-54
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GNAE: 4763-6/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;

CNAE: 4771-710í COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS,

SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS;

CNAE: 4772-5100 COMERCIO VAREJISTA DE COMESTICOS, PRODUTOS DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

CNAE: 4789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS.
CNAE: 4691-5/00 COMERCIO ATACADISTA DE M
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS.

ERCADORIA GERAL, COM

CLAUSULA 4'- O Capital Social é de R$ 100.000,00 (C
integralizado em moeda corrente do paÍs.

il Reais) neste ato já

CLAUSULA 5" - A empresa será administrada por sua titular a Sra. TAIS
RODRIGUES DA SILVA, a quem caberá à representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta empresa.

CLAUSULA 6â - A AdministÍadora declara, sob as penas da lei, que não está
impedida de exercer a administração da empresa por lei especial, ou por se encontrar
(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o ace$so a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
concussão, Deculato, ou oontra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade. (art. í.0íí, § í', CC/2002).

CLAUSULA 7'- Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administracjor prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço do resultado
econômico, cabendo, na proporção de os lucros ou perdas apuradas. (Art. 1.065,
cclâO02).

CLAUSULA 8" - Declara a titular desta empresa, para os devidos Íins e efeitos de
direito, que a mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa
modalidade.

CLAUSULA 9" - A responsabilidade da titular é limitada ao valor do capital
integralizado.

CLAUSULA í0e - A empresa iniciou suas atividades em 06 de Agosto de 2013 e
prazo de duração é por tempo rndeterminado.

CLAUSULA í1a - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou o

t
.il

\

v

dependência, mediante alteraÇão contratual assinada.

M
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1'ALTERAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDTVIDUAL
T R DA SILVA

CNPJ: 18.621.52610001-54

CLAUSULA 14 - Fica eleito o foro de Alto Alegre do Maranhão - MA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Santa lnês - MA, 02 de Julho de 2020

Tais Rodrigues da Silva
Titular

CPF: 063.007.09388
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Página 6 d?oMINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrêtaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Dêpartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNrcA

CertiÍicamos que o ato da empresa T R DA SILVA consta assinado digitalmente por:

AUTUAÇÃO
NO PROC

R€ sp

CPF Nome

06300709388 TAIS RODRIGUES DA SILVA

q

w
pRorccor,o: 2oo1121o1 DE L3/O1/2020. CóDIGO DE VmrrrcÀçiO
12OO2922O53 - NIRa: 21800499147.
T R DÀ SIl,\.À
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LíIian th€!€Ba Rodriquês MêndonÇâ
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ffi .êrytêBafâcÍ1.Da. gov.br

À vãLial.clê dêátê aiocrrDênto, sê ilpEêsso, Eicâ sujÉrto à coÍFrovâçào .lê Bua a

cERrrErco o REGrsÍao w L3/o7/2020 11:22 soB x" 20200t7

InfoEmândo sêus Eêapêcti.vos códigos dâ ú.r
Do. r.st êcgivo! PoEt i!
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Ministério da Fazenda
Secretiaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do cPF: 063.007.093.88

Nome: TAIS RODRIGUES DA SILVA

Data de Nascimento: 03106/1994

Situaçf, o Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: 271051201'l

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15201:42 do dia 2410212022 (hora e data de BrasÍlia).
Código de controle do comprovante: 6551.696E.8E87.1317

I

Este documento não substitui o "Com@.
(Modelo aprovado pela IN/RFB no 'í.548, de fin212,15.)
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ET4PTIMEEPldt|.lúr...raE
Governo do Estado do Maranháo
SecretaÍia de Eslado do lndústria e comércio - SEINC
Junh Comercial do Estado do Maíanhão

CERflDÃO ESPECíFICA

AUrUAçÃ
N'FROC

o

Sistema Nacional de BegistÍo de EmpÍesas uercantis - SINREM

C€niíicamos q'.,e as infoÍmaçoes abâixo constâm dos &cumsÍIos aqúvados

Cortfllcamos que T R DA SILVA
enconlrg-se regl6trada neÉta Junta Comêrcial, como aêgue

Protocol,o: MAC2ml 78461 5

]lRE 2íomr@ra7
c PJ Í8.e1j:I6i001.5a

Stú.çto
ATIVA
SLtr.

SEM STATUS

En Lr.ço Cornpldo SAO JOSE lú 71 , ur , CENTRO . Àto À.gtr do l.rlnhão/ 
^ 

- CCP 654í9000

Ato

m
002
317
350
080
0m

OUTROS DOCUMENTOS DE INÍERESSE DÂ ET'PRESA /
EMPRESARIO
ALTEBACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIÂL
DESEiOI,ADBÁMENTO DE MICROEMPRESA
DESEÀlouÂDRAMENTO DE MICBOEMPRESA
ENOUADRÁÍIrENTO DE MICROEMPRESÂ
tNscRtÇÂo DE MTGROEMPBEENDEOOR tNDtVIDUÂr

Aíqulvarmntoa PoliarioÉ!

h
11n1t2021

úmoro

202í00í 3060

Daacrlção

l3t,V?f/?o '
01/06/2020
06^)8/20Í3
0ô/08/20í3
0âiO8/20í3

m2w7nM
MX00286955
M142t@6635
2180«99147
2Í 80(N99r 47

Se impíessa, veÍíicat sua autenticrdade no

n€ste Junh ComôÍcial s úo § na data da sua erpediçáo.

Esla c€íliirão loi à§ 13:3í:5Í (hoÍáÍio dê B|8sília).
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\,Sêtuldor ResoorraÉt

ãffiiffiEI Govemo do Eslado & Maíanháo
SecÍetaria de Estado de lndúsúia e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo

CERTIDAO SIi/IPLIFICADA

Sistemã Nãôlõnál dê Reglstô dC EúÉasaa úiêrcaniis:§trFEnI

C€rlili:ahos que as iÍ ormaçó€s abaüo conEtBm dos documefllo§ sÍquivadss

l.or: EltPlsLl: T R t 
^ 

glv

rlttq JGLÍ..: E F!.río (kÍI',ürd)

Plol6.do: ltAc2z01 78,1,1,{}

tlnE (Sêdê)
2180049et 47

CNPJ
18.62í .526/0001 -54

Arqulvarmnlo óo Aio dc lnlcrlç.o
06rc&2013

lnÍcb d. Aüvld.d.
06/08/20 t 3

Endq!ço Colnpbto
Rua SAO JOSE, Ne 71, CENTRGAIIo AbO.e do Maranháo/UA- CEP6'Í'19000

Oàteto
4547.AOI COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4Z3.3/OO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS
E ORTOPEOICOS 4644-3/01 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO,1642-7102 CO|VIERCIO ATACADISTA
DE ROUPAS E ACESSORIOS PAFA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO /t64S'1ru1 COMERCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEOICO, CIRURGICO, HOSPITAIAB E DE LABOBATORIOS 464$1/02 COMERCIO ATACAOISTA DE
PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPED|A,1649l/03 COMERGIO ATACADISTA DE PROOUTOS ODONTOLOGI@S il64S4/(!t @irÊRCIO
ATACADISÍA DE MOVEIS E ARTGOS DE COLCHOAR|A,l6il9ilr'08 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO OOMICIUAR 1ô6,í-A/00 CO EBCIO ATACADISTA DE MAOUINAS, APAFELI{OG E EOT IPAMENTOS PARA USO ODONTO
MEDICGHOSPITÂLÂR PARTES E PECAS 458+2r'99 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS OUIMICOS E PETF@UIMICOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE (OXIGENIO, AGUA OESTILADA, SODA CAUSTICA, ESSENCIA NAO MÂNIPULÂDA PARA PERFUMES E ETC.)

E IMENTOS DÉ INFORMANCA 475}9/OO COMÊRCIO4751.2/Oí COMERCIO VAREIISTA ESPECIALIZADO DE EOUIP
OIO E VIDEO 4763{/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOSVAR4EJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROOOMESTICO E EOUI

SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 47l2.5D0 COÀJ|ERCIOESPORTIVOS 4ZI-7101 COi'ERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS F
47890re5 COÀTERCIO VARÉJISTA OE PRODUTOSVAREJISTA DE COMESNCOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E

RIA EM GERAL . COU PREDOMIiüNCIÀ DE PROOUTOSSANEANTES DOMISSANITARIOS. ,{691 -5/OO COÀ/IERC|O AT
ALIMEÀMCOS.

Clplbl
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porra
ME (Mlcíoomp.€8a)
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D!t!
11lo 202t

}{únrro
202í 0013060 MENTOS DE

/ EMPRESARIO

StuÍfo
ATIVA
Shtút

SEM STATUS

I
tlorE do Enp.!údo: TAIS RODRIGUES DA SLVA
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C23,í I 50720025
Eltdo dt ll:
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tern por objetivo apresentaÍ os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadasfios. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razáo social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadâsh) Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta reelizada emz 2410212022 15:04:44

Infor da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nadr Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 9

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica üsa atender aos princ

v

//'/,(

PJ: 18.621.526/0001-54
Social:TRDASILVA

: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ara acessar a certidão no do , cli ueA

sultado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portd da Transparência

tro: CI{EP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

no do A UIacessar a certidão ori

tado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência

s'
simplificação e
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racionalizaçãro de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril''-
de 2014, Lei n' 13.460, de 26 dejunho de 20l7,Leit" 13.726, de 8 de outubro de 201

Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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pnrcÃo PRESENCIAL N' oo2 t2022

Modelo de Declaração Unificada.

Ilmo. Sr.

Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Santo Antônio dos Lopes- MA

A empres4 T R DA SILVA, no CNPJ sob o n.o 18.621.526/000f -54, sediada na

RUA SÃO JOSE N'71, CENTRO, ALTO ÂLEGRE DO MARANHÃO, representada

pelo (a) Sr.(a) TAIS RODRIGUES DA SILVA, R.G. n' 023415072002-5, C.P.F n'
063.007.093-88, DECLARÂ, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da

lei, em especial o at.299 do Código Penal Brasileiro, que:

l) Quanto & empregar agenúes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o

disposto no lnciso V do Art. 27 ü l-ei n" 8.666, de 2l de junho de 1983, acrescido pela

Lei n' 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nilo possü em seu quadro de pessoal -
empregado(s) com menos de l8(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empÍesa está excluída d^s vedações 
. 
i

constantes na Lei Complementar n'. 14712074 e; na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n'14712014;
( ) EMPRESA DE PEQIJENO PORTE, conforme Lei Complementar n' 1472014.

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal no. 11.48812007.

( )NãoéME/EPP/COOP.

3) Quanto ao pleno conhecimenúo e atendimento às exigências de habilitaçâo; q

esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua

com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

e cNPJ:18.621.s26looo1-s4

@ trdistrturldora2o@hotmail,com

Rua São José ne 71

Alto AlegÍe do Maranhão

CEP:65.413-ü10

t4,roq

d.'r\

\
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IG
(99) 9r47G6347

(86)9818s{r110
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4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos ternos do artigo 32, § 2.'
da Lei Federal n.' 8.666193, que até a presente data neúum fato ocorreu que a inabilite a

participar do PREGÃO em epígrafe, e que contÍa ela niio existe neúum pedido de

falência ou concordata. Declar4 outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete

a todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9', I[ da Lei Federal n." 8.666/93, que

não possui em seu qwldro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou Íesponúvel pela licitação.

b. Declara também, nos termos do artigo 9p, I e II, da ki Federal n .' 8.666193,
que não incide em suas hipóteses vedadas.

5) Quanto a elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (T R DA SILVA), e que o

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado 4 discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de

fato da (00212022), por qualquer meio ou por qualqueÍ pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada 4 discutido com ou

recebido de qualquer oufo participante potencial ou de fafo da (0O2D022), por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato da (0O2DO22) quafio a participar ou não

da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não senár no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou

de fato da (fi)2/2022) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

I

informado a discutido com ou recebido de qualquer integrante de (CPL DE
ANTôNIO DOS LOPESTMA) antes da abertura oficial das propostas;

f1 Que estrí plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que

poderes e informações para frrmá-la.

o

rlhlJ
(99) 9847G6:r47

(86)9818s{r110

M/
ç cNPJ:18.621.s261o$t-s4

Q trdittribrldora20@hotmail.com

Rua São José ne 71 Ce

Alto AlegÍe do MaÍanh

CEP:65.413-üXlIG

,» ro

ry



G TR 1B tx

DISTRIBUIDORA
AUTUA

N' PROC

6) Declaração de idoneidade
Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a

ocorrência de qualqueÍ fato impeditivo de habilitação desta

licitações e/ou de ser contratada por administração pública.

qualquer tempo, a Sê ResD

empresa, de participar

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultaní na
inabilitação desta empresa e caructeizzrá o crime de que trata o Art.299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outÍas figuras penais e das sanções

administrativas previstas na Lei n' 8.666193 e alterações posterioÍes, bem como demais

noÍrnas pertinentes à especie". 
,/,

7) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação â
Declara sob as penas da lei, nos termos do aÍt. 4o, inciso VII, da Lei no

10.520/02, que cumprimos plenamente os reqúsitos de habilitação estabelecidos no

edital da licitação acima identificada.

8) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

9) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no
inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

l0) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o

licitante as sanções previstas em Lei e neste Edital.

l1) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus rnexos

12) DECLARAÇÃO »T CUWRIMENTO DOS REQTIISITOS DE HÀBILITAÇÃO
PÀRA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQTIENO PORTE.

Declara sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de

habilitagao previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, excetuando-se a eventual aplicação do
permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar no 12312006 para a regularidade fi
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste ceÍtame.

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,03 MARÇO DE2O22.

,Ú; (od.u-ro,rrrn ,/.cr sr.f kq Nffi
REPRESENTANTE LEGAL

v
,4

F.G:023415072002-5
CPF: 063.007.093-88

OUTORGANTE
*\

(99) 98470-6347

(E6)98lEs-0110

e cNPJ:18.621.5261o$t-s4

@ t.dirtribuidora2o@hotmail.com

Rua São José ne 71 Ce

Alto Alegre do Maranhão

CEP:65.413-üXl

G
ü
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silto Antfuio.106

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

JT]NTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAM fõ

PREGÃO PRESENCIAL NO OO2I2O22

Junto aos autos do Processo Licitatório n' 222112-0001, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto o pregão presencial para registro de

preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o
fomecimento de materiais de limpeza e higiene para uso geral em unidades

deste município de Santo Antônio dos Lopes-MA, consoante especificações

descritas no Anexo I, do Edital do certame, os DOCUMENTOS DE
CREDENCIAMENTO apresentados pela empresa COMERCIAL
FERROPLASTMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 05.592.21910001-40,
para participação no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de março de 2022.

HERNANE LO S ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. n" 00212021 -GPS AL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

A
N' PR
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ANEXO IV

AO
PREGOEIRO OA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OO§ LOPES/MA
PÍ6ça Abrsão Fêrêira, n' s/n, Cêntro - SaÍ o AÍiônio dos Lopês/MA

CREDENCIAL

§lercnte: PREOAO PRESENCIAL Ítl' 00211102 - SISTEiTA DE REOISTRO DE PREçO§RP

A empIesa COMERCIAL FERROPIáSTMA LTDA, CNPJ no 05.592.219/0001-40, oom
s€de na Rua lsrael, 01 - Loie 03 - JaÉim Sâo Cristóvâo - São LuÍgIrA, ne$ê ato rBprêsêntedo
pelo(s) Sr.(e) LINDALVA NEVES MARTINS, sócie adminiíradora, RG no: 0838rc0g7-0 - CPF:
/Í94.195..143-20, brasiloira, solteira, comercisnte, Íesidôntê o domidliada na Rua Epitácio
cefetelre, Qd 193 N' í4 - JaÍdlm sâo cÍlstóveo - são LuÍglrA, p€lo pÍ€sente lnírumento de
mandato, nomeia e oonEtitui, seu(s) Procuredo(es) o Senho(es) Manoel José Pereira Soelroí
casado, bresileiro, AlÃilieÍ Adminiíretivo, portedor do RG sob o n'. 020972892002-0, o CPF n"
224.357.513-20, com Íesidêncis na Rua do Hélio Campos, n'197- CentÍo -Mane - MeÍanhâo, e
quem confêre(m) amplos podorBs para, junto a Ppfeiture Municipel dê Santo Antônio dos Lopês,
preticer os atos necêssárlos à represonteção de oúoÍganto ne üdteç5o na modalldado de
PREGÀO PRESENCIAL l{ OO2|2O2,, usando dos Íccuísos leoels e e(x}mpanhsnd(>os,
conferindGlhes, ainda, podoÍes esp€ciais para apÍesenlar lancos voÍDeis, neoodar pÍBços e
demais condiçõ6, dgderâr e iíüongão ds iÍüeÍpor ÍecuÉo, rênuncieÍ eo dineito de intoÍpo§ção
de recuÍsos, transigir, desistir, fiÍmer coínproínlssos ou acoÍdos, dando tudo por bom f,rÍne o
valioso.

LINDALVA NEVES MARTINS
Cergo: SódeiAdministredore
RG: 0636760S7-0 SSP/MA
CPF:494.195./t43-20

Rêcoútço . frml POR SEMELHÂ|IçA dt

LIHDÀI,VA NEVES HÀRÍIXs E Í.a.
FEI.IPE !}tA!Y8Ot. AIVA PAV^ ' E9CREYENÍE ^rmrflzlfio

Poüí Jrltcla.lo - ÍJl t lo
- ltnol: it,loolqlrlEl. ra'6!r. Íüd zo,E

o.zl lao

São LuííMA, 25 de ÍeveÍeiro de

'§

\$
§

\$

^ L-iN\ t '/'
y

,\e5(

'%o

(o'
Co,z - fIDEP:

huDrrr..ldufr..ju. br
vl!ÚE'+d s lvt rt

tL to ' ProPrl a
c

o.í -

GNPJ.: 05.592.2í91000í.40 lmc. Estadüal: í2.5íÔ206-5 t{nÊ zrzoÔgros-;
Rua lsrael, no 01 - Loja 03 - JaÍdim São Cristóvãô - Fonês: (9E) 3:t02-í835 / 99í39Sí8 - São l-uk , llA.

E+nall: comerclalferroplastma(Doutlook,com

Um novo estilo em atendimento
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ÂNEXO Vt

AO
PREGoEIRo DA PREFEITURA MUNICIPAL DE sANTo ANTôNIo Do.s LoPES/MA
Píaça AbÍeão F€nêire, n' s/n, Cântro - SeÍ o Antônio dos Lopê€,/MA

DEcr-ARAçÂo DE cuMpRtMENTo Dos REeutstros oe xneumçÃo

Ratê]êntê: PREGÃO PRESENCIAL N. mZXtZZ - STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçO-SRP

A êínpÍese COMERCIAL FERROPIáSTMA LTDA, CNPJ n.o 05.592.219/0001{0,
sêdiada ne Rue lsrael, 0í - Loja 03 - JaÍdim Sto CÍlSóváo - Sâo Ir|ÍS/MA ÍopÍÉênteda pela
SrE. LINDALVA NB/ES MARTINS, RG no: (!6367C097-0 - CPF: 49.195.44$,20, OECIÁRA sob
as penes da Lei, que oumpÍo densnento s exigêndes e G ttquisltc do hebllltaçâo pÍEviíos
no instrumento convocatóÍio do Progão cm cpbrâfc, Í€elizado pcls PÍ*itura Municipal do Ssnto
Antônio dos LopêyMA, inBxi§imo quelquoÍ Ísto irn@iti\ro de sue paÍtkip8ção ne§s cêÍteme.

São Luís/MA, 25 dê Ísv€ÍEiro do 2022
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LINDALVA NEVES i/IARTINS
CsÍgo: Sócle/Admlnlíredore
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Um novo estilo em atendrmento
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AÍrtEXO V[

AO
PREGoEIRo oA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo A}.TTôNIo DoS LoPESIÍI,A
Praça Abraào Fenêira, n' srn, Centro - SaÍÍo AÍtônlo dos Lopês/MA

oecleRnçÃo DE cuiltpRtiltENTo Dos REeutsrros DE HABtLraçÃo elnn
MICROEMPRESAS E EIPRESAS DE PEQUENO FORTE

RêÍerêntê: PREOÃO PRESENC|ÂL N. OZTQA - S|STEI/IÀ DC REoETRO DE pREçO§Rp 
/

A emprese COMERCIAL FERROPTâSTMA LTDA, CNPJ n.c OS.S92.21O,OO01.í0,
s€diada na Rua lsreê|, 01 - LoJa 03 - JaÍdlm Sto CÍlíóvlo - Sâo bísJMÀ ÍrpÍlscntada pcla
STA. LINDALVA NEVES MARTINS, RG NO: O63E7A)97.0. CPF: 494.195..14}ã', DECLARA,
sob es penes da Lei, que dlmpre plensnento as exrgêÍrdâs o os ÍEquisltos de habilltaçáo
previíos no inslrumênto convocatóÍio do PÍogáo êm eplgraÍe, ÍEelizado pêla pr6ÍeiluÍa Municipal
de Santo Antônio dos Lop€yMA, êxc€tuandGse a ovêntual epllcegáo do peÍmis§ivo êstebol€ddo
no aÍi. /+3 da Lei Complom€ÍÍer nô 12312006 paÍa a Ísgularidade fiscel, inexistindo qualquer fâto
impeditivo de sua peÍticipeçáo neíe ceÍtemê

São LuÍstMA, 25 de íêvrÍEiÍo dc

LINDALVA NEVES ]I/IARTINS
CaÍgo: Sócie/Administredore
RG : 083876097-0 SSPí\,A
CPF: 494.195.443-20
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CNPJ.:05.592.2í91000í.40 tmc. Estadual: í2.5í6.206-5 N|RE 2tir(»54í03-7
Rua lsÍael, no 0í - Loja 03 - Jardim São Cilstóvão - Fones: (98) 33024835 / 99í 39{6í6 - Sri. } ul§ / MA.

E-mall: comercialferroplastma@outlook.com
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Um novo estilo em atendimento
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ANEXO Vl[

AO
pREGoEtRo DA pREFETTURA MUNtctpAL DE sANTo ANTôNto ms LopEs/MA
PÍaça Abrââo Fenêire, n' s/n, Cêntro - Santo Aúônio dos LopoyMA

DEoLARAÇÃo DE ENQUADRAIIENTo coMo MIGRoEMPRESA oU EMPRESA
DE PEOUENO PORTE

RerbEnb: PREGÃO PRESENOAL N. @ZlOiZ - §|STEMA OE REOtsTRO DE pREçO€Rp

A Empíese COMERCIAL FERROPIáSTMA LTDA, lnscÍlta no CNPJ sob o nn
05.592.219/000140, §odiede na Rua tsreel, 0l - Loje 03 - JeÍürn SIo CÍt§tóváo -S.ão LuÍíirA,
repr€siênteda polo(e) SÍ.(a) LINDALVA NEVES MART|NS, RG no: 08ltE700g7-0 - CpF:
494.195.44&20, D E C L A R A, pare os Ílns do dispGto na Lêl Comdemonter no 12312006 e
sues altereções, sob ss ssnções edministrellvss cabÍveis e sob es pênas da lei, que se enquedra
oomo:

( ) MICROEMPRESÀ ooÍúoÍme inc. I do sÍt. 30 da [€i Compl€Ínentar nc i23X2006.

( X ) EMPRESA DE PEQUEI{O PORTE, coÍÍoÍmo lnc. ll do sÍt. 3c da L6i Conplemonter íf
123120W.

A lldlante D E c L A R A, elnda, que não se eÍrquâdía 6m quahuer des htÉtGss de
exdusâo no § 4 do aÍt. 30 da mendonada loi, e$ando apta, poÍtanto, a oxeroer o diÍ€ito de
preÍeÉnda Eno cÍlléÍlo de desêmFte no pÍocsdlmento lhltíóío do pÍ€gâo pÍlsondel êm
epígraÍo, noelizado polo PÍoÍsltuÍa Municlpd de Santo Antônio dc l_opedttA.

São LuÍíMA, 25 dc Í€\,cÍEiro de 2022.

AUTUAÇÃo

rRêspomâit

LINDALVA NEVES MARTINS
CaÍgo: SóciaiAdministradorâ
RG: 083876097-0 SSP/MA
CPF: 494.195.'14&20
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CNPJ.: 05.592.2í91000í40 lnsc. Estadual: í2.516.206-5 NRE 2í.r0t i4íO&7
Rualsrael,no0í-Lora03-JardimSãoCÍistóvão-Fones:(98)3302-1835r99i39{ôíE-9a.'Luís/MA.

E.mall: comercialíeÍroplastma@oufl ook.com
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Respo

ffiJffi85Govemo do Estado do Maranháo
Secretaíia ds Estado dê lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CEBT|DÃO ESPECíFICA

stêma istÍo PÍêsas ilêrcant ls - SlNRElil

CsítiíÍámo6 que âs iníomeçôo6 ôairo constam do§ docurn€ÍIto§ aqu[ado6
nesta Junle ConeÍüet e sáo v06nl6 na data cla sua

P?olocllo: MAC2201 22908CoÍtllicamo! qu€ COMEBCIAL FERROPLASruA LTDA - EPP
gncontra-!â roghlrada nesta Junta CoíneÍclal, como 3€gu9:

Slül.Éo
AIIVA
Sth|

SEM STATUS

!áÉ9o comddo lsRAEL, Nr ol , LOJA (B, JO. SÃO CnlsÍÓVÂO ' Sao LultflÂ ' CEP 6505&4ilo

NIRE 2lZIEIíGT'
c PJ G.seAÍ e/(mt{o

Ato

u
23
002

23
4
907

uu
002

BÂLANCO
BALANCO
ALTERÂCAO OE DADOS (ÉXCETO NOME

EMPRESARIAI)
BÂLâÀICO
BÂTÂT€O
REE},,IOT,AORÁI4ENTO OE MICROET'PRESA COüO
E IIPRESA DE PEOUENO POfiTE
BÂI.ANCO
BÂLÂNCO
ÂLTERACAO DE DAOOS (EXCETO NOÀ,IE

E tIPRESABIAL)
BALANCO
ÂLTERACAO DE oADOS (EXCETO NOME

:EMPRESARIAL)
BALANCO

OE MICBOEMPRESA

AÍqulvrt'l€Í oa l,oatarloílt

tltta ÍrÉêdÇáoNúmdo
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Respons-

FLÍj.'lrr'Iilo-
Govemo do Estado do Maranhão
S€cretaÍia de Estado de lndústÍis e clméÍcio - SEINC
Junta Comercial do Eslado do Maranháo

CEBflDÃO SIMPLIFICADA

stema ona de eg

C€rtlicaÍnos que es inÍormâçôes abajro constam (bs d@umêntos arquivâdo6
nesta Junh Comeícial o sáo vig€ítes na dala dâ sua e)@dháo.

Esla ceÍtidão Íoi
Ss impr6sa, veíiíi:aÍ sus

s

ds Brasilia).
o oódigo 55G21{S11.

L

N^-rrrruffirr
N /í/ M

9
Ricaído Diniz Diâs
S€cÍêtffb G€Íal

h,
]p

Prlto.olo: M cz2o|22E79orE Frpl! -id: CO|ERq^L FEBAOPL STIA LID _EPP

ilrt É. úridlc.! soci€d..|€ Ene.Éâü Llnilú

lnhlo de AlÀrld.d.
0903/200i1

Drt! de Ato Condltutlvo
09/04/2003

CNPJ
05.592.21 9/IF01 -40

llFE (S.d!)
21m0il1037

EnóoIrgo Compl,lfo
RUA ISIiAEL, N. Oí, LOjA 03, JD. SÁO CRISTÓVÃO - SãO TUIS/MA ' CEP 6505G420

q-áSoclll
óoíÉncro vlneltsrA DE MERcEARTAS EM GERAL, coM pREDoMINÀNctA DE pnoouros ALTMENTÍclos; coMÉRcto vAREJlsrA DE
pRoDUTos SANEANTES - DoMlssAN[ÁRtos;coMÉRclo vAReJtstl oe uóves; coMÉRclo vAREJlsrA DE FERRÂGENS E

ÉÃÃÀ#Mr;íôóüencó vÀne,trsl' oe óúiÁos pnoouros NÀo EspEcrFrcADos ANTERIoBMENÍE, coM PREDoMINÂNcIA DE
pRoDUTos DE LrMpezl e expeorer.nÉ;c-oúriciõ vlÀe,lrsrÁ espÊcÀt-zloo oE EourpAMENTos E suPRtMENTos DE INFoRMÁncA;

cóúEÁcio úlne.rrsrn oe anloos oe pnpELARtA; coMÉBcro vABEJrsrA ESpEctÂLtzADo oE ELETRoooMÉsÍlcos E EoulPAMENTOS

DE AUDIO E VIDE.

Prszo da ÍIlrtÉo
lndeterminado

poíta
EPP (EmpÍosa de Poqueíro

Ponê)

Cspltrl Sodd
R$ 1 aO.OoO.ü) (conlo e ciÍ4uenta mil reais)
C.dtrl lnlÊgrrllzrdo
RS 50.000,00 (cinqu€nta mil Íeais) \Íç
Ír&doSódo
Nomo CPfICNPJ
LINDALVA NEVES MARnNS ,194. I 95.44320
Nomo CPF/C PJ
NELY NEVES MARTINS 005.334.94S11

AómlnlatrrúoÍ
S
AdmlnlrlÍldor
N

m!rúalo

F$ 45.

P!rdclD.çÕo
RS 10s.

TóÍmlno do mandío
lndetêrminado
TóÍmhp do mrÍdalo
lndgtêrminado

(b sóclo

d,â !óclo

Sthl!ção
ATIVA
Stthrs

SEM STATUS

Ír!do! do Admlnltlrado.
l{om!
LINOALVA NEVES MARTINS
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ArqulY!m€nlo
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úmêÍo
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ESTADO DO MARANHÁO
PRET'EITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10Santo Ântltnb dot

A
N' PROC

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAME

PREGAO PRESENCIAL NO OO2I2O22

Junto aos autos do Processo Licitatório Íf 222112-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto o pregão presencial para registro de
preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o
fomecimento de materiais de limpeza e higiene para uso geral em unidades
deste município de Santo Antônio dos Lopes-MA, consoante especificações
descritas no Anexo I, do Edital do certame, os DOCUMENTOS DE
CREDENCIAMENTO apresentados pela empresa A H C SILVA EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o no. 42.658.21510001-44, para participação no presente
procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de março de 2022.

HERNANE LO S ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 002/2021-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Cenho, Santo Antônio dos Lopes - MA

:, .,.;..1



Página 1 de I
ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABI

EIRELI

AHCSILVAEIRELI

LIDADE LIMI

Pêlo prêsente instrumento parlicular de Ato Constitutivo:

ANTONIO HERBET CARNEIRO SILVA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, NASC|dO EM í 3/06/1
CPF 009.967.033-06, Íesidentê e domiciiiâdo na cidade de Paço do Lumiar - ivlA, na AVENIDA 03, n' 03,
QUADRAI9, TAMBAU, CEP: 65130-000:

Resolve constituir uma Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElREL|, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997, I, CC):

cLAusuLA I - Do NoME EiTPRESAR|AL (ART. 997, I e ART. 980"A, §1o, CC)
A emp!'esa adctaÍá como nome empresarial: A H C SILVA Eireli, e us3rá a expressão LHJ COMERGIO E
SERVICOS EIRELI como nome fantasia. 

,/
cúusuLA [ - DÂ SEDE (aÍt 997, [, CC) v
A empresa teÉ sua sede no seguinte endeÍeço: AVENIDA 03, no 03, QUADRA'Ig, PACO DO LUMIAR, Paço\o
Lumiar - MA, CEP: 65130000.

cúusuLA nt - Do oBJETo soclAL (art. 997, ll, ec)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO DE PRODUTOS

\./ SANEANTES DoMISSANITÁRIOS COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQU
ORM CONFEC çÃO DE ROUPA§ PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA;

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRI O, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO
MEIAS; IúPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO;FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E
PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES;
MANUTENçÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (

REPARAÇAO EXECUTADA POR UNIDADE ESPECIALIZADA BARRACAS DE ACAMPAMENTO);SERVIçOS DE
MONTAGEM OE MÓVEIS DE QUALOUER MATERIAL; COLETA OE RESÍDUOS NÃO-
PERIGOSOS;CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÂO: MONTAGEM E
INSTALAçÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS;IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL: INSTALAÇÁO DE
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E AÍTMÁRIOS EMBUTIDOS DE OUALQUER MATERIAL;OBIIAS DE
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFíCIOS EM GERAL; APLICAÇÃO DE
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES;OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUÇÃO: PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E
ACESSÔRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;COMÉRCIO A VAREJO.DE PEÇAS.E ACESSÓRIOS
USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTCOS E CÀMARAS-DE.AR;
REPP,ESENTANTES COI.IERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS E ARTIGOS
DE USO DOMÉSTICO; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS ODONTGMÉDICO-HOSPITALARES; COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS
E GRAMAS; COMÉRo|O ATACADISTA DE ÁGUA MINEPÂL; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓROS;
coMÉRcIo ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMEÍ.JTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFTCADOS ANTERIORMENTE (
COMÉRCIO ATACADISTA DE ACESSÓRIOS PARA INSTRUMENTOS MUSICAIS); COMÉRCIO ATACADÍSTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO OOONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; 4721-1103 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
LATICíNIOS E FRIOS; 472}7/OO . COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 4724-5lOO - COMÉRCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS; 4742-3IOO - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRCO; 4743-1IOO -
COMÉRCIO VAREJIS-IA DE VIDROS; 4744-Aiú . COMÉRCIO VAREJIS-|A DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS;47M-O\O3 - COMÉRC|O VAREJTSTA DE MATER|A|S H|DRÁUL|GOS;4744-O199 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 4751-2102 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICAi 4752-1IOO . COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
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ATO CONSTITUTIVO DE EIiPRESA ITiIDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMI
EIRELI tl. PROC

AHCSILVAEIRELI

DE TELEFONIA E COMUNICAçÁO; 475$9/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZAÍ)
ELETRODOMÉSTICOS E EOUIPAMENTOS DE AUDTO E VIDEO; 475+7t01 COMÉRCIO VAREJISTA

ACÃo'

s

MóvEts; 4754-7102 - coMÉRcto vAREJtsrA DE ARTtGos DE coLcHoARtAi 4755-5102 - coMERclo
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA
E BANHO: 475Ê3/OO - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E
ACESSÓRIOS: 4757-1IOO - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAçÃO;
4759.A101 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEçARIA, CORTINAS E PERSIANAS;4759{/99 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (COMÉRCIO VAREJISTA ALARME PARA RESIDÊNCIA);4761.0/Oí - COMÉRCIO VAREJISTA
OE LIVROS:4761-OiO3 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE Í'APELARIA:4763-6/01 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 4763.6102 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS; 4763-6/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING;4763-6/05 .
coMÉRcIo VAREJISTA DE EMBARCAÇÔES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E
ACESSÓRIOS;4n2-5IOO . COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL;4773.3/OO . COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOSi47814IOO .
COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOSi4782.2!U . COMÉRCIO VAREJISTA OE
CALÇADOS: 47A2-2rO2 - COMÉRCIO VAREJTSTA DE ARTTGOS DE VTAGEM;4784-9/OO - COMÉRCIO VAREJISTA
DE GÁS LIQÜEFEITo DE PETRÓLEO (GLP); 478hOIO2 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES
NATURAIS; 4789{/06 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS; 4789,
O/07 . COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 5611.2101 - RESTAURANTES E
SIMILARES; 5611.2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES; 5620.1/01 -
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERÂNTEMENTE PARA EMPRESASi 5620-1102 -
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PAP.A EVENTOS E RECEPÇÔES - BUFÊ; 562C-1/04 . FORNECITIIENTO DE
ALIMENTOS PREPARAOOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR; 6í2G5/99 - SERVIçOS
DE TELECOMUNICAÇÔES SEM FIO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(SERVIÇOS DE COMUNICAÇÀO
POR BlP, PAGER); CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO;6209-1/00 - SUPORTE TECNICO,
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO;711O.2102 . DESIGN DE
INTERIORÉS;LOCAÇÃO DE - 

AUTOMóVEIS SEM CONDUTOR: ALUGUEL ÓE MÓVEIS, UTENSíLIOS E
APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL: INSTRUMENTOS MUSICAIS; ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERAOOR; ALUGUEL DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRiO: ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENÍIFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR;
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; 8122-2IOO - IMUNIZAÇAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS;ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO OE EQUIPAMENTOS MÉDICGHOSPIÍALARES): ATIVIDADES
PAISAGISTICAS:FOTOCÓPIAS; SERVIÇOS OE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIçÔES E
FESTAS;829$7/03 . SE,RVIÇOS DÉ GRAVAçÃO DE CARIMBOS, EXCEIO CONFECçÁO:REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; REPARAÇÃg E MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO;REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO
MOBILIÁRO;OUTRAS ATIVIDADES OE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENÍE( AULAS
PARTICULARES);COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO;TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL;SERVIÇOS DE
TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC.

PaiágÍafo únlco. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) seÉ(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOSCOMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICACONFECCAO DE ROUPAS
PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA FABRICACAO OE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM
MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO
PUBLICITARIOFABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PROOUTOS DE CONCRETO, CIMENTO,
FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( REPARACAO EXECUTADA POR UNIDADE
ESPECIALIZADA BARRACAS DE ACAMPAMENTO)SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER
MATERIAL COLETA DE RESIDUOS NAGPERIGOSOSCONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE
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TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICION
VENTILACAO E REFRIGERACAO MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTOS DE
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOSIMPERMEABILIZACAO EM

OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIALOBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE SERVICOS DE
PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E
EXTERIORESOIJTRAS OBRAS DE ACABAMENTO OA CONSTRUCAO PERFURACAO E CONSTRUCAO DE
POCOS DE AGUA COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORESCOMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR REPRESENTANTES
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS, MOVEIS E ARTIGOS DE USO
DOMESTICO REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS ODONTO-MEDICO,HOSPITALARES COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS
E GRAMAS COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
EOUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (

COMERCIO ATACADISÍA DE ACESSORIOS PARA INSTRUMENTOS MUSICAIS) COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTGMEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 4721.1103 - COMERCIO VAREJISTA DE
LATICINIOS E FRIOS 472}7/OO - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 472,I.5/OO - COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRA.NJEIROS 4742-3OO - COMERCIO VAR.EJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4743-1IOO .
COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 4744-OIO1 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS4TMIOS - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS4T,I4.O/99 - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4751-2102 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA
EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA 4752-1lOO . COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
DE TELEFONIA E COMUNICACAO 475+9IOO - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4754-7101 . COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
4754-7102. COMERCIO VAREJISTA. DE -AR.TIGOS DE COLCHOARIA 4755-5!02. COMERCIO VAREJISTÁ DE
ARTIGOS DE ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4756-
3/OO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZÁDO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 4757-1IOO -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 4759-8101 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS4759{/99 - COMERCIO
VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS OE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (COMERCIO VAREJISÍ-A. -ALARME PARA RESIDENCIA.)476í-O1Oí - COMERCIO VAREJISTA
DE LIVROS4761-O/03 . COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4763.6/01 - COMERCIO
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 476?.6102. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS 476}6/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING4763S/05 -
COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS PECAS É
ACESSORIOS4TT2-s/OO . COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL4TTTSIOO - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEOICOS E ORTOPEDICOS TEI4.IOO

COMERCIO VAREJISTÁ DE ARTIGOS DO VESTUARIO E A.CESSORIOS'47SZ.ZIO1 - GOMERCIO VAREJISTÁ DE

CALCADOS 4782.2!02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE VIAGEM4784-9/OO - COMERCIO VAREJISTA
DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) 4789{/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES
NATURAIS 478$,0/06 . COMERCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTECNICOS 4789-
O/07. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 5611.2101 . RESTAURANTES E

SIMILARES 5611.2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES 5620-1/0'I -
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDEMNTEMENTE PARA EMPRESAS 5620-1102.
SERVICOS DE ALIMENT,ACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES . BUFE 562G1/04 - FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 612G5/99 . SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES SEM FIO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(SERVICOS DE COMUNICACAO
poR Btp, PAGER) CONSULTORTA EM TECNOLOGTA DA TNFORMACAO6209-1/00 - SUPORTE TECNICO,
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MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAOT41O-2|02 - OE NDE
INTERIORESLOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILI
APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DE MAQUINAS E
EOUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EAUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANOAIMES ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PAFÁ
ESCRITORIO ALUGUEL DE EOUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALÂRES, SEM OPERADOR
ATIVIOADES DE MONITORAMENTO OE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONÍCO 8122.2100 - IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(SERVICO DE ESTERILIZACAO OE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES) ATIVIDADES
PAISAGISTICASFOTOCOPIAS SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E
FESTAS8299-7/03 - SERVICOS DE GRAVACAO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECCAOREPARACAO E
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EOUIPAMENTOS PERIFERICOS REPARACAO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICOREPARACAO DE ARTIGOS OO
MOBILIARIOOUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE( AULAS
PARTICULARES)COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICOTREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIALSERVICOS DE
TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC.

E exêrceÉ as seguintes atividades:

CNAE N" 4789-0/05 - Comércio varejÍsta de pÍodutos sanêantes domissanitários
CNAE No 4664-8/00 - Comércio âtacadista de máquinas, aparelhos e êquipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar: paÍtes e peças
CNAE No 4763-6/05 - Comércio varejistia de êmbarcaçõ€s e outros veículos rêcreativos; peças e acessórios
CNAE N" 7729-2102 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso domésticú e pessoal; instrumentos musicais
CNAE N'472$7/00 - Comércio vareiista de bebidas
CNAE No 952$í/05 - Reparação de artigos do mobiliáÍio
CNAE No 14í3-410í - Confecção dê roupas profissionals, exceto sob medida
CNAE N" 1422-3100 - FabÍicação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, excêto meias
CNAE No 1813-0/01 - lmpressáo dê material para uso publicitário
CNAE No 2330-3/99 - Fabricação dê outros aÍtefatos e produtos de concreto, cimento, Íbrocimento, gesso e materiaÍs
semelhantes
CNAE N" 476'Í-0l0í - comércio vareiista de livros
CNAE N.3319-8/00 - Manutengão e reparação de equipamentos e pÍodutos náo especifcados antoriormente
CNAE No 33295/01 - Servi@s dê montagem de móveis de qualquer material
CNAE No 381 1-4100 - Coleta de resíduos não-peÍigosos
CNAE N0 4í20-4100 - Construçáo de edifícios
CNAE N' 4313-4/00 - Obras de tenaplenagem
CNAE No 4322-3102 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaÉo e refrigeraÉo
CNAE No 43291/M - Montagem e instalaçáo de sistemas e equipamêntos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N'43304/01 - lmpermeabilização em obras de engenharia civil
CNAE N" 433H/02 - lnstalação de portas, ianelas, tetos, divisórias e annários embuüdos de qualquer material
CNAE No 433G4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque
CNAE N" 433G4/04 - Servi@s de pintura de edifícios em geral
CNAE N' 4330-4/05 - AplicaÉo de revesümentos e de resinas em interiores e exteriores
CNAE No 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da consúução
CNAE No 43991/05 - Peúuraçáo e construçáo de poços de água
CNAE N" 453tr7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos aulomotores
CNAE N' 453G7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
CNAE N0 4530-7/05 - Comércio a vareio de pneumáücos e câmaras-ds'ar
CNAE No 46 !.Í0100 - Rep!'esentantes comeÍciais e agentes do cnméÍcio de eletrodomésticos, móveis e artigos de
uso doméstico
CNAE N" 4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comérdo de instrumentos e materiais odonto-médico-
hospitalaÍes
CNAE No 4623-l106 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
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CNAE No 463S4/01 - Comércio atacadista de água mineral
CNAE N" 4642-7102 - Comércio atacadista de Íoupas e acessórios para uso proÍissional e de segurança do úabalho
CNAE N'464S'l/01 - Comércio atacadista dê instrumentos e materiais para uso médico, ciúrgico, hospitalar e de
laboratórios
CNAE N" 464Sí/03 - Comércio atacadista dê produtos odontológicos
CNAE N0 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
CNAE N" ,í649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domésúco náo
especiÍicados anteriormente
CNAE No 4712-'ll00 - Comércio varejista de mercadoÍias em geral, com prêdominância de produtos alimentícios -
minimercados, merceaÍias e armzzóns
CNAE N'472'Í-1/03 - Comércio varêjista de laticínios e frios
CNAE No 4724-5100 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
CNAE No 4742-3100 - Comércio varejistâ de material elétrim
CNAE N" 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros
CNAE No 4744-0/01 - Comércio varejista de fBnagens e ÍerÍamentas
CNAE No 4744-0103 - Comércio vareíista de materiais hidráulicos
CNAE N" 4744-0/99 - Comércio varêjista de materiais de construção em ge!'al
CNAE No 4752-1l00 - Comércio vare.iista especializado de equipamentos de telefonia e comunicaÇão

ÇÃoAUTUA

CNAE No 4753-9/00 - Comérdo vareiista especializado de eleúodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE N" 4754-7101 - comércio varejista de móveis
CNAE No 4754-7102 - Comércio vaÍeiista de aÍtigos de colchoaria
CNAE N" 475$5/02 - Comercio vareiista de artigos de aÍmarinho
CNAE No 475t5/03 - Comercio varejista de aítigos de cama, mesa e banho
CNAE N" 4756-3/00 - Comércio vargista especializado de instrumentos musicais ê acessórios
CNAE N.4757-íl00 - Comércio varejista especializado de peças e acesúrios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso domésüco, exceto ínformática e comunicaçáo
CNAE N" 475$8/01 - Comércio vareiista de aíigos de tapeçaria, cortinas e persianas
CNAE N" 476'l-0i03 - Comércio varelista de artigos de Papelaria
CNAE N" 4763-6/0í - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
CNAE No 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos êsportivos
CNAE Nc 476&6i04 - Comércio varelista de artigos de caça, pesca e camping
CNAE N" 4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE No 4773-3100 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE N" 478í-4100 - Comercio varcjista de ârtigos do vestuário e acêssó os
CNAE No 4782-210í - ComéÍcio vaÍejista de calçados
CNAE N" 4782-202 - Comércío varejista de artigos de viagem
CNAE No 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
CNAE N" 4789-0/02 - Comércio varejistâ dê plantas e flores naturais
CNAE No 4789-0/06 - Comércio varejista de Íogos de aÍtifício e artigos pirotécnicos
CNAE No 47890/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
CNAE N" 561 í-2101 - Restaurantes e similares
CNAE No 561í-2y03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
CNAE No 5620-1/0í - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
CNAE N" 5620-1/02 - Serviços de alimentaÉo para eventos e recepções - bufê
CNAE N" 562G1/04 - Fomecimento de alimentos pÍeparados preponderantemente para consumo domiciliar
CNAE N" 6í 10-8/0í - Serviços de teleíonia Íxa comutada - STFC
CNAE No 6í20-5/99 - SeMços de telecomunicaçóes sem Íio não especificados anteriormente
CNAE N" 6204-0/00 - ConsultoÍia em tecnologia da informaÉo
CNAE N'62091/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informaÉo
CNAE No 771 't-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE No 773'l-4100 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
CNAE No 7732-2l0't - Aluguel de máquinas e equipamentos parâ construção sem operador, êxceto andaimes
CNAE No 773$1/00 - Aluguel dê máquinas e equipamentos paÍa escritório
CNAE N" 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
CNAE No 8122-200 - lmunização e controle de pragas uóanas
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CNAE N" 81290/00 - Atividadês de limpeza não especifiGtdas anteriormente
CNAE No 8130-3/00 - Atividades paisagísticas
CNAE No 82í9-9/01 - Fotocópias
CNAE N" 8230-0/01 - SeMços de organização de feiras, congressos, exposiçõês e festas
CNAE N" 82997/03 - Serviços de gravaÉo dê carimbos, exceto confêcção
CNAE N" 85996/04 - Treinamento em desenvolvimento proÍissional e gerencial
CNAE No 8599-6/99 - Outras atMdados de ensino não especifcadâs anteriormentê
CNAE N" 9511-8/00 - ReparaÉo e manutenção de computadoÍes e de equipamentos peÍiféricos
CNAE N' 952'l -5100 - Reparação ê manutençáo de equipamentos oletro€letrônicos dê uso pessoal e doméstico
CNAE No 475'Í-2101 - ComéÍcio vareiista especializado de êquipamentos ê suprimentos de informátice
CNAE No 4751-2102 - Rêcârga de cartuchos para equipamentos de informáticâ
CNAE N" 8020-0/01 - Atividadês de monitoÍamento de sistemas de segurança eletrônico
CNAE N' 741G202 - Design de interiores
CNAE No 47598/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pêssoal e doméstico não especificados
antsriormente

cúusulA lv - Do lNÍclo DAs ATIVIDADES E PRÁzo DE DURAçÃO (aÉ.53, lll, F, Dêcrêto n" í.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 08/07/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

cLÁusuLÂ v - Do GAP|TAL (ART. 997, e tV e ART. í.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da
seguinte Íorma: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais)em moeda corÍente no Pais

cúusulA vr - DA ADt NtSTRAçÃo (ART. 99?, vt, ce)
A administÍação será exercida pelo ütular ANTONIO HERBET CARNEIRO SILVA, que representará legalmente a
empresa e poderá praücar todo e qualquer ato de gestiio perlinentes ao objeto.

cLÁusuLA v[ - Do BA|-ANçO PATRTXTONIAL (âÉ. í.065, CC)
Ao téímino de cada exercÍcio, em 31 de Dezembro, o administrador prestaÉ contas justiÍicadas de sua
administração, procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço patimonial e do bâlanço de resuttado êconômico,
cebendo ao titular, os lucíos ou perdas apuradas.

cúusulA vlt - DEGLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.01í, § 1" CC e art. 37, ll da
Lêi n' 8.934 de í994 )
O Administrador dedara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exeÍcer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminâ|, ou por se encontar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaric€Éo, peita ou subomo,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contrâ o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

L
cúusuLA tx - DA oEcLARÂçÁo DE NÃO PARTTCTPAçÃO Eil OUTRA EIRELI (aÍr. 980-4, § 2' CC) \
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não fgura como titular de nenhuma outra empresa individual i
de responsabilidade limitada. rl\

cúusuLA x - Do PRó LABoRE JV
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentarês
pertinerÍes.

cúusul.A xr - Do FALEGtMENTo (aÉ. 1.028, cc)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercÍcio da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
intersssê na conünuidade, o valor de seus havêres sêrá apurado e liquidado com basê na situaÉo paúimoniâl dc-
empresa, à data da resoluÉo, veriÍicada em balanç! especialmente levantado.
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EIRELI

AHCSILVAEIRELI

crÁusuLA xll - DA TNTERDTçÃO (aÉ. 974, § 3. CC]
Sendo interditado o titular, ele podeÉ continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
reprosentado ou assistido, conforme o grau de sua inc€pacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

E, por estar assim consütuído, assino o presente inslrumento.

Paço do Lumiar - MA, 08 de iulho de 2021
NO PROC

Respá

AUTUAÇÃO

ANTONIO HERBET CARNEIRO SILVA
T'tular/Administradoí
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestâo e Govemo Digital

SecÍêtaria de Governo Digitel

DepaÍtamento Nacional de RegistÍo Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNrcA

CeÍtiÍicamos que o ato da empresa A H C SILVA EIRELI consta assinado digitalmente por
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ALTE DE ATO CONST]TUTIVO DA "A H C SILVA EIRELT'
- CNPJ: 42.658.2í5,000í44 -

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa lndividual de

Responsabilidade Limitada:

ANTONIO HERBET CARNEIRO SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, naturalda
cidade de São Luis - MA, nascido aos 13/06/1985, ponador da Carteira de

ldentidade/RG n" 0162185520019, expedida por SSP/MA, inscrito no CPF n'
009.967.033-06, residente e domiciliado na Avenida 03, Quadra 19, no 03, Baino
Tambau, Município de Paço do Lumiar, Estado do Maranhã0, CEP 65130-000, na

condição de titular da empresa 'A H C SILVA ElRELl", com sede na Avenida 03, no

03, Quadra 19, Paço do Lumiar, Município de Paço do Lumiar, Estado do

Maranhã0, CEP 65130-000, email: herbetreoresentacoes@hotmail.con, telefone:
(98) 98246-8977, com seu contrato social registrado na JUCEMA sob NIRE no

216.0020025-3, en 0910712021 e inscrita no CNPJ sob no 42.658.215/0001-44;
resolve alterar seu ato consütutivo mediante as condições e cláusulas seguintes:

cúusuLA PRTMETRA- DAALTERAçÁo Do ENDEREço DA SEDE

Fica alterado o endereço da sede para Avenida 03, Quadra 19, n0 03, Baino
Tambau, Município de Paço do Lumiar, Estado do Maranhã0, CEP 65130-000; e-

mail: herbetreoresentacoes@hotmail.com, teleÍone n' (98) 9824&8977.

CúUSULA SEGUNDA - Em úrtude das alterações acima, o ato constitutivo da

empresa, a partir desta data, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANTONIO HERBET CARNEIRO SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador

da Carteira de ldentidade/RG n' 0162185520019 SSP/MA, CPF n" 009.967.033-
06, residente e domiciliado na Avenida 03, Quadra 19, n0 03, Tambau, Paço do

Lumiar/IvlA, CEP 65130-000; titular da empresa "A H C SILVA EIRELI', CNPJ no

42.658.215/000144, contrato registrado na JUCEMA sob NIRE no 216.002002S3,
passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO NOME EMPRESARIAL E SEDE
(Art.997, il; Ail.980-Á, §r', CC; e Aft.997,11, CC)

A empresa gira sob o nome empresarial de ? H C SILVA EIRELI'e usa a
expressão'LHJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI', como nome Íantasia; tem sua

sede na Avenida 03, Quadra 19, no 03, Baino Tambau, Município de Paço do

Lumiar, Estado do Maranháo, CEP 6513G000; e-mail:

herbetrepresentacoes@hotmail.com, tebÍone no (98) 98246-8977; podendo, a

qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou Íechar filiais em qualquer parte do
tenitório nacional.
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Pâginaz de 7

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO SOCIAL (Aft,s97,il,cc)

A empresa tem o seguinte objeto: atividades de condicionamento Íísico.

1 - Atividade Principal:
CNAE 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.

2 - Atividades Secundárias:

CNAE 466,1-8/00 - Comercio atacadista de má1uinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-médico-hospitalaf partes e peças;

CNAE 476&6/05 - Comércio varejista de embarcaçÕes e outros veículos
recrcativos; peças e acessórios;

CNAE 77292/02 - Aluguelde móveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e
pessoal; insúumentos musicais

CNAE47217100 - Comércio varejista de bebidas;

CNAE 952S1/05 - Reparaçáo de artigos do mobiliário;

CNAE 1413-4/01 - ConÍecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
CNAE 1422-3100 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e

tricotagens, exceto meias;

CNAE 18í!0/01 - lmpressão de material para uso publicitário;

CNAE 2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento,
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes;

CNAE 4761-0/01 - Comércio varejista de liwos;
CNAE 3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não

especificados anteriormente (reparação executada por unidade
especializada banacas de acampamento);

CNAE 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
CNAE 381í4/00 - Coleta de resíduos náeperigosos;
CNAE 41204/00 - Construção de ediÍÍcios;
CNAE 43134/00 - Obras de tenaplenagem;
CNAE 4322-3/02 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar

condicionado, de ventílação e reÍrigeração;
CNAE 432$1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de

iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;
CNAE 43304/01 - lmpermeabilizaçâo em obras de engenharia ciúl;
CNAE 433M/02 - lnstalação de portas, janelas, tetos, diüsórias e armários

embutidos de qualquer material;

CNAE 433M/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;
CNAE 43304/04 - SeMços de pintura de edifícios em geral;

CNAE 43304/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e
exteriores;

CNAE 43304/99 - Outras obras de acabamento da construção;
CNAE 4399-1/05 - Perturaçáo e construçâ: de poços de água;
CNAE 453G7/03 - Comércio a varejo

automotores;

de peças e
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CNAE 453G7104 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veiculos
automotores;

CNAE 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmarasdaar;
CNAE 4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de

eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico;
CNAE 46184/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de

instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares;
CNAE 46211/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas;

CNAE 463S4/01 - Comercio atacadista de água mineral;

CNAE 4642-7102 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho;

CNAE 4645-1/01 - Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso

medico, ciúrgico, hospitalar e de laboratórios;

CNAE 464t1/03 - Comércio atacadista de produtos odontologicos;
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CNAE 46494/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal

e doméstico;
CNAE 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso

pessoal e doméstico não especificados anteriormente (comércio

atacadista de acessórios para instrumentos musicais);

CNAE 4712-1l00 - Comércio vare,lista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados,

mercearias e armazéns;
CNAE 4721-1103 - Comércio varejista de laticínios e Írios;

CNAE 472+5i00 - Comércio varejista de hortifrutigranieiros;

CNAE 4742-3100 - Comércio varejista de materialeletrico;

CNAE 4743-1/00 - Comercio varejista de vidros;

CNAE 4744-0/01 - Comércio varejista de fenagens e Íenamentas;

CNAE 47,14-0/03 - Comercio varejista de materiais hidráulicos:

CNAE 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

CNAE 4752-1/00 - Comercio vare,lista especializado de equipamentos de teleÍonia

e comunicação;
CNAE 475&9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésücos e

equipamentos de áudio e vídeo;

CNAE 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;

CNAE 475+7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria;

CNAE 475í5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

CNAE 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

CNAE 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e

acessórios;

CNAE 4757-'1100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para

aparelhos eletoebfônicos para uso doméstico, exceto

inÍormática e comunicação,
CNAE 475S8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, corlinas e persianas;

CNAE 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de p
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CNAE 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
CNAE 476$6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
CNAE 476&6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping;
CNAE 4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de pertumaria e de

higiene pessoal; -:-'
CNAE 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;
CNAE 47814/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
CNAE 4782-201 - Comércio varejista de calçados;
CNAE 4782-2102 - Comércio varejista de artigos de viagem;

CNAE 4784-9/00 - Comercio varejista de gás liqüeÍeito de pekóleo (GLP);

CNAE 4789-0/02 - Comercio varejista de plantas e flores naturais;

CNAE 478S0/06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos;

CNAE 478$0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
CNAE 5611-2/01 - Restaurantes e similares;

CNAE 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;
CNAE 5620-1/01 - Fomecimento de alimentos preparados preponderantemente

para empresas;
CNAE 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recep@es - buÍê;

CNAE 5620-1/04 - Fomecimento de alimentos preparados preponderantemente
para consumo domiciliar;

CNAE 61 10-8/01 - SeMços de teleÍonia fixa comutada - STFC;

CNAE 6120-5/99 - Serviços de telecomunicaçoes sem fio não especiÍicados
anteriormente (serviços de comunicação por bip, pager);

CNAE 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação;
CNAE 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia

da inÍormação;

CNAE 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

CNAE 77314/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
CNAE 7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes;

CNAE 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;
CNAE 7739-0/02 - Aluguelde equipamentos cientiÍicos, médicos e hospitalares,

sem operador;
CNAE 8122-200 - lmunização e controle de pragas urbanas;

CNAE 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
(seMço de esterilização de equipamentos medico.hospitalares);

CNAE 8'130-3/00 - Atividades paisagÍsticas;

CNAE 8219-9/01 - Fotocópias;

CNAE 8230-0/01 - SeMços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas;

CNAE 829$7/03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção;

CNAE 8599-6/04 - Treinamento em desenrrolvimento profissional e gerencial;

CNAE 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
(aulas paíiculares);

q
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CNAE 9511-8/00 - Reparaçáo e manutenção de computadores e de equipamen
periÍericos;

CNAE 952í-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroelet6nicos
uso pessoal e doméstico;

CNAE 4751-201 - Comercio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática;

CNAE 475't-2102 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

CNAE 802G0/01 - Aüvidades de monitoramento de sistemas de segurança

eletrônico;

CNAE 7410-202 - Design de interiores;

CNAE 475$8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e

domestico não especificados anteriormente
(comércio varejista alarme para residência).

cLÁusuLA TERCEIRA - DO lNíClO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÀO
(An. $, lll, F, Deaúo n" 1.Wr96)

A empresa iniciou suas aüvidades en 0810712021 e seu prazo de duração será por

tempo indeterminado.

CLAU SU LA QUARTA - Do CAPITAL SoclAL (Ai. 997, ilt e tv e Ail. 1.052 e 1.055, cc)

Ocapital socialé de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), e totalmente

subscrito e integralizado em moeda conente do país, pelo titular, a saber:

Nome do E resário
ANTONIO HERBET CARNEIRO SILVA 100% 115.000,00
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cLÁusuLA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO/DOS PODERES DO TITULAR
(Att.997, Vl, cC)

A empresa é administrada pelo seu ütular, ANTONIO HERBET CARNEIRO SILVA"

a quem cabe, dentre outras atribuiçoes, a representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicial desta EIRELI; sendo a responsabilidade do titular, limitada ao capital

integralizado, tendo direito ao uso da denominação social; a Íaculdade de

moümentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitaçã0, emitir

e endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa para o bom

desempenho das atividades sociais, podendo, para tanto, sempre assinar isolada e

indistintamente.

cLÁusuLA sExTA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (Aú.1.065, cc)

0 término de cada exercicio social seÉ encenado em 31 de dezembro do ano

civil, com a apresentaçâo do balanço púimonial e resultado econômico do ano

M

Valor total (RS)o/o

fiscal.
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cLAUSULA SETIMA - DA DECLARAçAO DE NAO PARTIC|PAÇAO EM OUT

Ef RELI íÁ.Í. ss}-A, s 2' cc)

O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular d

ANT O NIO H ERBET CÁR'I'E'RO S'I- YÁ
Titular/Administrador
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nenhuma outra empresa indiúdual de responsabilidade limitada.

cLÁusuLA oTTAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESTMPEDTMENTO DE

AD M I N I ST RADO R (Aú. 1.01 1, § 10, cctz002 e Aú. Jt, tt da Lei n" 8.9J4 de 1 9s4)

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e
nem condenado ou que se encontra sob os eÍeitos de condenaçã0, que o proíba

de exercer a administração desta ElRELl, bem como não está impedido, ou em

vidude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime
falimentar, de prevaricaçá0, peita ou subomo, concussã0, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra noÍmas de defesa
de conconência, contra as relações de consumo, Íé pública ou a propriedade.

cLAUSULA NONA . DO FALECIMENT O (Ail. 1.028, cc)

Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa.

Não sendo possivel ou inexistindo interesse na continuidade, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à
data da resoluçã0, verificada em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA DECIMA - DA INTERDIÇ AO 6,t. sru, g t" cc1

Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que

ele seja devidamente representado ou assistido, conÍorme o grau de sua
incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro não impedido.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - PORTE EMPRESARIAL
(Art. 3, I, LC n" 123, de 2006)

O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos

termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se

enquadra em qualquer das hipoteses de exclusáo relacionadas no § 40 do art. 30

da mencionada lei.

E, por estar assim constituído, assino o presente insfumento.

São Luís - Ítll4, 19 de agosto de 2021 .
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gesulo e Govemo Digital

SecretaÍia de Go\rerno Digital

Oepartamento Nacional de RegistÍo Empresarial e lntegraÉo

ASSI].IATURA ELETRÔNrcA

CertiÍicamos que o ato da empresa A H C SILVA Eireli consta assinado digitalmente por
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E0mERtI0 E SERUIçDS

Obj€to: Contllt!ção de tnaaos ( g)
dê li.q)êza . higiêÀe pÉta uso
Àntôaio doa Lopês - lrÀ,

AUTUAÇÂO
NO PROC

jurídice (e) tr>aaa o foraêci.üânto da natariaia
EêraI o urridadê! decta runicípio de Santo

LOJ
AO

PREGOEIRO DA PREEEITURÂ MUNICIPÀL DE SANTO ANTÔN]O DOS LOPES/MA
Praça Abraão Ferreira, n" s/n, centro - santo Antônio dos Lopes/MA.

REFERBÍEE: PREGÃO PRESENCIAT N" OO2/2022-IPMSAL

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N" 222L2-OOOL /

PREGãO PRESEICIàL NO OO2/2O22 À§ElO VIII

DECI,ÀRÀçÃO DE ENQI'ÀDRÀüETTO COiO MTCNOEíPRESÀ OU E.íPRESÀ DE PEOUBIO PORTE

Pragáo Pre.êDcirl tr" oo2/2o22

À q)rêaa à E C SIÍ,\IA EIRELÍ,I, si-gnatária, j,nscrita no CNP,J sob o n. "
42.658.2L5/0001-{4, sediada na ÀV. 03, @'19, lto 03 -cONJIrNllO EÂriBÀU- PÂçO
DO LIrMLàR/la, por intermédio de seu representante legal o Sr. ANTONIO HERBET
CARNEIRo SILVA portador (a) da CI n" 1621-8552001-9 e do cPE no 009.967.033-
06, D E c L À R À, para os fins dodisposto na Lei Complementar no 123/2006 e suas
alterações, sob as sanÇões administrativas cabÍveis e sob as penas da 1ei, que se
enquadra como:

EMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3" da Lel Complementar n" t23/2006.
EEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforrne inc. II do art. 3" da Lei Complemêntar no
123/2006.

A .licitante D E C L A R A, alnda, que não se enquadra em qual-quer das
hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3o da nencionada lei, estando apta, portanto, a
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento
licitatório do Pregão Presencial em epigrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes/MA.

\

$'
Paço do Lumiar /MA, 0'l de I4ARÇo de 2022.

ÀITEONTO EERBET

cPE N" 009. 9
Rc No 16218

IRO SIL\,A
7.033-06
2001-9

PROPRIET]íRIO

eM

M
\ \rJ

v
'ü

§rey

CNPJ:42.65E.215/qt01-44 - lE: 12.710.0016

A 03, que 19, No 03, Conlunto Tambaú

Paço do tümlar- Ma CEP: 65130'{Xl0

E+nail.: lhjcomercio@gmaíl.com Tel, l98l 9.82W9n



LAJ AUTUAÇÂO
NO PROC

EUmERCt0 E SERUIç0S

Obj€to: contaâtação dc peasoa ( g)
dê liqrêza e higiene para uso
ÀntôBio dos LoI,ês - lrÀ.

jurí dica(g) parê o foraeei-uento d€ Dsteaiaig
Eêra1 @ unidâdês derte runicípio d€ Sâato

AO
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
Praça Àbraão Eerreira, n" s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MÀ.

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N" OO2/2022-IPMSAL

PROCESSO ADM]NISTRÀTIVO NO 222L2_OOOL

PREGÃO pRESErCrrr No OO2|2O22 ÀtfE:EO r/r

DECIÀRAçÃO DE CI'MPRIXENTO DOS RE9T'ISTTOS DE EÀBILITÀçÃO

Pr6gão Pr€8€Dêi!1 N" OO2/2O22

À eqrrêsa À E c SILVÀ EIREIúI, sígnatária, inscrita no CNPJ sob o n,"
42.658.215/ 0001-44, sediada na ÀV. 03, gD" 19, l{" 03 -CONJITNIIO TÀMBAU- PÀço
DO LITMLAR/fa, por intermédio de sêu representante fegal o Sr. ANTONIO HERBET

CARNEIRo SMA portador (a) da CI n" 16218552001-9 e do cPF n" 009.967.033-
06, D E C L À R A, sob as penas da Lej-, quê cumpre plenamente as exigências ê os
requisitos de habilitaÇão prevj.stos no instrumento convocatórj-o do Pregão em epígrafe.
realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Ântônio dos Lopes, inexistindo qualquer
fato impeditivo de sua participação neste certame.

Paço do Lumiar /MA, 01 de MÀRÇO de 2022,

N
ÀlrToNIO CÀRITEIBO gI&VÀ

967.033-06cPF tr' 009
Rc tÍ" 16218552001- 9

PROPRIEEÁRIO #
§y

lr'

.y
,»

CNPJ:42,65E.21 1-44 - lE: 12.710.0016

A 03, que 19, Nt 03, Coniunto Tembaú

Pago do Lumlar- Ma CEP: 65l3Gm
E-mall.: lhrcomeÍclo@gmall,com Tel. l98l 9.E?fiag7,



tQt,t
E0mERElI E SERUrçES

auruaçÀ«j.
NO PROC

o.R

Objêto: ContEêtação de peesoe(s) jurídica(s) paza o forDeci.Dênto de uateriaie
de 1i.qreza ê higiênê para uso gêral @ uÍridadês deste uunicípio dê santo
Àntônio dos Lotr ês - la.

AO
PREGoEIRo DA PREFEITURÂ MUNICIPAI DE SANTo ANTÔN]o DoS LoPEs/MA
Praça Abraão Eerreira, n' s/n, centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

BEEERENIE: PRSçÃO PRESENCIAL N" OO2/2022-lPMSAL

PROCESSO ADM]NISTBÀTIYO N" 222L2-OOOL

pnscâo paEsErcràL rÍo oo2l2o22 À![E:xo vrr

DEcLÀRÀçÃo DE crnípRmENTo Dos REelrrsrros or aÀBrrrrÀçáo pÀRÀ MrcRoBtpREsÀs E

EIPRESÀS DE PEQ(,BIO PORE

Pregáo Prêa€ncial No oO2/2O22

A €ryrrêaa À E C SILI,À EIAET.LI, signatária, inscrita no CNPJ sob o n."
42.65A.2t5/O001-,{4, sediada na Av. 03, QD' 19, t{" 03 -CONarIr!ÍTO TÀÀ'BÀU- PAÇO
Do LUfGÀR/tlA, por .intermédio de seu representante legal o sr. ANToNÍo HERBET

CARNETRO SrLVA porrador (a) da Cr n" 16218552001-9 e do CPF n" 009.967.033-
06. D E C L A R Â, sob as penas da I,ei, que cr.mpre plenamente as exigências e os
requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epigrafe,
realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Ântônio dos Lopes, excetuando-se a
eventual aplicaÇão do permissivo êstabelecido no art. 43 da Lei Complementar n"
123/2006 para a regularldade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua
participação neste certame.

\J psçq do lumiar /lqL, 07 de MÀRÇo de 2022. efl

ú

ÀlltoNro
CPF

RG

IRO SIL\TA

33-06
01- 9 M

,q

N' 009. 61 .O

N" 1621 s20
pnopn*ránro

\,

\*

L^J
-22,

CNPr:42-658.215lqp1-tl4 - lE: 12,710.001{

A 03, que 19, Ne 03, Conjunto Tambâú

Paço do Lumlar- Ma CEP: 6513G,o00

E-maí1.: lhicomercio@tmall.com Tel, l98l 9.82e8977



F^CIL..â§ro-

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de ReglstÍo de Empresas Mercantis - SINBEM

CeniÍicem6 que as inloÍmaçó€s abaxo mnslÂm dos documonlos âÍqulvâdos
nesta Junla Comerclâl 6 sáo 6nles ne date ciâ sua erpêdiÉo,

Ehdertgo Complolo
Âvonlda 03. Nc 03, OUADRAíI ÍrrtIBÂU - Paço do LumiâÍ^IA - CEP 6513G00O

RCIO VÂREJISTÂ OKPRODUTOS SANEÁNÍES DOMISSANITÂR.IQSCOMERGIO=Y EJISTA ESPECIALIZÂDO DE EAUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

TNFORMÂT|CACONFECCAObEXOTTp*§_tEgElS6loNArS,tXCÉTO SOB MEDTDA FABRICÂGAO DE ARTTGOS 0O VESTUABTO, PRODUZTDOS EM MALHARIAS
E TRICOTAGENS, EXCETO MEIÁS IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICÍTARIOFASRICACAO OE OUTROS ARÍEFATOS E PBODUTOS DE

CONCRETO. CIMÊNTO. FIEFOCIMEI{TO, GESSO E MÁTERIÂIS SEMELHANTÊS MANUTENCAO E REPÂRÂCAO DE EOUIPAMENTOS E PFOOUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( REPABACAO EXECUTADA POR UNIDADE ESPECIALIZADA BARRÂCAS DE ACÂMPÂMENTO)SERVIMS DE MONTAGEM
DE MOVEIS DE CUALOUER MATEBIAL COLETA DE BESIDUOS NAOPERIGOSOSCONSTRUCAO DE EDIFICIOSOARAS OE TEBRAPLENAGEI4 INST^LACÂO Ê

MÁI{UTENCÂO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIOT'IADO, DE VENTILACÂO E REFRIGEBACÂO MONTAGEM E INSTÂLACAO DE SISTEMAS E
EOUIPÂMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIÂS PI,',BLICÂS, PORTOS E ÂEROPORÍGSIMPEBMEABILIZACÂO EM OBRAS DE ENGENHARIÂ CIVIL

INSTÁI.ACAO DE PORÍAS, JANELÂS. TETOS, DIVISORIAS E ABMÂBOS EMSUTIDOS DE OUALOUER MÂTERIALOBRÂS DE ÂCABÁÀ,'ENTO EM GESSO E
ESTUQUE SEBVICOS DE PINÍURÂ DE EDIFICIGS EM GERAL APLICÂCAO OE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTEÂIORES E EXTERIORESOUTBÁS
OtsRAS DE ÂCÂBÂMENTO 0A ooI.ISTRUCAO PEHFURÂCAO E @NSTRUCAO DE POCOS DE AGUA COüEFCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS
NOVOS PARÂ VEICULOS AUTOITIOTOFÉSCOMERCIO A VÂNE'O DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PÂRÂ VEICULOS ÂUTOTJOTORES CO}/IEBCIO Â
VAREJO OE PNEUMATICOS E CAMARASDE.AR REPRESENTÂNTES CO},IERCIAIS E AGENTES DO CO}IERCIO DE ELETROOOMESTICOs, ÀTOVEIS E

ARTIGOS DE USO OOMESÍ|CO BEPBESENTÂNTES COMERCIAIS E AGENTES DO COITERCIO OE INSTRUMENÍOS E MATERIÂ|S ODONTGIIIÊOICO
HOSPITALAFES COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLOBES, PLATÂS E GRAMÂS C,OIJERCIO ATACÂDISTA DE AGUA MINERAI. COITEBCIO
ATACÂDISÍÂ DE ROTJPAS E ACESSORIOS PARÁ USO PROFISSONAL E DE SEGURÂNCA DO TRÂBÂLHO COMERCIO ATACÁDISTA DE INSTRUMENTOS E

MATEBIÂIS PABA USO MEDICO, CIBURGICO, HOSPITALAÂ E DE LÂEORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COÍI,IERCIO

BCIO VAREJISTA ESPECIALZADO OE ELETRODOô'ESTI@S E EOUIPA}TENTOS DE AI'DIO E VIOEO 4754.70' . COI,IERCIO VAREJISÍÀ DE MOVEIS
75.{.702 - COMEFCIO VAREJISTA DE ÂRTIGGS DE COLCHOÂRIA 47N$5O2 . @TEBClo VAFEJISTA DE ÀRTIGOS OE ÂRMARINHO 175S5O3 . COMERCIO

Governo do Eslado do Maranhão
Secrelaria de Estado de lndústna e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do MaÍanhão

Fliiil E

ATÂCADISTA OE OUTROS EQUIPAMEMTOS E ARTIGOS OE USO PESSOÂL E DOMESTICO NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( COMERCIO
ATACADISTA OE ÀCESSORIOS PÂRA INSTRUMENTOS MUSICÂIS) COMÉRCIO ATACAOISTÂ DE MAOUINAS, APÂBELHOS E EOUIPAMENTOS PAFA USO

ODONTO.MEOICGHOSPITALAF PARTES E PECAS COMERCIO VABEJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PFEOOMINANCIA DE PRODUTOS

ÂLIMÊNTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEABIAS E AFMAZENS 472INlM . COÀ.IERCIO VAREJISTA DE LAÍICINIOS E FRIOS 47?3-7lOO. COMERCIO
VAREJISTA DE BEBIDAS 472+í00 - COMERCIO VABEJISÍA OE HORTIFBUÍIGBÂNJEIROS,í7,12-3100 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIÂL ELETRICO
,í743-1l00 - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 47,14{lO1 - COMERCIO VÁBEJISTA DE FERRAGENS E FERRÂÀ/IENTAS47{+O/03 - COMERCIO VÂREJISTA DE

MÂTÊRIAIS HIDRÂULICOS47,í4.0I99 . COMEBCIO VAREJISTA DE MAÍÉRIAIS DE @NSTRUCAO EM GERÂL 4751.202 . RECARGA DE CARTUCHOS PÂRA
.OUIPAMENTOS DE INFOBMATÍCA 4752-1,()0 - COMEBCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOT IPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICÂCAO 47s3.9,00 -

VÂREJISTA OE ARTIGGS DE CAMA, MESA E BANHO 475Ê300. COI,IERCIO VABÉIISÍA ESPECIÁLEADO DE INSÍBUMENTOS MUSICÂIS E ACESSOBIOS
4757.I,O0 , COI'EBCO VAAÊJISTÂ ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PABÁ APAFEL}IOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOi.IESTICO,
EXCEÍO INFORMÂÍICÂ E CI)MUNICACAO 47598r'01 . CO'úERCIO VARÉJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIÂ, CORTINAS E PERSIANAS4759€r'99 - COMERCIO
VAREJISTA OE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E ooMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMEBCIO VAREJISTA ALARME PARÂ
RESIDENCIA)4761-{yol . coÀ.lEBClO VARÉJISTÂ DE LlVFOglToí {/03 - COMERCIO VAFEJISTÂ DE AFTIGOS OE PAPELARIÀí763€/0í - COft ERCIO

VÂREJISTA OE BRINOUEOOS E ARÍlcGS RECRÊAT|VOS,rT63{/02 . COiTEHCIO VAnÊ,tsTA OE AnT|GOS ESPORTIVOS 4763{/(x . mMERCO VAREJISTÂ
DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CÂMPNG,U6}OO5 - COMERCIO VÂREJISTA DE EMBÂFCACOES E OTJTFOS VEICULOS RECREATIVOS PECAS E

ACESSOBIOS|7T 2-Sm - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETI@S, PRODUTOS DE PÊRFI [,lAR!À E OE HIGIENE PESSOAL4T/3-3/O0 - C,oMERCIO

VÂREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E OBÍOFEDICOiS4TSI -4rc0 - COT ERClo VAREJISTA DE ABTIGOS DO VESTUAÂ|O E ACESSORIOS4TS2-2O1 - COMERCIO
VAREJIST^ DE CÂLCADOS 4782-202 - COMERCIO VAREJISTA DE AFiTIGOS OE VlAGEM,l784-9r'00 - COiTERCO VÂREJISTA DE GAS LIOUEFEIO DE

PETFOLEO (GLP)4789{/02 - C,OMERCIO VÀREJISTÂ DE PLANTAS E FLOFES NATUBAIS,í789-Cv06 - COMERCIO VAREJISTÂ DE FOGOS DE ARTIFICIO E

ÂHTIGOS PIROTECNICOS 478+0/07 - COMERCIO VÂREJISTÂ DE EOUIPAMENTOS PABA ESCBÍTOBIO 5611-2/01 . RESTÂURÂNTES E SIMILARES 56'11-2,O3 .

LÂNCHONETES, CASAS DE CHÂ, DE SUCOS E SIMILABES 562Gí/OÍ - FOBNECIMENTO DE ALIMEI.ITOS PREPABADOS PREPONDERÂI{TEMENTE PARA
EMPBESAS 5620.Irc2 . SEFVICoS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES . BUFE 5620-I,O4 - FOFNECIMENTO DE ALIMENTOS PBEPARAOOS

PREPONDERANTEMENTE PARA CG.{SUMO DOMICILIAH 6I M.5,€9 - SERMC,oS DE TELECOMUNICACOES SEM FIO NAO ESPECIFICÀDOS
ANTERIORMENTE(SEBVICOS OE COUUNTCÂCÂO POR BtP, PAGER) CO SULTOn|A EM TECIIOLOGI,À DA INFOBMACAO6209-rr'00 - SUPOFÍrE TEGNIC,O,

MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAOTI|(}2^i2 - DESIGN OE INTERIORESLOCACAO OE ÂUTOúIiOVEIS SEM CONDUTOR
ALUGUEL DE MOVEIS, UÍENSILIOS E APARELHOS DE USO OOMESTI@ E PE$SOAL INSTFUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DE MAOUINAS E

EQTJIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOB ATUGUEL DE MÂOUINAS E EQTIIPÂMENTOS PARÀ CONSTFUCAO SEM OPERADOB, EXCETO ÂNDAIMES
ÂLUGUEL DE MAQUINAS E EOUIPAMET.ITO§ PÂRÁ ESCRÍTOFIO ALUGUEL DE EQTJIPÂMENTOS CIENNRCOS, MEDICO§ E HOSPÍTÂI.AFES, SEM OPEBADOR
ÂTIVIDÁOES DE MONTTORAMENTO OE SISTEMAS OE SEGURANCA ELETBOIIICO 8122.2ru0 . MUNIZACAO E CONTROI-E DE PRAGAS URBANAS

ATIVIDÂOES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICÀDAS ANTEROqMENTE (SERVI@ DE ESTERIUZACAO DE EOIJIPAMENTOS MEDICO.HOSPTTALARES)

ATIVIDADES PASAGISTICASFOTOCOPIAS SERVICOS DE OFGANIZACAO DE FEIRAS, C,oNGRESSOS, EXPOSI@ES E FESTA§429+7rc3 - SERVICO.S OE

GBAVÂCÂO DE CÂBIMBOS, EXCETO CONFECCAOREPARÂCAO E MÂNUIENCÁO DE COMPUTÂDONES E OE EOUIPATíENTOS PERIFERICOS REPÂRACAO E

MÂNUTENCAO DE EOUIPAMENTOS ELEÍHOELETRO{IC<E OE USO PESSOÁL E DOI/IESTICOREPANACAO OE ARÍIGOS DO MOBILIARIOOUTRAS
ÂTIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADÂS ÂNTEB AULÁS PARTICULÂRES)COI,iERCIO ATÀCÀDISTA DE EQUIPÂMENTGS ELETRICOS DE

VIMENTO PBOFISSIO}'IAL E GERENGIALSERVICOS DE ÍELEFONIÂ FIXA ADA . STFC

ú
o0

z,

ATMJAÇAO
PR co

R.s56 p0l|llrl

Mocolo: M4C2201798r.6ilorE E p.!..rt!l: A H C Sl.VÂ ElÉll

tulur.r, Jurl.llc.: Erp,e lndiviiual de FêsDonsâtiÍdad€ LimiLdá (d6 ktuÉ2a Empresíiã)

CT{PJ
,12-658.211000r -{4
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fuürüvo

'ogn?no2t \

híclo rrê Ahrrdadê
@tolt2021
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21600m0253
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F^Crü4riro=E
Governo do Estado do Maranhâo
Secretaria de Estado de lndúíria e coméÍcio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhâo

:r'ii::i, cor'Es oo E:FÁCIL|r^i^t.do-

ContinuaÇeo
CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de ReglstÍo de Empresas Mercantis - SINREM

Certíicâmos que es inÍormâçüás âbâno aonstâm do6 documenlos erqulvâ(bs
nesla Junla Com€Ídal e sáo ügênl€s na dala (b sua elpedilÉo.

tiolt| E |p.!.d.I: A HC SILV^Elrull

tlfirlz, Jurldcl: Empás lndivúral d6 FÉponsatildâds Linibdâ (d! tlduraz! Eítp.€§ía)

Hocoro: MÀC2201791146

c.pml
RS I 1 s.Om,m (cênio o quln2ê mil rêâis)
C.pftí hrcor.llDdo
R$ 1 I 5.000,00 (canto ê qoiÍue mil reais)

ME (MlcÍo€ÍÍpí66a)
PorL Euo rrê Dúrrçao

lndetermirÍado

Úi$mo Arqdvamonto
Ir.t!
luo1t204.

l{ii|rÉro
ú22ffi96m

Alorarlrloa
223l223-BAIÁNCO

glrr!çào
ATIVA
Sl!trra

SEM STÂTUS

TltuLr
l{omo
ÂNTONIO HERBET CARNEIBO SILVA

CPF
oos.967,033{6

hhlo do ttírdío
wo7t2f,2t

Térmlno do ,aatúlto
lndelêrminado

Irldo. do Admlnlírrdor
l{omê
ANTONIO HEFBET CAFNEIRO SILVA

CPF
00s.967.0i13{6

lnldo do ll.,lúto
cÉlo7t2021

Tétmlno do flandato
lndeterminedo

Esh ceítid:io kÍ €ínitire aúqnati5mêíÍ. êín (MB/2022, às 1 4:{f2:49 (horário dê BÍâsília}.
Sê imtrEsse. v€riÍrcaÍ soa altenthjdad€ no àttsar,frrâ|lD.caaÍadl,tlE4ov"ba, coíÍ o óóíp sFEí X EO.

muililfilr
LÂR§SA F@HA DA SILVA

SocÍEtário Geíãl

A.frbLd'do.
S
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à,y

_ _s*
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F^CIL ürd.^o-
Govemo do Eslado do Maranháo
Secretaria de Estado de lndústria e comérclo - SEINC
Junla Comercial do Estado do Maranhão

AUTUAÇÂO
N'PROC

FACIL
E

CERTIDAO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Begistro de Empíesas Mercantis - SINREM

Csíiíicâmos qúe as inÍoÍmeÇóês ebaixo consüm dos docum€ntos arqufuedos

P.otocolo: MAC2201798175Cedúlcâmos que A H C SILVA Errelr

enconlra€s reglEtrada nosla Junta comercial, como aêguê

sltua{Éo

Status
SEM STATUS

ArquivamsrÍo3 PostêÍíoÍos

DrL

16n18022
26t0€,f2021

?6t(nl12021

241út2fl21 /

BÁLANCO
OUÍROS OOCUMENTOS OE II{TERESSE DA EMPRESA/
EMPRESARIO
OUTROS OOCUMENÍOS DÊ íN]EBESSE DA EMPBESA/
EMPBESARIO
ÂLTER CAO DE DADOS (EXCETO NOrrE
EMPBESARIÂL)
ENOt'ADRÁI'ENTO DE MICROEMPRESA
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fiesle Junlã Comercial e são yigsntss na dâta da sua

LARISSA ROCHA DA SILVA
SscrdáÍio{a) Gêral

Esta ceíidão loi emiüde eutomelkâmênte em (Ny'032022, às 14:03:10 (hoÍá.io dê BÍasília).
Sg iÍÍpíessa, vêrificar sua aulenüodade no hltsaJ,lwú.êmFEaâíacllfia.gov.àa, com o ódigo ISLZOYEF
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10 A

r" PROC
F

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMEN o

PREGÃO PRESENCIAL NO OO2I2O22

Junto aos autos do Processo Licitatório n' 222112-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto o pregão presencial para registro de
preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o
fomecimento de materiais de limpeza e higiene para uso geral em unidades
deste município de Santo Antônio dos Lopes-MA, consoante especificações
descritas no Anexo I, do Edital do certame, os DOCUMENTOS DE
CREDENCIAMENTO apresentados pela empresa UtÁXnUa
DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ
sob o no. 38.264.264/0001-25, para participação no presente procedimento
licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de março de 2022.

HERNANE LO S ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 002/2021-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Pref. Mun. de Santo Antônio dos Lopes - MA
Processo Administrativo no 2122112-0001 ..
,PREGÃO PRESENCTAL N.o W2t2O22 - PMSATí
TIPO: ]úENOR PREçO rlTEil
DATA:2üO212O22
HORÁRIO:09:OO HORAS

Titular: Lais Femanda Machado Tones Ávila
RG no05651790â0159 SSP/MA CPF no06

CREDENCIAMENTO

Empresa: MAXIMA DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ n.o §.ÀU.26/,|OOO1 -25
lnsc. Est. no 12661364-8 lnsc. Mun. no 2íO29O30762í681
Endereço: rua da Glória, no 640, Anexo A, Campo de Belém, cidade de Caxias - MA
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DISTR!BUIDORA

ÀUTUAÇÁO
N'PROCProcesso Administrativo no ?Í22112-OOO1

PREGÃO PRESENCIAL N.O o.02I2O22 - PIISAL
TIPO: MENOR PREçO/ITEM
DATÀ:2ÜO2l'iâ2i2
HORÁRO:09:OO HORAS

ANEXO IV

CARTA CREDENCIAL

A empresa MAXIMA DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDÀ inscrita no
CNPJ sob o n.o 38.264.2il1WO1-25, inscrição Estadual no 12661364-8, inscrição
Municipal no 210290307621681 , estabelecida na rua da Glória, no 640, Anexo A, Campo
de Belém, cidade de Caxias, estado do Maranhão, FONE: (99) 98131-í022, E-mail:
j_ulisses@hotmail.com.br, por intermédio de seu representante legal a titular Sra. Lais
Femanda Machado Tones Avila, brasileira, solteira, Empresária, portadora da Carteira
de ldentidade no 0565'179020159, SSP/MA, e do CPF no 061.488.í2347, residente e
domiciliado na Travessa General Sampaio, n" VlZ, baino Mono do Alecrim,
Cep^65-604-375, Caxias/MA, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constítuÍ, seu Procurador o Sr. Caríos Días Cameíro Neto, brasíÍeíro, so[teiro,
representante comercial, portador do RG no 01759815200'16 SESPIMA e do CPF no

U2.391.173-21, residente e domiciliado na Praça Magalhães de Almeida, n 864,
centro, Caxias - MA, a quem confere amplos poderes para, junto a PreÍeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes, praticar os atos necessários à representação da
outorgante na licitação na modalidade de PREGAO PRESENCIAL N" OO2|2O22,
usando dos recursos legais e acompanhand@s, conferindo-lhes, ainda, poderes
especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições,
decÍarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de ínterposíção de recursos,
trans§ir, desistir, Íirmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.
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- MA, 28 (vinte e oito) de to de 2022 (dois mil e vinte e dois)
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MAXIiiA DISTRIBUIDO COMERGIO E SERVICOS LTDA
Lais Femanda Machado Tones Ávila

CPF no 061.488.123-47 - RG 0565Í79020159 SSP/MA
PROPRIETÁRIA
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L F r roRREs avtl^ - lúxtrÂ otsrRtBUtmRA
RUA DA GlóoÀ Íf G{o, ÁnExo À cÀrpo D€ BEr.Ét ctr âDÉ DE câIIÂs -nÂ
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ATo coNsnrurwo poR TRANSFoRUAçÃo oe empnesÁmo aurueÇÃo
" PROC

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
N

rÀotA DlsrRtButDoRA coMERcto E sERvtços LTDA Sê rR

tÂls FERNANDA MAGHADO TORRES AVILA, brasileira, natural de Caxias -
MA, solteira, nascidoem30/OB|2OO1, Empresaria, portadordoCPF0Sí.,188.123-
47 e ffiula de identidade n" 0565í79020Í59- SESP - MA, residente e
domiciliado na Travessa General Sampaio,34z, bairro illorro do Alecrim -
Cep.65.6O+375 - CaxiasrHa. Titular da empresa L M F TORRES AVILA, cujo
ato constitutivo se encontra devidamente registrada arquivado na Junta
Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob NIRE no 2íí02336684 com
sede na Rua Campo de Belem,677, Campo de Belem - Cep.65.609{14 -
Caxias/lla, deúdamente cadastrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CNPJ sob o no 38,264,264rü)01-25, oa altera e kansforma seu registro de
empreúrio em Empresa lndividual para Sociedade Limitada Unipessoal.

CLAUSULA PRIIIEIRA -

Altera-se o endereço para Rua da Gloria,640, Anexo À bairro
Belem - GEP65.609-250.

CLAUSULASEGUNDA

Fica transfonnada seus registros de empresário em Sociedade Limitada
Unipessoal, sob a denominaçáo de MAXIüIA DISTRIBUIDORA COIIERCIO E
SERVIçOS LTDA e expressão nome ÍantiasÍa de ffAXÍÍúA DÍSTRIBUÍDORA
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA TERCEIRA

O capital do Empresário lndividual é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
provenientes da empresa L iI F TORRES AVILA sob o NIRE: 2{í02336684. A
SOCIEDADE integraliza neste ato em moeda conente do país, a importáncia de
RS í70-000,00 (cento e setenta mil reais) totatizando o total do capital da LTDA
UNIPESSOAL no valor de R$ 200.000,00 (duzêntos mil rêais).

GLAUSULA QUARTA

A partÍr desta data o EmpÍesárío lndivÍdual passará a ser uma SOCIEDADE

LltltTADA UNIPESSOAL, considerando a disposi@o constiante do parágrafo

único do aft. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contid na instruçáo

Normativa DREI n" 63, de 11 junho de 20Í9.
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GLAUSUI-A OUINTA - A ÂdministraÉo da sociedade cabe a LÂlS FERNANO UTUAÇÂo
tf,ACHÂDO TORRES AVll-A com poderes e atribuições de representar H PROC

empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialme
Se

perante todas as reparti@s e entÍdades públicas, municipais, estaduais

fedeÍais, inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em

geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa, autorizando o uso

do nome empresaríal.

CLAUSULA SEXTA

A Administradora declara, sob as penas da Lei, que não está impedida de
exercer a Adminístração da êmpresa indivídual de responsabÍÍÍdade Íímitada, por
lei especial, ou em virtude de condena@o criminal, ou poÍ se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamênte, o acesso a cargos
públícos, ou por críme falimentar, de prevarícação, peíta ou subomo, concussáo,
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacion
@ntra normas de defesa de concorrência, contra as rêlações de @nsumo,
públlca, ou a propriedade (aÍt. í.011, Lei 10.406 de1Ol0'll2.OO2).

al,

MAXIMA DiSTRIBUTDORA COUERCIO E SERVIçOS LTDA

LAIS FERNANDA MACHADO TORRES AVILÀ brasileira, natural de Caxias -
MA, soÍteira, nascido em 30/0812001, Empresaria, portador do CPF 061 .488.í23-
47 e Cedula de identidade n' 0565179020159 SESP - MA, residente e
domiciliado na Travessa General Sampaio,342, baino Morro do Alecrim - Cep.
65.604-375 - CaxÍasl[ía., pelo presente ato na condÍção de AdmínÍstrador,
constitui uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL com as seguintes
clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade girará sob o nome empresarial l,IAnmA D§TRIBUIDORA
COÍúERCIO E SERVIçOS LTDA e nome fantiasia MAXIMA DISTRIBUIDORÀ

CLAUSULA SEGUNDA O CApital Social é de R$ 200.00,00 (duzentos mil

Íeais) constituídos de ãX).firo (duzentas mÍD cotas de R$ í,fi) (um real) cada

uma, subscÍitas e integralizadas em moeda @rÍente do país, neste ato, assim

distribuídas entre sócios, a saber.
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) cotas de R$ 1,00 (um real) cada, peÍazendo assim um totJal de R$ 200.00 AUTUAÇÃO

(duzentos mil reais).T TALIZAN 2 MIL c T N
O PROC

VALOR TOTAL DE R$ 2OO.OO.OO íDUZENTOS IIL REÀS}.

LâtS FERNANDÂ iIACHADO TORRES AVILÂ - Com 200.000 (duzentas mil

CLAUSULA TERCEIRA A sociedade tem sede localizada Rua Da Gloria, 640,

Anexo A bairro Campo De Belem - Cep. 65.609-250 - CaxiaslMa, podendo a
qualquer tempo, a cÍitério de seu titular, abriÍ ou Íechar filiais em qualquer parte

do território Nacional.

CLAUSULAQUARTA

A sociedade tem por objeto social:

Comércio varejista de artigos de papehria; Comércio ataca<lista cle máquinas,

aparelhos e equipamentos paÍa uso agropecuário; partes e peças; Comercio

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonlo-médico-
hospitalar; partes e peças; lmpressão de material para uso publicitário;

lmpressáo de material para outÍos usos; CoÍÍÉrcio varejista de livros; Comércio
a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio a

varejo de pnêumáticos e cámaras{e-ar; ComércÍo atacadista de alímentos para

animais; Comércio atacad-rsta de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio varêjista de mercadoÍias em
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias

e armazéns; Comércio varejista de cames - açougues; Comércio varejista de

hortiÍrutigranieiros; ConÉrcio varejista de lubriflcantes; Comércio varejista
especializado de elekodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio
varejista de móveÍs; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércío

varejista de artigos esporlivos; Comércio varejista de medicarnentos veterinárbs;
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; rcto sta de

saneantes domissanitários; Ediçáo de livros; Treinamento em

desenvolvimento proÍissional e gerencial; Comércio varejista especializado de

eguipamentos e supÍimentos de informática.

CLAUSULA OTJTHTA

A EmpÍesa ínicíou suas atMdades 20108/2020 e seu prazo de duraçáo é
indeterminado. (aÍt. 997, ll Cgl2oo2).
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CLAUSUI-A SEXTA
AUTUAÇÃ o

N' PROC

Nos termos do artígo 1.052 da Lei 10.406/02, fica estabelecido que Serv R€

responsabilidade do sócio único é restritia ao valor das suas quotas, mas
responde solidariamente pela integralizaÇáo do capital social.

CLAUSULA SÉNMA

Fica invesüdo na função de administrador da sociedade limitada unipessoal o
sócio único LAIS FERNANDA MACHADO TORRES AVILA, com poderes e
atÍibubões de gerir e adm-uristrar os negocios da sociedade, ÍepÍesentaJa ativa
e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos,
institui@s Íinanceiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecuçâo dos objetivos ou à
deÍesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizando o uso do nome
empresarial indicidualmente, vedado, no entanto, em atividades estÍanhas ao
objeto social como Íiança, aval, endosso.

PaÉgrafo Primeiro: Faculta-se ao sócio único administrErdor, nos limites de
seus podêres, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser
especifrcados no instrumento de mandato, os atos e opera@s que pocleão
praticaÍ e a duração do mandato, gue, no caso de mandato judicial, poderá ser
por prazo indete rminado.

Parágrafo Segundo; Poderão ser designados administradores não sócios, na
Íorma prevista no artigo '1.061 da Lei 10.406/02.

Parágraüo TeÍceiÍo: O uso da denominaÉo social é privativo do administrador,
o qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos
praticados contra este ato constitutivo ou deteÍminaçõês da Lei.

CLAUSULA OITAVA

O sócio único, lixará uma retirada mensal, a título de 'pró-labore", observadas
as disposiçoes reg ularnenta res peÍtinentes.

CLAUSULANONA

DesignaÉo de administradores náo sócios:

'l . Poderão ser designados administradores não sócios, em clausula
especíÍica ou em ato separado.

2 A in\restidura de administrador designado em ato separado deveÉ ry
obedecer às formalidades da legislaÉo vigente.
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AUTUÂÇÀ o
N" PROC

Ao térmíno de cada exercício socíal, em 31 de dezembro, será procedí
elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resu
econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas,
compensandG.se vabres porventura pagos ou suportados antecipadamente no
exercício.

Parágrafo Único: A sociedade poderá antecipadamente distÍibuir lucros,
mediante a observância da legislaçáo vigente.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar Írlial ou outra dependência mediante alteraçáo contratual.

CLAUSUI-A DECITIA SEGUNDA

Falecêndo ou interditado o sócío único da sociedade, a êmpresa continuaÉ suas
atividades com os herdeiros, su@ssores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo
possÍvel ou inexisündo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado
liquídado com base na sítuação patrÍmonial da empresa, à data da resolu@o,
verificada eÍn balanço especialÍnente levantado.

Parágrafo Único - O ÍnesÍno procedirnento sêrá adotado e outros casos em qLre

a sociedade se resolva em relaçáo ao sócio único.

CI.AUSUIÁ DECITIA TERCEIRA

A sócia única declara, sob as penas da Lei, que não está impedida dê exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtucíe de condenaÉo
criminal, ou por se en@ntrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime Íalimentar, de
prevaícação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
conconência contra as relações de consumo, É pública ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA OUARTA

A socieda<le podeÉ ser dissofuida por iniciativa de sócio único que, nêssa
hipótese ÊalizaÉ diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-
lhe a forme de líquidação. SoMdas as dívidas e extintas as obriga@es da
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmentre incorporado ao
patrimônio do titular.
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AUIUAÇÃO
. PROC

CI-AUSUI.A DEGIillA QUINTA

FÍca eÍeÍto o íoro da cÍdade de Caxías, Estiado do Maranhão, para cumprimento
dos direitos e obriga@s resuttantes deste contÍato.

E poÍ estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente em via única de
igual teor e forma, na presença das testemunhes abaixo, para que produza
eÍeitos legais.

Caxias - MA, 26 de novembro de 2021

IáIS FER]{ANDA MACHADO TORRES AVTLA
cPF 06í.488.í2347
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecretaÍia Especial de DesbuÍocraüzaÉo, Gestiio e Govemo Digital

SêcÍetaÍia de Goverm Digital

DepaÍtarnento Nacional de Registro EmpÍesarial e lntegração

ASSIT{,ATURA ELETRÔNrcA
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Certificamos gue o ato da empesa MAXIMA DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado

digitalÍnente poc

rDFrnncnçÃo Do(s)Ássr{A}ÍrE(s)

CPF/CNPJ Nome

o6't4aa1z';l{7 LAIS FERNANDA MACHADO TORRES AVILA

cEErIaI@ O MIaIRO 4 29/Llt2o2l 10.55 608 í' 2r2OLLer21L.
EI(,lOC:oL: 2I1{20511 Da 29 llL/2O71.
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LAIS FERNAI{DA MACHADO TORRES AVILA, brasileiro, natural de Caxias-M4 solteüo,
nascido em 3010812001, empresáría, portador do CPF n.' 061.488 .12347 e Cédúa de ldentidade
n' 0565179020159 - SESP/IdA, Residente e Domiciliado na Rua Jose Feitosa Mourao, I I16,
Centro - Cep. 65.610-000 - Aldeias Altas,Ma., titular da Empresa tnüvídual de
Responsabilidade Limitada, L M F TORRES AVILA , estabelecida na Rua Jose Feitosa
Mourao, ANEXO A, 1116, Centro, Cep:65.61(H)fi), Aldeias Altas - MA, devidamente
cadastrada no Cadaslro Nacional da Pessoa Juridica sob- r." 38.264.2641ffi01-25 e com Ato
Constitutivo Arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob.
211O2336E4 em 28/0812020, resolve por este instrumento particular, alterar medianles
Cláusulas seguintes.

,/
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AUTUAÇÃ(
PROC

Res

Q! - Atera - se o endereço do ernpresririo indiüdual para a Rua Campo do Belem,677, Ca
de Belem - Cep.ó5.609-040, Caxias - MA.

02 - O objeto da empresa passaná a seÍ a pârtiÍ do regisro desse ato na Junta Comercial do
Estado do Maanhão - JUCEMA para - 47.614{3 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIC,OS
DE PAPAARÍA I8.I3-O-OI - IMPRESSAO DE MÂTERIAL PARA USO PUBLICITARIO
I8-I3-0.99 - IMPRESSAO DE MATERI,AL PARA OTJTROS USOS 46,45-I-0I - COMERCIO
ATACADISTA DE INSTRI,]MENTOS E MATERIAIS PÂRA USO MEDICO, CIRI]RGICO,
HOSPTTALAR E DE LABORATORIOS 46-6I-3-00 - COMERCIO ATACADISTA D
MAQUINÁS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E '.
PECAS 4ó.64-8-00 - COMERCTO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES EPECAS
47.12-140 - COMERCTO VAREJTSTA DE MERCADORTAS EM GERAI-, COM
PREDOMINANCIA DE PRODTITOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARJAS
E ARMA.ZENS 47.5I-2-OI - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATTCA 47.53-940 - COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE
AUDIO E YIDEO 475+14I - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47-55-5-02 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 47.EI-4-OO - COMERCIO
VAREJTSTA DE ARTIGOS DO YESTUARIO E ACESSORIOS 7.89-0-05 - COMERCTO

-09 - COMERCIO YrE PRODUTOS SANEANTES DOMSSANITARIOS 46.2
ATACADISTA DE ÃLIMENTOS PARA ANIMAIS 47.71-744 - CO RCIO VAREJISTA
DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS 45.30-745 - COMERCIO A VAREJO DE
PNET]MATICOS E CAIWáúU{S-DE-AR 47.22-9-OI - COMERCIO VAREJTSTA DE CARNES
. ACOUGUES 47,24-5-OO - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
47.6I-0-0I - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.63-Ç02 - COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS ESPORTTVOS 85 99{-O,I - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSTONAL E GERENCIAL 58II-5/OO EDICAO DE LIVROS 45.30-7.03 - COMERCTO
A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICIJLOS AUTOMOTORES
47,32{40 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBR]FICANTES
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO N.'OI DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
LFMTORRDSAVILA.

Pâgina2dÉ.4

03 - O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a
Administraçâo da empresa indiüdual de responsabilidade limitada, por lei especial, ou em
ürtude de condenaÉo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos del4 a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prewaricação, peita
ou subomo, concussâo, peculato, ou contra economia popular, conúa o sislema financeiro
nacíonal, contra nomas de defesa de concorrêneia, cofltra as relações de consumq fé públ
ou a propriedade (aÍt. l.0ll,Lei 10.406 de 1010112.002)

N'PROC

CON§OLIDAÇÁO

CLíU§UI.AOI-Aem presa gira sob o novo nome empresarial de L F M TORRES AVI
e o nome fantasia MAXIMÂ DISTRIBUIDORA .

CLÁUSU A02-Aempresa tem sua sede na Rua Campo de Belem , 677 , Campo do Bclem,
Cep: 65.ó09,-040, Caxias - MÀ

CLÁUSTILA 03 47.61443 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
I8.I3-O-OI . IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO I8.I3-O-99 -
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 46.45-1-01 - COMERCIO
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO,
HOSPITALAR E DE LABORÂTORIOS 46.6I-3-00 - COMERCIO ATÂCADISTA DE
Tú{QUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E
PECAS 4ó.64-8.00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTG.MEDICO-HOSPITALAR PARTES EPECAS
47.12-I-OO - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINANCIA DE PRODLTTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS
E ARMA-ENS 47.5I-2.0I . COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E STJPRIMENTOS DE INFORMATICA 4'I .53-9-N - COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE
AI.]DIO E YID.E,O 47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-02 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 47.81440 - COMERCIO
VAREIISTA DE ARTIGOS DO YESTUARIO E ACESSORIOS 47.89-045 - COMERCIO

DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 46.23- I -09 . COMERCIO

Se.vrdoíRe

AÇÃO

"u/

VAREJIST

\

\

/l
d

N

STA DE ÁLIMENTOS PA]L{ ANI}ú{IS 47.71-744 - COMERCIO VAREJISTA
DE MEDTCAMENTOS VETERINARIOS 45.30-745 . COMERCIO A VAREJO DE
PNETJMATICOS E CAMARAS-DE-AR 47.22-9-OI - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES
- ACOUGTJES 47.24-5.N - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
47.6I-0-0I - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.634-02 - COMERCIO VAREJISTA
DE ARTICTOS ESPORTWOS 85.99444 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL 58I I-5/OO EDICAO DE LIVROS 45.30-7-03 - COMERCIO
A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICTJLOS ALIOMOTORES
47.32-GOO - COMERCIO VAREJISTA DE LI]BRIFICANTES.

CLAUSULA 04 - A EIRELI imciou suas atividades em 2El0E/2020 e seu prazn de duração é

indeterminado- (trt- 997 ,ll CCDffiz).
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO N.'01 DO EMPRESÁRrO INDMDUALpásina 3 de 4
LFMTORRESÂVILÂ.

CLÁUSULA 05 - O Capital Sociat da ernpresa é de R$ 30.0{D,0O (tritrta mit reais) totalm
integralizado em moeda corrente do pais

paraoexercicioeo

UTUAÇÃo
N' PROC

CLÁUSULA 06 - À administração do empresiÍrio indiüdual é exercida por seu
FERNANDA MACHADO TORRES AVILA, a quem caberá a representação ati
judicial e extrajuúcial, desta empresa.

CLÁUsuLÂ 07 - o Adminishador declara, sob as penas da Lei, que não esÍí impedido de
exercer a Administraçâo da empresa indiüdual de responsabilidade limitada, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevancação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contÍa o sistema financeiro
nacional, conüa normas de defesa de concorr&rci4 contra as relações de consumo, fé pública, oü
a propriedade (aÍ. 1.0 1 1, L€i I 0.406 de l0 / 0 | /2.002\.

CLÁUSULÂ 0S - O exereício será encerrado a 3l de dezembro de cada ano

CLAUSULI 09 - Declara o titular desta empresa, para os deüdos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA 10 - Fica eleito o foro da comarca de Caxias - MA
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste aditivo

Por ser verdade, assina o presente instrunento, em VIÂ iXtCe, que será levado a registro
peÍ:mte ao registro mercantil de pessoa jurídica competente, para que a mesma adquira
personalidade juridica, de acordo com a legislaçâo em ügor

CaxiaVMA. 29 de abril de 202I

Lais Femanda Machaclo Torres Avíla
CPF n." 061.488.123-47

l,f \F
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SêcÍebrtr Esp€ciat de DesburocratizaÉo, Gestão e Govemo Digital

SêsetaÍia de GoveÍno Digital

DepartaÍnento Nacional de Registro EmpÍesarial e lntegÍação

ASSITIATURA ELETRÔNrcA

Certificamc gue o ato da empresa L F M TORRES AVILA coftsta assinado digitalmente por:
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'.iUTUAÇÂO
N" PROC

INSTRUIIIENTO DE IT.ISCRIçÃO DE EMPRESÁRIo I]TDIVIDUAL

L F I,l TORRES AVTI.A

46.23.1-09 . COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARÂANIMAIS 47.7í.
MEDICAMENTOS VETERINARrcS.

S€ turdor R;

Peb pÍasênte inslrumento paÍlicular de Ato Constituüvo:

LAIII FERNANDA trACHADO TORRES AVll-A, BRÂSILE|RO , SOLTEIRO, EMPRESARIA. natuÍal da cidade de
Câxias - MA data de nascimento 30rc8/2001, poÍtador da CaÍteira de ldentidade (RG): n" 0565179020159, expedida
por SESP/MA e CPF: n' 06í.488. í 2947, residente e (bmic.iliado na cilade de AHeias A[as - MA na RUA
FEÍTOSA MOt RAO, n" í 116, CENTRO, CEP: 656íGO00.

Resolve conslituir mmo empreúrio individual, Ínediante as s€guintes dáusulas êú 968, I, CC):

cLÂusrrI.A r - Do NofE EIPRES RTAL (aÍr 963, [, CC)
O empresárío índÍüdual adotará como nome empresariaÍ a frma L F M TORRES AVILA, e usará a expressâo
MAXMA DISTRIBUIDORA como nomê fanlasia.

cláusur-A [ - Do CAPITAL (aú 968, t[, CC)
O capitat sená de R§ 30.000,00 (fínta mS Íeab), totalmerúe subscÍib e ÍntegalÍzado, ne§e ato, da se$inle
30.000,00 (trinta mí reais) em moeda coíÍente do País

c[ÁusuLÁ u - DA SEDE (art 96s, lv, cc)
O EmpÍesáio lndivilual terá suâ sêde rlo s€guinte enderêço: RUA JOSE FEITOSA MOURAO, no íí16, ANEXO A,
CENTRO, Aldeias Altas - MA, CEP: 656í(rcO0.

cúusrrLA rv - Do oB.lETo (aú 968, M cc)
O EmpÍesário lndividual teÍá poÍ obieto o exeÍcício das seguintes a,tividades êconômicâs: 47.6í+03 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARNGOS DE PAPELARI,A 18.134{1 - IMPRESSÃO DE MATEru/qL PAIIi{ USO PUBUCITÁRIO
í8.í3.0.99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 46.4'1{í . COMÉRCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRPS 46.61.}
OO - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO;
PARTES E PEÇÂS 46.64.840 . COMÉRC|O ATACADISTA DE I'ÁQUII'IAS, APARELHOS E EOUIPAMENTOS
PARA USO ODONÍO{\TÉDICO+IOSPIrALAR; PARTES EPEÇAS 47.124{,0 . COMÉRCIO VAREJíSÍA DE
MERCADORIAS EM GER,AL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICDS . MINIMERCADOS,
MERCEÂRIÂS E ARMAZÉNS 47.51-241 - COMÉRC]O VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQI'IPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 47.53.9.00 . COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETROOOMÉSNCOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDlo E VÍDEO 47.54.74'I - COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS 47.55-IO2 - coMERcIo VAREJISTA oE ARTIGoS DE ARMARINHO 47.814{o - COMÉRCIO
VÀREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓR|oS 47.89G05 - COMÉRC|o VAREJISTA DE PROOUTOS
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 46,2}1{9 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARAANIMAIS 47.71-
744 . COMÉRC]O VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

Parágrafo úna,co. Em estabelêcimento eleito como Sede (Matriz) seÍá(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 47.6í443 .
- COMERC]O VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELAR!À 18.1}G{}1 - IMPRESSAO OE IúATERIÂL PARA USO I\ I
PUBLTCTTARTO í8.í3+99 - TMPRESSAO DE MATERTAL PARA OUTROS USOS 46.4S1{1 - COMERC|o l{l /
ATACAOISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEOICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E OE JIY
LABORATORIOS 46.6í.3{0 . COMERCIO ATACADISTA DE MAOUIT.IAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA A

USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 46.64-&@ - COMERCIO ATACAOISTA DE MAQUINAS, APARELHOS
E EOUIPAMENTOS PARA USO ODONTGMEDICO.HOSPITALAR PARTES EPECAS 47.12-1§ - COMERCIO
VAREJISTÀ DE MERCADORIAS EM GERA, COM PREDOMINANC!À DE PRODUTOS AUMENTICIOS -
MINIMERCADOS, MERGEARIAS E ARMAZENS 47.51-241 . COMERCTO VAREJISÍA ESPEC]ALIZADO OE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMATICA 47.5}9{0 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZAOO
DE ELETRODOMESTICOS E EOTJIPAMENTOS DE AUDIO E V]DEO 47.*7-01 . COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS 47.5$542 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 47.814{0 - COÀdERCIO
VAREJÍSTA DE ARTIGOS DO VESTI.JARIO E ACESSORIOS 47.89{H'5. COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS

\

DOMI
-coM AREJISTA DE

(-w
E exercerá as seguintes aliyidades
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AUTUAÇ

rilsTRuilENTO DE TNSCRTçÂO DE EMPRESÁR|o NDTVTDUAL
N'PROC

L F iI TORRES AVILA R

CNAE M 4761{}ru3 - ComéÍcio vaÍeiista de artigos de pâpêlaria
CNAE Àf 466í-U00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamenlos para uso agropeürário; partes e
peças
CNAE lf 46644/00 - Comércio atacadista de máquinas, apaÍelhos e equipamentos para uso donloflédie
hospitâlâc paíes e peçâs
CNAE N" 18134/0í - lmpressão de materid para uso publicitário
CNAE M í8110/99 - lmpÍessão de mateÍid para outÍos usos
CNAE M 462$í/@ - Comercio atacadista de alimentos para animais
CNAE N",1645-1/01 - Comércb atacâdista de instÍuÍÍientos e materiais para uso médko, cirurgico, hospitiabÍ e de
Íaboratórios
CNAE N" 4712-1100 - Comércio vaÍeiista de mercadorias em geral, com pÍedominância de produtos alimentícios -
minimeÍcados, mercearias e armazéns
CNAE M 475+9/00 - Comércio varcjista aspecializado de el€trodoméslicos e eguipaÍnentos de áudb e vídeo
CNAE if 475+7/01 - ConÉrcio vaÍeiista de Ínóveis
CNAE l.l" 47555/02 - Comercio varejista de aÍtigos de armarinho
CNAE iP 4771-7104 - Comercio vaÍei'rsta de Ínedicámentos veterináÍios
CNAE No 47814/OO - Comércio varêiisla de ertigos do vestuário ê acêssóíios ,/
CNAE No 47890/05 - Comércio vaÍeiisla de produtos saneanles dornissanitâios /
CNAE N'475'l-2/0í - Comércio varejista espêcializado de equipamentos e suprimentos de infoÍmática

cláusul-A v. DEctrÀtRiAçÃo DE oEsltiPEÍItENTo (aÍt. 37, lt, Lei n'8.934, de í994)
O empresário d€dara, sob as penas da bi, inclusive quê sáo vêrídicas todas as inÍorma@s prgstadas nestê
instÍumenb e quanto ao dÉposto no aÍtigo 2S) do Código Pênal, náo estaÍ iÍnpedido de exêÍceÍ atividade empÍ6âiâ
e não possuir outo ÍegistÍo como Empresário lndividual no País.

cúusulá vr - Do tNlcto oAs ATMDADES E PRAzo DE DUFrAçÂo (aÍr. 53, llr, F, lrôcÍêto n' í.8qr/96)
A EmpÍesa inidalií suâs atividades na data do arquiyamento dêste ato na Jwta Comercial do Esbdo do Maranhão e
seu prazo de duraçáo é indeterminado-

GúUsuLA w - PoRTE ETPRESAFIAL
O empresáÍio dedara que a empresa se enquadra @mo Empresa de Pequeno Porte - EPP, ms teínos da Lei
ComplêÍnentâr n" 123, de 14 dê dezembro de 2006, e que não se enquadÍa em quahueÍ das hipótesês de exdusáo
relacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei. (arl. 30, ll, LC no 123, de 2006)

E, por estar assim constituÍdo, assino o presente instÍumento.

AHeias Altas - MA, 28 dê agosto de 2020

tÂLS FERNÂNDA MACHADO TORRES AVILA
EmpíÊsádo
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Secretaria Especial de DesburocretÍzáÉo, Gestão e Govemo Dígital

SecÍetaÍia de Governo Dbital
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ASSIhIATURA ELETRONrcA

CeÍtificamos que o ato da empresír L F M TORRES AVILA constâ assinado digitalmente por:
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CNH Digital
DepaÍtaÍnento Nacional de Trânsito

IUTUA
l" PROC

QRCODE
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.- (Dfü,|(r-I
DISTRIBUIDORA

AUIUAÇÃC
N" PROC

Processo Administrativo no 7Íá2112-OOO1
PREGÃO PRESENCIAL N.O o02I2O22 - PTISAL
TIPO: MENOR PREçO/ITEM
D^T^-.28tOZm2:2
HORÁRO:09:OO HORAS

ANEXOVIII

Re

DECL/NR/ÀçÃO DE ENQUADRAIIENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

A empresa MAXIMA DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.o 38.2il.2ô4,1OOO1-25, inscrição Estadual no 1266'1364-8, inscriçáo
Municipal no 210290307621681, estabelecida na ruada Glória, no640, Anexo À Campo
de Belém, cidade de Caxias, estado do Maranhão, FONE: (99) 98131-1022, E-mail:
j_ulisses@hotmail.com.br, por intermédio de seu representante legal a Sra. Lais
Femanda Machado Tores Avila, brasileira, solteira, Empresária, portadora da Carteira
de ldentidade no 0565179020159, SSP/MA, e do CPF no 06í.488.123-47, O É C L A R
A, para os fins do disposto na Lei Complementar no 12312f0,6 e suas altera@es, sob
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Comple mentar no 12312006

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conÍorme inc. ll do art. 3o da Lei
Complementar n" 1 231 2O06.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusáo no § 4 do art. 3o da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão
Presencial em epígraÍe, realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA.

Caxias - MA, 28 (vinte e oito) de fevereiro de 2(dois mil e vinle e dois

MAXIMA DISTRIBUIDORA OMERCIO E SERVICOS LTDA
Lais Femanda Machado Tones Ávila
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DISTR!BUIDORA

Processo Administrativo no 2ü2112-0001
pREGÃo pRESENoAL N.o oo2t2o22 - pMsAL
TIPO: MENOR PREçO rlTEtt
DAT A: 2ü0212022 HORARIO: 09:00 HORAS

IUTUAÇÂo
r.r. PROC

ANEXOVI

oecuemçÃo DE cuÍÍpRtMENTo Dos REeursÍTos oe xnerLnaçÃo

A empresa MAXIMA DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVI@S LTDA, inscíta no
CNPJ sob o n.o ?8.264.2il1OOO1-25, inscrição Estadual no 126613il-8, inscrição
Municipal n" 2102903O7621681 , estabelecida na rua da Glória, n" 640, Anexo A, Campo
de Belém, cidade de Caxias, estado do Maranhão, FONE: (99) 98131-í022, E-mail:
j_ulisses@hotmail.com.br, por intermédio de seu representante legal a Sra. Lais
Fernanda Machado Tones Ávila, brasileira, solteira, Empresárb, portadora da Carteira
de ldentidade n'0565179020159, SSP/MA, e do CPF no 061.488.12347, D E C L A R
A, sob as penas da Lei, que cumpre p[enamente as exigências e os requisitos de
habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado
pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, inexistindo qualquer fato,
impeditivo de sua participaçáo neste certame. , i

\._
Caxias - MA, 28 (vinte e oito) de feverelro de 2O22 (dois mil e vinte e dois)
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MAXIMA DISTRIBUIDORA COI'IERCIO E SERVICOS LTDA

Lais Femanda Machado Tones Ávila
CPF n" 061.488.12347 - RG 0565í79020159 SSP/MA
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Processo Administrativo no Zá2112-OAO1
PREGÃO PRESENCIAL N.O 0[,212022. PITSAL
TIPO: MENOR PREçO /ITEM
oAT^-.28t0ü24212
HORÁRO:09:OO HORAS

ANEXO Vlr

DECI-ARAÇÃO DE GUMPRIÍÚENTO DOS REQUISITOS DE HABIUTAçÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A empresa MAXIMA DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n." 38.264.264/0001-25, inscrição Estadual no 12661364-8, inscriçáo
Municipal n" 210290307621681, estabelecida na rua da Glória, no 640, Anexo A, Campo
de Belém, cidade de Caxias, estado do Maranhão, FONE: (99) 98131-í022, E-mail:
j_ulisses@hotmail.com.br, por intermédio de seu representante legal a Sra. Lais
Femanda Machado Tones Ávila, brasileira, solteira, Empresária, portadora da Carteira
de ldentidade n" 0565179020159, SSP/MA, e do CPF no 061 .488.123-47, D E C L A R
A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de
habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado
pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes , excetuando-se a eventual
aptícação do permíssívo estabeÍecído no art. 43 da Leí Comp[ementar n" 123120O6 a
a regularidade fiscal, inexistindo qualquer Íato impeditivo de sua participa@o
certame.

Caxias - MA, 28 (vinte e oito) de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e d S
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ÍÚAX]iIA DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Lais Femanda Machado Tones Avila

CPF no 061.488.123-47 - RG 0565179020159 SSP/MA
PROPRIETARÍA
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Governo do Estado do Maranháo
S€cÍetaÍia de Estado de MustÍia e corércio - SEINC
Junta Comeícial do Estado do Maranhão

FÁCIL ur rüUo

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Begislro de Empresas Me.cantis - SINREM

Prú..do: M C22ol74zng \+-
r&.rE E T.É..ra: L[AriIBI)oR ffncp E SERI/G LTDÂ

iaírrlz. Jrril- Sdi:É Etr!ftÉá,ü tinità.h

CNPJ
3&264.26i1l000í -25

Í)âta de Ato Consühtúvo
z8t0a/m20

lnício d. Alivi.rado
28/08t2020

iIRE (Sodo)
21m1183231

Pode
EPP (Empíosã de P€quêno

Porte)

P..zo dê l)ursção
lÍúÊtêíminâdo

C!pü.|Sodal
Rg ã»,000,00 (drJzsínos mil roaÍs)
CôDald hogralizdo
Rt 20o.Àr0,00 (duzentc mil íeais)

ÍrEdc dosódo
1{orÉ CPF/CI{PJ
LAIS FERNANDA MACHÁDO061.,$4.123-.17
TORRES AVILA

Admini#o.
S

Tarmlm do mardlto
hrbleftúraÍb

E3eacle de s&lo
Sócb

P.rlicip.Éo m etd
Rl ãrr.Ím,m

ümo arqulvamno
t dlt
?3,1111m21

AldÊqtioo
OO2 i 022 - AI-TERÀCÂO DE DADOS E DE
NOME EUPf,ESARIÁL

ilirtcro
21201r83231

StrlIÉo
ATIVA
§aús

SEU STATUS

OüFo Socii
CooÉrcio varejista de aíiros de papdaria;Coméício alacedi§a de máquinas, âparêlhos e equipamenlos paía uso agÍopecuáíio; penes ê peças;

CoíÉrcfu abcadisla de máquinas. aFrellos e equiparnentG para uso odonto{ári@hcpndar: paíles s peçasi lmpíessáo (le mateíial pda uso

trruiitáio: lmp.essáo de material paÍa oúros usos; Comércio vargisla de livros: Comércio a va.êio de pêças € acessóíios novos paÍa veiqrlos
aülomolo(es; CoÍrÉício a vareio de pneumáicos e cámíâs{e-âr; Coméício alacádisla de arimenlos para animais; CoíÉícjo afacadisfa dê
instrumenbs e mateÍiais para u6o ÍÍédtco, ciúagúco, hosÍitábí e de bboÍãtorios; Comércio vaÍeiish de m€rcádortas eíí geíã|, 6oífl p.edoÍíinâncja de
prdúos aliÍnentícbs - miniÍnercados, ÍneíceaÍias e aÍmazérs; Comérdo varejisla de carnes - açougues; Comércio varejisla de hort'lníigÍanieiíos;
CoírÉício vaíeFsta de lUbrifica es; CoÍÍráGlo vàíêFa esgecialzado de eletíodoméslbG e equilEíÍrêífos de áudlo e víd€o; Coíéício vârelslâ dê
Ínáreis; Coínercjo varejbta de arlilo6 dê aÍmaÍinho; Co.nércio vdEbla de anilos esportivoG; CoÍnéício v-are,ista de medicârfleol(,s velednário6;
CoÍrErcjo vaÍeiista & aÍtiJG, do vestri,rio e acs"sóíi,'s; Colnércb vareiista de pÍoduros saÍpaÍúes domissanitâios; Ed4áo de liwoq TÍeinameilo êm
desênvolv*r|efllo píofssixC ê gprêítcial; Coínéício veÍEiista especjalizado de eqJipamenlos e sup.iÍn€nlos dê informálicâ-

Cêíiificanos qlle ã iníoímâ@s ôaixo.Éostam dos doo-ÍneíL6 arqrira{rog
írêslâ JlÍ|lâ CdnêÍcj:l6 Éo v{Frle6 Íra delã da súa ôIpedçãr

Endcltço Co{tíHo
Rua DA GLOBIA tP 640. A,{EXO A. CAMPO DE BELEM - CaxiarllA - CEP 6560+250

Düdos do AdmiíbErdor
iaonts
LAIS FERNANDA MÂCTI,ADO TORRES AVILA

CPF
íE,I.&.1H7

Tá no do mandato
hdel€filina(b

\

Esta ceÍtidiio d €ííitira auloílaÍcameíe eín @022@, às oBIr9:37 (hoÍário d,e &asíÍa)-
Se impÍessa, vêíificaÍ suâ autonticidade no ht9.JrrÍfr.ompEadâcÍ.ma.gov.br, com o código XirEocltAll.
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iuTUAcÁo
N'PROC

F/k:ILxurro-
GoveÍÍüo do Estado do MaÍanháo
SecÍetaria de Estado de lnd'usúia e comffi - SElt'lC
Junta Comercial do Estado do Maranháo

:.!r,.r ffib!-
FACI-i.^r,r..,to-

CEBTIDAO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Regislro de Empresas Mercantis - SINREM

Prolo.olo:MAC2ã)'7428(X ./Cê.lilic.nro. S.E a êorpresa MAXIMA DISTRIBUIDORA COIrERCIO E SEBVICOS LÍDA
PoÍladoía do CNPJ 3a fr+â4n001-2s
Ê regÍsüBda nêsi. JunL coí!êÍctat, como se0ue:

lnid., de Àhrld.dê
LMTXW

]rC. dc Arquiv.trrêl|lo do Aio ConJlntllvo
&0at2@o

llnE (sede)
21m118Â231

CXPJ
3426/í26,Í/0@125

Situ!ção
AÍÍVA
§rt|g

SEM STATUS

Alo
002
002
w2
904
002
m2

@2

310

060
060

iüi'ED
21ml18323r
21mlí83231
M111m
2@fi 123269
212011Bt{)G
21 á1 1 6.4{X}8

2021060430'l
202105581fl

ArquivaÍnenlog Poslêtioi€s
Dda
ât11t2o'21
?sfl11202.1
27ltofml
1gfl0/m21
28íXv2m1
23t0ottu21
o3/05I2oil1
§tuf2021

fscÍiçáo
ALTERACAO DE DADOS E DE liorltE EMPRESARI,AL
TRANSFOFUACÁO
CANCELÁMEMTO DE ÁROUIVAMENÍO DE ÁTO
PENDENCIA
ALTERACAO OE OArcS E OE IOIE EMPRESARIÁL
TRANSFORMACAO
BALANGO
ALTERACAO OE DAOOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCI.JMENTOS DE B.ITERESSE DÂ EMPRESA /
EMPRESÁRIO
E}IOT,'ADRAMENTO D€ EMPRESA DE PKII.,E}IO POATE
rNscRlçÃo

26/lOr2@02020101,1467

2€&,,t?o2Í)
28/0Uã)20

20@0689/66
2 1 10233668,í

Coíilí?iyrG erê 6 inhínâ@€s ôaixo coníam ôs doorÍênlos erqiÍá(bs
n€§lâ &rtâ co.rEÚd e são í'â dáâ da sue €Ip€diíãÀ

E rGíeço ConTfro
RUA DA GLOBIA. Nr6,l0, ANEXO A. CAMPO DE BELEM - caiasÂ,lA - CEP656092í)

Eía cenuão Íci emitira autoflidkamente em 08rc4/20e2. às @09OS (horário de arasllia).
Se iíllpÍessa, veíifrcâ, gla afenüixirú no líSrúuuuaEplcdac!.m.eor.b., com o códgo O§GFXCío.
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